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ESTADO DO CEARA 

MENSAGEM m.978, de 02 de 

Execelentíssimo Senhor Presidente, 

Submeto à deliberação da augusta Assembléia Legislativa, por 

intermédio de Vossa Excelência, o anexo Projeto de Lei de Diretnzes 

Orçamentárias - LDO para o Exercício de 2009, em cumprimento ao disposto no 

art. 203, § 2 o, inciso I, da Constituição Estadual. 

O Projeto ora apresentado dispõe sobre as prioridades, os 

objetivos e estratégias da administração pública estadual, a organização e 

estrutura dos orçamentos, as diretrizes gerais para a elaboração e execução dos 

orçamentos do Estado e suas alterações, as disposições sobre alterações na 

legislação tnbutána do Estado, as disposições relativas às políticas de recursos 

humanos e as metas fiscais para o exercício de 2009. 

As diretnzes e metas estabelecidas neste Projeto de Lei, mantém 

o compromisso da política fiscal do governo de promover a melhoria dos 

resultados da gestão fiscal, com vistas a implementar políticas sociais 

redistributivas e tomar viáveis os investimentos em infra-estrutura. Nessa linha, 

a diretriz para a política fiscal visa a melhoria da qualidade da tributação, no 

combate à sonegação, evasão e elisão fiscal, no aprimoramento dos 

mecanismos de arrecadação e fiscalização e, por consequência, aumentar o 

universo de contribuintes. 



A ^ m a ^ d o ^ E O E ^ E P L A ^ 

crescimento da economia Cearense 

está trabalhando no sentido de desenvolver projetos estruturantes para 

fortalecimento da base econõmicaede infraestrutura,visando dotaroEstado 

de competitividade na atração de novos empreendimentos As condições fiscais 

favoráveis do Estado do Ceará e a credibilidade junto aos organismos 

multilaterais de finaciamento, possibilita formar uma significativa carteira de 

empréstimos e de alocação de recursos prõprios do tesouro Estadual para 

viabilizar os investimentos estruturantes. Contamos ainda com os investimentos 

federais por meio do PAC^PIano de Aceleração do Crescimento. 

Alguns projetosdegrande vulto, somados, ultrapassam a cifra de um 

bilhão de reais em investimentos Oestacam^se,oprimeiro estágio da Imba sul 

do^etrofor,onovoCentrodeEventose^eirasdoCeará,otrecholVdoEixode 

Integração dos Açudes Castanhão^Pacoti^^iachão-^avião,aampliação do 

Complexo Industrial Portuário doPecém, a Orenagem e urbanização dono 

Maranguapinho^eos investimentos dos Programas habitacional, Saneamento 

básico, Cidades do Ceará, rodoviário lll e o P^COETLI^ II, além dos 

investimentos sociais no âmbito do P^CA^ESeSaúde,comaconstrução dos 

hospitais regionais do Caririeregião Norte 

Oadaaimportãncia da maténa tratada,solicitooapoio de Vossa 

Excelência noencaminhamentoevotaçãodesta proposição, esperando contar 

comaaprovação dos senhores Oeputades. 

Na oportunidade,reiteroaVossaExcelênciaeilustres pares 

protestos de elevado apreçoedlstinguida^consideração. 

^ 



PROJETO DE LEI 

Dispõe sobre as Diretnzes para a elaboração e 
da Lei Orçamentária para o exercício de 2009 e da outras 
providências 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ 

Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

Art 1 o São 
Constituição Estadual, e 

estabelecidas em cumprimento ao disposto no art 203, § 2 o . da 
na Lei Complementar n 0 101. de 4 de maio de 2000, as Diretnzes 

Orçamentarias do Estado para 2009. compreendendo 
I - as metas e prioridades da Administração Publica Estadual, 
II - a estrutura e organização dos orçamentos, 
III - as diretrizes gerais para a elaboração e execução dos orçamentos do Estado e suas 

alterações. 

Estadual, 

IV - as disposições sobre alterações na legislação tributaria do Estado, 
V - as disposições relativas as Politicas de Recursos Humanos da Administração Publica 

VI - as disposições relativas a Divida Publica Estadual, 
VII - as disposições finais 
Paragrafo único Integram a presente Lei os seguintes anexos 
a) Anexo I - Anexo de Prioridades e Metas, 
b) Anexo II - Anexo de Metas Fiscais. 
c) Anexo lll - Anexo de Riscos Fiscats, 
d) Anexo IV - Relação dos Quadros Orçamentários 

CAPITULO I 

DAS METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA ESTADUAL 

Art 2 o A elaboração e aprovação da Lei Orçamentaria de 2009 devera estar compatível 
com a obtenção da meta de superavit pnmáno para o setor publico estadual, conforme demonstrado 
no Anexo de Metas Fiscais constante do anexo II desta Lei, elaborado de acordo com a Portaria 
Interministerial n 0 575, de 30 de agosto de 2007, que aprova a 7° edição do Manual de Elaboração 
do Anexo de Metas Fiscais e do Relatório Resumido da Execução Orçamentaria 

Art 3 o As prioridades e metas da Administração Publica Estadual para o exercício de 
2009, atendidas as despesas que constituem obrigação constitucional ou legal do Estado e as de 
funcionamento dos órgãos e entidades que integram os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Sociat. 
correspondem as constantes do Anexo I desta Lei. as quais terào precedência na alocação dos 
recursos no Projeto de Lei e na Lei Orçamentaria de 2009, não se constituindo todavia, em limite a 
programação da despesa, observando, amda, as seguintes diretnzes e objetivos estratégicos 

I - SOCIEDADE JUSTA E SOLIDARIA - Promover a educação básica de qualidade, de 
forma compartilhada com os municípios tendo como foco os resultados de aprendizagem na idade 
certa, promover a educação superior e profissionalizante conectando jovens e adultos com o mercado 
de trabalho, ampliando capacidades e gerando conhecimento para promover as potencialidades de 
cada uma das regiões estaduais, assegurar a saude como direito de todos promovendo a melhoria 
da capacidade de gestão do setor para garantir um sistema de saude humanizado, nos três níveis da 
assistência garantir a promoção e prevenção da saude na atenção primaria e assegurar 
resolutividade nos níveis da atenção secundaria e terciária, avançando na interiorização nesses dois 
níveis de atenção melhorar as condições de segurança publica com investimentos em serviços de 
inteligência e articulação com as redes de segurança estaduais e nacional, garantir a qualidade dos 
serviços de proteção e defesa do cidadão, reforço do policiamento ostensivo com medidas de 
aumento do efetivo policial e a modernização dos equipamentos, atuando com o apoio dos conselhos 
comunitários de segurança publica e defesa social, garantir o cumpnmento da justiça estadual pela 
melhona da gestão do sistema penitenciário, elevando os níveis de ressocialização, a capa ct açãò 



consu^aa^ocedade quese f a ra rea^za remo^cnas re^ooa^eooFo rom Estadualde 
P P A 2 0 0 ^ 2 0 H 

Art 4^ ALeiOrçamentana Anual de2009deveraeslar emconsonãn^acem oPlano 
Plunanual 200^20Hea leode r os segumtes pnndpios 

I - Gestão oom fooo em resultados persegue indicadores estratégicos de governo que 
reatamos impactos na sociedade,buscando padrões otirnos de e^ciênca.e^caciaeefet^dade dos 
programaseprojetos, 

I I - Eo fo^ueRe^ona l descentralização das ações do Governo para melboraraofertae 
gestão dos ^erviçospublicoseestimularodesenvolvimento terntonal,buscandoamtenonzaçãoea 
d^tnbuição equitativa da rendaenqueza entre as pessoaseregiões, 

III - A participação social permanente em todo o ciclo de gestão do PPA e dos 
orçamentos anuais como mstrumento de mteração Estado e o cidadão para aperfeiçoamento das 
politicaspúblicas, 

IV Atransparência amp^ad^vulgaçãodosgastosedos resultados obtidos, 
V - Oestabelecimento de parcenasformaçãode alianças para fmancamentoege^tão 

dos mvestimentosecompartilbamento de responsabilidades, 
V I - A mtegraçãodepo l i t i oaseprogramas visa otimizar os^esultados da aplicação 

dosrecursos,focalização do publico-alvoede temáticas espec^cas, 
V I I - Omomtorameoto das açõesepro je tos pnontános gerenciamento dos projetos 

de maior vultoeimpacto 

CAPITULOU 
OAESTRUTURAEOROANIZAÇÃO OOS ORÇAMENTOS 

Art 5^ Para efeito destaLei, entendese por 
I - programa, o mstrumento de organização da ação governamental v iando a 

concretização dos objetivos pretendidos, sendo mensurado por produtos, metas e indicadores 
estabelecidos no Plano Plunanual, 

l l -at iv idade,um instrumentodeprogramação paraalcançaroobjetivodeum programa, 
^nvolvendoumconjuntodeoperaçõesquesereal tzamdemodocontmuoepermanente, das quais 
resulta um produto necessanoamanutenção da ação de governo, 

IIIDprojeto,um mstrumento de programação para alcançaroobjetivo de umprograma, 
envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais resulta um produto que 
concorre paraaexpansão ou aperfeiçoamento da ação de governo, 

IVDoperaçãoespecial,asdespesasquenãocontnbuem paraamanutenção, expansão 
ou aperfeiçoamento das ações de governo, das quais não resulta um produto e não geram 
contraprestaçãodtretasobaformade bens ou serviços, 

V - unidade orçamentána, o menor nível da classificação mstitucional, agrupada em 
órgãos orçamentários, entendidos estes como os de ma^or mvel da classificação mstttucional, 

VI concedente o o r g ã o o u a e n t ^ d a d e da admmtstração publica estadual ^reta ou 
mdtreta responsável pela transferêncta de recursos fmancetros tnclustve os decorrentes de 
descentralt^ação^te crédttos orçamentanos 

V I I - convenente, oorgãoouaenttdadedaadmtntstraçãopubltcadtretaoumOtretados 
governos s tadua l , muntctpats e as enttdades pnvadas, com os quats a Admtn^tração Estadual 
pactuea transferêncta de recursosfmancetros, mdusive quando decorrentes de descentraltzação de 
credttosorçamentartos entre órgãoseenttdades estaduatscon^tantesdosOrçamentos Et^caleda 
segundade Soctal, e 

VI I I - descentraltzação de crédttos orçamentanos,atransferêncta de crédttos constantes 
dos Orçamentos Etsca leda SegurtdadeSoctal, noâmbttodo mesmo orgãoou enttdadeou entre 
^tes,obs^rvadoodtsposto no Oecreto Estadual 29 t90, de 1^0^200^ 

^ ^ G a d a programa tdenttftcara as ações necessánas para attngtr os seus objettvos,sob 
^ formadeat tv t^ades, projetoseoperações espectats, espectficandoosrespecttvos valoresparao 
Cumpnmento das metas, bem como as untdades orçamentanas responsavets pela realtzação da 
^ção 

Oada attvtdade,projetoeoperação espectal tdenttftcaraafunçãoeasubfunção as 
^uats se vt^culamem conformidade c o m a P o r t a n a n ^ 4 2 , d e t4 de abnl de t999.do Mtnt^terto do 
Planejamento OrçamentoeGestãoede suas postenores alterações ^ 

^ 



pro^s^onal de presos e egressos do sistema penaL fortalecendo as ações para o ê  
otdadaotaeassegurandoorespetto aos diremos humanos assegurar ao cidadão dtrettos 
acesso a justtçagratutta, implantara poltttca estadual na areadeasststêncta soctal com ha^ 
apotoauniversaltzação do StstemaUntco de Asststêncta Social-SUAS.garanttraProteção Social 
Bastca,com prtortdade para melhorar as condtções devtda de cnançaseadolescentes.com hase na 
famtlta. e com ações tntegradas de atenção a Juventude, a Pessoa Idosa e a Pessoa com 
Defictêncta. promovera tnclusão produttvaesoctal de populaçãocarente. conjugandopotittcas de 
asststêncta com geração de oportunidades paraatnserção no mercado de trabalho redes de 
economta soltdárta e empreendedonsmo. na area da cultura, avançar na democrattzação do 
conhectmentoena valonzação da tdenttdade cultural das regtões cearenses, com ações voltadas ao 
tncenttvo aos talentos arttsttcos e culturats. a valonzação e preservação da memona cultural do 
Estadoeaoesttmuloalettura como movtmentos de transformação da soctedade cearense promover 
oEsportenaperspect tvado desenvolvimento humanoeda formação tntegraldaspessoaseoomo 
tndutor da tnserçãosocialeda geração de oportuntdades de vida para os cearenses 

I I^ECONOMIA PARA UMA VIDA MELHOR^promoverodesenvolvtmento sustentável 
da economta. conjugando estratégias de cresctmento econômtco com gestão amhtental organtzação 
do terrttortoe tnclusão soctal e x p a n d t n d o o e m p r e g o e a r e n d a e r e d u z t n d o a s d t s p a r ^ a d e s 
regtonais fortaleceraspolt t tcasparaosetor tndustnal,enando as condtções de tnfra^estruturaede 
tncenttvos para atração de tndustrtas. consolidação dos poios tndustrtats. promover a coesão dos 
terrttortos ruratscomofortalectmento da agncultura famtliar. pnonzando ações con^ 
da vulnerahtltdade as secasede extensão rural que resultem na adoção de tnovações tecnológicas 
de segurança altmentareformação de capttal soctal.fortalecerosetordoTunsmo.oGoverno coma 
pnondade para os tnvesttmentos na tnfra-estrutura vtana e equipamentos de apoto ao tunsmo de 
eventosedenegocto.como também desenvolvera ações articuladas com as áreas do meto ambtente 
e d a culturapara valonzação do patrtmôntonaturalecultural,promoveratnovaçãocomoapoto ao 
desenvolvimento ctent t f tcoetecnologtcoedtrectonaraEducação Supertor as potenctattdadese 
apttdões das regtões estaduais como base aodesenvolvtmento tntegradoesustentãvel doCeara. 
proveratnfra-estrutura de suporte ao desenvolvimento.comauntversaltzação da oferta de energta 
eletnca nas áreas urbanaserurats.oest imuloãoferta de energta de fontes renovavets.em espectat 
a energta eoltea e o btodtesel. a ampltaçãodo Portodo Pecêm. da malha rodovtarta. do ststema 
metrovtartoedarededeaeroportosregtonats. fortalecer os arranjos produtivos locats articu^^ 
medtas e pequenas empresas com tmpacto stgntftcattvo na geração de emprego nas regtões 
estaduats.expandtratnfra-estruturahtdnoae tntegrar das baetas htdrogrãftcas.como dtretnzes para 
assegurar de forma permanenteaoferta de agua. tntenortzarodesenvolvtmento no Estado pelo 
fortalectmento das apttdões regtonats.eestruturação mats equtltbrada da rede urbanaexpansão da 
ofertado saneamentobasteo. tnclustve nos pequenosemedtoscentrosurbanosea melhona das 
condições de habttabtltdade para as populações de batxa renda 

lll ^ G E S T Ã O ÉTICA EFICIENTE E PARTICIPATIVAS Adotar tnstrumentos que 
possam confenr transparência as ações de Governo, seja no relactonamento com os metos do 
comunteação. no dtalogo com representações da soctedade, ou nas relações com os poderes 
constttutdos. estabelecer uma relação governoBsoctedade. aperfeiçoando o processo democrattcoD 
com novos espaços de parttctpação e negoctação naformulaçãoe controle das poltttcas públtcas. 
garanttr a transparêncta, aauscu l taa populaçãocomocanaldeacesso ao Governo por meto da 
GuvtdonadoEstadoecomuntcaçãooftctalparapubltctzaraaçãodegovernoeesclareceroctdadão. 
potenctaltzar a uttltzação da Internet comotnstrumentodedtvulgaçãodasaçõese prestaçãodas 
contas do Governo e como espaço de tnteração entre governo-soctedade. cumprtr o ctclo do 
planejamento, monttoramentoe avaltaçãocom foconomode lodeGestãopor Resultados^GPR, 
modorntzar a gestão, com redesenho de processos, tnformattzação dos servtços. integração de 
ststemasde tecnologta da tnformaçãoe telecomuntcaçõesetmplantara rededebandalarga para 
coberturaatodos os muntctptos cearenses.manteraMesa Estadual de Negoctação Permanente com 
os servtdores, promover açõesde capacitação de servtdores,moderntzaroststema de arrecadação 
vt5an^oaperfetçoar õcontroledocumpnmentodasobngações tnbutãnas por partedocontnbutnte. 
com tnvesttmentos estratégicos na area de tecnologta.apltcação de novas tecnicasemetodologtas de 
arrecadação e ftscaltzação, objettvando o aumento da recetta tnbutana. ractonaltzar e controlar a 
qualtdade dos gastos, na area do custeto admtntstrattvo e das despesas ftnaltsttcas, persegutndo 
elevaracapactdade de tnvesttmentoseampltar os resultados de governo 

Para^ra^o omeo As pnondades e metas de que trata o caput deste artigo serão 
^ ^ ^ ^ ^ 

^ 
^ ^ 



^ 
^ ^ A s categonas de programação de que trata e ^ 

de tet orçamentarta por programam atmdades, projetos ou operações e s p e c a i ^ ^ 
Ar t ^ A Let Orçamentarta para oexerc tc to de 2009. compreendendo os Orçamentos 

Ftscat d a S e g u r t d a d e S o c t a t e d e tnvesttmento das Empresas controladas peto Estado sera elaborada 
consoanteasdtretr tzesestabelectdas nesta L e t e n o Plano Plunanual 2 0 0 ^ ^ 2 0 1 1 

Ar t 7^ O projeto de let orçamentarta e a respeettva Let, para o a n o de 2000 ^erão 
constttutdos de 

I - texto da Let. 
11 - q u a d r o s orçamentanos consolidados, tnc lu indooscomplementosre terenc tados no 

art 2 2 . t n c t s o l l l . d a L e t P e d e r a l n ^ 4 3 2 0 d e t ^ d e m a r c o d e t ^ . 
I t ^ d e m o n s t r a t t v o dos OrçamentosF tsca l .da Segundade Soc ta lede lnves t tmen to das 

Empresas em q u e o E s t a d o d t re taoutndt re tamente ,detenba matonadocapt ta l soctal com dtrettoa 
voto p o r o r g ã o s e e n t t d a d e s da Admtntstração Públtca 

^ ^ Os quadros orçamentanos consottdados. a q u e s e refere o mctso II deste arttgo 
bem c o m o a d t s c r t m t n a ç ã o da legtslação da r e c e t t a e d a despesa, estão relacionados no anexo IV 
desta Let 

^ 2 ^ Integrarão os o r ç a m e n t o s a q u e se re fereotnctso í í des tea r t t go 
a) descnção das pnnctpats atnbutções dos órgãos e enttdades responsavets pela 

execução das a ç õ e s e a b a s e legal que as tnstttutram, 
b) demons t ra t t o do orçamento por untdades orçamentanas. funções, subfunções 

programas projetos^attvtdades^operaçõesespeciatsemacrorregiões de planejamento. 
c) demonstrativo consoltdado por esfera orçamentarta por categona econômtca e 

s e g u n d o a s f o n t e s d e recursos d o T e s o u r o e O u t r a s Fontes. 
d) demonstrativo da recetta e da despesa das fontes da Admtntstração Otreta do 

T e s o u r o e d a Admtntstração Indtreta 
^ ^ A c o n s o l t d a ç ã o do orçamento por macrorregtão.sera fetta em conformidade com as 

macrorregtões de planejamento crtadas pela Let Estadual n ^ 1 2 ^ 9 ^ de 28 de abnl de 1990 e 
alteradas pela Let Ó o m p l e m e n t a r E s t a d u a l n ^ 1 8 . de 29 de dezembro de 1999 

^ ^ A s d e s p e s a s não regtonaltzadasserãotdentt f tcadas noorçamento pelo tocaltzador 
de gasto que con tenbaaexp ressão ^Estado do Oeara^.ecodigotdentt f tcador ^22 

Ar t ^ Para efetto do dtsposto no arttgo antertor. os órgãos e enttdades do Poder 
Executtvo. o Poder Judtctarto, o Poder Legtslattvo. o Mtntsténo Públtco e a Oefensona Públtca 
encamtnbarão para a Secretana do Planejamento e Oestão, ate 15 de agosto de 2008. suas 
respecttvas propostas orçamentanas. para ftns de consoltdação do projeto de let orçamentarta 
observadas as dtspostções desta Let 

Ar t 9^ Os orçamentos f t s c a l e d a segundade soctal compreenderãoaprog ramaçãodo^ 
Poderes seus fundos.órgãos.autarqutas tnclustve as espec ta ts .e fundaçõestns t t tu tdasemant t^as 
pelo Poder Públtco bem como as empresas públtcas. soctedades de economta mtsta e demats 
enttdades em q u e o E s t a d o . d t r e t a ou tndt re tamente.detenbaamatona do capital soctal com dtrettoa 
v o t o e q u e d e l e r e c e b a m recursos doTesouro Estadual pa raamanu tenção delas 

Ar t tO Os O r ç a m e n t o s F t s c a l . d a S e g u n d a d e S o c t a l e d e l n v e s t t m e n t o das Empresas 
controladas pelo Estado d i scnmtnarãoadespesa por untdade orçamentarta detalbada por categona 
de p rog ramação .espec t f t candoaes fe ra o rçamen tãna .a fon te de recursos o tden t t f t cado rdeuso o 
grupo de despesa amoda l tdade de ap l tcaçãoeosrespect tvos valores 

^ t ^ A esfera orçamentána tem por ftnaltdade tdenttftoar cada ttpo de orçamento, 
conforme o art 203 da Oonstttutção Estadual, constando na Let Orçamentarta pelas segutntes 
legendas 

a^PISDOrçamentoFtsca l . 
b ) S E O - O r ç a m e n t o da Segundade Soctal e 
o) INV Orçamento de tnvesttmento 
^ 2 ^ A s f o n t e s d e r e c u r s o s . d e q u e t r a t a e s t e a r t t g o . s e r ã o consol idadas.segundo 
a) os recursos do Tesouro compreendendo os recursos da arrecadação própna do 

Tesouro Estadual, as receitas de transferénetas federats relattvas a parttctpação do Estado na 
Arrecadação da U n t ã o e o u t r a s transferénetas cons t t tuc tonatse legatscor ren tesede capttal 

b) os recursos de Outras Eontes, c o m p r e e n d e n d o a s d e m a t s f o n t e s não prevtstas na 
altnea antertor. 

o) os recursos da Admtntstração Otreta doTesouro Estadual, 
d) os recursos da Admtntstração Indtreta 
^ ^ O t d e n t t f t c a d o r de uso dest tna^seatndtcar se os recursos compõem contrapartida 

de empresttmo e outras apltcações constando da Let Orçamentarta e de seus créditos a d t ^ ^ a t s 



pelos segumtes dignos que sucederão ao oodtgo das fontes de recursos d o a d a s no ^ 
arttgo 

a^fontesde recursos doTesouro não desttnadosacontraparttda^O. 
b) fontes derecursosdoTesourodesttnados aatender contrapartidasobngatortasdo 

Es tado- t , 
c) Outras Fontes 2 
^ ^ O s grupos de natureza de despesas constituem agregação de elemento de despesa 

de mesmas caractertsttcas quanto ao o^eto de gasto.conformeaseguir dtscnmtnados 
a) pessoat e encargos sociais compreendendo a despesa totat o somatono dos 

gastos com os attvos.os tnattvoseos pensionistas.retattvosamandatos elettvos.cargos funções ou 
empregos, ctvts. mtlttares e de membros de Poder, com quatsquer espectes remuneratónas tat^ 
como venctmentosev^ntagens.ftxasevartavets.substdtos. proventos da aposentadortareformase 
pensões.tnclustveadtctonats.grattf^cações.boras extrasevantagenspessoats de qualquer natureza, 
bem como encargos soctats e contnbutções recolbtdas as enttdades de prevtdêncta. em 
conformtdadecomaLetComplementarFederaln^101.de4de maio de 2000. 

b) j u r o s e e n c a r g o s d a d ^ d a compreendendoasdespesascom juros sobreadivt^ta 
por contrato.outros encargos sobreadtvtda por contrato.juros.desagtosedescontossobreadtvtda 
mobtliarta. outros encargos sobre a dtvtda mobtltarta encargos sobre operações de crédtto por 
antectpação da recetta.mdentzaçõeserestttutções. 

o) outras despesas correntes compreendendo as demats despesas correntes não 
prevtstas nas a l t n e a s ^ A e ^ d e s t e arttgo. 

d) iovestn^eotos compreendendo as despesas com obrasetnstalações equtpamentos 
ematertalpermanenteeoutros tnvesttmentos em regtme de execução espectal 

e) mversões fmaoceiras compreendendo as despesas com aqutstção de tmovets 
aqutstção de tnsumose^ouprodutospararevenda.constttutção ou aumento de capttal de empresas 
aqutstção de tttulos de oredtto. concessão de empréstimos, deposttos compulsórios aqutstção de 
títulos representativos de capital jatntegr^zado. 

^amort ização da d ^ d a compreendendo as despesas comopnnctpal da dtvtda contratual 
resgatado, pnnctpal da dtvtdamobtltanaresgatado.correção monetarta ou cambtal da dtvtda contratual 
resgatada, correção monetána ou cambtal da dtvtda mobtltarta resgatada, correção monetána de 
operações de crédtto por antectpaçãoda recetta. pnnctpal corrtgtdoda dtvtda mobtltarta reftnanctada. 
pnnctpal corngtdo da dtvtda contratual reftnnnctada.amorttzaçõeserestttutções 

^ 5^ A modaltdade de apltcação. de que trata este arttgo. desttna se a tndtcar na 
execução orçamentartaD se os recursos serão apltcados dtretamente pela untdade detentora do 
credttoorçamentarto, ou transfendos. atnda quenaformadedescentraltzação aoutrasesferasde 
governo, orpãosouentidades de acordo com as Portartaslntermtntstertatsn^ ^ 3 . d e 4 d e m a t o ^ e 
200t n^ 325 de 27 de ^go^to de 2 0 0 t n ^ 5 t 9 d e ^ d e novembro de 2 0 0 t n ^ 8 8 . d e t4 de outubro 
de 2005 e n^338 . d e 2 ^ d e a b r t l d e 2008. daSecretartadoTesouroNactonaldoMtntstenoda 
Fazendaeda Secretana de Orçamento Federal do Mtntsterto do Planejamento.OrçamentoeOestão 

^ ^ Os grupos de despesas, estabelecidos neste arttgo. deverão ser eonstderados 
tambempara ftns de execução orçamentartaeapresentação do balanço Geral do Estado.alemdos 
ouadros ta devtdament^esoectftcados na Let Estadualn^ t2525.de t 9 d e dezembro de 1095 

^ 7^ A despesa, segundo n^ grupos de natureza de despesa, sera dtscnmtnada. na 
execução orçamentarta. pelo menos, por categona econômtca. grupo de despesa, modaltdade e 
elemento de despesa 

A tnclusão de grupo de despesaem categona deprogramação.constante daLet 
Orçamentarta Anual ou de seus crédttos adtctonats. sera fetta por meto de abertura de oredttos 
adtotonats.autonzados em Letecomatndtcação dos recursos correspondentes 

^ 9^ As recettas e despesas decorrentes da altenação de Empresas Públtcas e 
Soctedades de Economta Mtsta serão apresentadas na Let Orçamentarta de 2009 com codtgos 
próprtos que as identtftq^em 

^ 0 As r^oettasedespesas decorrentes do Fundo Estadual de OombateaPobreza^ 
FEGOP. serão apresentadas, nos demonstrativos e quadros consolidados que comporão a Let 
Orçamentarta de 2009. oom codtgos próprtos que as tdenttftquem 

Art t^l O Poder Executtvo envtara a Assembléta Legislativa o projeto de let 
orçamentãna anual, como também os de abertura de crédttos adtctonats,sobaforma de tmpressose 
por metos eletrônteos 

Parágrafo umco OPoder Executtvo dtvulgara esta Lei de OtretnzesOrçamentanasea 
LetOrçamentanaAnualemltnguagemdefactlcompreensão ^ ^ B ^ ^ 



Art ^2 ALe i O r ç a m e n t a eseus crêd^osad^onats^scnmmarão.ornear 
programação e s p e c i a da umdade orçamentána competente dos P^ 
da Defensona Put^oa. seus órgãos e enttdades vtneutadas, tnotustve as empresas put^tõas 
dependentes as dotações desttnadas ao atendtmento de 

l-oonoessão de subvenções eoonômtoasesubstdtos, 
H-parttoipaçãoemoonstttuiçãoouaumentodeoapttatsdeempresasesootedadesde 

economta mtsta. 
^ -pag^men to do servtço da dtvtda do Programa de ApotoaReestruturaçãoeao Ajuste 

Ftscat da Renegoctação da Dtvtda do Estado. 
IV- pag^mento de precatónos judtctanos, 
V - despesascompubltctdade propagandaedtvutgaçãooftctaL 
^ despesas comaadmt^são de pessoat sob regtme espectat de contratação, nos 

termos do tnctsotX.do art 37.da Constttutção Federado 
V^-despesas dos contratos de terceinzação de mão-de^obra.quattficadas como Outras 

Despesas de Pessoas na forma do art 57 desta Let 
Parágrafo uoico Os precatónos judtctartos dosorgãos e enttdades dos Orçamentos 

Ftscateda Segundade Soctat do Poder Executtvo serão tnctutdos em categona de programação nos 
Encargos Oerats do Estado 

Art ^3 Os órgãos setonats do Ststema Estadual de Planejamento encamtnbarão a 
AssembletaLegtsIattva ate 15 (qutnze) dtas aposoenvto do projeto de letorçamentana de 2009 
demonstrativo comarelação das obras em execução que serão tnclutdas na proposta orçamentarta 
de 2009. cujo valor total da obra ultrapasse R^1 000 000,00 (um mtlbão de reats) 

CAPITULOU 
DAS D^ETR^ESOERAISPARAAELABORAÇÃOEEXEOUÇÃO DOS ORÇAMENTOS DO 

ESTAOOESUAS ALTERAÇÕES 
SEÇÃOI 

DAS DIRETRIZES GERAIS 

Art ^4 OPoder Executtvo manterá na rede ^ e r ^ programa de fac l̂ acesso.de modo 
aevtdenctaratransparêncta da gestão ftscal.observando-seopnnctpto da publtctdadeepermtttndoa 
soctedade conbecer todas as tnformações relativas as Lets do Plano Plunanual de Dtretnzes 
Orçamentanas e do Orçamento Anual, bem como. a sua execução durante o exerctcto. com 
tntormações claras, para gue ostnteressadospossamprocederao acompanbamento da realtzação 
do orçamentoe.atnda. os respecttvos relatónos.como tambemosprevtstos nos arttgos 200 eseu 
paragrafo unteo. 203, ^ 2 ^ . t n c t s o l l l . e 2 t t . tnctsosl. II. H l e l V . eseuparagrafounteo. todos da 
Constttutção Estadualedo Balanço Oeral do Estado 

Parágrafo ^ruco Os PoderesLegtsIattvo.JudtctartoeExecuttvoeoMtntsterto Públtco 
manterão, nas suas respecttvas pagtnas na ^er^eB. todos osdemonstrattvos atualtzados de sua 
execuçãoorçamentána 

Art 1̂5 Naelaboraçãcaprovaçãoeexecuçãoda LetOrçamentãrta 2009 deverãoser 
constderadasas previsões das recettasedespesaseaobtenção de s^^erav^pnmãno.mensurado em 
percentual do Produto Interno Bruto D PIB estadual, dtscnmtnadas no Anexo II ^ Anexo de Metas 
Etscatsgue tntegraesta Le^ e c o m basenosparãmetrosmacroeconõmtcos projetados para 2009. 
asstmcomootmpactoorçamentarto-ftnancetro do custo de manutenção dos novos tnvesttmentos.na 
da taemgueent ra remem vtgorenos2(dots)anossubsequentes.observadoodtspostonoart 38 
desta Let 

^ t ^ C a ^ o baja necesstdade de Itmttação de empenboeda movimentação ftnancetra de 
goe t rataoart 9^d^ l^e t Complementar E e d e r a l n ^ t O t . d e ^ d e mato de 2000 ospercentuatseo 
montante necessáno daltmitaçãoserãodtstnbutdos.de formaproporctonalaparttctpação de cada 
um dos Poderes, do Mtntsténo Publtcoe da Defensona Públtca noconjuntodeOutras Despesas 
CorrentesenodelnvesttmentoselnversÕesEtnancetras.constantes na programação tntctal da Let 
Orçamentarta. excetuando-se as despesas gue constttuem obngações constttuctonats ou legats 

^ 2 ^ N a btpotesedeocorrênctadodtspostono^ ^ d e s t e a r t i g o . oPoder Executtvo 
comuntcaraaosdematsPoderes. ao MtntstertoPubltcoeaDefensona Públtca. nos 30 (trtnta^ dtas 
subsequentes ao btmestre^ o montante que caberã a cada um na Itmttação de empenbo e da 
movimentação ftnanoetra, espectftcando os parâmetros adotados e as esttmattvas de recetta e 
despesa.ftcando facultada aos mesmosadtstrtbutção da contenção entre os conjuntos de despesas 



citados no § 1 0 e, consequentemente, entre os projetos/atividades/operações especiais contidos n 
suas programações orçamentárias 

§ 3° Os Poderes, o Ministério Público e a Defensoria Publica do Estado, com base na 
comunicação de que trata o § 2 0 deste artigo, publicarão ato própno, até o tngésimo dia subseqúente 
ao encerramento do respectivo bimestre, promovendo limitação de empenho e movimentação 
financeira, nos montantes necessários, estabelecendo os montantes disponíveis para empenho e 
movimentação financeira em cada um dos conjuntos de despesas mencionados no § 1 0 deste artigo 

§ 4 o Caso haja necessidade de limitação de empenho e da movimentação financeira, 
conforme previsto no § 1 0 deste artigo, os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciáno, o Mimsténo 
Publico e a Defensona Pública minimizarão tal limitação, na medida do possível e de forma 
justificada, nos projetos/atividades/operações especiais de suas programações orçamentánas, 
localizados nos municípios de menor Indice de Desenvolvimento Municipal - IDM, vedada essa 
limitação aos municípios situados no Grupo 4 do IDM (Indica entre 6,87 e 17,09) 

§ 5° Caso haja limitação de empenho e de movimentação financeira, serão preservados, 
atém das despesas obngatónas por força constitucional e legal, os programas/atividades/projetos 
relativos á ciência e tecnologia, pesquisa e desenvolvimento, combate à fome e á pobreza, e as 
ações relacionadas à cnança, ao adolescente, ao idoso e à mulher 

§ 6* O Poder Executivo encaminhará à Assembléia Legislativa, no prazo estabelecido no 
caput do art 9 o da Lei Complementar Federal n ° 101, de 4 de maio de 2000. relatório contendo a 
memória de cálculo das novas estimativas de receita e despesa, revisão das projeções das variáveis 
de que trata o Anexo II - Anexo das Metas Fiscais desta Lei e justificativa da necessidade de 
limitação de empenho e da movimentação financeira nos percentuais, montantes e cnténos 
estabelecidos nesta Lei 

§ 7° Em razão da necessidade de redefinição das receitas e despesas por ocasião da 
elaboração do orçamento de 2009, as metas fiscais estabelecidas nesta Lei poderão ser ajustadas 
pela Lei Orçamentária Anual, que deverá conter demonstrativo evidenciando as alterações 
realizadas 

§ 8° Atém de observar as demais diretnzes estabelecidas nesta Lei, os órgãos e 
entidades da administração publica deverão observar, quando da elaboração da Lei Orçamentána e 
de seus créditos adicionais, bem como a respectiva execução, a classificação da despesa abaixo 
mencionada, visando propiciar o controle dos custos das ações e a avaliação dos resultados do 
programa do Governo, a elevação da eficiência e eficácia da gestão publica 

a) Gastos Administrativos Continuados gastos de natureza administrativa que se 
repetem ao longo do tempo e representam custos básicos do órgão 

b) Gastos Correntes Administrativas Não Continuadas despesas de natureza 
administrativa de caráter eventual 

c) Investimentos / Inversões Administrativas despesas de capital, obras, instalações e 
aquisições de equipamentos, desapropriações, aquisições de imóveis, de natureza 
administrativa, visando a melhoria das condições de trabalho das áreas meio 

d) Gastos Finalísticos Correntes Continuados despesas correntes relacionadas com a 
oferta de produtos e serviços à sociedade, de natureza continuada, e não contribuem 
para a geração de ativos 

e) Gastos Finalísticos Correntes Não Continuados gastos relacionados com a oferta de 
produtos e serviços à sociedade, mas não existe o caráter de obrigatoriedade A 
despesa pode ter relação com a realização de ativos públicos 

f) Investimentos / Inversões Finalísticas - despesas de capital, obras, instalações e 
aquisições de equipamentos, desapropriações, aquisições de imóveis, aumento de 
capital de empresas publicas, em ações que ofereçam produtos ou serviços á 
sociedade 

Art. 16. Os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, o Mmisténo Publico e a 
Defensona Publica terão, como limites das despesas correntes destinadas ao custeio de 
funcionamento e de manutenção, o conjunto das dotações fixadas na Lei Orçamentána de 2008, 
acrescidos dos valores dos créditos adicionais referentes ãs despesas da mesma espécie e de 
caráter continuado enviados à SEPLAG até 30 de junho de 2008, corrigidas para preços de 2009 com 
base nos parâmetros macroeconómicos projetados para 2009, conforme o ANEXO II - Anexo de 
Metas Fiscais desta Lei 

§ 1° Aos limites estabelecidos no caput deste artigo serão acrescidas as seguintes 
despesas 

a) da mesma espécie das mencionadas no caput deste artigo e pertinentes ao exercício1 

de 2008, , , 
\ \ 
%\ c 

: > 



^domanu^nçãoofunconamento da novas m^ 
confusão astajapravista para os axerdcos da 2008a2009 ^ 

^ 2^ As daspasas da custato a da manotanção da quo trata o oaput dasta artigo, 
correspondem ãs despesas das ações orçamentárias class^oadas no Sistema Integrado da 
Orçamentoe^nanças^SIOF,como bastos Administrativos Continuados^ 

Art. 17. Noprojetodeleiorçamantána, asreoeitas easdespesas serãoorçadasa 
preços de 2009, oom base nos parâmetros macroeconómicos projetados para 2000, conforme 
dtscnminado no Anaxo^DAnexo de Metas iscais desta Lei 

Parã^ra^o único. Asdespesas referenciadas emmoadaestrangairasarão orçadas, 
segundoataxa de câmbio projetada para 2009, com base nos parâmetros macroeconômtcos para 
2009, conformaoAnexol^Anaxoda Metas Ftscats dasta Let 

Ar t . l ^ .Aa locação dos créditos orçamentános, na Let Orçamentána Anual, será fetta 
diratamenteáuntdadaorçamentánaresponsávelpalaexecuçãodas açõescorrespondentes, ficando 
proibtda a consignação de recursos a titulo de transferêncta para unidades integrantes dos 
orçamentos fiscaleda segundada soctal 

Parágrafo únlco.Avedação contida no art 205, mctsoVda Constttutção Estadual,não 
impadeadescantraltzação de crédttos orçamentános para axacução de ações de responsabtltdade 
da untdade dascantralizadora 

Ar t .10 Na Lat Orçamentána não poderão ser 
I - fixadas despesas sem qua estejam definidas as fontes da recursosalegalmante 

tnstttuldas as untdades executoras, 
I I - incluídos projatos comamesma finaltdade em mats da um õrgão,ressalvados os 

casos da complementandade de ações, 
IH- pravistosrecursosparaaquistçãoda veículos darepresentação, ressalvadas as 

substttutçõesdaquelascommaisda^ (quatro) anos da uso oo em razãodedanosqueext jam 
substituição, 

IV- prevtstos recursos parapagamentoaservidorou empregado da admtmstração 
públtca, por serviços da consultona ou asststêncta técntca custeados com recursos provententas da 
convénios, acordos, ajustes ou instrumentos congéneres ftrmados com õrgãos ou enttdades de 
dtretto publico ou pnvado, nactonais oo astrangatros, 

VD prevtstos recursosparaclubeseassociaçõasdeservtdores ou quaisquer enttdades 
congéneres, axcetuandoDse creebes e escolas para atendtmento ã pré-escola a alfabetização, e 
entidades filantrópicas ou asststenctats de atendtmentoaldososePessoas com defteténeta, 

V I - dasstflcadascomo ativtdades,dotaçõas qoe vtsamao desenvolvimento de ações 
Itmttadas notempoedasquais resultem produtos qua concorram para expansão ou aperfeiçoamento 
da ação do Oovemo, bam como classificadas como projetos ações de duração continuada, 

VII -incluídas dotações relativas ásoperações dacrédito nãocontratadasou cujas 
cartas^onsultas não tanbam sido autonzadas pelo Oovemo do Estado, até 30 da junbo de 2007, 

Vlll^incluldas dotações para pagamento da passoalaancaroos sociais com recursos 
do^undo^EstadualdaCombataãPobraza-FECOP 

Art. ^0. ParaaClassiflcaçãoda RecattaadaOespesa, quantoásuanatureza, as 
tnstttuicões uttltzarãooconiunto da tabelas dtscnmtnadas nas Portanas Intermtntstenatsn^ 183.de4 
de mato de 2001.n^ 325 de 27 de aposto da 200Ln^519da 27 de novembro de 2001.n^888.de 14 
deootubro qe 2005 e n^338, de28daab r t l da 2008, da Secretana doTesouro Nactonal do 
Mtmstérto da Fazenda e da Secretana de Orçamento Federal do Mtntsténo do Planejamento, 
OrçamantoaOastão,esuas alterações 

ArL ^ 1 . As recettas vtneutadas a as dtratamenta anecadadas por õrgãos, fundos, 
autarqutas, mdustveasaspectats, fundações tnstttul^as emanttdas pelo Poder Publico, empresas 
publtcasasociadades da economia mtsta,aqoesaraferaoart 48 dasta Let, somente podarão sar 
programadas para custear as despesas com tnvesttmentos e inversões financeiras depois de 
atenderem, integralmente, ãs necessidades relattvasacustetoadmtntstrattvoeoperactonal,tnclusive 
passoaleancargossociats, bem como ao pagamento da juros, encargoseamortização da divida 

Parágrafo único. Na dasttnação dos recursos para tnvesttmentos e inversões 
financeiras, da qua trataocaput dasta arttgo,serão pnonzadas as contrapartidas de contratos da 
financiamentos tntemosaextemoseconvéntos com õrgãos federatsemumctpais 

Art. ^2. Na programação da tnvesttmentos da Admmtstração Otrata a Indtreta, a 
alocação de racursos para os projatos am execução terã preferência sobra os novos projatos 

Parágrafoúnico Na ãrea de Educação, terão pnondade os mvesttmentos dastmadosá 
recuperação da untdades escolares, bem c o m o ã c o n s ^ 
àquelas que funcionam em prédios alugados ^ 



A r t . ^ . A o p r o ^ o d e ^ o ^ a m e n t á n a n ã o p o d ^ 
ano lamo^or de dotações orçamentas com r e c t o s provamen^s da 

1- recursos vmculados compostos pela cota parte do saláno educação, pela 
mdenizaçãoporcontadaextraçãodepetrõleo,^stoagás, pela Contnbuição de Intervenção no 
OomlnioEconÕmico^ClOE,pelas operações de crãditomtemoaextemodoTesouroede Outras 
Fontasaconvãmos, 

racursos prõpnos de entidades da admmtstração mdtreta, exceto quando 
suplementados paraaprõpnaenttdada, 

contrapartida obrtgatõna doTesouroEstadualarecursos transfendos ao Estado, 
^ racursos desttnadosaobras não concluídas das admmtstraçõesdiretaetndtreta, 

consignados no orçamanto antenor 
Parãgrafo único. Aanulação de dotaçãoda Reserva deContmgãncta pre^sta no 

projeto da lat orçamentãna para atender despesas pnmãnas não poderã ser supanor, em montante, 
ao aqutvalentaatO^ (dez por cento) do vator consignado na proposta orçamentãna 

Art. ^4. O pagamento de pracatõnos judiciats sarã efetuado am categona da 
programação especifica, tndutda na Lat Orçamentãna para asta ftnaltdade 

Pan^grafo único. Os pracatõnos, tnclustve aqueles resultantes de decisões da Justtça 
Estadual,constarão dos orçamentosdos órgãoseentidades daadmtntstraçãotndiretaaquasa 
rafarem osdãbitos,quando pagoscomrecursosprõpnos,edos orçamentos dos Encargos Oeraisdo 
Estado, quando pagos com recursos do Tesouro Estadual 

Art. 2 ^ A tnclusão de recursos na Let Orçamentãna de 2009, para o pagamento de 
pracatõnos serã realizada em confcnritdadacomoquepracettuaoart 1 0 0 , ^ 1 ^ , t ^ A , 2 ^ e 3 ^ e o 
dtsoostonoart78doAtodasOispostcõesOonstttucionaisTransttõnas^A^T^ 

Art. 28. Os õrgãos a enttdades da Admmtstração Públtca submeterãoos processos 
raferantesapagamanto da pracatõnosãaprectação da Procuradona^Oeral do Estados com vistas ao 
atandimanto da requisição j ud ia i 

Art. 27.Amclusão, na Lat Orçamentãna Anualanoscrãdttosadtcionats, da dotaçõesa 
titulo da subvençõas soctats, daverã atender aos dtsposittvosmstttuldos pelo Oacrato Estadualn^ 
27 214, da t5de outubro da 2003 

Parãgrafo único. As transferôncias previstas nasta arttgo sarão classtftcadas, 
obngatonamente,no elemento da despesa^43D5ubvenções Soctats^ 

Art. 28.lncluamse entre as Enttdades da OtraitoPrtvado, selecionadas para aluaram 
regtme de co-gestão comaAdmtnistração Públtca Estadual,para execução de programaseações 
que contnbuam dtretamente para o alcance de dtretnzes, objetivos e metas previstas no Plano 
Plunanual 

I - OrgantzaçõesSociats qua firmarão contratos da gestão comaAdmtmstração Públtca 
Estadual,a 

I I - Organtzações da Soctedade Otvtl da Interesse Publtco/OSOIPs, que estabelecerão 
comaAdmmtstração Publica Estadual termos da parcenas 

As EntidadasdaOtraitoPnvadomanctonadasnesta artigo devarãoatendar ãs 
dtsoostções do Oaoltulo VI da Let Oomnlementar Federal n ^ t 0 t , d e 4 d e mato de 2000,aatnda os 
segutntes raqutsitos 

a) apresentação da Plano deTrabalbo contando, no mtntmo 
1) as razões paraacelabração do contrato ou convãmo, 
2) descnção completa do objetoaser executado, 
3) descnção das matas qualttativasequantttativasasarem alcançadas, 
4) etapas ou fases da execução do objato,com previsão da inlcioaftm, 
^ plano da apltcação dos recursos a serem desembolsados paio concedente ou 

contratantea, quandoforocaso, sua contrapartida financetra, 
8) cronograma de desembolso, e 
7) declaração do convenente ou contratado de que não astã em sttuação de mora ou de 

madimplãncta juntoaqualquer õrgão ou enttdade da Admtntstração Públtca Estadual dtretaemdtreta 
b) comprovaçãoda regulartdadeflscal^pravtdenctãrtado convenenteoucontratado, 

medtante 
áapresentaçãode OerttdãoNegattvadeOãbttos^ONO, atualtzada, comprovandoa 

regulandade junto ao Instituto Nacional do Seguro Social INSS, 
2) apresentação de Oarttftcado de Regulandade do Pundo da OaranttadoTempo de 

Servtço^FOTS,fomecidopelaOatxa Econômtca Federal, 
3) apresentação da OerttdãoNegattva de Oãbitos Fiscats ou Oerttftcado de Re^tandade^ 

da OãbttosFtscais,comprovandoaregulandadaperanteoFtsco Estadual, ^ ^ ^ 



4) apresentação de cópia do certificado ou comprovante do Registro de Entid 
Fms Filantrópicos, fornecido pelo Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS, quando for o 
caso, 

5) apresentação de Certidão Negativa de Débitos Fiscais ou Certificado de Regularidade 
de Débitos Fiscais, comprovando regulandade perante o Fisco Municipal da sede do convenente, 

6) apresentação de Certidão Negativa de Débitos ou Certificado de Regularidade Fiscal 
para com a Receita Federal e a Divida Ativa da União, 

c) comprovação da prestação de contas de recursos antenormente recebidos 
§ 2 ' A comprovação da regularidade, prevista no inciso 11 deste artigo, deverá ser feita 

antes da celebração do convénio ou assinatura do contrato e no inicio de cada exercício financeiro, 
se for o caso 

§ 3* Os contratos de gestão com as organizações sociais e os termos de parcerias com 
as Organizações da Soaedade Civil de Interesse Publico/OSCIPs terão dotações orçamentánas 
especificas junto á entidade convenente ou contratante 

§ 4° As transferências previstas neste artigo serão classificadas, obngatonamente, nos 
elementos de despesa "41 - Contnbuições" ou "42 - Auxilio" 

§ 5° As Organizações Sociais e OCIPS deverão disponibilizar ao cidadão, por meio da 
internet ou, na sua falta, em sua sede, consulta ao extrato do convénio ou outro instrumento 
utilizado, contendo, pelo menos, o objeto, a finalidade e o detalhamento da aplicação dos recursos 

§ 6 o É vedada a destinação de recursos a entidades pnvadas em que membros do Poder 
Legislativo das Esferas de Governo Federal, Estadual ou Municipal, ou respectivos cônjuges ou 
companheiros, sejam propnetânos, controladores ou diretores 

Art 29. Na Lei Orçamentána Anual, as despesas com juros, encargos e amortizações da 
divida corresponderão ás operações contratadas e às autonzações concedidas até 30 de junho de 2008 

Art 30. A Lei Orçamentána consignará, no mimmo, 25% (vinte e cinco por cento) da 
receita proveniente de impostos, inclusive a decorrente de transferências, á manutenção e ao 
desenvolvimento do ensino, cumprindo o disposto no art 212, da Constituição Federal, e aii 216, da 
Constituição Estadual 

Art. 31. Os recursos destinados ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valonzação dos Profissionais da Educação, na forma da Emenda Constitucional n 53, de 19 
de dezembro de 2006 e da Medida Provisóna n 0 338, de 28 de Dezembro de 2006. serão identificados 
por código própno, relacionados a sua ongem e a sua aplicação 

Art 32, As transferências de recursos do Estado aos Municípios, mediante contrato, 
convénio, acordo, ajuste ou outros instrumentos congéneres, ressalvadas as repartições de receitas 
tnbutánas, as destinadas a atender estado de calamidade pública, legalmente reconhecido por ato do 
Governador do Estado e as transferências destinadas ao transporte escolar no ãmbtto da Lei 
Estadual n 0 14 025, de 17 de dezembro de 2007, dependerão da comprovação por parte do ente 
beneficiado, no ato da assinatura do instrumento ongmal. de que 

I - atende ao disposto no art 25 da Lei Complementar Federal n 0 101. de 4 de maio 
de 2000. 

II - instituiu, regulamentou e arrecadou todos os impostos de sua competência 
previstos no art 156. da Constituição Federal. 

III - atende ao disposto no art 212 da Constituição Federal, bem como na Lei 
Complementar a que se refere o art 169, da Constituição Federal, 

IV - a receita própria, em relação ao total das receitas orçamentánas. inclusive as 
decorrentes de operações de créditos e de convénios, corresponde, pelo menos, a 

a) 5% (cmco por cento), se a população for maior que 150 000 (cento e cmqúenta mil) 
habitantes, 

b) 4% (quatro por cento), se a população for maior que 100 000 (cem mil) e menor ou 
igual a 150 000 (cento e cinquenta mil) habitantes, 

c) 3% (trés por cento), se a população for maior que 50 000 (cmqúenta mil) e menor ou 
igual a 100 000 (cem mil) habitantes, 

d) 2% (dois por cento), se a população for maior que 25 000 (vinte e cmco mil) e menor 
ou igual a 50 000 (cinqUenta mil) habitantes, 

e) 1% (um por cento), se a população for menor ou igual a 25 000 (vinte e cmco mil) 
habitantes, 

V - não está inadimplente 
a) com as obngações previstas na legislação do FGTS, 



b) com 8 prolação do contas roladas a racursos antanormanta raca^dos 
Administração Púb^caEstadual madianta contratos,convêmos, ajustas, con^^ 
sociaisasimilaras, 

c^comopagamanto da passoalaancargos sociais, 
d) comaCompanhia da AguaaEsgoto do Caarã CAGECE, 
a) comaprastação da contas junto aoTnbunal da Contas dos Munic^osaCãmaras 

Municiais, 
^comaCompanhia da Gastãoda Racursos Hídncos-CGGERH, 
g^comascontnbuiçãas doSaguro Safras 

no pariodo da julho da 2007ajunno da 2008, matnculou na rade da ansino um 
parcantual mínimo da 95% (novantaacmco por canto) das cnanças da8(sais)a14(quatorza) anos 
da idada, 

V I I - osprojatosoua^dadascontampladospalastransfarãncasastajam incluídas na 
Loi Grçamantãna do Município a qua astivar subordinada a unidada bandeada ou am créditos 
adicionais abartos no axarclcro, 

VII I - atanda ao disposto no art 22 da Mádida Pro^sénan^880, da 28 da dazambro da 
2008, 

IX- atandaaodispostonaEmandaConstitucionalEadaraln^20,da18dasatambro 
da 2000, qua trata da aplicação mínima da racursos amaçõasasarviços da saúda pública, 

X - atanda ao disposto no caput do art 42 da Constituição EstaduaL com radação dada 
palaEmandaConsti tucionaln^47,da t8 da dazambro da 2001,davandooérgãoouantidada 
transfendora dosracursosax^r da unidada bonaflciadaCartidãoam^dapaloTnbunal da Contas 
dos Municípios qua atastaocumpnmanto dosta condição 

Art. 33. ^obnqaténa acontrapartidados municípios pararacabimanto da racursos 
madianta convêmos,acordos,ajustasasimilaras firmados comoGovamo Estadual,podando sara 
contrapartida atendida através da racursos financeiros, bumanos ou matenais, ou da benseserviços 
economicamente mensuráveis, tendo como limitesmlmmos as classes estabelecidas no índice de 
Oesenvolvimento MumcpalOOM^ 2008),elaborado pelo IPECE, em 2008,que reflete de fonna 
consolidadaasituação dos t84(centoeoitentaequatro)mumclpios cearenses, segundo 20 (vintee 
nove)indicadores selecionados, conforme os percentuais aba^o 

1^8% (cinco por cento) do valor total da transferência para os mumclptos situados na 
classe3(trés)dolOM (Indiceentre t7,00a28,24), 

11^8% (seis por cento) do valor total da transferência para os municípios situados na 
classe2(dois)dolOM (Indice entre 28,24a39,30), 

111^7% (sete por cento) do valor total da transferência para os municípios situados na 
classet(um)dolOM (Indice entre 39,80a80,88), exceto Portaieza, 

1V^t0%(dezporcento)dovalortotaldatransferéncia para Fortaleza 
Parágrafoúnico Aexigéncia da contrapartida não se aplica aos recursos transfendos 

pelo Estedo 
a) para mumclptos situados na classe4(quatro) do IOM (Indice entre 8,87a17,09), 
b) onundos de operações de crédtto internas e externas, salvo quando o contrato 

dtspuser de forma diferente, 
c) amumclptos que se encontrarem em situação de calamidade publica,formalmente 

reconhecida, duranteopenodoque esta subsistir, 
d) paraatendimento dosprogramasdeeducaçãobásica,das açõesbãsicasdesaude, 

despesas relatavas ã segurança publica e aosprogramasdeassisténciaao tdosoeapessoascom 
deftcténcia 

Art. 34. Caberã ao érgão ou enttdade transfendor 
^ venftear a implementaçãodas condições previstas nos arts 32 e 33 desta Lei, 

exigtndo, amda,dos mumclpios,que atestemocumpnmento dessas disposições,inclusive através 
dosbalançoscontábetsde2007edosexerclciosantenores,da Let Grçamentána para 2000edemais 
documentos comprobatõrtos, 

1 ^ acompanhar a execução das attvtdades e dos projetos desenvolvidos com os 
recursos transfendos 

ArL 35. Na progr^ação de tnvesttmentos da Admtntstração Públtca Estadualaalocação de 
recursos para os projetos de tecn^^ta da tnformação deverão, sempre que p o s s l ^ 
categonadeprogr^açãoespecfftca,tncluldanaLetGrçamentánaAnual^ 

ArL38.Paraefettododtsoostono^3^doartt8.daLetComnlementarn^t0t.de4demato 
de 2000. entendesse como desoesas irrelevantes aouelas cujo valor não ultrapasse, oara b e n s e s e ^ 



^ 
os l ^ e s fixados na l ^ s ^ o estada v ^ t e . para as mod^ 
m a s o s l a ^ d a L a i F a d a ^ n ^ 8 ^ d a 2 1 d a ^ n h o d a 1 ^ 

Art. ^ O s ó r g ã o s o a n f i d a d a s mtagrantasdosOrçamanfos FtscaiadaSagundada 
Socai dovorão dtspon^zar no Móduio da Contratos a da Convénios, intagranta do Ststama 
intagradodaAcornpannamantodaPrograrnas^SiAP^ontoãSaoratanadaControiadonaaCu^dona 
Garal^SECON, mformaçõasrafarantas aos oontratosaaos convénios firmados, cornaidantifi 
das raspaottvasoatagonas da programação 

Art. 38.ASaoratana da ControiadonaaOuvtdonaGarai^ SECON mantarã na IntamaL 
para consoa, raiação atuaitzada das axigénoiasparaaraa^zação da transfarénotasvo^ntãnas para 
Montoiptosada rapassas da rooorsos para contratos com as Organizações SocatsaOrganizaçõas 
da SocadadaCtvti da intarassaPobitco^OCIPS,bam como daqoalasoxtgéncas qoo demandam 
comprovação por parte desses entes 

SEÇAOM 
OASALTERAÇÕESOALEIORÇAMENTARIA 

Art. 39.OPoder Executivo poderã, mediante decreto, transpor,remanejar,transfenr oo 
otiiizar, total oo parcaimente, as dotações orçamentãnas aprovadas na Let Orçamentãna de 2009e 
em seos crédttos adtctonats, em decorrência da extinção, transformação, transferêncta, incorporação 
oo desmembramento de õrgãoseenttdades,bem como de alterações de soascompeténctas oo 
atnbotções, manttdaaestrotora programãttca,expressa por categona deprogramação, conforme 
defintdanoart 5^ ,^3^des ta Let, tnciostve os titolos, descntores, metaseobjettvos, asstm comoo 
respecttvodetaibamento por esfera orçamentãnaegmpo de natoreza da despesa 

Parãgrafo único.Na transposição, transferêncta oo remanejamento de qoe trataocapot 
deste arttgo poderã baver ajuste na classificação fonctonal, na fonte de recorsos, na modaltdade de 
aplicaçãoeno tdenttficador de oso 

Art. 40. A fonte de recurso, a modaltdade de apltcação e o tdenttftcador de uso 
aprovados na Lei Orçamentãnaeem seus créditos adtctonats poderão ser modificados para atender 
ãs necesstdades da execução, desde que justificadas pela untdade orçamentãna detentora do crédtto 
por meto do Ststema Integrado de Contabtltdade^SICãSecretana do PlanejamentoeOestão 

Art. 41. Os projetos de let relattvosacrédttos adtctonats serão apresentados na formae 
comodetalbamento da Let Orçamentãna Anual 

^ 1^ Acompanharão os projetos de lél relattvos aos crédttos adtctonats espectats, 
expostçÕesdemottvosctrcunstanctadasqueosjusttfiqoemeqoetndtqoemasconseqOénctasdos 
cancelamentos de dotações propostas sobreaexecoção dos projetos ou attvtdades correspondentes 

^ ^ O s projatos relattvosacrédttos adtctonats espectats desttnados ãsdespesas com 
pessoaleencargos soctais serão encaminbadosãAssembléta Legislativa por meio de projetos de lei 
específicos para atender exclostvamenteaesta ftnaltdade 

SEÇAOIII 
OASO^ETR^ESESPECI^CASOOORÇAMENTOOA 

SEGURIOAOESOCIAL 

A r t . 4 ^ 0 0 r ç a m e n t o da Segortdade Soctal oompreenderã as dotações desttnadasa 
atender ãs ações nas ãreas de saude,prevtdénctaeasststéncta soctal,obedecerã ao dtsposto no art 
203,^3^tnctsolV,da Constttutção EstaduaLecontarã, dentre outros, com recursos provententes 

I - das contnbotçõesprevtdenctãnas dos servtdores estaduats attvosetnattvos, 
I I - de recettas prõpnas e vinculadas dosõrgãos, fundos eenttdades que tntegram 

exciustvamenteoorçamento de que trata esta Seção, 
I l íada apltcação mintma em açõeseserviços públtcos de saúde,em cumpnmento ao 

dtsposto na Emenda Constttoctonaln^29, de t3de setembro de 2000, 
IVDdaContnbutção Patronal, 
V -de outras recettas doTesooro Estadual 
Parãgrafo únlco.Aproposta orçamentãna de qoe trataocaput deste arttgo obedecerã 

aos Itmttes estabelecidos nos arttgost6e50 desta Let 



SEÇÃO IV 
OAS DIRETRIZES ESPECÍFICAS PARA OS PODERES LEGISLATIVO 

E JUDICIÁRIO E PARA O MINISTÉRIO PÚBLICO E A DEFENSORIA PÚBLICA 

Art. 43 Para efeito do disposto nos arts 49, inciso XIX, 99, § 1 °. e 136. todos da 
Constituição Estadual, e art 134, § 2 o , da Constituição Federal, ficam estipulados os seguintes 
limites para a elaboração das propostas orçamentánas dos Poderes Legislativo e Judiciário, bem 
como do Mimsténo Público e, no que couber, da Defensona Pública 

I - as despesas com pessoal e encargos sociais obedecerão ao disposto nos arts 50, 
51, 52. 53. 54, 55, 57 e 58 desta Lei, 

II - as demais despesas com custeio administrativo e operacional obedecerão ao 
disposto no art 16 desta Lei 

parágrafo único. A^Defensona Pública Geral do Estado e ao Mimsténo Publico Estadual 
fica assegurada autonomia fungionaLe.admimstrativa e a"iniciativa_de sua proposta orçamentána, 
devêndo ser-llies entregues, até o dia 20 de cada més. em duodécimos, ds recursos correspondentes 
às~dótições orçamentánas e créditos suplementares e especiais, atendendo ao disposto no art 168 
da Constituição Federal 

Art. 44. Para efeito do disposto no art 7 o desta Lei. as propostas orçamentárias do 
Poder Legislativo, compreendendo o Tribunal de Contas do Estado e o Tribunal de Contas dos 
Municípios, do Poder Judiciário, do Ministério Público e da Defensona Pública serão encaminhadas á 
Secretana do Planejamento e Gestão - SEPLAG, até* 15 de agosto de 2008, de forma que possibilite 
o atendimento ao disposto no inciso VI, do § 3 0 , do art 203 da Constituição Estadual 

Parágrafo único. O Poder Executivo colocará á disposição dos Poderes e demais 
órgãos mencionados no caput, no mínimo tnnta dias antes do prazo final para encaminhamento de 
suas propostas orçamentárias, o estudo e a estimativa da receita para o exercício de 2009 e a 
respectiva memória de cálculo 

Art. 45. A Lei Orçamentána Anual para o exercício financeiro de 2009, consignará 
recursos para o funcionamento da Escola Supenor do Legislativo, respeitados os limites 
estabelecidos nesta Lei 

SEÇÃO V 
DAS DIRETRIZES ESPECÍFICAS DO ORÇAMENTO 

DE INVESTIMENTOS DAS EMPRESAS CONTROLADAS PELO ESTADO 

Art. 46. Constará da Lei Orçamentãna Anual, o Orçamento de Investimento das 
Empresas Publicas e Sociedades de Economia Mista em que o Estado detenha a maioria do capital 
social com direito a voto, de acordo com art 203, § 3 0 , inciso II da Constituição Estadual 

Art. 47. Não se aplicam às empresas pyblicas e âs sociedades de economia mista, de 
que trata o artigo antenor, as normas gerais da Lei Federal n 0 4 320. de 17 de março de 1964. no 
que concerne ao regime contábil, à execução do orçamento e ao demonstrativo de resultado 

§ 1° Excetua-se do disposto no caput deste artigo a aplicação, no que couber, dos arts 
109 e 110 da Lei Federal n 0 4 320. de 17 de marco de 1964. para as finalidades a que se destinam 

§ 2* A execução orçamentária das empresas públicas dependentes dar-se-á através do 
Sistema Integrado de Contabilidade - SIC 

CAPÍTULO IV 
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES 

NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA OO ESTADO 

Art. 48. A concessão ou ampliação de beneficio ou incentivo fiscal somente poderá 
ocorrer se atendidas as determinações contidas no art 14 da Lei Complementar Federal n 0 101. de 4 
de maio de 20QQ 

Art. 49 Na elaboração da estimativa das receitas do projeto de lei orçamentária anual 
serão considerados os efeitos de alterações na legislação tnbutána que venham a ser realizadas até 
31 de dezembro de 2008, em especial 

I - as modificações na legislação tnbutána decorrentes de alterações no Sistema 
Tnbutáno Nacional, 

II - a concessão, redução e revogação de isenções fiscais, 
III - a modificação de aliquotas dos tributos de competência estadual. ^ 



^ 

IV- outras gerações na l egação que p r ^ ^ 
^ ^ O P o d e r Executo poderá e n ^ a r ã A s s e m ^ a L e g ^ a t ^ a p re tos 

sobre alterações na leg^eçáo tnbutána, especalmente sobre 
a) revisáo dos beneflcosetncent^os fiscai existentes, 
b) continuidade á implementação de medidas tnbutánas de proteçáo á economta 

cearense, em especial ás cadetas tradtctonatsebtstõncas do Estado, geradoras de rendaetrabalbo, 
c) crescimento real do Imposto sobre Operações RelattvasáCtrculação de Mercadonas 

esobreaPrestação de Serviços deTransportetnterestadual,lnten^un^palede Comunteação 
ICMS, 

d) promoçáo da educação trtbutárta, 
e^modtftcaçáo na legtslação do Imposto sobreaPropnedade de Veículos Automotores 

IPVA, objettvandoaadeguação dos prazos de recointmento,atualtzação da tabela dos valores venats 
dos veiculosealteração de altguotas, 

f) aperfeiçoamento do ststemadefiscaltzação, cobrança earrecadação dos tnbutos 
estaduats, 

g) adoção de medtdas gueseegutparam ásconcedtdas pelas outras Untdades da 
Federação, enando condtçõeseestlmulos aos contrtbutntes gue tenbam tntenção de se tnstalareaos 
que estejam instalados em terrttõno cearense, vtsando ao seu desenvolvimento econômtco, 

b) ajuste das aliquotas nomtnats e da carga tnbutána efettva em função da 
essenctatidade das mercadortasedos servtços, 

1) modernização e agtltzação dos processos de cobrança e controle dos crádttos 
tnbutános,ena dtnamtzação do contenctoso admtntstrattvo, 

J) ftscaltzação por setores de attvtdade econômtca e dos contnbutntes com mator 
representação na arrecadação, 

^tratamento tnbutáno dtferenctadoámtcroempresa,ao mtcroprodutor rural,áemprese 
de pequeno porteeao produtor rural de pequeno por^e 

^^Naest tmattva das recettas da Let Orçamentána Anual poderão ser eonstderados os 
efettos de proposta de alteração na legtslação tnbutánaedecontnbutções que estejam em tramttação 
na Assembláta Legtslattva 

CAPÍTULOV 
OAS OISPOSIÇÕES RELATIVAS AS P O L C A S OE RECURSOS HUMANOS OA 

AOM^STRAÇAOPÚBLICAESTAOUAL 

Art. 50. Na elaboração de suas propostas orçamentánas, os Poderes Legtslattvo, 
JudtctánoeExecuttvo,oMtntstánoPúbltcoeaOefensorta Públtca terão como Itmttes para pessoale 
encargos soctals,adespesa da folba de pagamento de abnl de 2008, projetada paraoexerclcto de 
2009, adtctonando-se os acrásctmos legats apltcávets 

Parágrafoúnico Para ftns de atend^nento ao dtsposto no caput deste arttgo, os Poderes 
Legtslattvo,JudtctánoeExecuttvo,oMtntstán^ 
PlanejamentoeOestãoSEPLAO, atá 80 de junbo de 2008, as suas respecttvas projeções das despesas 
de p isoai , tnstn t̂das com memõna de cálculo, demonstrando sua compa^tltdadecomodtspos 
t8.t9.20e21daLetComolementarFederaln^tOt de4dematode2000 

Art. 51. Para os ftns do dtsposto nos arts 19e20 da Let Complementar Federatn^101 
d e 4 d e mato de 2000,adespesa total com pessoal.em cada período de apuração.não poderá 
exceder os segutntes percentuais da recetta corrente llqutda 

l^no Poder Executtvo 48,8%(quarentaeottotntetrosesetsdáctmos por cento), 
llDno Poder Judtctáno 8,0% (sets por cento), 
I I I - no Poder Legtslattvo 8,4%(trãstntetrosequatrodácimos por cento), 
IV- noMtntstáno Públtco 2,0% (dots por cento) 
Art. 52. Na venficação dos Itmttes deftntdos no art 8t desta Let, serão tambám computadas, 

emcadaum dos Podereseno Mtntstáno Públtco, as segutntesdespesas 
I - comtnattvoseospenstontstas,segundoaongem do beneflctoprevtdenctáno, ainda q ^ 

despesa s^aempenbadaepaga por tntem^ádto do Ststema Untco de Previdãnca Social dos S e r ^ ^ 
Publtcos CtviseMtlttares, dos Agentes Públtcosedos Membros de Poder do Ceará^SUPSEC,ed 
Encargos Oerats do Estado, nos termos da Resolução n^8787,de9de novembro de 2005, do Tnbunal de 
Contas do Estado, 

I I - com servtdores requtsttados 
Art. 53. Para ftns de atendtmento ao dtsposto no art t 80 , ^ t ^ tnc tso l ida Constttutção 

Federal, ftcam autonzadas as concessões de quatsquer vantagens, crtação de cargos, empregos^^ 

BB^ 
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funções, alterações de estruturas de carreiras, aumentos de remuneração, bem como admissões ou 
contratações de pessoal a qualquer titulo, pelos órgãos e entidades da administração direta ou 
indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo Poder Publico, observadas as demais normas 
aplicáveis 

Parágrafo único Os recursos necessários ao atendimento do disposto no caput deste 
artigo, caso as dotações da Lei Orçamentána sejam insuficientes, serão objeto de crédito adicional a 
ser cnado no exercício de 2009, observado o disposto no art 17 da Lei Complementar Federal n 0 

101. de 4 de maio de 2000 
Art 54 Ficam autonzadas a revisão geral das remunerações, subsídios, proventos e 

pensões dos servidores ativos e inativos e pensionistas dos Poderes Executivo, Legislativo e 
Judiciário e do Ministério Publico, das autarquias e fundações publicas cujo percentual será definido 
em lei específica -

Art. 55. O pagamento de despesas não previstas na folha normal de pessoal somente 
poderá ser efetuado no exercício de 2009, condicionado á existência de prévia e suficiente dotação 
orçamentána 

Art. 56. O Poder Executivo, por intermédio da Secretana de Planejamento e Gestão -
SEPLAG, publicará, até 30 de agosto de 2008, a tabela de cargos efetivos e comissionados 
integrantes do quadro geral de pessoal civil, explicitando os cargos ocupados e vagos, 
respectivamente 

Parágrafo único. Os Poderes Legislativo e Judictâno, assim como o Mimsténo Público e 
a Defensoria Pública, observarão o disposto neste artigo, mediante ato própno dos dmgentes 
máximos de cada órgão, destacando, mdusive, as entidades vmculadas da administração indireta 

A r t 57. No exercício de 2009, observado o dtsposto nos art 37, inciso II, e art 169 da 
Constituição Federal, somente poderão ser admitidos servidores se 

I - existirem cargos e empregos públicos vagos a preencher, demonstrados na tabela a 
que se refere o art 56 desta Lei. ou quando criados por Lei especifica. 

II - houver vacância dos cargos ocupados constantes da tabela a que se refere o art 53 
desta Lei, 

III - for observado o limite das despesas com pessoal nos termos do art 51 desta Lei 
Art. 58. No exercício de 2009, a realização de gastos adicionais com pessoal, a qualquer titulo 

quando a despesa houver extrapolado o percentual de 95% (noventa e cmco por cento) dos limites previstos 
no art 51 desta Lei, somente poderá ocorrer quando destinada ao atendimento de relevantes mteresses 
públicos, de situações emergenciais de nsco ou de prejuízo para a soctedade, especialmente os voltados 
para as áreas de saude, asststênaa social, segurança publica e educação 

Art. 59. Para atendimento do § 1 " do art 18 da Lei Complementar Federal n ° 101. de 4 
de maio de 2000, aplica-se o disposto na Portana da Secretaria do Tesouro Nacional n 0 575, de 30 de 
agosto de 2007, que aprova a 7* edição do Manual de Elaboração do Anexo de Metas Fiscais e do 
Relatòno Resumido da Execução Orçamentária e na Resolução n° 3 408, de 1 0 de novembro de 
2005. do Tnbunal de Contas do Estado 

CAPÍTULO VI 
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS À DÍVIDA PÚBLICA ESTADUAL 

Art 60. As operações de crédito mtemo e externo reger-se-ão pelo que determinam a 
Resolução n 0 40, de 20 de dezembro de 2001, alterada pela Resolução n 0 5, de 3 de abnl de 2002, e a 
Resolução n 0 43, de 21 de dezembro de 2001, alterada pela Resolução n 0 3, de 2 de abnl de 2002, todas 
do Senado Federal, e na forma do Capitulo VII, da Lei Complementar Federal n ° 101. de 4 de mato de 
2000 

§ 1° A administração da dívida interna e externa contratada e a captação de recursos por 
órgãos ou entidades da Administração Publica Estadual, obedecida a legislação em vigor, limitar-se-
Õo à necessidade de recursos para atender 

I - mediante operações e/ou doações, junto a instituições financeiras nacionais e 
internacionais, publicas e/ou pnvadas, organismos internacionais e órgãos ou entidades 
governamentais 

a) ao serviço da divida mtema e externa de cada órgão ou entidade, 
b) aos investimentos definidos nas metas e pnondades do Governo do Estado, 
c) ao aumento de capital das sociedades em que o Estado detenha, direta ou 

indiretamente, a maioria do capital social com direito a voto 
II - mediante alienação de ativos 
a) ao atendimento de programas sociais. 



^aoa^edose to rpú^coeraduçãodoeod^damento , 
^ãranegocação de pasmos ^ 
Art. O^NeLe t Orçamente A n u l e s despeses com 

encergos de d^de serão fixedes com beseepenes oas operações concedes eo cem eutenzeções 
concedidas etéedete do encemmhemento do projeto de lei orçemeotáneãAssemb^eLe^sle^e 

CAP^ULOVII 
OAS OPOSIÇÕES ^NAIS 

Art. 62. As entidades de direito pnvado beneficiadas com recorsos púbicos,aqoalqoer 
tltolo, sobmeter-se-ão á fiscalização do Poder concedente com a finalidade de venficar o 
compnmentodemetaseobjefivos para osqoats receberam os recorsos 

Art. 63. São vedados qoatsqoer procedimentos no ãmbtto dos sistemas de orçamento, 
programação financetraecontabtltdade, qoe vtabtltzemaexecoção de despesas sem comprovadaa 
sofictentedtspontb^dade de dotação orçamentãna 

Art. 64 O Poder Execottvodeverã elaborara pobltcaraté 30 ( tnnta)d iasapdsa 
poblicação da Let Orçamentãna de 2000,cronograma anoal de desembolso mensal,por Podere 
õroão,emetasbtmestrats de arrecadação, nos termos do art 6 ^ e 1 3 da Let Oomnlementar Federal 
n ^ 1 0 L d e 4 d e mato de 2000.com vtstas ao compnmento da^meta^estabeleotdas no anexo de goe 
trataoart t5destaLet 

Art. 66. A Let Orçamentãna de 2000 conterã reserva de conttngãncta, constttolda 
exdostvamente com recorsos do orçamento fiscal,em montante eqotvalente a, no mãxtmo,t%(om 
por cento) da recetta corrente llqotda, da fonte do Tesooro, na torma defintda na a l l n e a ^ d o ^ 2 ^ d o 
art tO desta Let 

Art. 66 No projeto de let orçamentãna anoal de 2000,adesttnação de recorsos relattvos 
a programas soctats confenrã pnondade aos montclptos de menor Indtce de Oesenvolvimento 
Montctpal, com base na tabela de lndtcesreferentesa2006(IOMD2006) 

Art. 6T. O projeto deletorçamentãnada 2000 serãencamtnbadoã sançãoatéo 
encerramento da Sessão Legtslattva 

Art.66.Oasoopr^etodeletorçamentãnade2000nãosejaencammbadoparasançãoatã31 
de dezembra de 2006,aprogramação dele constante poderã ser execút^da, em c ^ ^ 
t/t2 (omdozeavos) do totalde cadadotação, naformadapropostaongtnalmenteencamtnbadaã 
Assembléta Legtslattva, atõqoes^asanctonadaepromolgadaarespecttva Let Orçamentãna 

^t^Oonstderar^seãantectpação de crédttoãcontadaLet Orçamentãna de 2000a 
ottltzaçãodòs recorsos aotortzada neste arttgo 

OepotsdesanctonadaaLetOrçamentãnade 2009, serão acostadas as fontes de 
recorsoseossaldosnegattvos aporadosem vtrtodedeemendasapresentadasaoprojetodelet 
orçamentãna na Assembléta Legtslattva, medtante abertora, por Oecreto do Poder Execottvo, de 
crédttos adtctonats sopiementares, com base em remanejamento de dotações e pobltcados os 
respectivos atos 

^ 3^ Não se mcloem no limtte prevtsto no capot deste arttgo as dotações para 
atendtmento das segotntes despesas 

a) pessoaleencargos soctats, 
b) pagamento da beneflctosprevtdenctértosacargo do Ststema Untco de Prevtdêncta 

SoctaldosServtdoresPobltcosOtvtseMtlttares, dos Agentes Póbltcosedos Membros de Poder do 
Estado do Oearé^SLIPSEO, 

apagamento do servtço da dlvtda estadoai, 
d) pagamento das despesas correntes relattvasãoperactonaltzação do Ststema Llntco 

deSaode^SLIS, 
e) transferénetas constttoctonatselegats por reparttção de recettasamontclptos 
Art. 69. Até 72 (setentaedoas) boras apõsoencamtnbamentoãsanção governamental 

dos Aotõgrafos do projeto de let orçamentãna de 2000edos projetos de let de crédttos adtctonats,o 
Poder Legtslattvoenvtarã,emmetodtgttal de processamento eletrõntco, osdadosetnformações 
relattvos aos Aotõgrafos,tndtcando 

1 - em relação a cada categona de programação e gropo de despesa dos projetos 
ortgtnats,ototaldosacrésctmoseototaldosdecrésctmos,porfonteemacrorregtão,realtzadospela 
Assembléta Legtslattva em razão de emendas, 

l l -as novas categonas de programação e,em relaçãoaestas,os detalbamentos fixados 
noart tOdesta Let,as fonteseas denominações atnboldas em razão de emendas 



Art. 70. As unidades responsáveis pela execução dos créditos orçamentário 
adicionais aprovados processarão o empenho da despesa, observados os limites fixados para 
órgão ou entidade, unidade orçamentãna, categona de programação e respectivos grupos de 
natureza da despesa, fontes de recursos, modalidade de aplicação, identificador de uso e 
macrorregião, especificando o elemento da despesa 

Art. 71. A prestação anual de contas tio Governador do Estado incluirá relatório de 
execução dos principais programas e projetos, contendo identificação, data de inicio, data de 
conclusão, quando couber, informação quantitativa, podendo ser em percentual de realização física 

Art 72. O Conselho Estadual de Desenvolvimento Económico deverá enviar, 
tnmestralmente, à Comissão de Indústna, Comércio, Tunsmo e Serviços da Assembléia Legislativa e 
publicar no Diáno Oficial do Estado relatório das operações realizadas pelo Fundo de 
Desenvolvimento Industrial - FDI 

Parágrafo único. No relatório especificado no caput deste artigo constarão todas as 
operações realizadas pelo FDI com o seu andamento em termos de retornos de pagamento por parte 
das empresas beneficiadas 

Art. 73. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 
A r l 74. Revogam-se as disposições em contráno 
PALÁCIO IRACEMA, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 2 de 

maio de 2008 

GOVERNADO 
eira Gomes 

R DO ESTADO DO C 

, Í ; Ite 



ESTADO DO CEARA 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2009 

ANEXO I - ANEXO DE PRIORD ADES E METAS 

|E1XP/ÁREADE ATUAÇfo/ PROGRAMA/PROJETOS E AÇÔESPRIORÍTÁRIAS 
SOCIB3ADE JUSTAE SOLIDÁRIA 

TRABALHO, ASSISTÊNCIA SOCIAL E SEGURANÇA ALIMENTAR 
066 DESENVOLVENDO O EMPREENDEDORISMO E O ARTESANATO 

• reforma de undades da central fácil 
• reforma da praça da ceart e dos casto linhos 
• apoio ao projeto economia solidária microcródilo vocações e oportunidades 

534 DESENVOLVIMENTO E GESTAO DE POLITICAS DE JUVENTUDE 
• proieto e-fovem - capacitação JUVEMP 
• prqeto e-tovem -capacitação Juventude Cidadã 

003 PROGRAMA DE APOIO AS REFORMAS SOCIAIS DO CEARA - PROARES - FASE U 
• ímpia nia çâo de planos partctpativos mun et pau - ppmi 
• construção uma unidade de sem MJ be rd ade e um abrigo para pessoas com defJctônca 
• construção de cen ros de referencia especializado de assistência social 

074 PROGRAMA DE ATENÇÃO A PESSOA COM DEFICIÊNCIA 
• reforma das instalações de abngo para pessoas com deficiência 
• reaparelhamento da umdade de atenção a pessoa com deficiência 

076 PROGRAMADE ATENDIMENTO A PESSOA IDOSA 
• proteção à pessoa idosa 
• alfabetização para a pessoa idosa 

022 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 
• abrígamento de crianças e adolescentes em sttuaç&o de abandono 
« forlalaclmento da rede soccasststôndal 

713 PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 
• fortalecimento da rede socnassistôncial 
• programa cnança fora da ma, dentro da escola 
• proteção social espectal á pessoa em situação de nsco/gestão direta 

052 TRABALHO COMPETITIVO. ALCANÇANDO A EMPREGABILIDADE 
• qualificação dos miemos dos centros educacionais de Internação e semi liberdade 
• qualificação social profissional do trabalhador cearense - enando oportunidades 

SEGURANÇA PUBUCA, JUSTIÇA E CIDADANIA 
039 CDADANIA 

• atendimento ao cidadão - casa ca muha o e cento de referência 
010 INFRA-ESTRUTURA DOSISTEMA PENITENCIÁRIO DO CEARA • INFRÀPEN 

• construção de penitenciárias 
• construção de cadetas púbbcas 
• construção de casas de pnvação provisóna de liberdade - cppl 

001 RONDA 
• mplantação do programa em murecípios com mais de 50 mil habttantes* aquisição e modernização de 
equipamentos de míormátea e comunicação 
• aquisição e modernização de equ^amentos de informática e comunicação 

204 SEGURANÇA MODERNA E COM INTELIGÊNCIA 
• construção de delegacms municipais 
• re aparelhamento e modernização das un dades de policia 
• capacitação de pohciats 

CULTURA 
026 BIBLIOTECACIDADA 

• aquisição de acervos bibto gráficos para distribuição em mun cípios 
• am paa ção da bfcUoteca do museu da imagem e do som 
• fortalecimento e dinamização da bdaeca volante 

134 MEMÓRIA CULTURAL 
• aquisição de coteçSo de mestres da cultura cearense* construção do parque histonco cultural do caldeirão 
• construção do parque histónco cultora! do caldeirão 

U0 PROGRAMA DE INCENTIVO AS ARTES E CULTURAS DO CEARÁ 
• projeto Dragão do Mar em rede - Apoiar Escolas d»Arte e Cultura 
• fortalecimenlo das artes cénicas, ercenses. artes e oficns 
• formação musical 

HDUCAÇAO BÁSICA 
058 COOPERAÇÃO ESTADO E MUNICÍPIO 

• apoio ao Brasil Alfabetizado 
• implementação do Programa de Alfabetização na Idade Certa - PAfC 

041 PADRÕES BASCOS DE FUNCIONAMENTO DAS UNIDADES DE ENSINO 
• construção de escotas do ensmo môdio 
• equipamentos e moWános para escotas de ensmo médio 
• construção da cobertas de quadras de esporte em escolas 

046 OUALDADE DA EDUCAÇÁO BÁSICA 
• aperfeiçoamento pedagógico 
• apredizagem na idade certa \ , 
• apoio ao dasenvotvimenloda iniciação clentifica nas escolas estaduais , 



continuação do 
EIXO I ÁREA DE ATUAÇÃO / PROGRAMA/ PROJETOS E AÇÔES PRIOR MURIAS 

ESPORTE " 
015 ESPORTE DE PARTICIPAÇÃO E LAZER 

• Jogos para-olímpicos 
• copa de futebol amador do Ceará 

009 ESPORTE DE RENDMENTO 
• incenivode boba esporte 
• apoio a eventos esportivos 

013 GESTAO DE EQUIPAMENTOS E INSTALAÇÕES ESPORTIVAS 
• construção de cobertas em quadras esportivas das escotas estaduais 
• constmçfto de quadras esportivas e pobesportivas 

SAUOE 
535 FORTALECIMENTO DA ATENÇÃO A SAUDE NOS NÍVEIS SECUNDÁRIO E TERCIÁRIO 

• construção de hospitais regionais 
• constnjçâo de policlínicas 
• construção de centros reponas de especialidades odontológicas 
• apoio financetro aos hospitots poios a micror rege nais 
• sistema estadual da urgência e emeigáncte 
• funcionamento e melhona da hemorrede 

538 FORTALECIMENTO 0 A ATENÇÁO PRIMARIA A SAUDE 
• apno (man ceu o à saude nos municípios de pequeno porte 
• expansão do PSF 

554 GESTAO DO TRABALHO E EDUCAÇÁO EM SAUDE 
• agente comunitâno de saude 
• resriôncra módica 

005 SISTEMA INTEGRAL DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 
• tortalecmento da assistôncta farmacêutica nos três niveis de atenção á saude 

559 VIGLÁNCIA EM SAUDE 
• prevenção, controle e assistência das dstíuv/aids, hanseníase e tuberculose 

ESSBíClALÀ JUSTIÇA 
405 ASSISTÊNCIA JURÍDICA GRATUITA 

» criação de núcleos avançados de atendimenlo da defensoria pub bca em Fortaleza e cidades do interior do eslado 
• assistência intogra) e gratuita aos presos provisórios nas delegacias 

ECONOMIA PARA UMA VIDA MELHOR 
DESENVOLVIMENTO RURAL E AORCULTURA FAMILIAR 

141 ABASTECIMENTO ALIMENTAR 
• aquisção e distribuição de leite para o atendimento a famNias carentes 

154 AÇÁO FUNDIÁRIA 
• cadastro e titulação de imóveis rurais 
• concessão de crôdrto fundiário 

127 ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL - ATER 
• agente rural 

030 DEFESA AGROPECUÁRIA 
• campanha de vacmação animal 

053 DESENVOLVIMENTO DA AGRICULTURA FAMIUAR 
• hora de plantar - distribuição de sementes para atender agrcultores familiares 
« ptantto de mamona para produção de btodteset 
• ampbação de beneficiários do seguro safra 

040 DESENVOLVIMENTO TERRITORIAL SUSTENTÁVEL E COMBATE A POBREZA RURAL 
" segurança abmentar a nutricional - aquistç&o Q dtsttbuçSo de leite pare o atendimento a famílias carentes 
• aproveitamento Md ro agrícola dos açudes estratégicos 

153 PROGRAMA DE COMBATE A POBREZA RURAL NO CEARA - PROJETO SÁO JOSÉ II 
• construção de cisternas rurais 
• construção de sistemas de abastecimento de água no melo rural 
• apoio ás cooperativas de produção e mcrocrêdito para agricuttura fam liar 
• apoo a Implantação de projetos produtivos no meio rural 

LÓGBTtCA DE TRANSPORTE E COMUNICAÇÁOE ENEROIA 
069 COMPLEXO INDUSTRIAL E PORTUÁRIO DO PECÉM 

• mlra-esfruiUTa - TMUT (terminal muttipto uso) 
• molhe de pedras 
• correia transportadora 
• mira-es kui ura - TGAN (terminal de gás natural) 

180 RODOVIÁRIO DO ESTADO DOCEARÁ 
• constnjçâo e recuperação de rodovias 
• conservação e sinalização de rodovias 

578 TRANSPORTE MET RO-FERROVIÁRIO 
• execução das obras de implantação do 1* estágio do METROFOR 
• execução das obras de implantação do trem do Cann 



EIXO / AREA DE ATUAÇÀO / PROGRAMA/ PROJETOS E AÇÕES PRJORÍTARIAS 
cont hi uaç flo 

INFRA-ESTRUTURA HÍDRICA 
055 DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DE RECURSOS HbRICOS PARA O SEMI ÁRIDO - PROÁGUA 

• construção de açudes ss ira lógicos 
• construção de obras de transferdncta hídrica 

892 EXPANSÁO DA REDE DE ATENDIMENTO DE ÁGUA BRUTA PARA INDUSTRIA E TURISMO 
• construção de obras de transferência hidrca para mdústna e fcjnsmo 

710 OFERTA HlDRICA ESTRATÉGICA PARA MÚLTIPLOS USOS 
• construção de obras de transferência hídrica para múltiplos usos 

729 SUPRIMENTO HlDRICO PARA CENTROS URBANOS E RURAIS 
• sistemas simpbficados de abastecimento d'agua 

MEIOAMBIENTE 
475 PROGRAMA D A BIODIVERSIDADE • PROBIO 

• criação do parque sito fundão e do parque das carnaúbas 
• revitalização do parque cocó 

226 PROGRAMA DE CONTROLE AMBIENTAL • PCA 
• desenvotvtmenb e apoio a projetos ambientais 

059 PROGRAMA DE GESTÃO AMBIENTAL ESTRATÉGICA 
• Implementação do pmjeto de educação ambiental com qualidade nos munícipes 

474 PROGRAMA ESTADUAL OE FLORESTA - PEF 
» elaboração e implementação do plano mtegradode resíduos sólidos 

TURBMO SUSTENTÁVEL 
034 DESENVOLVIMENTO DE DESTINOS E PRODUTOS TURlSTtCOS 

• construção do centro multifuncional de eventos e feiras 
047 PROGRAMA DE DESENVOLVMENTO DO TURISMO DO ESTADO DO CEARÁ-PRODETUR/CE I 

• construção de rodovias turlslcas 
• uibanaaçSo da praias 
• saneamento básico de áreas turisticas 

DESENVOLVIMENTO URBANO E REGIONAL (HABTTAÇAO, SANEAMENTO. GESTÀO TERRITORIAL) 
223 CIDADES DO CEARÁ I 

• m plantação de infra-estrutura física nos municípios do cariri central 
• investimento em Inovação e apoio ao setor pnvado 
• fortal ecmen to institucional das p ref aí uras dos municípios incluídos no programa cidades do ceará i 

523 O ESENVOLVIMENTO E INTEGRAÇÃO REGONAL 
• apoio aos arranjos produkvos locais 

075 DESENVOLVIMENTO URBANO DE PÓLOS REGIONAIS - CIDADES DO CEARÁ II 
• execuçãode obras estruturantes 

002 ESTRUTURAÇÃO E REOUAUFICAÇÃO URBANA 
• melhorias urbana e ambiental do rn Cocóe Maranguapinho 
• pavimentação e drenagem em Municipios de menor IDM 

222 HABITACIONAL 
• construção de un dades hatxtaconats 
• instalação de kks saniiãnos 
• construção de fogões com eficiência energértea 

711 SANEAMENTO AMBIENTAL DO CEARÁ 
• macro-sistema de esgotamento sam tino de Fortaleza 
• esgotamento sanitário em bcabdades urbanas 
• ampbação de sistemas de abastocmento d'agua 
• abastecimento de água em comunidades rurais 

EDUCAÇÃO SUPERIOR. CIÊNCIA. TECNOLOGIAE MOV AÇÁO 
033 CEARÁ DIGITAL 

« apoio ao desenvolvOTienb das atividades de mclusão digital 
• mp tan laça o da rede de inclusão digital 

195 FORMAÇÁO DE TALENTOS PARA O DESENVOLVIMENTO 
• implementação do projeto de capacitação de jovens do ensmo môdo e supenor - (projeto reinventar) 

194 FORTALECIMENTO DA EDUCAÇÁO SUPERIOR E DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 
• concessão de bolsas de pesq usas 
• concessão de bolsas de estudo em áreas estratégicas para o desenvolvimento do Estado 
• apoio a projetos da pesquisa para miplanlação etou modernização de laboratórios e bibliotecas 

198 INOVAÇÃO TECNOLÓGICA. PESQUISA E DESENVOLVIMENTO CENTÍFICO 
• implantação do parque tecnológico de tecnologia da informação 
• projetos de pesquisas para grupos de excelência 
• aquisição de equipamentos especializados para modernização da Infre-e stm tora dos laboratónos 

197 PROGRAMA DE CLIMATOLOGIA E MEIO AMBENTE - PROCUMA 
DESENVOLMMENTO ECONÓMICO (INDUSTRIA, MINERAÇÃO. COM&íCIO E SERVIÇOS) 

082 FORTALECIMENTO D A (NFRA-ESTRUTURA EST RAT ÉGICAOO ESTAOO OO CEARÁ 
• projetos executivos do plano diretor do complexo industrial portoário do Pecém- CPP 
• estudos e projetos execu Ivo s de estruturação e ampliação do CIPP 
• mtermodal de cargas da região cen tro-norte 

077 INFRA-ESTRUTURAL AOS INVESTIMENTOS ATRAÍDOS " f i ? 
• dispontbrfizar mfra-estrutora básica de apoio à mdústna j , j 



|EPO/AREA DE ATWÇto / PROGRAMA/ PROJETOS E AÇÕES PRIORÍTARIAS 
GESTAO ÉTICA, EFICIENTE E PARTICIPATIVA 

continuação do 

ÉTCA, TRANSPARECIAE COMUNICAÇÃO SOCIAL 
080 OUVIDORIA FOMENTANDO A BOA GOVERNANÇA 

• terminais de auto atendimento 
• cat) center 

PLANEJAMENTO E GESTÀO 
888 GESTAO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

• implantação do cnturfiod^tal 
• desenvoMmento do sistema de gestõo por resuttados (s2gpr) 
• implantação do acesso * internet por meu de bandajarga -Fortaleza 

016 SAUDE DO SERVIDOR 
• piano de saude do servidor 
• ássistôncia médico-hospitalar 

777 VALORIZAÇÃO DO SERVIDOR 
• desenvolvimento do modelo de avaliação de desempenho 
• projeto qualidade devida 
• capacitação de servdores em gestão pubfica 
• escota virkial de governo 
• plano de saude do Servidor 

OESTAO RSCAL E Fl NAC El RA 
495 GESTAO TRIBUTÁRIA 

• automação da fiscalização de mercadoria em transito 
• melhonas da infra -e sim tora das unidades de atendimento ao conlnbmnle 

PREVIDÊNCIA DO REGME PRÓPRIO 
027 GESTÃO DA PREVIDÊNCIA ESTADUAL 

• gnplantação da Unidade Gestora Única 



ANEXO 11 
ANEXO DE METAS ANUAIS 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2009 
{art. 4 o , § 2 o, inciso II da Lei Complementar N 0 101, de 2000) 

Os pressupostos utilizados para as estimativas das vanáveis 
macroeconómicas, do Governo Central e do Estado do Ceará , refletem tanto as 
expectativas do mercado de continuidade do crescimento económico, como uma 
política fiscal responsável e que objetive a melhona da qualidade da tributação, no 
combate à sonegação, evasão e elisão fiscal, no apnmoramento dos mecanismos de 
arrecadação e fiscalização, visando aumentar o universo de contribuintes 

As principais vanáveis macroeconómicas consideradas para as projeções 
fiscais da LDO 2009 foram as variações do PIB Nacional e Estadual e a inflação 
medida pelo IPCA do IBGE, conforme tabela abaixo 

Variáveis Macroeconómicas Projetadas - 2009 a 2011 

VARIÁVEIS 2009 2010 2011 

Taxa de Inflação - Centro da Meta (IPCA) 4,5% 4,5% 4,5% 

Taxa de Crescimento esperada para o PIB Nacional 4,6% 4,6% 4,6% 

Taxa de Crescimento esperada para o PIB Estadual 5,0% 5,0% 5,0% 

Câmbio (R$/US$ - final de período) 1,85 1,91 1,94 
Fonte BACEN/SEPLAG/IPECE 

No que diz respeito ao indice de inflação (IPCA), o centro da meta está 
estimado em 4,5% para o período 2009-2011 Esse índice está consistente com as 
previsões do Relatòno Focus de 4/04/2008 do Banco Central que prevê para o ano 
de 2009, uma inflação de 4,31%, e para os exercícios de 2010 e 2011 4,20% e 
4,18%, respectivamente 

O PIB Nacional previsto para o tnênio.2009-2011 apresentou estimativas mais 
conservadoras em relação ao PIB de 2007, que cresceu 5,7% Entre os motivos 
apontados pelos especialistas de mercado, estão a descontinuidade da arrecadação 
da CPMF que reduziu a capacidade de investimento público, a desaceleração da 
economia norte-amencana e a pressão inflacionária que poderá acarretar com â  
tomada de medidas monetána e fiscal restritivas 

N 



A ^ m a ^ d o ^ E C ^ E P ^ G p ^ o ^ 8 E ^ ^ d e 2 0 0 9 ^ o u e m 
os ^ e ^ m o o t o s pro^amados no MAPP (Moo^o^me^o de Açóes e Pre tos 
Pno^oos)que ooota oom uma s i g ^ 
pre tos est^turaotes eaioteoção de gastos federais por meio do PAC (Plaoo de 
Aceleração do Cresoimeoto) Cs projetos cadastrados oo MAPP possuem reoursos 
onuodos taoto doTesouro estadual quaoto de créditos contratados com órgãos de 
fomeotooaciooaleiotemaciooal 

Alguosprojetosdegraodevulto, somados,ultrapassamacifra de um bilhão 
de reais em lovestlmeotos Destacam-se,acooclusãodopomelroestãglodalioha 
sul do Metrofor, coostrução do oovo Ceotro de Eveotos e Peiras do Cearã, 
cooclusãodotrecholVdo Eixo de lotegração dos Açudes Castaohão^Pacot i^ 
cachão D Gavião, ampliação do Complexo lodustoal Portuãoo do Pecám, 
DreoagemeLIrbaoizaçãodoooMaraoguapioho, eiovestlmeotosdosProgramas 
l^abitaciooal,Saoeameoto Básico, Cidades do Cearã,RodoviãoollleoPRCOETOR 
II, alám dos lovestlmeotos sociais em saúde, com a coostrução dos hospitais 
RegiooaisdoCaooeregiãoNorteD 

AprojeçãodaspoocipaisreceitasdoGovemoestadualáfeitacom base oas 
expectativasdecrescimeotodo PIB estaduale oaciooal ^á as traosferêociasdo 
Governo Ceotral,relativasáparticipação do Estado oa arrecadação da t^oião, foram 
estimadas pela Secretaoa do Tesouro Naciooal, dispooibilizadas oa /^e^e^, 
coosulta de 2 3 ^ 2 0 0 8 

Para dar cootiouidade á estratágia de raciooalidade dos gastos 
govemameotais,cujaooeotaçãopermiteaampllação das açóes fioallsticase 
melbona da qualidadedos serviços prestadosá sociedade, asdiretozes para o 
toóoio,são oo seotido de loteosificarocootrole dos custeios admioistrativosecom 
pessoal, observaodo^se, para esta última ruboca, sempre os limites legais da Lei de 
Pespoosabilidade Piscai 

Algumas medidas admioistrativas de cootroleeraciooalização dos gastos de 
custeioadmioistrativo que vóm se processaododesde de2006, destacam^seos 
projetos focados oos seguiotes pootos 

^ padrooizaçãoecootroledasterceiozaçóes^ 
D cootratação de serviçosecompras coorporativas, 
^ redeseobo dos processos, 
^ plaoejameotodaslicitaçóes, 
^ compras de medicameotos 

As despesas fioallsticascootiouadas, agrupadas oo grupoeoatureza da 
despesa^Cutras DespesasCorreotes^,foramprojetadaspara permitir aoEstado 
ofertar os serviços públicos esseociais de qualidade Nesse seotido, os setores de 
educação, saúde, segurança e assístóocia social, estão eotre as áreas que 
demaodamomaior volume de recursos Vale ressaltar que sobre essas despesas 
foram considerados os impactos dos reajustes das cootas públicas que tãm 
aceotuadarepreseotatividadeoa formação da despesa fioal 



Da mesma forma, as despesas de pessoal foram estimadas para man 
poder aquisitivo da atual folha de pagamento Portanto, na projeção dessa desp 
está considerada a revisão geral anual da remuneração dos servidores, do 
crescimento vegetativo da folha de pagamento, o ingresso de pessoal decorrente 
dos novos serviços disponibilizados à sociedade e a previsão de aumentos 
diferenciados acordados com algumas categonas 

Os juros e encargos da dívida, assim como as amortizações, foram estimados 
considerando os contratos jâ firmados e aqueles que apresentam-se em avançado 
estágio de negociação, os quais deverão ser firmados ainda no exercício de 2008 

A expectativa de crescimento dos investimentos em 2009 continua sendo 
viabilizado pelos recursos do Tesouro estadual, dos créditos externos contratados e 
com as transferências voluntárias do Governo Federal para execução dos projetos 
no âmbito do PAC. 

O Anexo de Metas Fiscais abrange os órgãos da Administração Direta, dos 
Poderes e entidades da Administração Indireta, constituídas pelas autarquias, 
fundações e fundos especiais, empresas públicas dependentes e sociedades de 
economia mista que recebem recursos do Orçamento Fiscal e da Segundade Social 

As projeções apontam que, em 2009, a receita não-financeira (receita total 
menos receitas de operações de crédito, receita patnmomal e alienações de bens) 
deverá alcançar a marca de R$ 10 270,6 milhões, correspondendo a 17,8% do PIB 
estadual previsto (R$ 57 636,0 milhões). 

Por outro lado, a despesa não financeira (despesa total menos juros, 
encargos e amortizações da dívida pública), está projetada em R$ 10 032,4 milhões, 
equivalente a 17,4% do PIB projetado para 2009. 

A definição da meta de resultado pnmáno, obedece a um pressuposto básico 
de que o seu valor absoluto deve ser igual a conta de pagamento dos juros da 
divida Dessa forma, a meta de resultado pnmáno (diferença entre receita e 
despesa, não-financeira) está projetada em R$ 238,1 milhões para 2009, 
equivalente a 0,4% do PIB. Para os demais anos, a meta obedece o mesmo cnténo 
de superávits pnmános equivalentes aos montantes previstos para pagamento de 
juros 

A Dívida Pública Consolidada, que em 2007 atingiu o patamar de R$ 
3 520 3 milhões (7,3% do PIB), estima-se qlie em 2009 deverá situar-se em tomo 
de R$ 3 862,9 milhões (6,7% do PIB) O crescimento da dívida consolidada decorre 
primordialmente das novas operações de crédito que deverão ser contratadas no 
ano de 2008 Vale ressaltar que mesmo com o crescimento do montante da divida 
consolidada prevista para os próximos exercícios, seu montante ainda é bastante 
infenor ao limite previsto pela Lei de Responsabilidade Fiscal e resoluções do 
Senado Federal. A Dívida Consolidada Líquida também apresenta redução em 
relação ao PIB, conforme pode ser observado no gráfico a seguir 



Divida Consolidada X PIB 

ço 
CL 
# 

14,0% 

12,0% 

10.0% 

8,0% 

6,0% 

4,0% 

2.0% 

0,0% 

11,4% 

9,8% 
8.8% 

7,0% g i 7 % 6 | f i % 6 3 % 

*-

2004 2005 2006 2007 2008 2009 2010 2011 

A relação Dívida Consolidada/RCL também apresenta comportamento 
declinante, conforme gráfico abaixo 
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O Anexo de Metas Fiscais, em cumpnmento ao preceito da Lei Complementar 
101, de 04 de maio de 2000, é composto pelos demonstrativos que se seguem, na 
forma definida pela Secretana do Tesouro Nacional pela Portana da Secretana do 
Tesouro Nacional n 0. 575, de 30 de agosto de 2007, que aprova a 7 a edição do 
Manual de Elaboração do Anexo de Metas Fiscais e do Relatòno Resumido da 
Execução Orçamentána 



LRF. art 4'. partorato t!_ 

ESTADODOCEARA 
LEI DE ORETR1ZES O^ÇAtJCmhnfS 

D&4OGTRAT1V01 
METAS ANUUS 

2000 
R$ mlhare» 

2009 2010 3311 
ESPECIFICAÇÃO Volor 

Corranta 
Valor 

Coraonto %PtB 
VUor 

Correnta 
Valor 

Coratanta 
% MB 

Valor 
Comnta 

Valor 
Constanta %P1B 

Rocete Totd 10 988 519 10513415 19 1% 11 968977 10 958519 185% 12852195 11282 336 18 5% 

Recoíto» Nao-flnonc«Wo(l) 10270.539 9828 267 17 8% 11 17a 245 10 228928 177% 12187 450 10882295 17 5% 

DspenTotd 10841619 10183655 I B M 11 470115 10 503528 18.1% 12569021 11014 190 18.1% 

Pespeam NflD^lnarceifBt(ll) 10032 450 9600 436 17 4% 10 881955 0 964932 172% 11858 141 10 391 249 17 1% 

Resultado Pri mir to (M) 231083 227 831 0.4% 288 290 2S3 996 03% 309.309 271046 a<t% 
RB» JttJo Nonlnsl 192*30 184 527 0 3% ZeS 434 265043 05% 177 410 155484 03% 

Divida PuUca ConsoUada 3.882 928 3896 580 8.7% 4 202567 3 848410 6.6% 4400 996 3858 578 8.3% 

O vida Cond idada LknAía 3824.843 3488 749 8.3% 3 914 277 3 584420 62% 4 091887 35*5531 5.9% 
FONTE a PUQ RECEBE FAZ 

ESTADO DOCEARÁ 
LEI OB DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

DEMONSTRATIVO II 
AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR 

2009 

ESPECIFCAÇÀO 

Metas 
Previstas em 

2007 
(a) 

% P B 

Metas 
Realizadas em 

2007 
(b) 

%RB 

Vanação 

ESPECIFCAÇÀO 

Metas 
Previstas em 

2007 
(a) 

% P B 

Metas 
Realizadas em 

2007 
(b) 

%RB Valor 
( c ) = ( b - a ) 

% 
(tfa)x 100 

Receita Totd 9 198 855 225% 8 884 281 21.7% (314 574) -3 4% 

Receitas Nao-Financeira 0) 8 543 394 20.9% 8 547 202 20.9% 3 808 0.0% 

Depesa Totd 9 226 706 225% 6 186 368 200% (1 040 338) -11.3% 

Despesas Não-Financeiras (II) 8 286 395 20,2% 7 544 043 18:4% (742 352) -9.0% 

Resiltado Pnmáno (l-ll) 256 999 0.6% 1 003 159 Z5% 746 160 290.3% 

Res d tado Nominal 148 930 0.4% (1 129 536) -Z8% (1 278 466) -858,4% 

Divida Publica Consolidada 4 820 252 11.8% 3 320 332 a 6% (1 299 920) -27,0% 

Divida Consdidada Liquida 4 764 252 11.6% 2 512 029 % 1 % (2 252 223) -47.3% 

FONTE Babngo Garal do Estado e LOA 20(7 



ESTADO DO CEARA 
LB DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 

DEMON STRAT WO Ul 
AETAS FISCAIS ATUAtS COMPARADAS CCM AS METAS FISCAIS FIXADAS NOS TRÊS ÚLTIMOS MRClCIO! 

2009 
LRF, art 4°, parágrafo 2°, ina eo II 

VALORES A PREÇOS CORRENTES - RS milhares 
ESPECIFICAÇÃO 

2006 2007 2008 2009 2010 2011 

Receita Totd 9030222 8884281 10020 823 10986519 11 966 977 12 852 195 

Receitas Não-Firenceiras (1) 7 968720 8547 202 9445223 10270539 11170245 12 167 450 

Depesa Totd 8878 689 8186368 9 783 544 10 641 919 11 470115 12 569 021 

Despesas Nãp-Finarceiras(ll) 7 841 008 7 544 043 9215223 10032 456 10881 955 11 858 141 

Res d tado Pnmáno (l-D) 117712 1 003 159 230000 238083 288290 309 309 

Res J tado Nem inal (235 168) (1 129536) 919984 192 830 289 434 177 410 

Divida Pública Consolidada 3905930 3 520 332 3662 013 3862928 4202 567 4400 996 

Dívida Consdidada Líquida 3641 566 2512029 3432013 3624 843 3914277 4 091 687 

LRF. art 4°. parágrafo 2 o , inaso 11 

ESPECIFICAÇÃO 
VALORES A PREÇOS CONSTANTES - RS milhares 

ESPECIFICAÇÃO 
2006 2007 2008 2009 2010 2011 

Receita Totd 9432 970 8 884 281 9589 305 10513415 10 958 519 11262 335 

Receitas Nao-Financeiras (1) 8 313679 8 547 202 9038491 9828267 10228928 10662 295 

Depesa Totd 9274 888 8166368 9362243 10183 655 10 503528 11 014 190 

Despesas NSo-F inane eiras (II) 8190717 7 544 043 8818 395 9600436 9964 932 10391 249 

Res LÍ tado Pnmáno (l-ll) 122 961 1 003 159 220096 227 831 263996 271 046 

Res i i tado Nominal (245657) (1 129 536) 880367 184 527 265 043 155 464 

Divida Publica Consolidada 4 080 135 3520 332 3 504 318 3696580 3 848 416 3 856578 

Divida Consdidada Liquida 3603979 2512029 3284223 3468 749 3584 420 3 585 531 

FONTE Ebbnço OMI do Eitado «SEFAZ SE R>G 



ESTADO DO CEARÁ 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

DEMONSTRATIVO IV 
EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

2009 
R$ milhares 

PATRIMÔNIO UQUIDO 2007 2006 % 2005 % 

Panmônio / Capital 0% 0% 

Reservas 0% 0% 

Res d tado Acunulado 4 980 458.7 2 981 1425 100,0% 2166 670,3 100.0% 

TOTAL 4 980 458,7 2 581 14%5 100.0% 2166 670,3 100.0% 
FONTE SEFAZ- Bdanço Gerd do Eslado 

R$ milhares 
REGIME PREVIDBJaÁRIO 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2007 2006 % 2005 % 

Patnmônio / Capital 0.0% 0% 

Reservas 0.0% 0% 

Resii tado Acim ulado 19 535.2 (9 7322) 21,8% 35 370.97 100.0% 

TOTAL 19 535,2 (44 741,6) 100.0% 35 371.0 100.0% 

FONTE SEFAZ - BdarçoGerel do Eslado 



ESTADODOCEARA 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

DEMONSTRATIVO V 
ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS 

2009 
LRF, art 4 o, parágrafo 2 o, inaso lll RS milhares 

RECEITAS REALIZADAS 2007 2006 2005 

RECEITA DE CAPITAL 236.2 399150,2 1 520.7 

ALIENAÇÃO DE ATIVOS 236,2 399 1502 1 520.7 

Alienação de Bens Móveis'" 236,2 399 0902 1 378,0 

Alienação de Bens Imóveis - 60,0 142,8 

TOTAL (1) 236,2 399 1502 1 520,7 

DESPESAS REALIZADAS 2007 2006 2005 

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DÉ ATIVOS 

DESPESASDE CAPITAL 236,2 399 1502 1 520,7 

Invest men tos 236,2 399 1502 1 520.7 

Inversões Financeiras 

Amortização da Divida 

DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVID - - -

Regime Geral de Previdôncia Soa aí 

Regime Própno dos Servidores Púiblicos 

TOTAL (II) 236,2 3991502 1 520.7 

SALDO FINANCEIRO (lll)=(IHII) - - -
FONTE Balanço Geraldo Estado 

(1)0 valor de 2006 ó proveniente da privatização do Banoo do Estadodo Ceará 

^ G c ; 
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ESTADO DO CEARÁ 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

DEMONSTRATIVO VI 
RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO RPPS 

2009 

RECEITAS PREVIDECIÁRIAS 2007 2006 2005 

RECEITA CORRENTES 249 396,0 224 399.1 196 682,5 
Reoeita de Contnbuições 347 031,0 220 8542 196 036,4 

Pessoal Ovil 2*1 437.1 184 444,7 165 647.0 
Pessoal Militar - 30 709,5 26 484,6 
Outras Cortnbuiçfles Previdenciárias . - 1,3 
Compensação Pravidenaána entre RGPS e RPPS 5 593,9 5700,0 3 903,6 

Reoeita Patnmomal 2 364,0 3 544,9 646.1 
Outras Reoettas Corrertes - - -

RECEFTAS DE CAPITAL - . -
Alienação de Bens - - -
Outras Receitas da Capitd . . . 

REPASSES PREVIDENCIÁRIOS RECEBIDOS PELO RPPS 398 793.5 335647,4 346 317,5 

Contnbuição Patronal do Exercício 398 793,5 335647,4 346 247.5 
Pessoal Ovil 398 793,5 284 601,7 295 166,6 
Pessoal Militar - 51 045,7 51 080,9 

Contnbuição Patronal de ExercttosAntenores - - -
Pessoal Civil - - -
Pessoal Militar - - -

REPASSES PREVID PARA COBERTURA DE DEFI CTT 455 482,5 3985733 375 512,9 
TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (1) 1 103 670,9 958 620,3 918 442,9 

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 2007 2006 2005 

ADMINISTRAÇÃO GERAL - - -
Despesas Correntes - - -
Despesas de Capital - - -

PREVIDÊNCIA SOCIAL 1 084 135,8 1003 3613 883 071,9 
Pessoal Civil 1 064 135.8 820266.1 721 766.9 
Pessoal Militar - 183095.8 161 305,0 
Outras Despesas Correntes . - -

Compensação Prev De Aposentados RPPS e RGPS . . -
Compensação Prev De Pensões entre WPS e RGPS 1 064 135,8 1 003 3613 . 

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDBIOÁRIAS (II) 1 084 135,8 1003 3613 883 071.9 
RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (1 - II) 19 536.2 (44 741.6) 35 371.0 
DISPONIBILIDADE RNANCEIRA DO RPPS - - -
FONTE SEFAZ • Bdanço Gerd do Eslado 



ESTADODO CEARÁ 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

DEMONSTRATIVO VI -1 
RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO RPPS 

2009 
R$ milhares 

RECEITAS DESPESAS RESULTADO SALDO FINANCEIRO 
EXERCÍCIO PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIO DO EXERCÍCIO 

(a) (b) (c)s(a-b) (d)=(d exerc Ant + (c) 

2007 648 188.5 1 084 1 35,8 (435 947,3) (435 947,3) 
2008 615 779,0 1 246 827,2 (631 048,2) (1 066 9955) 
2009 554 201,1 1 371 509,9 (817 308.8) (1 884 304,3) 
2010 498 781.0 1 508 660,9 (1 009 879,9) (2 894 1 842) 
2011 448 902,9 1 65 9 527.0 (1 210624,1) (4 104 808.3) 

ESTADO DO CEARA 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

DEMON STRAT WO VII 
ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENUNCIA DE RECEITA 

2009 

SETORES/PROGRAMASBENffIClARfOS 
RENUNCIA OA RECEITA PREVISTA 

Compensação SETORES/PROGRAMASBENffIClARfOS 
Tnbuto/Contnbu çflo 2009 2010 2011 

Compensação 

Nda1o2 

TOTAL - - - I 
Nota 1 - 0 gowmo do Estado do Ceará não programou para o período 2009-2011, a concessão de benefícios 
tnbután cs concedidos em carãter não garal, não davendo ocorrer previsão de renuncia de receita tnbutána. haja 
vista que nâo ocorrerá falta de arecacfaçSo da receita pret/tsta no pianejamento orçamertàno, em função das 
medidas implementadas Deverão permanecer os mesmos bendlaos tnbutãnos, ccncedidce em caréler geral, 
existentes em exeicteos artenores, Iretando-se de mera cortmuação dos benefíaos >ã existentes, nflo 
comprometendo as metas fiscais estabd ecidas pelo Estado, uma vez que os mesmos jà estão expurgados da 
receita estimada Se houver necessidade do envio de algum prq eto que configjre renuncia de leceita, este será 
acompanhado das devidas justificativas de dmnutç&o de despesa ou do correspondente aumento de recata, de 
acordo com o artiçp 14 da Lei de ResponsatxliCbde Rscal 

Nota 2 O Estado possui, oomo quase a generalidade (tas Un (fedes da Federação, programa de atração de 
investimentos para empreendimentos produtivos, institiido atravás do Fundo de Desenvoivimento Industnal - FDI, 
desde 1979 As empresas tnscntas no Programa se comprometem a gerar emprego e renda e a produção de bers 
que não eram produzidos no Estada O FDI objetiva atrair empreendimentos novos, por consegu rle. a 
compensação se eíebva pelo incremento lesii tante da produção dos novos empreendimentos aqu instalados, pelo 
aumanto do consumo dos fatores de produção, isto 6 salános, matâna prime, energia elétnca, conumcação dentre 
outros, que afetam diretamerte e positivamente a arrecadação do CMS Entendemos que os valores estimados 
não configuram abdicação de arrecadação da receita prevista, não comprometendo as metas de resultados fiscais, 
na formadefincte noart 14, moso I, da La Complementar n* 101/2000 O entendimertoaqui esboçadodenvae 
harmoniza-se com o entendimento manifestado pelas Procuradorias Estaduais dos Estados Bra si lei rce emíbtb no 
ãmbtodo Conselho Naaonal da Pol dica Fazendána - CONFAZ. por motivação dos Secretános de Fazenda 
objetivando o norteamento de suas poaçôes 



ESTADO DO CEARÁ 
LEI DE DIRETRIZES ORÇANENTÁRIAS 

DEMONSTRATIVO VIU 
MARGEM DE EXPANSÁO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO 

2009 

uru-, CDL H , paiawajo t . muiso v 

EVENTO 

riimidres 
Valor Previsto 

2009 

Aumeilo Permanente da Reoeita (1) -
(-) Transferências Constitucional 

(-) Transferências ao FUND ffl 

Saldo Final do Aumento Permanente de Receita (I) -

Redução Permanente da Despesa (II) (2) 

Ma-gom Bruta (IU)° <l)+(1) 

32 474,1 

32 474,1 

Saldo Ubhzadoda Margem Bruta (IV) 

tmpado de Novas DOCC 

-

Mffgem Llqudb de Expansão de DOCC (lll - IV) 32 474.1 

Forte SEPLAGSECON 

Notas 
1 - NSo existe previsão de aumento permanente de receita pela elevação de aliquotas e/ou 
ampliação da base decálculo de tnbutos que são objeto de transferência constitucional, combase 
nos arts 158 da Constituçâo Federal 

2 - A margem para expansão da despesa, é (unção do con;into de ações de racionalização que 
estão sendo Implementadas pelo Governo do Estado do Ceará, sob a coordenação da Secretaria 
de Controladona e Ouvidona Geral Essas medidas representam uma deasão estratégica e de 
cunho inovador e referencial para o setor público pela incorporação de novas práticas de gestão e 
de controle de despesas Os principais itens de despesa e as categonas trabalhadas, com as 
respectivas previsões ds e como ma são as seguintes 

ITEM DE DESPESA 
Valor da Meta 

passível de 
ação 

Estimativa de 
redução (%) 

Previsão de 
economta e m 

2009 

Categorial Trabalhadst 209 463,9 29 376.6 

ME) C AMENTOS 94 126,4 15% M 119.3 
TECNOLOGIA OA INFORMAÇÃO 21 596,0 15% 3 23917 
COMBUSTÍVEIS 20 430.2 % 1 021.5 
MATERIAL HOSPITALAR. LAB E ODONTOLÓGICO 51 242.1 15% 7 6 % 3 
MATERIAL DE CONSUMO 22 065,2 15% 3 309.8 

Novai Cattgortas 30 974,9 3 097,5 
GÉNEROS ALIMENTÍCIOS 29 230.6 10% 2 9211 

ENERGIA ELÉTRICA 1 744.3 10% 174.4 

Total 240 438.8 32 474.1 
FooB SB 3 LAG/SECON 

X^^r^x 



t MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS PARA AS RECEITAS 

TOTAL DAS RECEITAS 

ESPEC FIC AÇÀO (1) PREVISÃO Rímltharaa ESPEC FIC AÇÀO (1) 
2008 2007 200» aooa 2010 2011 

RECEfTAS CORRENTES 7J96 717 0 454 075 * 097 019 #470.082 10 743 276 11 700 S7B 
RtcaKa tributária 4 150 604 4420698 4 TOO 623 5073 082 5 475 542 5 910 473 

Imoostos 4 068 723 4 321 708 i 504 144 4 059 166 5363 663 5 780 067 
Taxai 80 881 99190 106 480 113918 121 879 130405 

Rttaka d*Contr lbuklo 223 055 248 777 285 593 284 474 304 698 326 380 
Recaiu Prtrknonlal 96 528 108974 56 117 1 61539 67 506 74 073 

Reoettas Fmarcekas 95460 108917 56 050 61 466 87 431 73994 
Outras Reoeitas PaU morna is 1068 57 87 71 75 79 

Racalta da Serviçoe 17935 21 267 22 73» 24 341 26 072 27 926 
TransfarincEif Corra ntaa 3 083216 3419496 3 m 769 4 138 128 4 552 616 5025 377 

Tra anf erênc la» Intergovemamentate 2 613.214 2986149 3 265 451 3603 806 3 976 929 4405288 
Trasnsbtdclasda União 2613 214 2986 149 3 265 451 3603608 3 978 929 4405 288 

Cob-oarto do FPE 2 432477 2817979 3 112 702 3 435 429 3 792 450 4 202878 
Oara» Transierências tb UnOo 180 738 168170 152 7 « 166176 184 479 202410 

Tnandtrtnclasde Convértos 470001 433347 486 347 534 520 575 687 820089 
Outra Rectttae Corranta* 205480 2*4463 291 oes 208JOI ÍÍC 842 336.469 

RECEITAS DE CAPÍTAL 1 173.505 430.245 932 90* 1 106358 1 223 702 1 151417 
Owrac tade Crtdito 576 650 227 925 506 646 643 792 718 567 600000 
Amontzacto de Emoréslrnos 102 40 - - -
AbenacflodeBens 399 291 236 10 7 CG 10 719 10 73G 10 752 
TranslRfôrctaj de CaoUat 130962 202043 412 3 3 451043 « 3 397 539763 
Oures Reoeitas ds Caolld 66 500 1 1 003 1003 1 003 1003 

TÔTAL AóWUH HI4JÍ6 id m i u UMêJU U ttft sw 15Í51U! 
FOnh SEPlNJfiEFAZAtfmçoOwtfdoEtiado 
I E>cL*M M acfllM datrarnfartnoji ntrwoo/mfMnwtm • mutoowMrwUk 

la - ReceitaTributária 

METAS ANUAIS 
VALOR 

NOMINAL. 
R$ milhares 

VARIAÇÃO 
% 

2006 4 150 604 20.5% 
2007 4 420898 6.5% 
2008 4 700 623 6,3% 
2009 & 073 082 7,9% 
2010 5i471 906 7,9% 
2011 5906 720 7,9% 

Fonto S EP LAG/SEFAZ/Bdmço G e d do Estado 

1 b - Fundo de Participação dos Estados 

METAS ANUAIS 
VALOR 

NOMINAL 
R$ milhares 

VARIAÇÃO 
% 

2006 2432477 10,7% 
2007 2817 979 15,8% 
2008 a 112 702 10,5% 
2009 3.435429 10.4% 
2010 1792450 10,4% 
2011 4 202 878 10,8% 

Fonte SEFAZ/BdarçoGerd do Estadoe STN 

U 

X 

f \ 



I c - Outras Receitas Correntes 

METAS ANUAIS 
VÀLÕR 

NOMINAL-
R$ milhares 

VARIAÇÃO 
% 

2006 285 380 41,5% 
2007 234 663 -17.8% 
2008 281 063 19,8% 
2009 298 398 62% 
2010 316 842 62% 
2011 336469 62% 

Fonto SEPLAG/SEFAZ/BdançoGerd do Estado 

l.d . Recettas de Capital 

METAS ANUAIS 
VALOR 

NOMINAL 
R$ milhares 

VARIAÇÃO 
% 

2006 1 173 505 262.8% 
2007 430245 -63.3% 
2008 932904 1163% 
2009 1 106 558 18,6% 
2010 1 223 702 10.6% 
2011 1 151517 -5,9% 

Fonte SEPLAG/SEFAZ/BdançoGerd (to Estado 

II-CÁLCULO OAS METAS ANUAIS PARA AS DESPESAS 

ESPECIFICAÇÃO 
R$ mi Ih a rea 

ESPECIFICAÇÃO 
2006 2007 2008 2009 2010 2011 

DESPESAS CORRENTES 6 724 148 7 045 640 7 775 1 72 8.383 371 9 071462 9916016 
Pessoale EncargosSoctais 3190*55 3 490 851 3 886 374 4284 040 4 724 751 5257 769 
JUros e Encargos da Dívida 229244 222 850 230 000 238 083 288290 309309 
Ouras Despesas Correntes 3 304 049 3 331 939 3 659 798 3 841 248 4 059421 4 348 940 

OESPESAS DE CAPÍTAL 2 154 741 1 140 727 2 006 3 72 2 278 548 2 397 852 2 653 003 
Investimentos 1 199461 644 062 1 487 685 1694 618 1 871 309 2 097 361 
krtversfles Financeiras 146543 77 191 153 523 141051 147 417 154 071 
Amortização Bnanceira 808537 419 474 387 164 442*79 378928 401571 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA - - 28 843 71499 79056 86 961 
TOTAL 8 876*89 8 186 168 8 642 JAV WYilWA ii UUVi 12655 981 
Fonb S EP L A G F A Z / B fltnçoGírd cD EHido 

Il.a - Pessoal o Encargos 

METAS ANUAIS 
VALOR 

NOMINAL 
VARIAÇÃO 

% RS milhares 

VARIAÇÃO 
% 

2006 3190 855 12.4% 
2007 3490851 .9.4% 
2006 3 885 374 11,3% 
2009 4284 040 10.3% 
2010 4 724 751 10.3% 
2011 5257 769 11,3% 

Fonb SEPLAG/SEFAZ/BdançoGerd (b Eslado2005/2006 

, \ 



II b - Juros e Encargos da Divida 

METAS ANUAIS 
VALOR 

NOMINAL 
R$ milhares 

VARIAÇÃO 
% 

2006 229244 -11,0% 
2007 222 850 -2, ff/o 
2008 230 000 3,2% 
2009 238 083 3.9% 
2010 288 290 21.1% 
2011 309 309 7.3% 

Fonto SEPLAG/SEFAZ/BQiançoG< 

ll.c - Rerserva de Conting 

rd do Estado 

Sncla 

METAS ANUAIS 
VALOR 

NOMINAL 
R$ milhares 

VARIAÇÃO 
% . 

2008 28i843,3 
2009 71 498,7 147,9% 
2010 79 055,9 10,6% 
2011 861960,6 10,0% 

Fonb SEPLAG/SEFAZ 

I I . MÉMÓRIA OE CALCULO DAS METAS ANUAIS PARAO RESULTADO PRIMÁRIO 

ESPECIFICAÇÃO 2006 3007 2Q0S 2009 2010 2011 

RECEITAS CORRENTES (It 1 J M MT 6 454 075 9 OIT 9 1 * 9 A l t 082 10.741.278 11 TOO 678 
Raarta Tributtrta 4 150 604 4 430 896 4 70(1623 5073 062 5475542 5910 473 
RBOrita do ConWxicflo 223 055 248 777 265593 284 474 304 698 326 380 
Rocelta Palrirranfal 96 528 108 974 56117 61 539 67506 74 073 

AoilcaGOes Rnancslm (t) 95 480 106 917 Sd 050 01 468 67 431 73 984 
Outras Recettas Pati montais 1 CBS 57 67 71 75 79 

Raúarta de Sovlços 
Tra r d morrias Correntes 3083 216 3 419 496 3 761 799 4 138 128 4 552 616 5025 377 
Demas Reorttas Correntes 285 360 234 663 281063 298 388 316842 336 469 

RECEITAS FISCAIS CORRENTES ( I I ) " (l-D) 7 761 25* 6 346156 > 031 86* 6.818 463 10.67 5 445 11826 685 
RECEfTAS DE CAPITAL (IV) 1 171 505 430 2 05 832.904 1 106 558 1 223 702 1 151 517 

Owracô» do Crtdte Ort 576 «60 227 025 508645 643792 718567 600000 
Amorttzacft) de Em crés Bm os 0/1) 102 . . . . . 
AienacOo de Attvos W l l 399 291 236 10705 10 719 10 735 10 752 
Trartf erdrcta de Caiubi 130 362 202 043 412352 451 0*3 493.397 539 763 
Oures Reoeitas de Caritd 66 500 1 1003 1 003 1003 1 003 
Recettas Rscals da Captld (V1IWIV-V-V1-V1H 197 462 202 044 413.354 452 046 494 400 540 785 

RECErTAS NAõ-TINAMceiftAS (K|-(IIWIII| y m aitf 2M 0 445223 10.270 539 11 170.245 12157 450 

1 
DESPESAS CÕRREMTES IV) 8 724 146 y w WA 7 771172 Í M 3 371 9.072 ÂZi 9916 018 

Pessoal e Enea mos Soe tais 3190 855 3 490 851 3 5B5i374 4 284 040 A 724 751 5257 789 
Juros e Encarnos cb OvkJa (XI) 229 344 222 850 230000 238 063 286290 309 309 
OunsDesoesas Correntes 3 304 049 3 331 939 3 659.798 3841 318 4059421 4 348 MO 

DESPESAS FISCAIS CORRENTES (Wl) 6494 904 6 122 701 7 545.172 6 1 23 268 •.784 1 72 9 606 709 
DESPESAS DE CAPITAL (XII) 2 154 741 1 140 727 2 008.372 2.271 546 £397452 2 653 003 

tevesllmentos 1 199 461 644 062 1 407 685 1094 618 1871309 2 097 381 

Amortlzacft) da Olvida (XM 808 637 416 474 367164 442 679 370926 401 571 
DESPESAS FISCAIS DE CAPITAL (XV)>(XDI-XIV) 1-346 104 721 253 1 641 201 1J35 669 £011726 2.251 432 
RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XVI) - . 26.843 71 48» 79456 0 
DESPESAS NAO-fW ANCE IRAS (XVn)-(XH+XV+XVI) 7441 001 7 544 043 9 211223 1 0 032 456 10.181 J55 11458 141 

1 1 1 

RESULTADO PRIMARK) (K-XVI) 117 712 1 003 1 51 230 000 | 2 3 8 063 | 288JOO 30» 300 
Fonk S&UCSEFAZiUaiçoQvddiEstido 

^ ^ 



IV. MÉMÒRM DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS PARA O RESULTADO NOMINAL 

ESPECIFICAÇÃO 2006 2007 2006 2000 2010 2011 
DtVIDA CONSOL DADA 10 3 005 «30 3 520 332 Í 682.013 3462 926 4.202.567 4400 096 
DEDUÇÕES (1) 264 365 1 008 302 230 000 231 083 2*8.2*0 309 309 

Atvo Dooonlvel 433 831 1 344 040 441 986 477 148 550552 547 079 
Haveiw Fmancelros . . . . . 
(-J Rasos a Paoar Piooassados 169 468 335 738 211986 239 063 262262 237 770 

DJVIOACONSOLIDADA UQUIDA (DO-II-U) 3 641 566 2 512 020 3 432.O13 3 624 843 1 1914.277 4091 687 
RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES ( M . . . 1 . 
PASSIVOS RECONHECIDOS (V) . . . . . . 
DtVIDAFtSCAL UQUIDA (HKW*Vl 3641 566 2 512 029 3 432.013 1*24 M l 1*14.277 4 001 OT 

- . . . . . 
RESULTAM WOUWAL { i i l tw (i 4% U£t «16.964 102 UO 26* A U W 46 
Fònfe SB>UW}aFAZarinçoOv4d)EAdoIOOB 

V • MÉMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS PARA 0 MONTANTE OA DtVIDA 
Rtn lhan* 

ESPECIFICAÇÃO 1 2008 1 2007 I 2008 1 2009 1 2010 1 2011 
BIVBACONSOLBADÀW W - T > H - - T > » l . ^ » W l ^ n V » V . T : V i r ' I . l H V ^ M W 4 4M «96 

NyAtb MotMha 
Outras DUdai (ContrakaH 3 905 900 3 520 332 3 662013 3662 £26 4 202 567 4 400 696 

DEDUÇÕES (1) 264 365 1 008 302 230.000 238 083 288.290 309 309 
Alvo Dteoon^eJ 433 831 1 344 040 441966 477 146 550 552 547 079 
hbvems Financeiros . . . - . . 
(-) Restas a Paoar Proce*Gado» 169 466 336 738 211966 230 063 262.262 237 770 

BlvlOAC(3H5flnÈADA UâUIDA {115-jl-lit 3 641 566 a m tu S 451011 U2Í UÍ í m m ar 
Fonb SS*UGJ3EFAMá#KOO»*d>Ê«i»òoI1MB 



ANEXO lll 
ANEXO DE RISCOS FISCAIS 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2009 
(Art 4 o , § 3°, da Lei Complementar n" 101, de 2000 ) 

A meta de resultado pnmáno para 2009 consiste na obtenção de resultado 
positivo da ordem de R$ 238,1 milhões, equivalente à conta de pagamento dos juros 
da dívida contratada. Na projeção para os próximos anos essa meta deve-se 
manter nesse patamar, com equivalência estabilizada em tomo de 0,4% do PIB, 
conforme demonstrado no anexo de metas fiscais - Anexo I 

As metas fiscais propostas renovam o compromisso do governo com a 
manutenção do equilíbrio das contas pública, todavia, a meta estabelecida não deve 
compnmir os investimentos e a expansão dos serviços públicos essenciais 

As projeções com as quais o Estado trabalha baseiam-se em um conjunto de 
hipóteses sobre o comportamento das principais vanáveis económicas. Esse 
conjunto de hipóteses e os respectivos nscos associados compõem o cenáno 
pnnctpal que o Estado tem que considerar e a partir do qual estimar suas receitas e 
despesas. 

O pnncipal nsco que afeta o cumpnmento das metas está diretamente 
relacionado com eventuais alterações no cenáno económico, podendo ter impacto 
importante no comportamento da arrecadação direta das receitas tnbutánas, 
notadamente o ICMS e das receitas de transferências, em especial o Fundo de 
Participação dos Estados 

As duas pnncipais vanáveis que balizaram a projeção das receitas para o 
exercício de 2008 foram a taxa estimada de crescimento do PIB (nacional e 
estadual) e a inflação. Modificações nessas vanáveis certamente afetarão o 
montante previsto para as receita do Estado A taxa de câmbio, na qual 
aproximadamente 50% de nossa dívida está vinculada em moeda estrangeira, 
também tem potencial para provocar alterações significativas nos montantes 
previstos de amortização e juros 

Todos são riscos fiscais, os quais, acontecendo de forma isolada ou 
concomitante, levarão a uma retração de receitas Por sua vez, esta retração de 
receitas levará a uma redução das despesas discncionánas, de forma a garantir o 
atingimento da meta de resultado pnmáno. 

O quadro a seguir estima o impacto nas receitas de mudanças na taxa de 
inflação, taxa de crescimento do PIB nacional e estadual e taxa de câmbio, assim 
como as providências que deverão ser tomadas visando garantir o cumpnmento das 
metas estipuladas. 



ESTADO DO CEARÁ 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE RISCOS FISCAIS 

DEMONSTRATIVO DOS RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS 
2009 

RS ml feres 
RISCOS FISCAIS PROVIDENCIAS 

Descnçào Valor Descnção Vaior 
Redução no Nfvel da Abvidade 
Económica, medida pela vanação no 
cresamento projetado para 2009 do PIB 
Estadual d Naaonal em 1 pp 

21 507 Redução das despesas de 
nau reza dscncionána 

21 507 

Vanação na taxa de edm bro, de R$/US$ 
1,66 para R$/US$2,00 que podem 
determinar o aimento da despesa oom o 
pagamento do serviço da dvida externa 

27.238 Abertura de Crédto 
Adoonal a partir da Reserva 
de ConlmgBncia 

27238 

Situações de calamidade pública e 
emeigõncia 

50 000 Abertura de Crédto 
Adoonal a partir da Reserva 
de Contingência e Redução 
d26 despesas de natureza 
discncionána 

50000 

Forte SEPLAG 

;>'-'< Í,S 
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ESTADO DO CEARÁ 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA 

/ 
i 

& 

O D E ^ 

1 

%4TNQx 
tf 

Descrição 2009 2010 2011 

(+)Receita Corrente 9 879 961,51 10 743 275,62 11 700 678,13 

(-)Compensação FUNDEB 586 340,00 529 910,00 520 000,00 

(-)Transferência a Municipios 1 194 789,69 1 291 319,74 1 395 871,47 

(-)Contiibuição Social do Servidor 284 343,91 304 567,87 326 230,26 

(=)RCL 7 814 487,90 8 617 478,00 9 458 576,40 

Fonte: Secretaria de Planejamento e Gestão (SEPLAG) 
Secretaria da Fazenda (SEFAZ) 



ANEXO IV 
RELAÇÃO DOS QUADROS ORÇAMENTÁRIOS 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2009 

I Evolução das Receitas do Tesouro - Administração Direta, 

II Evolução das Receitas - Administração Indireta, 

III Evolução das Despesas do Tesouro - Administração Direta, 

IV Evolução das Despesas - Administração Indireta, 

V Desdobramento da Receita - Administração Direta, 

VI Desdobramento da Receita - Administração Indireta, 

VII Desdobramento da Receita - Fonte Tesouro, 

VIII Desdobramento da Receita - Outras Fontes, 

IX Legislação da Receita e da Despesa, 

X Consolidação das Despesas por Categona Económica, Grupo de Despesa e Fonte de 
Recursos, 

XI Consolidação do Orçamento por Poder, Órgão e Entidades - Fonte Tesouro 

XII Consolidação do Orçamento por Poder, Ôrgâo e Entidades - Outras Fontes, 

XIII Consolidação do Orçamento por Função, Subfunção, Programa e Projeto/Atividade/ 
Operação Especial, 

XIV Consolidação do Orçamento por Macrorregião, 

XV Programação dos Investimentos por Macrorregião - Despesas de Capital, 

XVI Macrorregiões de Planejamento, 

XVII Consolidação do Orçamento por Fonte de Recursos e Destinação - Todas as Fontes, 

XVIII Consolidação do Orçamento por Órgão, Entidade e Proj et o/At i vidade dos Recursos do 
Tesouro alocados para contrapartida de convénios e empréstimos internos e externos, 

XIX Consolidação do Orçamento por Macrorregiáo e Projeto/Atividade - Investimentos no 
Interior, 

XX Programação referente â Manutenção e ao Desenvolvimento do Ensino, acompanhada de 
Tabela Explicativa, 

XXI Programação referente à Manutenção e ao Desenvolvimento da Educação Básica e 
Valorização dos Profissionais da Educação, 

XXII Programação referente ao Fomento de Atividades de Pesquisa, Cientifica e Tecnológica, 
acompanhada de Tabela Explicativa, 

XXIII Despesa por Poder e Órgão - Gastos com Pessoal e Encargos Sociais, 

XXIV Consolidação do Orçamento por Poder, Mmisténo Publico Estadual, Tribunal de Contas do 
Estado e Tnbunal de Contas do Município - Previsão dos Gastos com Pessoal e 
Terceinzados, 

XXV Consolidação do Orçamento dos Recursos destinados ás Ações Publicas de Saúde, 

XXVI Consolidação do Orçamento dos Recursos destinados às Políticas Publicas da Infância e 
Juventude, 

XXVII Indicação de Fonte de Consulta e Pesquisa de Tabela de Composição de preços dos 
Principais itens de Investimento 

• : I „ Í 



ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 
1 JCISL/\TUkA/_£_*SESSÂO LEGISLATIVA 

flDO NO EXPEDIENTE D/,££3ESS ̂ 0 ORDINÁRIA 
BBPÁCIIÕ 
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^ ^ ^ o ^ ^ p O , 

ÊmZZZZZZZ 
presidente 
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EMENDA ADITIVA N 0 -.©A./2008 
AO PROJETO DE LEI QUE ACOMPANHA A MENSAGEM N 0 6.978, DE 

02/05/2008 - LDO 2009 

Acrescenta o Parágrafo Único ao Art 30 do 
Projeto de Lei que acompanha a Mensagem n* 
6.978, de 02/05/2008, com a redação que indica. 

Art. 1o. Acrescente-se o Parágrafo Único ao Art 30 do Projeto de Lei em 
referência com a seguinte redação 

"Art. 30 -
Parágrafo Único. Das transferências consignadas à Manutenção e ao 
Desenvolvimento do Ensino, o Governo Estadual aplicará, 
mensalmente, no sistema de ensino superior público do Estado do 
Ceará, nunca menos de um quinto pam despesas de capital, cumprindo 
o disposto no Art. 224 da Constituição Estadual." 

Sala das Sessões da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará, em 12 de 
maio de 2008 

JUSTIFICATIVA 

O Art 224 da Constituição Estadual nunca foi citado na LDO e não cumpndo 
pelo Governo Estadual, portanto esta emenda ratifica este dispositivo 
constitucional e, ao mesmo tempo, assegura uma antiga reivindicação do corpo 
docente e de estudantes das universidades públicas estaduais 

Sala das Sessões da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará, em 12 
de maio de 2008. 

Deputado H 
ytfv DesenibwgadorM6retra. 2807 - Dionísio Torres 

Tel (0085) 277 2500 - Fax (OxxBS) 277 2753 

Telex (85) 1157-CEP 60170 002-Fortaleza-CearT 
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ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 

EMENDA SUPRESSIVA N 0 o.23w.../2008 
AO PROJETO DE LEI QUE ACOMPANHA A MENSAGEM N° 6.978, DE 

02/05/2008 - LDO 2009 

Suprime os Incisos I e 11 do Art 28 do 
Projeto de Lei que acompanha a 

t Mensagem n* 6.975, de 02/05/2008. 

Art 1 o - Ficam suprimidos os incisos I e II do art 28 do Projeto de Lei que 
acompanha a Mensagem n° 6978. de 02.05 08 - LDO 2009. 

Sala das Sessões da Assembléia Legisjátiva do Estado do Ceará, em 12 
de maio de 2008 , * / . ^ / - \ 

DeputáSólÍBfO^PÉRREB 

JUSTIFICATIVA 

Esta emenda visa comgir equívocos na redação do caput do Art 28 porque 
as Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP não fazem 
parte do Programa Nacional de Pubhcização, instituído pela Lei Federal n 0 9 637, 
de 15/05/1998, que criou a figura das Organizações Sociais que viriam a assumir 
funções transfendas da administração pública e por esta razão o instrumento de 
vinculação é um contrato de gestão, pois são entes privados que desempenham 
funções semelhantes ás instituições públicas. 

Diferentemente, as OSCIP são qualificadas de acordo com as disposições da 
Lei Federal n 0 9.790, de 1999 que, no Art. 9 o , institui o Termo de Parcena que é 
um instrumento firmado de comum acordo entre o Poder Público e as 
Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público destinado à formação de 
vínculo de cooperação entre as partes, para o fomento e a execução cias 
atividades de interesse público, previstas no art 3 o desta Lei. Portanto, as OSCIP 
não podem ser enquadradas em regime de, co-gestão com o Estado e sim de 
parceria na execução de determinadas ai 

Deputado 

14 

m D O E W w a M X W UCWCTA. JMT OKXH*) TOttflf» 

FOHE H taMI 1771 7300 >«J | 0 o t * ) 

C I P i o u e teo r o R T A L t i * C E A R A 

E-—* * f . « 0 « > c* O— * HtpJJWww * l „ Qtr bi 



_ ^ 

ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 

. EMENDA MODIRCATIVAN o . . ^ . J2008 
AO PROJETO DE LEI QUE ACOMPANHA A MENSAGEM N e 6.978, DE 02/05/2008 -

LDO 2009 

Modifica a redação do Art. 2° do. 
Projeto de Lei que acompanha a 
Mensagem n0 6.978, de 02/05/2008. 

Art 1 0 O Art 2 o do Projeto de Lei em referência passa a ter a seguinte redação 

"Art 2o A elaboração e aprovação do Projeto de Lei Orçamentána de 2009, bem 
como a execução da respectiva Lei deverão ser compatíveis com a obtenção da 
meta de superávit pnmáno para o setor público estadual, equivalente a 0,4% 
(quatro décimos por cento) do Produto Interno Bruto do Estado, - conforme 
demonstrado no ANEXO II, DEMONSTRATIVO I - METAS ANUAIS 2009, desta 
Lei, elaborado de acordo com a Portana fntermmistenal n" 575, de 30 de agosto 
de 2007, que aprova a 7a edição do Manual de Elaboração do Anexo de Metas 
Fiscais e do Relatòno reduzido da Execução Orçamentána, e com o alcance de 
metas sociais estabelecidas nesta Lei" 

Sala das Sessões da Assembléia Legis 
maio de 2008 

va do Estado do Ceará, em 12 de 

Deputado HCITOR-EERRER 

JUSTIFICATIVA 

Esta emenda visa garantir a obtenção da meta de superávit primário para 2009, 
definida em valores constantes de R$227 831,0 mil, não só na elaboração e aprovação 
da LOA 2009, mas também na sua execução Por outro lado, garante que o Governo 
deverá também responsabilizar-se, não só pelo cumprimento de metas fiscais, mas 
também de metas sociais que deverão ser definidas na própria LOA 2009 N 

Com a finalidade de obter eficiência e eficácia no gasto público, foi que o Governo 
estabeleceu no Plano Plurianual o princípio da Gestão com Foco em Resultados e no 
Inciso do Art 4 o deste Projeto de Lei, ratifica estexxooósito 

Deputado 

w oeacMWWADOw MQwm. ua i DKWJO TOUHEJ 
FOXÍ (ttuti) JJTV«tio . (ou») u r r i r u 

CEP i o i r o ioo FORTALEZA 
I m a * i — » » a » l c« a>» tK hop Ilmwm M ca a » IH 



ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ EMENDA MODIFICATIVA N 0 . ^ . . . /2008 
AO PROJETO DE LEI QUE ACOMPANHA A MENSAGEM N 0 6.978, DE 02/05/2008 - LDO 

2009 

Modifica a redação do Parágrafo Único do Art 3° 
do Projeto de Lei que acompanha a Mensagem n0 

6.978, de 02/05/2008. 
i 

Art 1 o O Parágrafo Único do Art 3o do Projeto de Lei em referência passa a ter a seguinte 
redação 

"Art 3o 

• Parágrafo Úntco As pnondades e metas físicas da Administração Pública Estadual 
para o exercício õe 2009, atendidas as despesas que constituem obngação 
constitucional ou legal do Estado e as de funcionamento dos órgãos e entidades que 
integram os Orçamentos Fiscal e da Segundade Social, serão apresentadas de forma 
regionalizada e correspondem às ações relativas ao Plano Plunanual 2008-2011 e ao 
Programa de Aceleração do Crescimento - PAC, definidas para o Estado do Ceará e 
não consideradas no Plano Plunanual 2008-2011, bem como àquelas constantes no 
Anexo I desta Lei, as quais terão precedência na alocação dos recursos no Projeto e 
na Lei Orçamentána de 2009, não se constituindo, todavia, em limite à programação da 
despesa " 

2008 
Sala das Sessões da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará, em 12 de maio de 

Deputado 

JUSTIFICATIVA 
\ 

O objetivo desta emenda é melhorar o entendimento sobre quais as pnondades e metas 
do Governo para o exercíao de 2009 O Parágrafo Único do Art 3 o do Projeto de Lei em 
referênaa O PPA 2008-201,1 apresenta uma redação impreasa, desconhecendo que o PPA 
2008-2011 já definiu metas a ser alcançadas pela Administração Pública Estadual para os anos 
de 2008, 2009, 2010 e 20011, concernentes âs despesas de capttal e outras delas deconentes 
que devem ser considerada na LOA 

Por outro lado, ò Anexo I deste Projeto de Lei estabeleceu pnondades e pnncipais metas 
para 2009, embora não estivessem quantificadas, pias acreditamos que são as mesmas 
estabelecidas no PPA 2008-2011 

Deputado HEf RRER 
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ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 

EMENDA MODIFICATIVA N.0 O S / q t f 
AO PROJETO DE LEI QUE ACOMPANHA A MENSAGEM N 0 6.978, DE 

02/05/2008 - LDO 2009 

- Modifica a redação do § 3o do Art. 5° do 
Projeto de ' Lei que acompanha - a 

' Mensagem n0 6.978, de 02/05/2008. 

Art 1 o O § 3 o do Art 5 o do Projeto de Lei em referência passa a ter a seguinte 
redação. 

"Art 5 o 

§3° - As categorias de programação de que trata esta Lei serão 
identificadas no Projeto de Lei Orçamentána de 2009 e na respectiva Lei, 
bem como nos créditos adicionais, por programas e respectivos projetos, 
atividades ou operações especiais./desdobrados em subtítulos, com 
indicação, quando for o caso, do produto, da unidade de medida e da 
mefa física " 

Sala das Sessões da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará, em 12 
de maio de 2008. 

Deputado HÉ|TOR>ERRER 
y i 

JUSTIFICATIVA ' 

Esta emenda visa assegurar, na LOA 2009, a descnção de metas com as 
suas respectivas regionalizações para cada ação de Governo a fim de facilitar o 
acompanhamento, controle e a avaliação das ações governamentais pelos 
próprios órgãos e entidades executores e pelo sistema de controle interno e 
externo porque permite uma comparação entra/ que,foi programado e realizado 

Deputado H RRER 
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ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 

^ EMENDA MODIFICATIVA N 0 ..Q.6../2008 ' 
AO PROJETO DE LEI QUE ACOMPANHA A MENSAGEM N 0 6.978, DE 

02/05/2008 - LDO 2009 

Modifica a redação do § 5° do Art. 10 do 
Projeto de Lei que acompanha a 
Mensagem n0 6.978, de 02/05/2008. 

^. Art 1o. O § 5o do Art 10 do Projeto de Lei em referência passa a ter a seguinte 
redação ' . 

"Art 10 
§ 5o A modalidade de aplicação, de que trata este artigo, destina-se a 
indicar, na execução orçamentána, se os recursos serão aplicados 

1 ^ diretamente pela unidade detentora do crédito orçamentário, ou 
transferidos, ainda que na fornia de descentralização, a outras esferas de 

" governo, órgãos ou entidades, de acordo com as Pqrtarias Intermimstenais 
n* 163, de 4 de maio de 2001, n9 325, de 27 de agosto de 2001, n9 519, de 
27 de novembro de 2001, n0 688, de 14 de outubro de 2005 e n* 338, de 
26 de abril de 2006, da Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da 
Fazenda e, da Secretaria de Orçamento Federal do Mimsténo do 
Planejamento, Orçamento e Gestão, observando, no mínimo, o seguinte 
detalhamento 
I - administração municipal - 40, 
II - entidade privada sem fins lucrativos - 50, 
III - aplicação direta - 90; ou 
IV - aplicação direta decorrente de operação entre órgãos, fundos e 
entidades integrantes dos Orçamentos Fiscal e da Segundade Social -
91" 

' Sala das Sessões da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará, em 12 
de maio de 2008 

DedataHoHEfTOR-TÉRRER 
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ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 

JUSTIFICATIVA 

O Relatòno do Tribunal de Contas do Estado - TCE vem levantando um 
questionamento mu rto séno sobre a ocorrência de dupla contagem dá despesa 
consolidada da administração direta e indireta quando se trata de transferências 
mtra-govemamentais Há despesas que são computadas como aplicação direta, 
mas se referem às transferências, por esta razão são contabilizadas duas vezes 
o que distorce o cálculo da despesa total No Balanço Geral do Estado - 2007 foi 
apurado um valor da despesa total que difere do Relatório Resumido da 
Execução Orçamentána - 6° Bimestre de 2007 e por sua vez, a Secretana da 
Controladona chegou a outro resultado. Quais destes valores representam a 
realidade dos gastos totais do Estado. 

Da mesma forma, a Administração Pública Estadual desconhece os recursos 
totais qúe são transferidos para entidades sem fins lucrativos porque muito deles 
são contabilizados como aplicações diretas dos órgãos e entidades que 
repassam estas verbas 

v Esta emenda vai exigir da Administração Pública Estadual um maior rigor na 
execução da despesa com vistas a lançamentos mais corretos no Sistema de 
Contabilidade Pública - SIC. 
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ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 

EMENDA MODIFICATIVA N 0 ....C9..../2008 
AO PROJETO DE LEI QUE ACOMPANHA A MENSAGEM N 0 6.978, DE 02/05/2008 -

LDO 2009 

Modifica a redação do caput e Parágrafo Único do 
Art. 14 do Projeto de Lei que acompanha a 
Mensagem n0 6.978, de 02/05/2008. 

Art 1o O caput e Parágrafo Único do Art 14 do Projeto de Lei em referência passam a 
ter as seguintes redações 

"Art. 14. A elaboração e aprovação dos Prq/efos da Lei Orçamentána de 2009 e 
de créditos adicionais e a execução das respectivas leis deverão ser realizadas 
de modo a evidenciar a transparência da gestão fiscal, observando-se o 
pnncípio da publicidade e permitindo-se o amplo acesso da sociedade a todas 
as informações relativas a cada uma dessas etapas, cabendo ao Poder 
Executivo disponibilizar na internet, de forma clara, e acessível ao entendimento 
a qualquer cidadão, todas as informações relativas às Propostas e Leis do Plano 
Plunanual, de Diretnzes Orçamentánas e do Orçamento Anuaí, bem como os 
relatónos de execução orçamentána e de gestão fiscal, definidos na Lei de 
Responsabilidade Fiscal, como também os estabelecidos no Parágrafo Único do 
Art 200, Inciso IH do § 2° do Art 203, Incisos I, 11,111 e IV e Parágrafo Único do 
Art 211, todos da Constituição Estadual, além do Balanço Geral do Estado, do 
Balanço Social do Estado do Ceará e do Balanço Económico do Estado do 
Ceará, os dois instituídos pefa Lei n0 13 769, de 05 de maio de 2006 
Parágrafo Único. Os Poderes Legislativo,^Judiciáno e Executivo e o Mmisténo 
Público, manterão, nas suas respectivas páginas da internet, demonstrativos 
detalhados de execução orçamentána, discnmmândo-os por categona e 
elemento de despesa, bem como a relação atualizada dos contratos e convénios 
celebrados com entidades públicas e pnvadas, destacando o objeto do contrato,, 
valores contratuais, contratantes e convenentes " 

Sala das Sessões da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará, em 12 de 
maio de 2008 

Deputado H 
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ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 

JUSTIFICATIVA 

O objetivo desta emenda é garaQlir o cumprimento do principio da publicidade em 
todas as etapas do processo de elaboração e aprovação dos instrumentos de 
programação definidos na Constituição Federal que são o, Plano Plurianual, Diretnzes 
Orçamentánas e Orçamento os quais, se aprovados pêlos órgãos legislativos, 
transformar-se-ão em leis 

A publicação dos relatórios de execução orçamentána na internet, notadamente 
aqueles definidos na Lei de Responsabilidade Fiscal, possibilitou ao cidadão conhecer 
informações financeiras da execução orçamentána deforma muito agregada, entretanto 
há lacunas quanto à realização física 

Atualmente, as empresas apresentam o balanço patrimonial e as demonstrações 
de resultados, e o balanço social como forma de evidenciar as suas contribuições à 
melhoria das desigualdades sociais e por que o Governo não deve apresentar os 
resultados da sua política social? O Balanço Social e o Balanço Económico do Estado 
são peças do Sistema de Inclusão Social do Estado do Ceará - SISEC, instituído pela 
j_ei Estadual n 0 13 769, de 05 de maio de 2006 

Com o objetivo de permitir ao cidadão o conhecimento das realizações do 
Governo, foi que esta emenda agregou, no Parágrafo Único do Art 14, a 
obrigatoriedade de constar nas páginas dos órgãos e entidades do Estado informações 
sobre contratos em vigência que resultaram de processos de licitação, bem como o 
repasse de recursos públicos às instituições privadas na forma de convénios ou outros 
termos congéneres l 

Desta forma, qualquer cidadão vai conhecer que obras e onde estão sendo 
executadas, quais os serviços prestados, produtos e preços adquiridos nas compras 
realizadas pelo Estado para que possa contribuir no controle e na fiscalização do uso do 
dinheiro público para assim combater a corrupção 

Deputado HE 
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ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 

i EMENDA MODIFICATIVA N.0 O S / o a 
AO PROJETO DE LEI QUE ACOMPANHA A MENSAGEM N 0 6.978, DE 

02/05/2008 - LDO 2009 

Modifica a redação do Parágrafo Único do 
Art. 27 do Projeto de Lei que acompanha a 
Mensagem n0 6.978, de 02/05/2008. 

Ari 1 o . O Parágrafo Único do Art. 27 do Projeto de Lei em referência passa a ter 
a seguinte redação 

"Art. 27 * 
Parágrafo Único As dotações refendas neste artigo serão classificadas, 
obrigatoriamente, na modalidade - entidade pnvada sem fins lucrativos -
código 50, e no elemento de despesa - subvenções sociais - código 43 " 

Sala das Sessões da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará, em 12 
de maio de 2008 

Deputado H 

/ JUSTIFICATIVA 

Esta emenda visa assegurar que as transferências âs entidades privadas 
sem fins lucrativos não serão computadas como aplicações diretas dos órgãos e 
entidades da Administração Pública Estadual, proporcionando a quantificação 
verdadeira e a transparência no total de recursos públicos repassados às 
instituições pnvadas, atendendo assim, as recomendações do TCE 

Deptííado H 
. / 

RER 
J 
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ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 
EMENDA MODIFICATIVA N 0 .....Q^../2008 

AO PROJETO DE LEI QUE ACOMPANHA A MENSAGEM N 0 6.978, DE 
02/05/2008 - LDO 2009 

Modifica a redação do § 4° do Art. 28 
do Projeto de Lei que acompanha a 
Mensagem n0 6.978, de 02/05/2008. 

Art 1 o O § 4 o do Art 28 do Projeto de Lei em referência passa a ter a seguinte 
redação 

"Art 28 / 
§ 4o As transferências às entidades privadas sem fins lucrativos, de que 
trata este artigo, serão classificadas, obngatoriamente, na modalidade -
entidade privada sem fins lucrativos - código 50, e nos elementos de 
despesa - contribuições - código 41, ou auxilio - código 42 " 

Sala das Sessões dá Assembléia Legislativa do Estado do Ceará, em 12 
de maio de 2008 

Deputtrâc 

JUSTIFICATIVA 
/ 

Esta emenda visa assegurar que as transferências ás entidades privadas 
sem fins lucrativos não serão computadas como aplicações diretas dos órgãos e 
entidades da Administração Pública Estadual, proporcionando a quantificação 
verdadeira e a transparência no total de recursos públicos repassados às 
instituições privadas, atendendo assim, as recomendações do TCE 

Deputado HEITOR^BRRER 
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ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 

EMENDA MODIFICATIVA N 0 A .O. .J2008 
AO PROJETO DE LEI QUE ACOMPANHA A MENSAGEM N 0 6.978, DE 02/05/2008 - LDO 

2009 

Modifica a redação do caput do Art 28 do 
Projeto de Lei que acompanha a 
Mensagem n0 6.978, de 02/05/2008. 

Art 1o O caput do Art 28 do Projeto de Lei em referência passa aterá seguinte redação 
"Art 26 Ficam selecionadas as Organizações Sociais, qualificadas nos termos Lei n0 

12 781, de 30 de dezembro de 1997, para atuarem em regime de co-gestão na 
execução de programas e ações que contnbuam diretamente para o alcance de 
diretnzes, objetivos e meias previstas no Plano Plunanual, desde que estejam 
relaaonados às atividades previstas no Art I o desta Lei" 

Sala das Sessões da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará, em 12 de maio de 
2008 

Deputado U^-fÉRR ER 

FICATIVA 

É necessáno ressaltar, no caput do Art 28, que nem todos os programas do Plano 
Plunanual poderão ser executados pelas Organizações Sociais porque a Lei n 0 12 781, 
30/12/1997 estabelece que o Poder Executivo somente qualificará pessoas jurídicas de direito 
pnvado e sem fins lucrativos como OS, se suas atividades estiverem relacionadas às áreas de 
ensino, pesquisa científica, desenvolvimento tecnológico, proteção e preservação do meio 
ambiente, cultura, trabalho e â educação profissional, ação soctal, saúde e esporte 

A redação do caput Òo Art 28 traz equívoços porque as Organizações da Sociedade Civil 
de Interesse Publico - OSCIP não fazem parte do Programa Nacional de Publiazaçáo, 
instituído pela Lei Federal n* 9 637, de 15/05/1998, que cnou a figura das Organizações 
Sociais que vinam a assumir funções transfendas da administração pública, por esta razão o 
instrumento de vinculação é um contrato de gestão São entes pnvados, mas que 
desempenham funções semelhantes às instituições públicas 

Ao contráno, as OSCIP's são qualificadas de acordo com as disposições da Lei Federal 
n 0 9 790, de 1999 que, no Art 9 o, institui o Termo de Parcena que é um instrumento firmado de 
comum acordo entre o Poder Público e as Organizações da Sociedade Civil de Interesse 
Público destinado à formação de vínculo de cooperaçâo^ntre as partes, para o fomento e a 
execução das abvidades de interesse publico, previstasno ar l 3° desta Lei 

13 
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ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 

EMENDA ADITÍVA N 0 . . A.W../2008 
AO PROJETO DE LEI QUE ACOMPANHA A MENSAGEM N 0 6.978, DE 

02/05/2008 - LDO 2009 

Acrescenta o Parágrafo Único ao Art. 19 do 
Projeto de Lei que acompanha a Mensagem n0 

6.978, de 02/05/2008, com a redação que indica. 

Art 1 o Acrescente-se o Parágrafo Único ao Art. 19 do Projeto de Lei em 
referência com a seguinte redação 

uArt.19 
Parágrafo Único. Os serviços de consultona somente serão contratados 
para execução de atividades que comprovadamente não possam sér 
desempenhadas por servidores ou empregados da Administração Pública 
Estadual, no âmbito do respectivo órgão ou entidade, publicando-se no 
Diáno Oficial do Estado, além do extrato do contrato, a justificativa e a 
autorização da contratação, naf qual deve constar, necessariamente, 
quantitativo médio de consultores, custo total dos serviços, especificação 
dos sen/iços e prazo de conclusão'" 

Sala das Sessões da Assembléia Legislativ^do Estado do Ceará, em 12 
de maio de 2008 

Deputado HEITOR FERRER 

JUSTIFICATIVA 

Esta emenda objetiva reduzir custos e disciplinar a Administração Pública 
Estadual com vistas a um rnelhor aproveitamento dos seus recursos humanos 
Este dispositivo já vem sendo utilizado na Administração Pública Federal e 
ratificado na LDO 2009 do Governo Federal 

_—-JW^-
Deputado H£4TOR1^RRER 
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ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 

EMENDA ADITIVA N 0 Zr...12008 
AO PROJETO DE LEI QUE ACOMPANHA A MENSAGEM N 0 6.978, DE 

02/05/2008 - LDO 2009 

Acrescenta o §5° ao Art 7o, do Pmjeto de 
Lei que acompanha a Mensagem n0 6.978, 
de 02/05/2008 com a redação que indica. 

Art 1 o . Acrescenta-se ao Art 
seguinte redação. 

"Art. 7o 

7 o, o § 5 o do Projeto de Lei em referência, com a 

§ 5o. A mensagem, que encaminhará o Projeto de Lei Orçamentána 2009, 
deverá conter um resumo da politica económica e social a ser executada 
no Estado e a análise da conjuntura económica, com indicação do cenáno 
macroeconómico para 2009, e suas implicações sobre a Proposta 
Orçamentána de 2009." 

Sala das Sessões da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará, em 12 
de maio de 2008 

Deputado HEITOR FERRER 

JUSTIFICATIVA 

As previsões de receitas e despesas que constarão na Proposta 
Orçamentána para 2009 resultam de pressupostos de comportamento da 
economta dentro de um cenário macroeconómico hipoteticamente definido com 
base em tendências atuais Portanto, para dar ciência à Assembléia Legislativa e 
a sociedade, toma-se fundamental a explicitação destes pressupostos, bem como 
dos impactos que resultarão nas vanáveis fiscais Da mesma forma, é importante, 
também, ressaltar a proposta de política social oue o Governo executará com 
vistas à correção das desigualdades sociais^ regionai: 
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ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 
V 

v EMENDA ADITIVA N o ^3.. /2008 
AO PROJETO DE LEI QUE ACOMPANHA A MENSAGEM N 0 6.978, DE 

02/05/2008 - LDO 2009 

' Acrescenta o § 11 ao A r t 10 do Projeto de 
/ Lei que acompanha a Mensagem n 0 6.978, 

de 02/05/2008, com a redação que indica. 
i 

Art I o Acrescente-se o § 11 ao Art 10 do Projeto de Lei em referência com a 
seguinte redaçáo 

"Art. 10 . 
§11 As receitas e despesas decorrentes do Programa de Aceleração do 
Crescimento PAC serão apresentadas nos demonsírafivos e quadros 
consolidados que comporão a Lei Orçamentária de 2009, com códigos 
própnos que as identifiquem." 

i 

Sala das Sessões da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará, em 12 
de maio de 2008 

<ri 

/ 

Deputado HEITOR FERRER 

JUSTIFICATIVA 

O Programa de Aceleração do Crescimento - PAC deverá financiar parte dos 
investimentos sociais e de mfra-estrutura do Estado, a ser executados ou em 
execuções, em 2009, e para dar maior transparência é importante que o cidadão 
tome conhecimento do papel do Governo Fedepal e Estadual no financiamento 
dos programas do setor público 1 

Deputadq^íEITÒR-reRRER 
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ASSEMBLÉIÀ 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 

EMENDA ADITIVA N 0 . . ^ 7 2 0 0 6 
AO PROJETO DE LEI QUE ACOMPANHA A MENSAGEM N 0 6.978, DE 

02/05/2008 - LDO 2009 

Acrescenta o Ineiso IX do Art.S0 do Projeto 
de Lei que acompanha a Mensagem n0 6.978, 
de 02/05/2008, com a redação que indica. 

Art. 1 o Acrescente-se ao Art 5° o Inciso IX do Projeto de Lei em referência com a 
seguinte redação 

aArt5* — . 
IX - subtítulo, o menor nlvel de categoria de programação, sendo utilizado, 

, especialmente, para especificara localização física da açâo " 

Sala das Sessões da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará, em 12 
de maio de 2008 

' ^ 

Deputado I ^ ^ É R R E R ^ ^ 

JUSTIFICATIVA 

Esta emenda objetiva assegurar a descenjpálização das ações de Governo 

Deputado 
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ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 

EMENDA ADITIVA N 0 A5.../2008 
AO PROJETO DE LEI QUE ACOMPANHA A MENSAGEM N 0 6.978, DE 

02/05/2008 - LDO 2009 

Acrescentam os §§ 7° o 8o ao Art. 28 do 
Projeto de Lei que acompanha a Mensagem 
n0 6.978, de 02/05/2008, com a redaçào que 
indica. 

Art 1 o Acrescentem-se os §7° e §8° .ao Art 28 do Projeto de Lei em referência 
com as seguintes redações 

"Art. 28 -
§ 7o Será exigida contrapartida para as transferências previstas na forma 
dos Art. 27 e Art 28 de acordo com os percentuais previstos no Art. 33 
desta Lei, considerando-se para esse fim aqueles relativos aos Municípios 
onde as ações forem executadas, excetuando as entidades de assistência 

i social e saúde registradas no Conselho Nacional da Assistência Social -
CNAS. 
§ 8o A exigência de contrapartida de que trata o §7° poderá ser reduzida 
mediante justificativa do titular do órgão ou entidade responsável pela 
execução dos respectivos programas, que deverá constar do respectivo 
processo de concessão da transferência." 

v 
_y 

Sala das Sessões da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará, em 12 
de maio de 2008 . 

-z^y 
Deputado HEITOR FÉRRER 
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ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 
JUSTIFICATIVA 

A Lei de Responsabilidade Fiscal determina no Art. 26 que a LDO deve 
estabelecer as condições para transferência de recursos públicos para o setor 
pnvado O PLDO-2009 do Estado do Ceará abre um leque muito grande de 
possibilidades de beneficiar entidades de direito pnvado sem fins lucrativos no 
que concerne às transferências de recursos públicos sem ater-se às exigências 
da legislação pertinente e sem determinar contrapartidas 

Nos Relatórios sobre o Balanço Geral do Estado, o Tnbunal de Contas do 
Estado vem alertando sobre o volume crescente de recursos transfendos ás 
entidades privadas sob a forma de convénios, acordos, ajustes, contrato de 
gestão e outros instrumentos congéneres e que a LDO nâo vem estabelecendo 
condições muito frouxas para o repasse de recursos públicos aos entes pnvados 

Não existe na PLDO-2009 do Estado nenhum dispositivo que estabeleça 
obrigações no atendimento ao público alvo dos serviços que venham a prestar o 
que é injustificável, pois o repasse de recursos aos municípios está condicionado 
á exigência da efetivação da matrícula no percentual de 95% das cnanças entre 
seis e quatorze anos Para renovar os convénios ou contratos com entidades de 
direito pnvado, o TCE devena fornecer um atestado que declare a aprovação ou 
não das prestações de contas E por que não estabelecer contrapartidas, muitas 
destas ONG são criadas, não por uma necessidade da administração pública e 
nem social, mas para atender interesses particulares de grupos que estão no 
poder e assim beneficiar-se dos recursos públicos 

Esta emenda objetiva cnar regras iguais aos municípios para concessão de 
recursos públicos às entidades de direito privada 

Deputado F É R R E R U ^ 
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ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 
EMENDA ADITIVA N 0 J Á /2008 

AO PROJETO DE LEI QUE ACOMPANHA A MENSAGEM 6978/2008 - LDO 

Acrescenta parágrafo único ao ar t 55 do 
Projeto de Lei que acompanha a 
Mensagem 6978 - LDO. 

Artigo 1 o - Acrescente-se parágrafo único ao art 55 do Projeto de Lei que 
acompanha a Mensagem 6978/2008, com a seguinte redação 

uArt 55-
Parágrafo Único - Fica obrigado o Poder Público à definir normas gerais 
de concessão de bolsas e estágios a estudantes que irão exercer 
atividades, a título de experiência, nos órgãos e entidades da 
Administração Pública Estadual, nos moldes de uma seleção pública " 

\ 

Sala das Sessões da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará, em 26 de 
maio de 2008 

Depu tadõT^ ÍTORTERRER^^ ) 

JUSTIFICATIVA 

A Administração Pública Estadual vem adotando o procedimento de 
concessão de bolsas, de estudo e estágios que extrapolam o objetivo de 
contnbuição à formação prática de determinadas categonas de profissionais 

Constata-se que os bolsistas e estagiános substituem servidores públicos 
O caso mais singular é dos Agentes Rurais que recebem bolsas de estudo da 
FUNCAP e vão trabalhar na EMATERCE, exercendo as mesmas atividades de 
um servidor ocupante do cargo de técnico agrícola 

Constata-se, ainda, que os bolsistas e estagiários estão revestidos de 
servidores públicos sem passarem por nenhum processo de seleção Na sua 
grande maiona, são indicados por políticos, muitas vezes sem apresentarem 
habilidades necessárias às competências exercidas pelos órgãos e entidades da 
Administração Pública Estadual 
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/ i-w LEGISLATIVA 
CEARÁ 

A Cidadania em Destaque 

Emenda Modificativa n." H 

Modifica o parágrafo único do art 3° do capítulo I da 
Mensagem n 06.978, que dispõe sobre a proposta de Lei 
de Diretnzes Orçamentánas de 2009 

Art 10 - Modifica o parágrafo único do art 3° do Capítulo I da Mensagem n 0 6 978, que 
dispõe sobre a proposta de Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2009, que terá a seguinte 
redação. 

"CAPÍTULO I 

DAS METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL 

Art. 3 o - ... 
Parágrafo único - As pnondades e metas de que trata o caput deste artigo serão 
apresentadas de forma regionalizada no projeto de lei orçamentária para 2009, 
considerando a consulta à sociedade, bem como em consulta aos conselbos de caráter 
deliberativos que se fará realizar em oficinas regionais e no Fórum Estadual de Gestão 
do PPA 2008-2011 " 

Art 2o - Revogadas às disposições em contráno, esta emenda entra em vigor na data de 
sua publicação 

Sala das Comissões, 11 de julho de 2008 

^J^S-ê&H/lAr**-*-*.—' 
Deputado Estadual Lala Morais 
Lider do PCdoB 
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ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 
A Cidadania em Destaque 

JUSTIFICATIVA 

Os conselhos setoriais de caráter deliberativo tem a função de decidir sobre a 
elaboração de políticas ligadas a seus respectivos setores, além de ampliar a 
participação da sociedade nas decisões de Estado 

Sendo assim, a discussão da política pública para determinada área não deve 
estar dissociada a discussão do orçamento público, até porque, não haverá 
implementação dessa política sem recursos para tal. Além disso, em algumas leis que 
regulamentam as funções desses conselhos, já se coloca expressamente a colaboração 
destes na elaboração orçamentária do poder executivo 

Como exemplo, pode-se citar a Lei Estadual 11.889/91 que regulamenta e cita as 
funções do Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente (CEDCA), de 
caráter deliberativo (Art 88,11, da lei 8 066/90) • 

l*Art 2o- É criado o Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, órgão deliberativo e controlador de ação, ao qual 
incumbe, assegurada a sua autonomia 
( ) 
Inciso VH - Assessorar o Poder Executivo estadual na elaboração da 

proposta orçamentária dos planos e programas de atendimento dos 
direitos da criança e do adolescente, " 

Lerçibrando que o CEDCA já baixou um resolução (103) que solicita ao 
Excelentíssimo Senhor Presidente da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 

"que submeta ao Parlamento cearense, por meto de sua Comissão de 
Orçamento e Finanças e pela Frente Parlamentar pelos Direitos da 
Cnança, a ppesente comumcação com vistas à 
a Determinação de que todos os conselhos de políticas públicas 

sejam consultados pela Secretaria de Planejamento previamente 
ao envio da proposta de Lei Orçamentária à Assembléia 
Legislativa, " 

m ottwmaHxm MOWEH*. a » caxao mmw 
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ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

CEARA 
A Cidadania em Destaque 

Como também, a participação desse referido conselho se faz necessária para 
tentar adequar a proposta orçamentária do governo ao que diz o estatuto da criança e do 
Adolescente no qual fala que se deve assegurar os direitos das crianças e adolescente, 
com absoluta pnondade, inclusive com a destinação privilegiada de recursos públicos 
(art 4, Lei 8 066/90) 

Dessa fonna essa emenda é para adequar a Lei de Diretrizes Orçamentárias 2009 
a esse princípio, já que em nenhum momento da PLDO 2009 se fala sobre isso 

Deputado Estadoai Lala Morais 
Uder do PCdoB 
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ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 

Emenda Modificativa n.°_lã/ O ? 

Modifica o parágrafo 8o do art 15 do capítulo III da Mensagem n 0 6 978 
que dispõe sobre a proposta de Lei de Diretn/es Orçamentárias de 2009 

i ' 
Art 1° - Modifica o § 8o do art 15 do capítulo III da Mensagem n 0 6 978, que dispõe 
sobre a pròposta de Lei de Diretnzes Orçamentánas de 2009 que terá a seguinte 
redaçào , ^ 

"Arl 15-

§ 8o - Além de observar as demais diretn/es estabelecidas nesta Lei, os órgãos, 
entidades da administração pública e os Conselhos deliberativos deverão observar, 
quando da elaboração da Lei Orçamentána e de seus créditos adicionais, bem como a 
respectiva execução, a classificação da despesa abaixo mencionada, visando propiciar o 
controle dos custos das ações e a avaliação dos resultados do programa do Governo a 
elevação da eficiência e eficácia da gestão pública 

Art 2o - Revogadas as disposições em conlráno, esta emenda entra em vigor na data de 
sua publicação 

Saladas Comissões, 27 dejunho de 2008 

t - w 
Deputado Estadual Lula Morais 
Líder do PC do R 
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ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 

JUSTIFICATIVA 

Os conselhos setonais de caráter deliberativo tem a função de decidir sobre a 
elaboração de politicas ligadas a seus respectivos setores, além de ampliar a 
participação da sociedade nas decisões de Estado 

Sendo assim, a discussão da política pública para determinada área não deve ' 
estar dissociada a discussão do orçamento público, até porque, nâo haverá 
implementação dessa politica sera recursos para tal Além disso, em algumas leis que 
regulamentam as funções desses conselhos, já se coloca expressamente a colaboração 
destes na elaboração orçamentána do poder execuDvo*~ 

Como exemplo pode-se citar a Lei Estadual 11 889/91 que regulamenta e cila 
as funções do Conselho Estadual dos Direitos da Cnança e do Adolescente(CEDCA). 
de caráter deliberativo (Arl 88,11, da lei 8 066/90) 

"Art 2o-É criado o Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do 
Adolescente ôrgâo deliberativo e controlador de ação ao qual 
incumbe assegurada a sua autonomia 

i 

( ) 
i 

N Inciso VII - Assessorar o Poder Executtvo estadual na elaboração da 
proposta orçamentária dos planos e programas de atendimento dos 1 

direitos da criança e do adolescente 

Dessa forma, essa emenda pretende complementar a proposta de emenda ap 
artigo 8 dessa lei, pois como os conselhos de caráter dehberaUvo participarão da 
elaboração orçamentána. eles também devem observar lodos os requisitos legais como a 
classi fi cação da despesa e outros 

Deputado Estadual Lula Morais 
Uder do PCdoB 
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ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 

EMENDA À PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA N* J9/2008 

P L D O PARA 2009 

ALTERA O TEXTO DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 3* DO CAPÍTULO I 

Altera o texto do Parágrafo único do Artigo y do Capitulo I, ficando como segue 

N . 

Parigrafo úntco. As pnondades e metas de qua trata o caput deste arhgo seráo apresentadas de forma 
regionalizada no. projeto de lei orçamentána para 2009, considerando'a consulta 6 soaedade bem como os 
conselhos deliberativos que se fará realizar em ofianas regionais e no Fórum Estadual de Gestão do PPA 
2008-2011 

JUSTIFICATIVA 

Os conselhos setonais de caráter deliberativos tôm a função de decidir sobre a elaboração de politicas ligadas 
a seus respèdjvos setores, além de ampliar a partiapaçâo da soaedade nas decisões de Estado 

Sendo assim, a discussão da políbca pública para determinada área não deve estar dissociada a discussão 
do orçamento público, atá porque, não haverá implementação dessa politica sem recursos para tal Além 
disso, em algumas leis que regulamentam as funções desses conselhos, já se coloca expressamente a 
colaboração destes na elaboração orçamentána do poder executivo 

Como exemplo, pode-ee atar a Lei Estaduai 11880/91, que regulamenta e ata as funções do Conselho 
Estadual dos Diretos da Cnança e do Adolescente (CEDCA), de caráter deliberativo (Art 88 II da Lei 
6 069/90) 

"ArL' 2* - É cnado o Conselho Estadual dos Direitos da Cnança e do Adolescente, órgão 
deliberativo e controlador de ação, ao qual incumbe, assegurada a sua autonomia -

í ) 
VII - Assessorar o Poder Executivo Estadual na elaboração da proposta orçamentária dos 
planos e programas de atendimento dos direitos da cnança e do adolescente" 

A presente Emenda visa assegurar os direitos da cnança e do adolescente com absoluta pnondade, mdusive 
com a destinação privilegiada de recursos públicos (Art 4° do Estatuto da Cnança e do Adolescente - ECA) 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em 11 d» julho de 2008 

" 
DEPUTADA LÍVIA ARRUDA 
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ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 

EMENDA À PROPOSTA ORÇAM ENTA RI A/2008 O : , % 0 / O £ 

Attera o texto do Artigo 15, § 8° do Capitulo 

^ 

Altera o texto do Artigo 15. § 8° do Capitulo lll, ficando como segue 

Art 15 Na elaboração aprovação e execução da Lei Orçamentána 2009 deverão ser consideradas as 
previsões das receitas e despesas e a obtenção de superavit pnmáno, mensurado em percentual do Produto 
Interno Bruto - PIB estadual, discnminadas no Anexo II - Anexo de Metas Fiscais que integra esta Lei, e com 
base nos parâmetros macroeconómicos projetados para 2009, assim como o impacto orçamentáno-financeiro 
do custo de manutenção dos novos investimentos, na data em que entrarem em vigor e nos 2 (dois) anos 
subsequentes, observado o disposto no art 36 desta Lei , 

i 

§ 8 o Além de observar as demais diretnzes estabelecidas nesta Lei. os órgãos e entidades da administração 
publica e os Conselhos deliberativos deverão observar, quando da elaboração da Lei Orçamentána e de 
seus créditos adicionais, bem como a respectiva execução, a classificação da despesa abaixo mencionada, 
visando propiciar o controle dos custos das ações e a avaliação dos resultados do programa do Governo, a 
elevação da eficiência e eficácia da gestão publica 

JUSTIFICATIVA 

Os conselhos setonais de caráter deliberativos têm a função de decidir sobre a elaboração de politicas ligadas 
a seus respectivos setores, além de ampliar a participação da sociedade nas decisões de Estado 

Sendo assim, a discussão da politica publica para determinada área não deve estar dissociada a discussão 
do orçamento publico, ate porque, não haverá implementação dessa politica sem recursos para tal Além 
disso, em algumas leis que regulamentam as funções desses conselhos, já se coloca expressamente a 
colaboração destes na elaboração orçamentána do poder executivo 

Como exemplo, pode-se citar a Lei Estadual 11 889/91, que regulamenta e cita as funções do Conselho 
Estadual dos Diretos da Cnança e do Adolescente (CEDCA), de caráter deliberativo (Art 88. ii. da Lei 
8 069/90) 

"Art 2° - É cnado o Conselho Estadual dos Direitos da Cnança e do Adolescente, órgão 
deliberativo e controlador de ação, ao qual incumbe, assegurada a sua autonomia 

( ) 

VII - Assessorar o Poder Executivo Estadual na elaboração da proposta orçamentána dos 
planos e programas de atendimento dos direitos da cnança e do adolescente " 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em 26 de junho de 2008 

y W -
DEPUTADA LlVIA ARRUDA 
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ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 
_ CEARÁ 

5 ^ 

r 
EMENDA A PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA/2008 íO ' 2-±j O $ 

Attera o Anexo I de Pnondades e metas 

Altera o Anexo I de Pnondade e metas, ficando como segue ^ 

AREA DE ATUAÇÃO TRABALHO, ASSISTÊNCIA SOCIAL E SEGURANÇA ALIMENTAR , 

PROGRAMA 713 PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 

AÇÃO GARANTIR A PROTEÇÃO AS CRIANÇAS E ADOLESCENTES VITIMAS DE VIOLÊNCIA, ABUSO 
E EXPLORAÇÃO SEXUAL 

METAS que sejam construídas as metas de acordo com a realidade existente 

JUSTIFICATIVA , 
i 1 

O Ceará está entre os estados de maior incidência de casos de violência sexual contra cnanças e 
adolescentes Este è um fenómeno complexo e de múltiplas causas Por isso se faz necessána ações 
especificas no orçamento estadual para combater esse problema juntamente com ações em outros setores 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA, em 26 de junho de 2008 

DEPUTADA LÍVIA ARRUDA 
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ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 

EMENDA À PROPOSTA ORÇAMENTARIA/2006 : 2 Z - / O ^ 

1 Altera o Anexo I de Pnondades e metas 

Altera o Anexo I de Pnondade e metas, ficando como segue 
\ 

AREA DE ATUAÇÃO TRABALHO, ASSISTÊNCIA SOCIAL E SEGURANÇA ALIMENTAR 

PROGRAMA 713 PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 
AÇÃO ARTICULAÇÃO E FORTALECIMENTO DAS AÇÕES JUNTO À CRIANÇA E ADOLESCENTE 
PARA ERRADICAÇÃO DO TRABALHO INFANTIL 

METAS que sejam construídas as metas de acordo com a realidade existente 

JUSTIFICATIVA 

O Ceará é o quarto estado no ranking das unidade da federação com maior proporção de cnança e 
adolescentes trabalhando, segundo o Instituto de Geografia e Estatística (IBGE) Em 2004. ele ocupava a 
oitava posição 1 , 

Os dispositivos da Constituição da Republica, artigos 7°. inaso XXXIII e 227. § 3°. ma sos I e II, o artigo 403, 
da CLT, e o artigo 60 do Estatuto da Cnança e do Adolescente - ECA, impõem a idade mínima de 16 anos 
(emenda constitucional n 0 20, de 15/12/98) para que o adolescente ingresse no trabalho, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 anos (Lei n 0 10 097. de 19 de dezembro de 2000, artigo 403) 

É dever de todos prevenir a ocorrência de ameaça' ou violação dos direitos da cnança e do 
adolescente, nos termos do art 70 do Estatuto da Cnança e do Adolescente - ECA 

A infância e um tempo de brincar e aprender, de estudo e lazer 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA, em 26 de junho de 2008 
< \ 
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ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 

EMENDA À PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA H^Õ /2008 < 

P.L.D O PARA 2009 

Altera o Anexo I de Prior^Jades e Metas 

Aitera o Anexo l de Pnondade e metas, ftca ndo como segue 

ÁREA DE ATUAÇÃO : ESSENCIAL À JUSTIÇA 

/ 
PROORAMA: 405 ASSISTÊNCIA JURÍDICA GRATUITA 

AÇÃO: MANUTENÇÃO DA EQUIPE INTERPROFISSIONAL DO JUDICIÁRIO 

METAS Que sejam construídas as metas de acordo com a realidade existente em consonânaa com o 
que propor o Poder Judiciário na elaboração de sua proposta orçamentána 

JUSTIFICATIVA 

A presente Emenda visa adequar a LDO para o exercício de 2009 com a Lei N 0 8 069, de 13 de julho de 1990, 
Estatuto da Cnança e do Adolescente - ECA, art 150 "m verbis" 

Art 150 Cabe ao Poder Judidário, na elaboração de aua proposta orçamentána, 
prever recursos para a manutençéo de equipe JfttorprofissJonaf, destinada a 
assessorar a Justiça da Infânda e da Juventude. 

Compete 6 equipe interprofissional dentre outras atnbutções que lhe forem reservadas pela legislação local,, 
fornecer subsídios por esento, mediante laudos, ou verbalmente, na audiência, e bem assim desenvolver 
trabalhos de aconselhamento, prevenção e outros, tudo sob a imediata subordinação ã autondade judiaána, 
assegurada a hvre mandes tação do ponto de vista técmeo, segundo o ett 75? do Estatuto 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em 11 dejulho de 2008 

vWk 
DEPUTADA LÍVIA ARRUDA 
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A S S E M B L É I A EMENDA À PROPOSTA ORÇAMENTARIA/2008 P ' 2HiOí? 

LEGISLATIVA 
C E A R Á Altera o texto do inciso I do Artigo 3° do Capitulo I 

Altera o texto do inciso I do Artigo 3° Capitulo I, ficando como segue 

I - SOCIEDADE JUSTA E SOLIDARIA - Promover a educação básica de qualidade, de forma compartilhada 
com os municípios, tendo como foco os resultados de aprendizagem na idade certa, promover a educação 
supenor e profissionalizante conectando jovens e adultos com o mercado de trabalho, ampliando capacidades 
e gerando conhecimento para promover as potencialidades de cada uma das regiões estaduais assegurar a 
saude como direito de todos promovendo a melhoria da capaddade de gestão do setor para garantir um 
sistema de saude humanizado, nos três níveis da assistência, garantir a promoção e prevenção da saude na 
atenção pnmána e assegurar resolutividade nos níveis da atenção secundária e terciária, avançando na 
mtenonzação nesses dois níveis de atenção, melhorando os índices de partos em adolescentes, 
mortalidade materna, mortalidade infantil, morte precoce na faixa etária (20 a 49 anos) por AVC 
(Acidente Vascular Cerebral), mortalidade por causas externas, trânsito, homicídio e suicídio, 
mortalidade por diabetes e hipertensão, câncer de colo utenno, câncer de mama, câncer infantil; 
melhorar as condições de segurança publica com investimentos em serviços de inteligência e articulação com 
as redes de segurança estaduais e nacional, garantir a qualidade dos serviços de proteção e defesa do 
cidadão, reforço do policiamento ostensivo com medidas de aumento do efetivo policial e a modernização dos 
equipamentos, aluando com o apoio dos conselhos comunitános de segurança publica e defesa social, 
garantir o cumpnmento da justiça estadual pela melhona da gestão do sistema pemtenaâno. elevando os 
níveis de ressocialização, a capaatação profissional de presos e egressos do sistema penal, fortalecendo as 
ações para o exercício da cidadania e assegurando o respeito aos direitos humanos, assegurar ao adadáo 
direitos de defesa e acesso á justiça gratuita, implantar a politica estadual na área de assistência social com 
base no apoio à universalização do Sistema Umco de Assistênaa Soaal - SUAS. garantir a Proteção Soaal 
Básica, com prioridade para melhorar as condições de vida de cnanças e adolescentes, com base na família, 
e com ações integradas de atenção á Juventude, à Pessoa Idosa e á Pessoa com Deficiência, promover a 
mclusão produtiva e soaàl de população carente, conjugando politicas de assistência com geração de 
oportunidades para a inserção no mercado de trabalho, redes de economia solidána e empreendedonsmo, na 
área da cultura, avançar na democratização do conheamento e na valonzação da identidade cultural das 
regiões cearenses, com ações voltadas ao incentivo aos talentos artísticos e culturais, á valonzação e 
preservação da memoria cultural do Estado e ao estimulo a leitura como movimentos de transformação da 
soaedade cearense, promover o Esporte na perspectiva do desenvolvimento humano e da formação integral 
das pessoas e como indutor da inserção soaal e da geração de oportunidades de vida para os cearenses 

i JUSTIFICATIVA 
\ 

A presente emenda visa acrescentar nas metas e pnondades da Administração Publica Estadual, 
notadamente na área da saude. especial atenção na redução dos índices de partos em adolescentes, 
mortalidade materna, mortalidade infantil, morte precoce na faixa etána (20 a 49 anos) por AVC 
(Acidente Vascular Cerebral), mortalidade por causas externas, trânsito, homicídio e suicídio, 
mortalidade por diabetes e hipertensão, câncer de colo utenno, câncer de mama, câncer infantil, como 
forma de melhorar os índices atuais 

A saude^é direito de todos e dever do Estado, garanbdo mediante políticas sociais e económicas que 
visem á redução do nsco de doenças e de outros agravos e ao acesso universal e igualitáno às ações 
e serviços para sua promoção, proteção e recuperação, consoante o artigo 196 da Constituição Federal 
de 1988 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA, 27 de junho de 2008 

yta* 
DEPUTADA LÍVIA ARRUDA 

in Deatlaanpoot»ucwcw* tmt o K x & Q T w m 
remi C0..1S1 n r i n c o w i faat i M / M T M 
CEP «0 WO 000 'ORIALEZA CEARA 
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ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 
EMENDA À PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA/2008 P - 2 ^ / O ? 

Altera o Anexo I de Pnondades e1 metas 

' i 

Altera o Anexo I de Pnondade e metas, ficando como segue 

ÁREA OE ATUAÇÃO TRABALHO, ASSISTÊNCIA SOCIAL E SEGURANÇA ALIMENTAR 

076 PROGRAMA DE ATENDIMENTO À PESSOA IDOSA 

AÇÀO GARANTIR PROTEÇÃO À PESSOA IDOSA VÍTIMAS DE VIOLÊNCIA 

METAS que sejam construídas as metas de acordo com a realidade existente 

JUSTIFICATIVA 

A violência contra a pessoa idosa é um fenómeno universal e uma realidade em nosso pais 

i 

A população idosa brasileira é a sexta mais numerosa do mundo São 18 milhões de cidadãos acima dos 60 
anos, de acordo com dados da Fundação Oswaldo Cruz (fonte agência brasil 12/06/08) 

Dados revelam que cerca de 12% dos 18 milhões de idosos já sofreram maus-tratos e 54% das agressões 
são causadas pelos própnos filhos (segundo pesquisa feita pela Universidade Católica de Brasília.(UCB) 

Levantamento do mmisténo da saude revela que as violências e os acidentes constituem 3.5% dos óbitos de 
pessoas idosas no Brasil, 93 mil idosos se internam no Sistema Umco de Saude (SUS), por ano, por causa 
de quedas (53%), 27% por violência e agressões e 20% devido a acidentes de trânsito ' 

A violência psicológica é a mais comum mas há também humilhação, discriminação, ameaças, agressões 
físicas, uso indevido do dinheiro do idoso, negligência, abandono e até mesmo a violência sexual Esse 
fenómeno não se concentra somente no Brasil, é universal e atinge países desenvolvidos e em 
desenvolvimento (Fonte Fundação Oswaldo Cruz - Fiocruz, 10/06/08) 

O envelhecimento é um direito personalíssimo e a sua proteção um direito soaal (art 8° do Estatuto do 
Idoso) 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA, em 26 de junho de 2008 
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L E G I S L A T I V A 

CEARÁ 

EMENDA MODIFICATIVA N" 

/ 

/ 

J 
/2008 

i C FRGJETG u c LEI QUE ACGmPATvnA A tviEtvSAGEÍvi í ĵ". 6.570/2005 — LDO 

Modifica e inclui Darácraío unico ao Ari 13 do 
piujcLU utt iei que duuinpctihtct a m v t i ^ a u c t n i r 

6 978/2008 - LDO 

Art 13. A Secretana de Planejamento e Gestão (SEPLAG* encaminhará à Assembléia Legislativa, 
d l C Í 5 i q u i l l i t J Í U l d d p ú b O OUVIU UU p l U j o l u UO IOI U i y d l I l O I H d l I d UO 2 0 0 9 UCUlUHa i ldUVU OUIII d lO ldUdU 

de todas as obras em execução que serão incluídas na proposta orçamentãna de 2009 

Parágrafo Único. O demonstrativo a que se refere este artigo se^á apresentaao no ^nexo W ae que 
trata o & T oo an /" deste projeto de iei e especificara orgao, programa, região e tome 

Sala das Sessões da Assembléia Legislativa do Estado dr, Ceaiá, 16 de junho de ?008 

Deoúíau dfc l^s io Pacheco 

JUSTIFICATIVA 

Esta emenda objetiva centralizar o encaminhamento das informações pela SEPLAG, órgão a quem 
comoete a cooidenacão do oiocesso de oicamenlo bem como oadiunizai a foi ma de aoi eMiiildCdo 
das obras em execução, a qual Irará maior transparência e possibilitará uma análise técnica ma a 
precisa e abrangente 

Deouta o Pacheco 
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CEARA 

EMENDA MODIFICATIVA N 0. /200S 
AO FROJETO u c Lci Oue ACOMPANHA A mcNSAGEm É\'". ô.57ô/'2Cuô — LDO 

Modifica as alíneas "a" e "b" e sucnme a almea "c" 
u u § 3° u u A i L í u u u y i u i c t u u c tm u u c ( iuui i i | jc in l ia 
a Mensagem n 0 6 978/2008 - LDO 

Art. 10. Os Orçamentos Fiscal e da Segundade Social e de Investimentos das Emoresas controladas 
pWIU CbLetUU U l ^ U l l l l l l l I d l d U d UWbpWbd p u i U l l iUdUC U l ^ d l l l O i l l d l I d . UuLd l I l dUd p u i Ud lUyUI l d UC 

programação, especificando a esfera orçamentána, a fonte de recursos, o identificador de uso, o 
grupo de despesa, a modalidade de aplicação e os respectivos valores 

§ 3 n O identificador de uso destns-se a indicar se os recursos comoõem coníraoartida de emorésítmo 
C UUU d b dpi lUdUUWb U J l t ò l d l l U U U d LOI G l t / d l I l t t l l L d l I d tt UO bOUb U lÓu i lUb d U I U U H d l b p o i U b b o y U i l l l O b 

dígitos, que sucederão ao código das fontes de recursos definidas no § 2 o deste artigo 
a) Fontes de recursos nôo destinados a contrapartida - 0, 
D) Fonies oe iecursos aesmidaos a aienuer comrdoamdds oonoaioiías oo Esiauo - i 

5?'? das Sessões CÍ? Asseí"riu>é'ci LeniSlauva (iu Estado do Ceai á 16 de j i i r iho de 2008 

DsDuíãuó LdisiC Pacheco 

JUSTIFICATIVA 

Nos termos do disposto no parágrafo acima transcnto, o identificador de uso tem como objetivo 
indicar quais os recursos que sâo destinados à contrapartida de empréstimos e outras aplicações no 
Hmhif» ArimimstMÇHO Punnrn Esiaduai com visras a OUH ns mesmns nnn spirim uuuzHiins n^rx 
f.r.ciiosac si verso 0= pjciucda 
Pelo exposto, emendemos ser desnecessária a existência de um terceiro código destinado aos 
recursos de outras fontes vez oue o mesmo não oossibilíía a ideníincaçâo do oue estabelece este 
P d l d U I d i u 
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C E A R A 
A O J i i ' - i n L i e i n P e s M u u t 

EMENDA MODIFICATIVA N 0. ^ /2008 
AO PROJETO DE LEI QUE ACOMPANHA A MENSAGEM N 0 . 6.978/2008 - LDO 

Dá nova redação ao inciso Vlll do Art 19 do 
projeto de lei que acompanha a Mensagem n 0 

6 978/2008 - LDO 

Art. 19. Na Lei Orçamentána não poderão ser 

Vlll - incluídas dotações para pagamento de pessoal e encargos sociais com recursos do Fundo 
Estadual de Combate à Pobreza - FECOP, bem como, consignados recursos deste Fundo na 
Reserva de Contingência 

Sala das Sessões da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará, 16 de junho de 2008 

De pu la^^E^^Pacheco 

JUSTIFICATIVA 

De acordo com o Art 65 do projeto de lei que acompanha a Mensagem n" 6 978/08 - LDO/2009, a 
Reserva de Contmgênaa é constituída exclusivamente com recursos do orçamento fiscal, em 
montante equivalente a, no máximo, 1% (um por cento) da receita corrente líquida, da Fonte do 
tesouro, na fonna definida na alínea "a" do § 2 o do art 10 deste mesmo projeto de lei 

Face ao exposto, considerando-se que a reserva de contingência deverá ser utilizada no atendimento 
de despesas decorrentes de Riscos Fiscais confonne Anexo deste Piojeto de Lei. tica claro quê é 
incompatível com a vinculação legal a que se destinam os recursos do FECOP, consignar recursos 
*tji Ress i v.a u5 Cu: : i : : i yô i tUd Cum itrCuiãuò u u le í t í i i uu r u u u u 

Deout o Pacheco 
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EMENDA MODIFICATIVA N 0 . 2 9 /2008 
AO PROJETO DE LEI QUE ACOMPANHA A MENSAGEM N°. 6.978/2008 - LDO 

Modifica o moso I do Art 23 do projeto de lei que 
acompanha a Mensagem n 0 6 978/2008 - LDO 

Art. 23. Ao projeto de lei orçamentána não poderão ser apresentadas emendas que anulem o valor 
de dotações orçamentánas com recursos provenientes de 

I - recursos vinculados compostos 

a) pela cota parte do saláno educação, peta indenização por conta da extração de petróleo, xisto 
e gás, pela Contnbuição de Intervenção no Domínio Económico - CIDE, exceto quando 
destinadas à regionalização das ações, 

b) pelas operações de credito interno e externo do Tesouro e de Outras Fontes e Convénios 

Sala das Sessões da Assembléta Legislativa do Estado do Ceará, 16 de junho de 2008 

DeputadÒ^díSío Pacheco 

JUSTIFICATIVA 

Nada obsta que sejam feitas emendas com os recursos vinculados refendos na alínea "a", desde que 
estas proponham somente a regionalização das ações, sem fugir do fim a que se propõem 

Deputadò EdísTo Pacheco 
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CEARÁ 

EMENDA MODIFICATIVA N 0. 3 O /2008 
AO PROJETO DE LEI QUE ACOMPANHA A MENSAGEM N 0. 6.978/2008 - LDO 

Modifica o moso lll do Art 32 do projeto de lei que 
acompanha a Mensagem n 0 6 978/2008 - LDO 

Ar t 32. As transferências de recursos do Estado aos Municípios, mediante contrato, convénio, 
acordo, ajuste ou outros instrumentos congéneres, ressalvadas as repartições de receitas tnbutánas, 
as destinadas a atender estado de calamidade pública, legalmente reconhecido por ato do 
Governador do Estado e as transferências destinadas ao transporte escolar no âmbito da Lei 
Estadual n 0 14 025, de 17 de dezembro de 2007, dependerão da comprovação por parte do ente 
beneficiado, no ato da assinatura do instrumento onginal, de que 

lll - atende ao disposto no art 212 da Constituição Federal, bem como na Lei Complementar Federal 
n 0 i d i , de 4 de maio de 2000 a que se refere o art 169 da Constituição Federal 

Sala das Sessões da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará, 16 de junho de 2008 

DeputadoEcusíoPacheco 

JUSTIFICATIVA 

O Art 169 da Constituição Federal não se refenu especificamente à Lei Complementar Federal n 0 

101, de 4 de maio de 2000, já que na época da promulgação da refenda Constituição (1988) tal Lei 
Complementar amda não existia 

Sugere-se, portanto, para o momento atual, que no refendo inaso acrescente-se a qual Lei 
Complementar o citado artigo faz referência, visto que a mesma vigora desde o ano 2000 

DeputádcrEdísío Pacheco 

aí 
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EMENDA MODIFICATIVA N 0. 3 ^ /2008 
AO PROJETO DE LEI QUE ACOMPANHA A MENSAGEM N 0 . 6.978/2008 - LDO 

Modifica o parágrafo único do Art 43 do projeto de 
lei que acompanha a Mensagem n 0 6 978/2008 -
LDO 

Art. 43. 

I -
II - . . . . . . . . 

Parãgrafo Único Aos Órgãos dos Poderes Legislativo e Judioáno, à Defensona Pública Geral do 
Estado e ao Mmisténo Público Estadual fica assegurada autonomia funcional e administrativa e a 
iniciativa de sua proposta orçamentána, devendo ser-Ih es entregues, até o dia 20 de cada mês, em 
duodécimos, os recursos correspondentes às dotações orçamentánas e créditos suplementares e 
especiais, atendendo ao disposto no Art 168 da Constituição Federal 

Sala das Sessões da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará, 16 de junho de 2008 

xKCL 
Deputado Edisio P Í Pacheco 

JUSTIFICATIVA 

Para atender corretamente ao disposto no Art 168 da Constituição Federal, faz-se necessãno incluir 
os Poderes Legislativo e Judiaáno 

sio Pacheco 

1 L 
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EMENDA MODIFICATIVA N 0 . 3 2 . /2008 
AO PROJETO DE LEI QUE ACOMPANHA A MENSAGEM N". 6.978/2006 - LDO 

Comge o texto do moso II do Art 57 do projeto de 
lei que acompanha a Mensagem n 0 6 978/2008 -
LDO 

Art. 57. 
I -
II - houver vacância dos cargos ocupados constantes da tabela a que se refere o Art. 56 desta lei 

Sala das Sessões da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará, 16 de junho de 2008 

«Qih 
ido EdTSio Pa 

Deputado EdTsio Pacheco 

JUSTIFICATIVA 

A presente emenda visa comgir erro quanto à especificação do Artigo no inciso II, que no projeto de 
lei em questão ata as tabelas a que se refere o Art 53", quando, na verdade, o artigo que trata de 
tabelas é o Art 56, cujo texto integral é o descnto abaixo 

Art 56 O Poder Executivo, por intennédio da Secretana de Planejamento e Gestão - SEPLAG, 
publicará, até 30 de agosto de 2008, a tabela de cargos efetivos e comissionados integrantes do 
quadro geral de pessoal ovil, explicitando os cargos ocupados e vagos, respectivamente 

Deputado Edfsio Pacheco 
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EMENDA MODIFICATIVA N0. & 3 /2008 
AO PROJETO DE LEI QUE ACOMPANHA A MENSAGEM N0. 6.978/2008 - LDO 

Modrfica o Art 65 do projeto de lei que acompanha 
a Mensagem n 0 6 978/2008 - LDO 

Art. 65. A Lei Orçamentãna de 2009 conterá reserva de contingência, constituída exclusivamente 
com recursos ordinários (Fonte 00) e Fundo de Partiapaçâo do Estado (Fonte 01) do orçamento 
fiscal, em montante equivalente a, no máximo, 1% (um por cento) da receita corrente líquida 

Sala das Sessões da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará, 16 de junho de 2008 

^ 
Deputado Edísio Pacheco 

JUSTIFICATIVA 

Conforme preceitua a Lei Complementar n 0 101, de 4 de maio de 2000 (LRF), em seu art 5o, inciso 
lll, alínea "b", a Reserva de Contingência desti na-se a atender passivos contingentes e outros nscos 
e eventos fiscais imprevistos, sendo, portanto, indispensável especificar na LDO quais as fontes do 
orçamento fiscal que atendem a esse fim 

Deputado Edfsio Pacheco 
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EMENDA ADITIVA NQ. ^ 1 /2008 

$ o % 

K. J AO PROJETO DE LEI QUE ACOMPANHA A MENSAGEM N 0. 6.978/2008 - LDO 

Adiaona moso I ao Art 27 do projeto de lei que 
acompanha a Mensagem n 0 6 978/2008 - LDO 

Ait. 27. A inclusão na Lei Orçamentána Anual e nos créditos adicionais, de dotações a títulos de 
subvenções sociais, deverá atender aos dispositivos instituídos pelo Decreto Estadual n 0 27 214 de 
15 de outubro de 2003 

I - Será apresentado no Anexo IV de que trata o § I o do art 7° deste projeto de lei, demonstrativo de 
todas as entidades subvencionadas 

Sala das Sessões da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará, 16 de junho de 2008 

Deputado Edísio Pacheco 

JUSTIFICATIVA 

O Demonstrativo a que se refere esta emenda possibilitará o conhecimento de todas as entidades 
que atendem ao Disposto no Decreto Estadual n 0 27.214, facilitando a análise técnica para 
elaboração de emendas 

^(9-
Deputado Edisio Pacheco 
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EMENDA MODIFICATIVA N 0 . T ^ S /2008 
AO PROJETO DE LEI QUE ACOMPANHA A MENSAGEM N*. 6.978/2008 - LDO 

Modifica o parágrafo 1° do Art 41 do projeto de lei 
que acompanha a Mensagem n 0 6 978/2008 -
LDO 

Art. 41. Os projetos de lei relativos aos créditos adicionais serão apresentados na fonna e com o 
detalhamento da Lei Orçamentána Anual 

§ 1° Acompanharão os projetos de lei relativos aos créditos adicionais especiais e suplementares, 
exposições de motivos circunstanciadas que os justifiquem e que indiquem as consequências dos 
cancelamentos de dotações propostas sobre a execução dos projetos ou atividades correspondentes 

Sala das Sessões da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará, 16 de junho de 2008 

Deputado Edísio Pacheco 

JUSTIR CATIVA 

Por se tratar de aumento de despesa do orçamento corrente, cada solicitação de crédito adicional 
suplementar e especial deve ser acompanhada da explanação das consequências dos 
cancelamentos que serão efetuados por conta da existência desses créditos 

Deputado <$&r 
ado t o í s o Pa 

Pacheco 
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EMENDA MODIFICATIVA N0. % 6 /2008 
AO PROJETO DE LEI QUE ACOMPANHA A MENSAGEM N*. 6.978/2008 - LDO 

Modifica o parágrafo 3° do Art 15 do projeto de lei 
que acompanha a Mensagem n* 6 978/2008 -
LDO 

Art 15. 

§1° 

§2° 

§ 3° Os Poderes, o Mmisténo Público e a Defensona Pública do Estado, com base na comunicação 
de que trata o § 2° deste artigo, publicarão ato própno, até o vigésimo dia após o recebimento do 
comunicado do Poder Executivo, promovendo limitação de empenho e movimentação financeira, 
nos montantes necessários, estabelecendo os montantes disponíveis para empenho e movimentação 
financeira em cada um dos conjuntos de despesas mencionados no § 1° deste artigo 

Sala das Sessões da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará, 16 dejunho de 2008 

^J2^— 
Deputado Edisio Pacheco 

JUSTIFICATIVA 

De acordo com o parágrafo 2 o do art 15, o Poder Executivo comunicará aos demais Poderes, ao 
Mimsténo Público e á Defensona Pública, nos 30 (tnnta) dias subsequentes ao bimestre, o montante 
que caberá a cada um na limitação de empenho e da movimentação financeira 

O parágrafo 3° dita que os Poderes, o Mmisténo Público e a Defensona terão que publicar ato prórpio 
até o tngésimo dia subsequente ao enecerramento do respectivo bimestre Esta emenda visa 
estender o prazo para esses órgãos efetiva rem essa publicação sem correr o nsco de "atropelos" com 
o prazo de recebimento do comunicado 

^Mk. 
Deputado Edisio Pacheco 
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Emenda Modificativa n." 3*11200% 

Modifica o inaso I do arl 3° do capítulo I da Mensagem n 0 6 978, 
que dispõe sobre a proposta de Lei de Diretnzes Orçamentánas de 2009 

Art 1° - Modifica o inciso I do art 3° do Capítulo 1 da Mensagem n 0 6 978, que dispõe 
sobre a proposta de Lei de Diretnzes Orçamentánas de 2009, que terá a seguinte 
redação 

"Ar t 3o _ 

I - SOCIEDADE JUSTA E SOLIDÁRIA - Promover a educação básica 
de qualidade, de fornia compartilhada com os mumd pios, tendo como foco os 
resultados de aprendizagem na idade certa, promover a educação supenor, 
democratizando o acesso e garantindo a permanência dos alunos de menor renda 
nas instituições públicas de ensino superior, mediante adocfio de políticas públicas 
de assistência estudantil: incentivo ao ensino profissionalizante conectando jovens e 
adultos com o mercado de trabalho, ampliando capacidades e gerando conhecimento 
para promover as potencialidades de cada uma das regiões estaduais, assegurar a saúde 
como direito de todos promovendo a melhona da capacidade de gestão do setor para 
garantir um sistema de saúde humanizado, nos três niveis da assistência, garantir a 
promoção e prevenção da saúde na atenção pnmána e assegurar resolutividade nos 
niveis da atenção secundána e terciária, avançando na mtenonzação nesses dois niveis 
de atenção, melhorar as condições de segurança púbhca com investimentos em serviços 
de inteligência e articulação com as redes de segurança estaduais e nacional, garantir a 
qualidade dos serviços de proteção e defesa do cidadão, reforço do policiamento 
ostensivo com medidas de aumento do efetivo policiai e a modernização dos 
equipamentos, atuando com o apoto dos conselhos comunitános de segurança pública e 
defesa social, garantir o cumpnmento da jusbça estadual pela melhona da gestão do 
sistema pemtenciáno, elevando os niveis de ressocialização, a capaatação profissional 
de presos e egressos do sistema penal, fortalecendo as ações para o exercício da 
cidadania e assegurando o respeito aos direitos humanos, assegurar ao cidadão direitos 
de defesa e acesso à justiça gratuita, implantar a políbca estadual na área de assistência 
soaal com base no apoio à universalização do Sistema Único de Assistência Social -
SUAS, garantir a Proteção Social Básica, com pnondade para melhorar as condições de 
vida de cnanças e adolescentes, com base na família, e com ações mtegradas de atenção 
à Juventude, à Pessoa Idosa e à Pessoa com Deficiência, promover a inclusão produtiva 
e soaal de população carente, conjugando políticas de assistência com geração de 
oportunidades para a inserção no mercado de trabalho, redes de economia solidána e 
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empreendedonsmo, na área da cultura, avançar na democratização do conhecimento e 
na valonzação da identidade cultural das regiões cearenses, com ações voltadas ao 
incentivo aos talentos artísticos e culturais, à valonzação e preservação da memóna 
cultural do Estado e ao estímulo à leitura como movimentos de transformação da 
soaedade cearense, promover o Esporte na perspectiva do desenvolvimento humano e 
da formação integral das pessoas e como indutor da inserção social e da geração de 
oportunidades de vida para os cearenses " 

An 2° - Revogadas às disposições em contráno, esta emenda entra em vigor na data de 
sua pubhcação 

Sala das Comissões, 27 dejunho de 2008 

^ ^ - ^ - « ^ t - r v - í ^ r 

Deputado Estadual Lula Morais 
Líder do PCdoB 

JUSTIFICATIVA 

O ingresso nas instituições públicas de ensino supenor e tecnológico, por alunos 
egressos das escolas de ensmo fundamental público, representa uma dificuldade inicial 
para esses estudantes, frente à concorrência que se estabelece no processo de seleção 
com alunos melhor preparados pelas instituições pnvadas Vencido o "funil" do 
Vestibular, resta aos estudantes de menor poder aquisitivo lutar contra as adversidades 
matenais para permanecer e concluir seus cursos Nesse sentido, a adoção de Politicas 
Púbhcas de Assistência Estudantil unificadas para todas as Universidades Estaduais e 
Centros de Ensmo Tecnológico, toma-se essencial 

Deputado Estadual Lula Morais 
Líder do PCdoB 
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EMENDA MODIFICATIVA N. 0 5 % 72008 

Modifica o inciso V do art 19 do Projeto de Lei que 
acompanha a Mensagem n0 6 978/08, que dispõe sobre as 
Diretnzes para a elaboração e execução da Lei 
Orçamentána para o exercício de 2009 e dá outras 
providências 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA: 

Artigo Único O inciso V do art 19 do projeto de lei que acompanha a Mensagem n 0 

6 978/08, de 02 de maio de 2008, que dispõe sobre as diretnzes para elaboração e execução 
da lei orçamentána para o exercício financeiro de 2009, passa aterá seguinte redação 

A r t 19. Na Lei Orçamentária não poderão ser: 

V- Previstos recursos para clubes e associações de servidores ou 
quaisquer entidades congéneres, excetuando-se creches e escolas para 
atendimento à pré-escola e alfabetização, e entidades filantrópicas ou 
assistenciais de atendimento a Mulheres Vítimas de Violência, Idosos e 
Pessoas com deficiência; 

Assembléia Legislativa do Estado do Ceará, em 24 dejunho de 2008 

ADO 
"A——^, 
• HERra&ieliESENDr Terceiro Secretário 
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Temos a honra de submeter à apreciação de Vossas Excelências, nos moldes do art 222 e 

ss da Resolução n 0389, de 11 de dezembro de 1996, proposta de emenda ao projeto de lei 

que acompanha a Mensagem n 0 6 978/08, de 02 de maio de 2008, que dispõe sobre as 

diretnzes para elaboração e execução da lei orçamentána para o exercício financeiro de 

2009 

A presente emenda tem por objeto modificar o inciso V do art 19, beneficiando mulheres 

vítimas de violência em todo o Estado, cujos recursos na Lei Orçamentána poderão estar 

previstos, assim como, de igual forma, poderão estar previstos para as creches e escolas 

para atendimento à pré-escola e alfabetização, e entidades filantrópicas ou assistenciais de 

atendimento a Idosos e Pessoas com deficiência 

A nossa intenção é colaborar na diminuição dos elevados índices que registram a violência, 

em todas as suas formas, contra as mulheres cearenses Para tanto, contamos com o apoio 

de Vossas Excelências na aprovação desta medida de grande interesse público e largo 

alcance social 

ém Legislativa do Estado do Ceará, 24 dejunho de 2008 

ADO 
Terceiro Secretário 

^ ^ ^ M t N l O R E ^ z> 
RESENDE 
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EMENDA MODIFICATIVA N.° 39 noos 

Modifica o § 5odo art 28 do Projeto de Lei que acompanha 
a Mensagem n0 6978/08, que dispõe sobre as Diretnzes para 
a elaboração e execução da Lei Orçamentária para o 
exercício de 2009 e dá outras providências 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA: 

Artigo Único O § 5o do art 28 do projeto de lei que acompanha a Mensagem n 0 6 978/08, 
de 02 de maio de 2008, que dispõe sobre as diretnzes para elaboração e execução da lei 
orçamentária para o exercício financeiro de 2009, passa a ter a seguinte redação 

Art 28 

" § 5''As Organizações Sociais e OSCIPs deverão disponibilizar ao 
cidadão, por meio da internet e em sua sede, consulta ao extrato do 
convénio ou outro instrumento utilizado, contendo o objeto, a 
finalidade e o detalhamento da aplicação dos recursos." 

Assembjéia Legislativa do Estado do Ceará, em 24 dejunho de 2008 
í\ 

'UTADO HERJVffi^nTRESENDE 
Terceiro Secretário 
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ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

CEARA 
A Cidadania Destaque 

J U S T I F I C A T I V A 

Temos a honra de submeter à apreciação de Vossas Excelências nos moldes do art 222 e 
ss da Resolução n 0389, de 11 de dezembro de 1996, proposta de emenda ao projeto de lei 
que acompanha a Mensagem n 0 6 978/08, de 02 de maio de 2008, que dispõe sobre as 
diretnzes para elaboração e execução da lei orçamentária para o exercício financeiro de 
2009 

A presente emenda tem por objeto modificar o § 5° do art 28, visando dar maior e melhor 
publicidade às informações sobre os recursos públicos recebidos e aplicados pelas 
Organizações Sociais e OSCIPs - Organizações da Sociedade Cmi de Interesse Público 

A lei que regula as OSCIPs é a n0 9 790, de 23 março de 1999 O art 70 da CF/88 
disciplina a prestação de contas A Lei n 0 9 790/99 traz a possibilidade de as pessoas 
jurídicas (grupos de pessoas ou profissionais) de direito pnvado sem Ans lucrativos serem 
qualificadas, pelo Poder Público, como Organizações da Sociedade Civil de Interesse 
Público - OSCIPs e poderem com ele relacionar-se por meio de parcena, desde que os seus 
objetivos sociais e as normas estatutárias atendam os requisitos da léi 

Dessa forma, contamos com o apoio de Vossas Excelências na aprovação desta medida de 
grande interesse público e largo alcance social que visa dar maior transparência à aplicação 
dos recursos públicos destinados às organizações sociais e OSCIPs - Organizações da 
Sociedade Civil de Interesse Público 

éia Legislativa do Estado do Ceará, 24 dejunho de 2008 

7*SZ 
DEPUTADO HERMÍNIO RESENDE 
Terceiro Secretário 
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EMENDA MODIFICATIVA N." noos 

Modifica o parágrafo único do art 22 do Projeto de Lei que 
acompanha a Mensagem n0 6978/08, que dispõe sobre as 
Dtretnzes para a elaboração e execução da Lei 
Orçamentána para o exercício de 2009 e dá outras 
providências 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA DECRETA: 

Artigo Único O parágrafo único do art 22 do projeto de lei que acompanha a Mensagem 
n 0 6 978/08, de 02 de maio de 2008, que dispõe sobre as diretnzes para elaboração e 
execução da lei orçamentána para o exercício financeiro de 2009, passa a ter a seguinte 
redação 

Parágrafo único. Na área de Educação, terão prioridade os 
investímentos destinados à recuperação e modernização de 
unidades escolares, bem como à construção de novas unidades 
em substituição àquelas que funcionam em prédios alugados.** 

Assembléia Legislativa do Estado do Ceará, em 24 dejunho de 2008 

'UTADO HERMÍNIO RESENDE 
Terceiro Secretário 
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J U S T I F I C A T I V A 

Temos a honra de submeter à apreciação de Vossas Excelências nos moldes do art 222 e 
ss da Resolução n °389, de 11 de dezembro de 1996, proposta de emenda ao projeto de lei 
que acompanha a Mensagem n 0 6 978/08, de 02 de maio de 2008, que dispõe sobre as 
diretnzes para elaboração e execução da lei orçamentána para o exercício financeiro de 
2009 

A presente emenda tem por objeto modificar o parágrafo único do art 22, incluindo a 
modernização de unidades escolares, dentre as pnondades nos investimentos destinados 
à área de educação 

Dessa fornia, contamos com o apoio de Vossas Excelências na aprovação desta medida de 
grande interesse público e largo alcance social que visa contemplar as escolas públicas no 
que se refere à modernização de equipamentos e mfra-estrutura 

ínfbléia Legislativa do Estado do Ceará, 24 dejunho de 2008 

ADO HERMÍNIO RESENDE 
Terceiro Secretário 
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CEARÁ 
A Cidadania em Destaque 

EMENDA MODIFICATIVA N. 0 Ml noos 

Modifica o § 5odo art 15 do Projeto de Lei que acompanha 
a Mensagem n06978/08, que dispõe sobre as Diretnzes para 
a elaboração e execução da Lei Orçamentána para o 
exercicio de 2009 e dá outras providências 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA: 

Artigo Único O § 5o do art 15 do projeto de lei que acompanha a Mensagem n 0 6 978/08, 
de 02 de maio de 2008, que dispõe sobre as diretnzes para elaboração e execução da lei 
orçamentána para o exercício financeiro de 2009, passa a ter a seguinte redação 

"Ar t 
15 

§ 5° Caso haja limitação de empenho e de movimentação financeira, 
serão preservados, além das despesas obrigatórias por força 
constitucional e legal, os programas/atividades/projetos relativos à 
ciência e tecnologia, pesquisa e desenvolvimento, combate à fome e à 
pobreza, e as ações relacionadas à criança, ao adolescente, ao idoso, aos 
deficientes físicos e à mulher 

Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, em 24 dejunho de 2008 

(EPUTADO HERMÍNIO RESENDE 
Terceiro Secretário 
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ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 
A Cidadania em Destaque 

J U S T I F I C A T I V A 

Temos a honra de submeter à apreciação de Vossas Excelências nos moldes do art 222 e 
ss da Resolução n * 389, de 11 de dezembro de 1996, proposta de emenda ao projeto de lei 
que acompanha a Mensagem n 0 6 978/08, de 02 de maio de 2008, que dispõe sobre as 
diretnzes para elaboração e execução da lei orçamentána para o exercício financeiro de 
2009 

A presente emenda tem por objeto modificar o § 5° do a r t 15, garantindo recursos 
públicos destinados ás ações relacionadas aos deficientes físicos, caso haja limitação de 
empenho e de movimentação financeira. 

Dessa forma, contamos com o apoio de Vossas Excelências na aprovação desta medida de 
grande interesse público e largo alcance social que visa assegurar recursos nas ações 
governamentais relacionadas aos deficientes físicos 

As^apityéia Legislativa do Estado do Ceará, 24 dejunho de 2008 

^ . 
^ 

»0 HERMÍNIO RESENDE 
Terceiro Secretário 
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PROPOSTAS DE EMENDAS 

PROPOSTA DE EMENDA AO PROJETO DE LEI DE DIRETRIZES 
ORÇAMENTÁRIAS 2009 
Emenda modificativa 

Altera o texto do parágrafo único do artigo 3° - Capítulo I 

Parágrafo único. As prioridades e metas de qne trata o caput deste artigo serão 
apresentadas de forma regionalizada no projeto de lei orçamentária para 2009, 
considerando a consulta a sociedade bem como os Conselhos Deliberativos que se 
fará realizar em oficinas regionais e no Fórum estadual de Gestão do PPA 2008-
2011. 

JUSTIFICATIVA: Os conselbos setoriais de caráter deliberativo tem á função de 
decidir sobre a elaboração de políticas ligadas a seus respectivos setores, além de 
ampliar a participação da sociedade nas decisões de Estado 

Sendo assim, a discussão da política pública para determinada área não deve 
estar dissociada a discussão do orçamento púbhco, até porque, não haverá 
implementação dessa política sem recursos para tal Além disso, em algumas leis que 
regulamentam as funções desses conselhos, já se coloca expressamente a colaboração 
destes na elaboração orçamentária do poder executivo 

Como exemplo, pode-se citar a Lei Estadual 11 889/91 que regulamenta e cita 
as funções do Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente CEDCA), de 
caráter deliberativo (Art 88,0, da lei 8 069/90) 

"Ari. 2o-É cnado o Conselho Estadual dos Direitos da Cnança e do 
Adolescente, órgão deliberativo e controlador de ação, ao qual 
incumbe, assegurada a sua autonomia' 

( ) 

Inciso VII - Assessorar o Poder Executivo estadual na elaboração da 
proposta orçamentária dos planos e programas de atendimento dos 
ehreitos da cnança e do adolescente;" 
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'Lembrando que o CEDCA já baixou um resolução 101) que solicita ao 
Excelentíssimo Senhor Presidente da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 

"que submeta ao Parlamento cearense, por meio de sua Comtssão de 
Orçamento e Finanças e pela Frente Parlamentar pelos Dtrettos da 
Criança, a presente comunicação com vistas ò 

a Determinação de que todos os conselhos de politicas públicas 
sejam consultados pela Secretana de Planejamento previamente 
ao envio da proposta de Lei Orçamentána à Assembléia 
Legislativa," ^ 

\ 
Dessa forma essa emenda é para adequar a Lei de Diretnzes Orçamentárias 2009 

a esse princípio, valorizando a atuação dos Conselhos deliberativos 

Deputada Rachel Marques 
Partido dos Trabalhadores - PT 
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P R O P O S T A DE EMENDA A MENSAGEM 6 9 7 8 / 2 0 0 8 - L E I DE 
D I R E T R I Z E S O R Ç A M E N T Á R I A S - L D O 

E m e n d a a d i t i v a a o a n e x o d e p r i o r i d a d e s e m e t a s 

Á R E A DE A T U A C Â O : TRABALHO, ASSISTÊNCIA SOCIAL E SEGURANÇA 
AUMENTAR 
P R O G R A M A : 713 PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 

AÇÃO: ARTICULAÇÃO E FORTALECIMENTO DAS AÇÕES JUNTO À 
CRIANÇA E ADOLESCENTE PARA ERRADICAÇÃO DO TRABALHO 
I N F A N T I L 

METAS: Que s e j a m cons t ru ídas as m e t a s de aco rdo c o m a rea l i dade 
e x i s t e n t e . '' 

_ / 

J U S T I F I C A T I V A : De acordo com o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 

(IBGE), o Ceará c o quarto estado no ranking das unidades da federação com maior 

proporção de crianças e adolescentes trabalhando Em 2004, ele ocupava a oitava 

'posição Isso demonstra que as ações realizadas ate então foram insuficientes para diminuir 

esses números A exploração da mão-de-obra infantil e totalmente proibida ale os 14,anos 

de idade, além do que, traz vários prejuízos para a fonuação da criança, pnncipalmente 

ligado a "educação 

Mesmo com esses péssimos indicadores socnais,la ação existente no PPA 2008-2011, 

citado acima, não se configura no anexo de pnondade e metas do PLDO 2009 para o 

exercício de 2009 * 
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Além disso, deve-se levar em consideração na elaboração orçamentána a resolução 

H. 0 (41/2008 do Conselho de Direitos da Cnança e Adolescente do Ceará (CEDCA-CE), de 

carater deliberativo, que fala que uma das diretnzes e linhas de ação para o biénio 

2008/2009 que devem ser pnonzadas deve ser a prevenção aa trabalho infantil. 
\ 

Além do que, o Estado do Ceara deve estar consoante com o PLANO ESTADUAL 

PARA ERRADICAÇÃO DO TRABALHO INFANTIL E PROTEÇÃO AO 

TRABALHADOR ADOLESCENTE NO CEARÁ, aprovado na resoluçâo N 0 123/2007 do 

CEDCA' 

Por todos esses motivos se faz urgente e necessáno, incluir essa açào no anexo de -

metas e pnondades da LDO 2009 

fex^S-

Deputada Rachel Marques 
Partido dos Trabalhadores 
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PROPOSTA DE EMENDA A MENSAGEM 6978 /2008 - LEI DE DIRETRIZES 
ORÇAMENTÁRIAS - LDO 

Emenda Modificativa 

Emenda ao Capítulo I I I . artiao 15 r 58°. 
Redação do proieto de lei: 

Art. 15. Na elaboração, aprovação e execução da Lei Orçamentána 2009 deverão ser 
consideradas as previsões das receitas e despesas e a obtenção de superávrf pnmáno, mensurado 
em percentual do Produto Interno Bruto - PIB estadual, discnminadas no Anexo II - Anexo de 
Metas Fiscais que mtegra esta Lei, e com base nos parâmetros macroeconómicos projetados para 
2009, assim como o impacto orçamentáno-fínanceiro do custo de manutenção dos novos 
investimentos, na data em que entrarem em vigor e nos 2 (dois) anos subsequentes, observado o 
disposto no art 36 desta Lei 
... § 8* Além de observar as demais diretnzes estabelecidas nesta Lei, os órgãos, Entidades da 
administração pública e os Conselhos deliberativos deverão observar, quando da elaboração da 
Lei Orçamentána e de seus créditos adicionais bem como a respectiva execução a classificação 
da despesa abaixo mencionada, visando propiciar o controle dos justos das ações e a avaliação 
dos resultados do programa do Governo, a elevação da eficiência e eficácia da gestão pública 

J U S T I F I C A T I V A : Os conselhos setoriais de carater deliberativo tem a função de 
decidir sobre a elaboração de políticas ligadas a seus respectivos setores, além de ampliar a 
participação da sociedade nas decisões de Estado 

i Sendo assim, a discussão da politica pública para determinada area não deve estar 
dissociada a discussão do orçamento público, ate porque, não haverá implementação dessa 
politica sem recursos para tal 'AJém disso, em algumas leis que regulamentam as funções 
desses conselhos, já se coloca expressamehte a colaboração destes na elaboração 
orçamentaria do poder executivo 
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Como exemplo, podemos citar a Let Estadual 11 8S9/S)1 que regulamenta e cita as 

. fiinções do,Conselho Estadual dos Direitos da Cnança e do Adolescente(CEDCA), de 
caráter deliberativo (Art 88 II. da lci 8 066/90) 

Art 2o - E cnado o Comelho Estadual dos Direitos da Cnança e dq 
^ Adolescente, órgão defibe/at/vo e controladoé de ação, ao qual incumbe, 

aòsegwada a sua autonomia 

( ) ' . 

Inciso VII Assessoiat o Podei Exceulivo estadual na elaboiação da 
proposta oiçamentàna dos planos e programas de atendimento dos 
direitos da cnança.e do adolescente.' 

Dessa forma, essa emenda pretende complementar a proposta de emenda ao artigo 
8 o dessa lei, pois como os conselhos de caráter deliberativo participarão da elaboração 
oiçamentàna, eles também devem observar todos os requisitos legais como a classificação 
da despesa e outros 

C 
Deputada Rachel Marques 
Partido dos Trabalhadores 
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PROPOSTA DE EMENDA AO PROJETO DE LEI DE DIRETRIZES 
ORÇAMENTÁRIAS 2009 
Emenda Modi f icat iva ao anexo de pr io r idades e metas 

/ 

ÁREA DE ATUACAO: ESSENCIAL À JUSTIÇA 
PROGRAMA: 405 ASSISTÊNCIA JURÍDICA GRATUITA 

v 
AÇÃO: Manutenção da equipe interprofissional do judidário. 
METAS: Que se jam const ru ídas as metas de acordo c o m a 
rea l idade existente de acordo com o propor o Poder Judiciário na 
elaboração de sua proposta orçamentária'. 

JUSTIFICATIVA: A proposição dessa emenda se faz necessána para adequar a 

LDO 2009 com a Lei N.0 8 069/90, Estatuto da criança e do Adolescente, onde no 

seu artigo 150, diz que: 

"Cabe ao Poder Judidário, na elaboração de sua proposto 

orçamentária, prever recursos para manutenção de equipe, 

interprofissional, destinada a assessorar a Justiça da Infância e dc 

Juventude" 

Essa equipe interprofissional, art. 151, tem as atribuições de fornecer 

íubsídios por escrito, mediante laudos, ou verbalmente, na audiência, e bem assim 

lesenvotver trabalhos de aconselhamento, onentação, encaminhamento, prevenção 

; outros, tudo sob a imediata subordinação à autoridade judiciária, assegurada a 

vre manifestação do ponto de vista técnico. 

Como a LDO diz como deve ser elaborado e executado o orçamento, além de 

trazer um anexo que demonstra as metas e prioridades do governo durante um ano. 

Além do que, o artigo 4 do ECA fala sobre a absoluta prioridade na efetivação dos 

direitos da criança e do adolesceote, inclusive com a destinação privilegiada de 

recursos públicos. 

' Logo é de grande importância a aprovação dessa emenda. 

\ 

Deputada Rachel Marques 
Partido dos Trabalhadores - PT 
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PROPOSTA DE EMENDA A MENSAGEM 6 9 7 8 / 2 0 0 8 - LEI DE 
DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO 

Emenda Ad i t i va ao anexo de p r io r i dades e me tas 

ÁREA DE ATUACÂO: TRABALHO, ASSISTÊNCIA SOCIAL E SEGURANÇA 
ALIMENTAR j 

PROGRAMA: 713 PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 

AÇÃO: GARANTIR A PROTEÇÃO AS CRIANÇAS E ADOLESCENTES VITIMAS DE 
VIOLÊNCIA. ABUSO E EXPLORAÇÃO SEXUAL 

/METAS:) Que s e j a m cons t ru ídas as me tas de acordo c o m a 
rea l i dade e x i s t e n t e . 

i 

JUSTIF ICATIVA: O Ceará está entre os estados de maior incidência de 
casos fle violência sexual contra crianças e adolescentes. Este é um 
fenôfneno complexo e de múltiplas causas. Por isso se faz necessária as 
ações,específicas no orçamento estadual para combater esse problema 
juntamente com áções em outros setores. 

Além disso, deve-se levar em consideração na elaboração 
orçamentária a resolução n.° 1 4 1 / 2 0 0 8 do Conselho de Direitos da 
Criança e Adolescente do Ceará (CEDCA-CE), de caráter deliberativo, 
q u e fa la q u e u m a das d i re t r i zes e l inhas de ação para o b ién io 
2 0 0 8 / 2 0 0 9 q u e d e v e m ser p r io r i zadas deve ser a p revenção à 
exp lo ração e ao abuso sexua l i n f an t i l . 

.No entanto, apesar dos motivos relatados acima, o Projeto de Lei 
de Diretrizes Orçamentánas(PLDO 2009), não traz essa questão como 
prioridade ( nem no anexo de prioridades e metas), além de não se 
observar gastos, nos últimos anos,em ações orçamentánas que atacam 
essejicoblema. 

Deputada Rachel parques 
Partido, dos Trabalhadores 
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PROPOSTA DE EMENDA A MENSAGEM 6 9 7 8 / 2 0 0 8 - LEI DE DIRETRIZES 
ORÇAMENTÁRIAS J L D O 

\ 

Emenda inc lus i va 

ÁREA PE ATUACÂO: Segurança Púb l ica , Jus t iça e Cidadania 

PROGRAMA: 4 0 5 Ass is tênc ia j u r í d i ca g r a t u i t a 

/ 
ACÃO: Fo rmação de u m núc leo espec ia l i zado na De fensor ia Públ ica, 
de fesa da in fânc ia e ado lescênc ia . 
JUSTIF ICATIVA: 

\ 
A proposta visa efetivar a garantia constitucional do acesso à justiça (art 
50, Ineiso XXXV da CF/88, bem como do art 111, IH da Lei Federal 8069/90 Traia da 
garantia de que toda cnança e adolescente possa ter acesso à Defensona Pública, 
atuando através de um núcleo estruturado que possa intervir qualificadamente com a 
imensa demanda que nossos tribunais têm referentes às Vaias da Infância e 
Adolescência 1 
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PROPOSTA DE EMENDA A MENSAGEM 6978 /2008 - LEI DE DIRETRIZES 
ORÇAMENTÁRIAS - LDO 

Emenda inclusiva 

ÁREA DE ATUACÂO: Trabalho, Assistência social e Segurança 
Al imentar . 

PROGRAMA: 713 Proteção Social Especial. 

ACÃO: Reforma e Adequação dos centros de internação de acordo com 
os parâmetros do SINASE. 

JUSTIFICATIVA: 

A proposta visa efetivar a garantia constitucional do acesso à justiça (art 
5 o, Inciso XXXV da CF/88, bem como do art 111, III da Lei Fcdeial 8069/90) Trata 
da garantia de que toda cnança e adolescente possa ter acesso a Defensona Publica, 
atuando atraves de um núcleo estruturado que possa intervir qualificadamente com a 
imensa demanda que nossos tribunais têm referentes as Varas da Intãncm e 
Adolescência 

Depu tada Rachel Marques 
Par t i do dos T raba lhadores 
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R E D A Ç Ã O F I N A L DA M E N S A G E M N° 6.978/2008— 

Dispõe sobre as Diretrizes para a elaboração e execução da Lei 
Orçamentária para o exercício de 2009 e dá outras 
providências. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

A r t I o São estabelecidas, em cumprimento ao disposto no art. 203, § 2.°, da Constituição 
Estadual, e na Lei Complementar n0. 101, de 4 de maio de 2000, as Diretnzes Orçamentárias do 
Estado para 2009, compreendendo. 

I - as metas e pnondades da Administração Pública Estadual, 
I I - a estrutura e organização dos orçamentos; 
I I I - as diretnzes gerais para a elaboração e execução dos orçamentos do Estado e suas 

alterações. 

Estadual, 

IV - as disposições sobre alterações na legislação tnbutána do Estado; 
V - as disposições relativas às Políticas de Recursos Humanos da Administração Pública 

VI - as disposições relativas à Dívida Pública Estadual, 
VII - as disposições finais 
Parágrafo único Integram a presente Lei os seguintes anexos 
a) anexo I - Anexo de Pnondades e Metas, 
b) anexo 11 - Anexo de Metas Fiscais, 
c) anexo III - Anexo de Riscos Fiscais; 
d) anexo IV - Relação dos Quadros Orçamentános 

CAPÍTULO I 

DAS METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL 

Art. V A elaboração e aprovação da Lei Orçamentária de 2009 deverá estar compatível 
com a obtenção da meta de superávit pnmáno para o setor público estadual, conforme demonstrado no 
Anexo de Metas Fiscais constante do anexo II desta Lei, elaborado de acordo com a Portana 
Interministerial n* 575, de 30 de agosto de 2007, que aprova a 7a edição do Manual de Elaboração do 
Anexo de Metas Fiscais e do Relatòno Resumido da Execução Orçamentána 

Art. 3 o As priondades e metas da Administração Pública Estadual para o exercício de 
2009, atendidas as despesas que constituem obngação constitucional ou legal do Estado e as de 



{Conl Auiog 115-pág 2) 

funcionamento dos órgãos e entidades que mtegram os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, 
correspondem às constantes do anexo I desta Lei, as quais terão precedência na alocação dos recursos 
no Projeto de Lei e na Lei Orçamentána de 2009, não se constituindo, todavia, em limite à 
programação da despesa, observando, ainda, as segumtes diretnzes e objetivos estratégicos 

I - SOCIEDADE JUSTA E SOLIDARIA - promover a educação básica de qualidade, de 
forma compartilhada com os municípios, tendo como foco os resultados de aprendizagem na idade 
certa; promover a educação superior, democratizando o acesso e garantindo a permanência dos alunos 
de menor renda nas instituições públicas de ensmo supenor, mediante adoção de políticas públicas de 
assistência estudantil, incentivo ao ensino profissionalizante conectando jovens e adultos com o 
mercado de trabalho, ampliando capacidades e gerando conhecimento para promover as 
potencialidades de cada uma das regiões estaduais; assegurar a saúde como direito de todos 
promovendo a melhoria da capacidade de gestão do setor para garantir um sistema de saúde 
humanizado, nos três níveis da assistência, garantir a promoção e prevenção da saúde na atenção 
primária e assegurar resolutividade nos níveis da atenção secundária e terciána, avançando na 
mtenonzação nesses dois níveis de atenção, melhorando os índices de partos em adolescentes, 
mortalidade materna, mortalidade infantil, morte precoce na faixa etána (20 a 49 anos) por Acidente 
Vascular Cerebral - AVC, mortalidade por causas externas; trânsito, homicídio e suicídio, mortalidade 
por diabetes e hipertensão, câncer de colo uterino, câncer de mama, câncer infantil, melhorar as 
condições de segurança pública com investimentos em serviços de inteligência e articulação com as 
redes de segurança estaduais e nacional, garantir a qualidade dos serviços de proteção e defesa do 
cidadão, reforço do policiamento ostensivo com medidas de aumento do efetivo policial e a 
modernização dos equipamentos, atuando com o apoio dos conselhos comunitános de segurança 
pública e defesa social, garantir o cumpnmento da justiça estadual pela melhoria da gestão do sistema 
pemtenciáno, elevando os níveis de ressocialização, a capacitação profissional de presos e egressos do 
sistema penal; fortalecendo as ações para o exercício da cidadania e assegurando o respeito aos direitos 
humanos, assegurar ao cidadão direitos de defesa e acesso à justiça gratuita; implantar a política 
estadual na área de assistência social com base no apoio à universalização do Sistema Único de 
Assistência Social - SUAS, garantir a Proteção Social Básica, com priondade para melhorar as 
condições de vida de cnanças e adolescentes, com base na família, e com ações integradas de atenção 
à Juventude, à Pessoa Idosa e à Pessoa com Deficiência, promover a inclusão produtiva e social de 
população carente, conjugando políticas de assistência com geração de oportunidades para a inserção 
no mercado de trabalho, redes de economia solidána e empreendedonsmo, na área da cultura, avançar 
na democratização do conhecimento e na valonzação da identidade cultural das regiões cearenses, com 
ações voltadas ao incentivo aos talentos artísticos e culturais, à valonzação e preservação da memóna 
cultural do Estado e ao estímulo à leitura como movimentos de transformação da sociedade cearense, 
promover o Esporte na perspectiva do desenvolvimento humano e da formação integral das pessoas e 
como indutor da inserção social e da geração de oportunidades de vida para os cearenses, 

I I - ECONOMIA PARA UMA VIDA MELHOR - promover o desenvolvimento 
sustentável da economia, conjugando estratégias de crescimento económico com gestão ambiental, 
organização do temtóno e inclusão social, expandindo o emprego e a renda e reduzmdo as 
dispandades regionais, fortalecer as políticas para o setor industrial, enando as condições de infra
estrutura e de incentivos para atração de indústnas, consolidação dos pólos industnais, promover a 
coesão dos temtónos rurais com o fortalecimento da agncultura familiar, pnonzando ações conjuntas 
de redução da vulnerabilidade às secas e de extensão rural que resultem na adoção de inovações 
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tecno^^ de segurança ahmen^efbrmação de c a p i ^ ^ 
Ooverno eomapriondade para os investimentos na mfraestrutura viána 
tunsmo de eventosedenegóeio, eomo também desenvolverá ações articuladas eom as áreas do meio 
ambienteeda cultura para valorização do patnmõmo naturaleeuitural,promoveramovação eomo 
apoio ao desenvolvimento cientificoetecnológicoedtrecionaraEducação Supenor ás potencialidades 
eaptidõe^ das regiões estaduais,como base ao desenvolvtmentointegradoesustentáveldo Ceará; 
proverainfra-estruturadesuporte ao desenvolvimento,comauniversabzação da oferta de energia 
elétnca nas áreas urbanaserurais,oestimuloáoferta de energia de fontes renováveis, em especiala 
energia eõbca e o btodiesel, a ampbação do Porto do Pecém, da malba rodoviária, do sistema 
metroviárioedarededeaeroponosregionais; fbrtalecerosarranjosproduttvos locais,articulando 
médiasepequenas empresas com impacto sigmftcativo na geração de emprego nas regiões estaduais, 
expandirainfra-estruturabtdricaemtegrar as bacias hidrográficas, como diretrizes para assegura 
forma permanenteaoferta de água; intenonzarodesenvolvimento no Estado pelo fortalecimento dâ  
aptidões regionais,eestn^turação mais equilibrada da rede urbana, expansão da oferta de saneamem 
básico, inclusive nos pequenosemédios centros urbanoseamelbona das condições de habitabilidade 
para as populações de batxa renda; 

IH CESTÃO ÉTICAS E P I C I E ^ 
possam confenr transparência ás ações de Covemo, seja no relacionamento com os meios de 
comunicação, no diálogo com representações da sociedade, ou nâ  relações com os poderes 
constituídos, estabelecer uma relação govemo^sociedade,aperfeiçoandooprocesso democrático, com 
novos espaços de panicipaçãoenegociação na fbrmulaçãoecontrole das politicas púbhcas, garant 
transparência,aauscultaápopulaçãocomocanal de acesso ao Covemo por meio da Ouvidona do 
Estadoecomumcação oficial para publicizaraação de govemoeesclarecerocidadão; potencializar a 
utihzação da Internet como mstrumento de divulgação das açõeseprestação das contas do Oovemoe 
como espaço de mteração entr^govemo-sociedade;cumpnrociclo do planejamento, monttoramentoe 
avaliação com fbco no modelo de Oestão por Resultados^CPR;modemizaragestão, com redesenho 
de processos, infbrmatizaçãodos serviços, mtegração de sistemas de tecnologiada mformação e 
telecomumcaçõeseunplantara redede banda larga para coberturaatodos os municipios cearenses, 
manteraMesa Estadual de negociação Permanente com os servidores, promover ações de capacitação 
de servidores; modemizarosistema de arrecadação,visandoaperfeiçoarocontrole do cumpnmento 
das obrigações tnbutárias por parte do contribuinte, com investimentos estratégicos na área de 
tecnologia, aphcação de novas técntcasemetodologias de arrecadaçãoefíscalização,objetivandoo 
aumento dareceitatributána;racionahzarecontrolaraquahdadedosgastos, na área do custeio 
admimstrativoedas despesas finalísticas, persegumdoelevaracapacidade de mvestimentoseamphar 

os resultados de governo 
Parágrafo único. As priondades e metas de que trata o caput deste artigo serão 

apresentadas de forma regionalizada no projeto de lei orçamentária para 2009, considerandoaconsulta 
ásociedadebemcomoaosConselhosOeliberativosquese fará realizar em oficinas regionaiseno 
Põrum Estadual deOestãodoPPA200^2011 

A r t ^ A L e i Orçamentána Anual de 2009 deverá estar emconsonãnciacomoPlano 
Plunanual 200^2011eatenderos segumtes pnncípios. 

I ^Ces tãocom focoem resultados perseguir mdicadores estratégicos de governo que 
reflitam os impactos na soctedade, buscando padrões õttmos de eficiência, eficáciaeefctividade dos 
programaseprojetos; 
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H ^ E n f ^ u e Regional descentrahzação das ações do Oovemo para melhor 
gestão dos serviços púbfieosees^mularodesenvolvimemo temtonal buseandoa^ 
distnbuição equitativa da rendaeriqueza entre as pessoaseregiões, 

IH ^ A partidpação rociai pennanente etn todo o eielo de gestão do PPA e dos 
orçamentos anuais eomo mstrumento de mteração Estado e o eidadão para aperfeiçoamento das 
politicas púbbeas, 

IV^Atraosparência.ampla divulgação dos gastosedos resultados obtidos; 
V^Oe^tabelecimeoto de parcerias formação de abanças para tmaneiamentoegestão 

dos investtmentoseeompartilbamentode responsabilidades; 
VI^Aiotegraçãodepoliticaseprogramas visa otimizar os resultados da aplicação dos 

recursos, focalização do público-alvoede temáticas especificas; 
VHOmoaitorameotoda^açÕesepro^eto^ prioritários gerenciamento dos projetos de 

maior vultoeimpacto^ 

CAPÍTULOS 

DAESTRUTURAEORGAN^AÇÃODOSORÇAMENTOS 

Art.S^Para efeito destaLei, entende-se por. 

I ^ programa, o instrumento de organização da ação governamental visando á 
concretização dos objetivos pretendidos, sendo mensurado por produtos, metas e indicadores 
estabelecidos no Plano Plurianual, 

H^atividade, um mstrumento de programação paraalcançaroobjetivodeum programa, 
envolvendo umconiunto de operações que se realizamde modo continuoepermanente,das quais 
resulta um produto necessánoámanutenção da ação de governo, 

IH^projeto, um mstrumento de programação paraalcançaroobjetivodeum programa, 
envolvendo um conjunto de operações, bmitadas no tempo, das quais resulta um produto que concorre 
paraaexpansão ou aperfeiçoamento da ação de governo, 

IV^operação especial, as despesas que não contribuem paraamanutenção, expansão ou 
aperfeiçoamento das ações de governo, das quats não resultaumprodutoenão geram contraprestação 
direta sobaforma de bens ou serviços, 

V^unidadeorçamentána,omenor nivel da classificação institucional, agrupada em õrgãos 
orçamentários, entendidos estes como os de maior nivel da classificação mstitucional, 

VI-concedente,oõrgãoouaentidade da administração públtca estadual direta ou indireta 
responsável pela transferência de recursos financeiros, inclusive os deconentes de descen^ 
créditos orçamentános; 

VH^convenente,oõrgãoouaentidade da administração púbbea direta ou indireta dos 
governos estadual,mumcipaiseas entidades pnvadas, com os quaisaAdmimstração Estadual pactuea 
transferência derecursosfinanceiros, mdusive quando decorrentes dedescentralização de créditos 
orçamentános entre órgãoseentidades estaduais constantes dos Orçamentos Piscaleda Segundade 
Social,e 

Vm^descentrabzação de créditos orçamentános,atransferêncta de créditos constantes 
dos Orçamentos Piscaleda Segundade Social, no âmbito do mesmo õrgão ou entidade ou entre estes, 
observadoodisposto no Decreto Estadual n̂  29 190, de 19de fevereiro de 200^ 
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^^Cada programa identificará^ações necessária paraata 
formadea^vidades, projetos e operações especas, especificando os respectivos valores parao 
cttmpnmento das metas, bem como as tmidades orçamentárias responsáveis pela realização da 

^^Cada atividade, projetoeoperaçáo especial identificaráafimçãoeasubfimçáo ás 
qttais se vinculam em conformidade comaPortartan^42,del4de abnl del999, do Mmisténo do 
Planejamento, OrçamentoeOestãoede suas posteriores alterações 

^ ^ A s categortas de programação, de que trata esta Lei, serão identificadas no projeto de 
lei orçamentána por programas, atividades, projetos ou operações especiais 

A r t . ^ A L e t Orçamentána paraoexercicio de 2009,compreendendo os OrçamentosPiscal, 
daSegttndade Socialede Investimento das Empresas controladas pelo Estado, será elaborada consoa 
asdir^trizesestabelecidas nesta Leieno Plano Plurianual 200^^2011 

Art. ^Opro je tode leiorçamentánaearespectivaLei, pa raoanode2009 , se rão 
constituídos dê  

f^ texto da Lei, 
H^quadros orçamentános consobdados, incluindo os complementos referenciados no art. 

22, mciso l f l , daLei Eederal nB4320,del7de marçode 1 9 ^ 
IH^demonstrativo dos Orçamentos Piscai,da Seguridade Socialedelnvestimento das 

Empresas em queoEstado, dtreta ou mdiretamente, detenba maioria do capital social com direitoa 
voto, por órgãoseentidades da Admmtstração Púbbea 

^I^Os quadros orçamentános consolidados,aque se refereomcisofl deste artigo, bem 
comoadiscnmmação da legislação da recettaeda despesa, estão relacionados no anexo IV desta Lei 

^^fntegrarão os orçamentosaque se refereomciso Iff deste anigo 
a) descnção das pnncipais atribuições dos órgãoseentidades responsáveis pela execução 

das açõeseabase legal que as instituíram, 
b) demonstrativo do orçamento por umdades orçamentárias, funções, subfunções, 

programas,projetos/atividades/operaçõesespeciaisemacrorregiõesde planejamento; 
c) demonstrativo consobdado por esfera orçamentána por categoria econõmicaesegundo 

as fontes de recursos doTesouroeOutras Pontes, 
d^demonstrativoda receitaeda despesa das fontes da Administração Oireta doTesouroe 

da Ádmimstração Indireta 
^^Aconsobdação do orçamento por macrorregião, será feita em conformidade com as 

macrorregiões de planejamento cnadas pela Lei Estadual n^ 12^9^, de 2^ de abnl de 1̂ 99, e 
alteradas pela Lei Complementar Estadualn^t^, de 29 de dezembro de 1999. 

^ ^ A s despesas não regionalizadas serão identificadas no orçamento pelo locabzador de 
gasto que contenbaaexpressão ^Estado do Oeará^,ecódtgo identificador ^22^ 

^S^Amensagem que encammbaráoprojeto de Lei Orçamentána 2009, deverá conter um 
resumo da política econõmicaesocialaser executada no Estadoeaanábse da conjuntura económica, 
com mdicação do cenário macroeconómico para 2009, e suas implicações sobre a Proposta 
Orçamentána de 2009 

Art. ^ Para efeito do dtsposto no artigo anterior, os órgãos e entidades do Poder 
Executivo,oPoder Judiciário, o Poder Legislativo,oMimsténo P ú b b c o e a Oefensoria Púbbea 
encammbarão paraaSecretana do PlanejamentoeOestão,atél5de agosto de 200^, suas respectivas 
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p r o p o ^ o r ç a m e n t á n ^ para fins de eonsohdaçãodo projeto de lei orçamentána^observadasas 
disposições desta Lei. 

A r t . ^ O s Orçamentos Fiseaieda Segundade Soeiaieompreenderãoaprogramação dos 
Poderes, seus t^dos,õrgãos, autarquias, inclusive as espeeiats^efimdaçõesinstitni^ 
pelo Poder Público, bem como as empresas púbbcas, sociedades de economia mista e demais 
entidades em queoEstado, direta ou indiretamente, detenbaamaiorta do capital socialcomdireitoa 
votoequedeierecebam recursos doTcsouro Estadual paraamanutenção delaŝ  

A r t I^OsOrçamentosPiscal, da SegurtdadeSocialedelnvestimento das Empresas 
controladas pelo Estado discrtmmarãoadespesa por umdade orçamentãria, detalbada por categona de 
programação, especificandoaesferaorçamentãna,afbnte de recursos,oidentificador de uso,ogrupo 
de despesa,amodabdade de aplicaçãoeos respectivos valores 

^ 1̂  A estera orçamentãna tem por finabdade identificar cada tipo de orçamento, 
conforme o art 203 da Constituição Estadual, constando na Lei Orçamentãna pelas segumtes 
legendas 

a) PfS-Orçamento Piscai, 
b^SEODOrçamento da Segundade Social;e 
c^f^VDOrçamento de Investimento 
^ ^ A s fontes de recursos, de que trata este artigo, serão consolidadas, segundo. 
â  os recursos doTcsouro, compreendendo os recursos da arrecadação prõpna doTcsouro 

Estadual, as receitas de transferências federais relativasãparticipação do Estado na Anecadação da 
Umãoeoutras transferências constitucionaiselegais correntesede capital, 

dosrecursos de Outras Pontes, compreendendo as demais fontes não previstas na alínea 
antenor, 

c^os recursos da Ádmimstração Oireta doTcsouro Estadual; 
d) os recursos da Ádmimstração Indireta. 
^^Oídentif icador de uso desttna-seamdicar se os recursos compõem contrapartida de 

emprêstimoeoutras apbcações, constando da Lei Orçamentãnaede seus créditos adicionais pelos 
segumtes dignos, que sucederão ao cõdigo das fontes de recursos defimdas no^2^ deste artigo. 

a) fontes de recursos doTesouro não destmadosacontrapartida^O, 
b) fontes de recursos do Tesouro destmados a atender contrapartidas obngatónas do 

EstadoDI, 
c) Outras Pontes-2 
^ ^ O s grupos de natureza de despesas constituem agregação de elemento de despesa de 

mesmas earaeteristieas quanto ao objeto de gasto, conformeaseguir dtscrimmados 
a^pessoaleencargos^ociats^ compreendendoadespesatotal^ osomatõrio dosgastos 

com os ativos, os inativos e os pensiomstas, relativos a mandatos eletivos, cargos, funções ou 
empregos, civis, mtbtaresede membros de Poder, com quatsquer espêctes remuneratónas, tais como 
vencimentosevantagens,fixasevanãveis, subsidios, proventos da aposentadona, reformasepensões, 
mclusiveadicionais, gratificações, boras extrasevantagens pessoais de qualquernatureza, bem como 
encargos sociaisecontnbuições recolhidas ãs entidades de previdência, em conformidade comaLei 
Complementar Pederaln^I0I,de4de mato de 2000; 

b^uroseencargo^ dadivida compreendendo as despesas com^juros sobreadivida por 
contrato,outrosencargossobreadivtdaporcontrato,juros,desãgiose descontossobreadivida 
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^ 
^ 

mobdiàn8, outros encargos sobre a dívida mobibána, encargos sobre operações de crédito por 
antecipação da receita, mdenizaçõeserestttmções; 

c) outras despesas correntes compreendendo as demais despesas correntes não previstas 
nas abneas^e^deste artigo, 

d) investimentos compreendendo as despesas comobrasemstaiaçÕes,eqmpamentose 
matenal permanenteeoutros mvesttmentos em regime de execução especiai, 

e) inver^õe^ financeiras compreendendo as despesas com aquisição de imóveis, 
aquisição de msumose^ou produtos para revenda, constitmção ou aumento de capital de empresas, 
aquisição de títulos de crédito, concessão de empréstimos, depósitos compulsónos, aquisição de títulos 
representativos de capital jãintegrabzado, 

^amortizaçãodadívida compreendendo as despesas comoprmcipal da dívida contratual 
resgatado, pnncipal da dívida mobiliária resgatado, correção monetária ou cambial da dívtda contm 
resgatada, correção monetária ou cambiai da dívida mobdiária resgatada, correção monetária d^ 
decréditoporantecipaçãodareceita,prmcipalcorrigidodadívtdamobibáriareíman^ 
corngtdo da dívtda contratual refinanciada,amorttzaçÕeserestituiçÕes^ 

^^Amodalidade de apbcação, de que trata este artigo, destmaseamdicar, na execução 
orçamentána, se os recursos serão apbcados diretamente pela unidade detentora do crédito 
orçamentário, ou transfendos, amda que, na torma de descentrabzação,aoutras esferas de governo, 
órgãos ou entidades, de acordo com as Portanas lntenmmstenaisn^l^,de4de maio de 2001,n^ 
325, de 27 de agostode 2001,n^l9,de 27 de novembrode 2 0 0 1 , n ^ ^ , de 14deoutubrode20^e 
n^33^,de 2ó de abril de 200ó, da Secretana doTesouroNacionaldoMimsténo da Pazendaeda 
Secretaria de Orçamento Pederal do Mmtsténo do Planejamento, OrçamentoeOestão, observando, no 
mímmo,osegumtedetalbamento^ 

^administração municipalizo, 
H^entidade pnvada sem fins lucrativos^50, 
fH^apbcaçãodtreta^90;ou 
fV^apbcação dtreta decorrente de operação entre órgãos, fimdoseentidades mtegrantes 

dos OrçamentosPiscaleda Segundade Social^91^ 
^ ^ O s grupos de despesas, estabelecidos neste arttgo, deverão ser considerados também, 

para fins de execução orçamentánaeapresentação do Balanço Oeral do Estado, além dos quadros já 
devidamenteespecificadosnaLeiEstadualn^l2.525,del9de dezembro de 1995 

^7^despesa,segundoosgruposdenaturezadedespesa,serádiscrimmada,naexecução 
orçamentána,pelo menos, porcategonaeconómica,grupode despesa, modalidadeeelemento de 
despesa. 

Amclusãode grupodedespesaem categoriadeprogramação,constantedaLei 
Orçamentána Anual ou de seus crédttos adicionais, será feita por meto de abertura de créditos 
adicionais, autorizados em Leiecomamdicação dos recursos conespondentes 

^9^ As receitasedespesas decorrentes da alienação de Empresas PúbbcaseSociedades de 
EconotmaMista serão apresentadas na Lei Orçamentáriade 2009 com códigos próprios que as 
identifiquem 

^ 10. Asreceitasedespesas decorrentes doPundoEstadual deOombateáPobrezaD 
PEOOP, serão apresentadas, nos demonstrativos e quadros consobdados que comporão a Lei 
Orçamentána de 2009,com códigos próprios que as identifiquem 
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A^^LOPoder E x e c r o e n v i ^ á A ^ m b ^ L ^ ^ v a o p ^ ^ 
anu^ como tambémos de abertura de c r é d ^ o s a d ^ o n a ^ s o b a ^ 
eletrômcos 

Parágrafo único.OPoder Executivo divulgará esta Lei de Diretnzes Orçamenta 
Lei Orçamentária Auual em Imguagem de fácil compreensão. 

Ar t . f2 .ALeiOtçameutánaeseus créditos adicionais discrimmarão, em categonas de 
programaçáoespecíficadaumdadeorçamentánacompetentedos Poderes, do Mimsténo Púbhcoe 
DefensonaPública, seus órgãoseentidades vinculadas, inclusive as empresas públicas dependentes, 
as dotações destmadas ao atendimento de 

àconcessãode subvençõeseconômicasesubsidios, 
H ^participaçãoemconstituiçãoou aumento decapitatsdeempresase sociedadesde 

economia mista; 
H^pagamento do serviço da divida do Programa de ApoioãReestruturaçãoeao Ajuste 

Piscai da Renegociação da Divida do Estado; 
IV^pagamentode precatóriosjudiciános, 
V^despesascom publicidade,propagandaedivulgaçãooficial; 
Vl-despesascomaadmissão de pessoal sob regime especial de contratação, nos termos 

do mciso IX, do art^7,da Constituição Pederal,e 
VH-despesas dos contratos de terceirização de mão-de^obra, qualificadas como Outras 

Despesas de Pessoal, na tbrma do art 57 desta Lei 
Parágrafo único. Os precatónos judiciários dos órgãoseentidades dos Orçamentos Piscai 

eda Segundade Social do Poder Executivo serão mcluldos em categona de programação nos Encargos 
Oeraisdo Estado 

Art.^ASecretariadePlanejamentoeOestão^SEPLAO,encammbarááAssembléia 
Legislativa, atél5(quinze)diasapósoenvio do projeto de lei orçamentária de 2009, demonstrativo 
comarelação de todas as obras em execução que serão inciuidas na proposta orçamentána de 2009. 

Parágrafo único.Odemonstrativoaque se retere este artigo será apresentado no anexo 
IV de que tratao^l^doart^ 7̂  desta Leieespecificará.órgão, programa, regiãoefbnte 

CAPSULO Hf 
DASDfRET^ESCERAISPARAAELABORAÇÃOEEXECUÇÃODOSORÇAMENTOS 

DOESTADOESUASALTERAÇ^ES 
SEÇÃOf 

DASDfRETRf^ESCERAfS 

A r t f4.0PoderExecutivomanteránaredeintemetprogramade fácil acesso, de modoa 
evidenciaratransparênciadagestãofiscal,observando-seopnncipiodapubbcidadeepermitmdoa 
sociedade conbecer todas as mformações relativas ás Leis do Plano Plunanual, de Diretnzes 
Orçamentárias e do Orçamento Anual, bem como, a sua execução durante o exercicio, com 
mformações claras, para que os interessados possam proceder ao acompanbamento da reabzação do 
orçamentoe, ainda, os respectivos relatónos, como também os previstos nos art^200eseu parágrafo 
único; 203,^2.^,incisolll;e211,mcisosl, 11, l l l e ^ 
Estadualedo Balanço Oeral do EstadoD 
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Parágrafo óo^o. Os Podeis Leg^^vo,Judidár toeExecm^^ 
manterão, nas suas respectivas págmas na mtemet, todos os demonstrativos atualizados de sua 
execução orçamentária. 

Art. f^. Na elaboração, aprovaçãoe execução da Lei Orçamentária 2009 deverão ser 
consideradas as previsões das receitasedespesaseaobtenção de superavit primário, mensurado em 
percentualdoProduto eternoBrutoDPtBestaduai,^ 
que mtegra estalai,ecom base nos parâmetros macroeconómicos projetados para 2009, assi^ 
impacto orçamentário-financeiro do custo demanutençãodosnovosmvesttmentos,na data emque 
entrarem em vigorenos2(dois)anos subsequentes, observadoodisposto no art^ó desta Lei 

^l^Oasoba^a necessidade de bmitação de empenboeda movimentação financeira de que 
trataoart 9^daLei OomplementarPederal n^ 10l ,de4demaiode 2000,ospercentuaiseo 
montante necessário da Itmttação serão dtstnbuidos, de tbrma proporcionaláparticipação de cada um 
dos Poderes, do MmtstértoPúbbcoedaOefensorta Pública no conjunto de Outras OespesasOorr̂  
eno de Investimentoseinversões Pmanceiras, constantes na programação imcial da Lei Orçamentária, 
excetuando-se as despesas que constttuem obrigações constitucionais ou legats 

^ 2 ^ N a b i p õ t e s e d e ocorrênciadodisposto no ^ í ídes tear t tgo, o Poder Executivo 
comunicaráaosdematsPoderes,aoMimstértoPúbbcoeãOetensoriaPública, nos 30 (trmta) dias 
subsequentes ao btmestre, o montante que caberá a cada um na limitação de empenbo e da 
movimentação financeira, especificando os parâmetros adotadoseasestimativas de receitaedespesa, 
ficando facultada aos mesmosadistribuiçãoda contenção entre os conjuntos de despesas citados no^ 
1^ e, consequentemente, entre os projetos/atividades/operações espectats conttdos nas suas 
programações orçamentárias 

^^OsPoderes ,oMtnts tér toPúbl icoeaOetensor ia Pública do Estado, combase na 
comumcação de que tratao ^ 2Bdesteartigo,pubbcarãoatoprõprto,atéo vigésimo d iaapõso 
recebimento do comumcado do Poder Executivo, promovendo bmitação de empenboemovimentação 
financetra, nos montantes necessános, estabelecendo os montantes disponíveis para empenbo e 
movimentação financeira em cada um dos conjuntos de despesas mencionados no^l^deste artigo 

^ ^Oaso baja necessidade de bmitação de empenbo e da movimentação financeira, 
contorme previsto no^ IBdeste artigo, os Poderes Executtvo, LegtslativoeJudiciário,oMmistérto 
Públtco e a Oetensorta Púbbea minimizarão tal Itmitação, na medida do possivei e de forma 
justificada, nos projetos/atividades/operações especiais de suas programações orçamentárias, 
locabzadosnosmumciptosde menor índicede OesenvolvimentoMunicipal^IOM, vedadaessa 
Itmttação aos municipios situados no Orupo^doIOM (indice entre ^,^el7,09) 

^S^Oaso baja bmitação de empenboedemovimentaçãofinanceira, serão preservados, 
além das despesas obrigatõrtas por força constituctonal e legal, os programas/atividades/projetos 
relativosáciênciaetecnologia,pesquisaedesenvolvtmento,combateáfbmeeápobreza,eas ações 
relacionadasácrtança, ao adolescente, ao idoso, aos deficientes fisicoseámulber 

^^OPoder Executivo encammbarááAssembléia Legislativa, no prazo estabelecido no 
caput do art 9^da Lei Complementar Pederaln^l0t,de4de maio de 2000, relatõno contendoa 
memõrta de cálculo das novas estimativas de receitaedespesa, revisão das projeções das vanáveis de 
que trataoanexoff-Anexo das Metas Ptscais desta Leiejusttficativa da necessidade de bmitação de 
empenboeda movimentação financetra nos percentuais, montanteseentérios estabelecidos nesta Lei 
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^ 7̂  Em razãoda neces^dade de redefimção das reeeitas e despesas por oeasião da 
elaboração do orçamemo de 2009,as metas fiseais estabelecidas nesta^ipoderão ser ajustadas peia 
Lei OrçamentãrtaAuuai, que deverã comer demoustrat^ 

^^Aiémdeobservarasdemaisdtretrizesestabeiecidas nesta Le4 os órgãoseemidades 
daadmimstraçãopúbbcadeverãoobservar,quandodaeiaboraçãodaLet Orçameutãrtaedeseus 
créditos adtctonats, bem comoarespectivaexecução,aciassificação da despesa abaixo mencionada, 
visandoproptciar ocontroie doscustosdas açõese a avaliação dos resultados do programa do 
Oovemo,aelevação da eficiênciaeeficãcia da gestão pública^ 

a) Castos Administrativos Continuados, gastos de natureza administrativa que se repetem 
ao longo do tempoerepresentam custos bãstcos do órgão; 

b) Castos Correntes Admimstrattvas Não Continuadas, despesas de natureza 
adnumstrativa de carãter eventual, 

c) Investimentos^nversÓes Admimstrativas despesas de capital, obras, mstalaçôes e 
aquisições de equipamentos, desapropriações, aquisições de imóveis, de natureza admnustrativa, 
visandoamelbona das condições de trabalbo das ãreas meio; 

d) Castos Emalisticos Correntes Contmuados despesas correntes relacionadas com a 
oferta de produtoseserviçosãsociedade, de natureza contmuada,enão contribuem paraageração de 
ativos, 

e) Castos FinalisticosCorrentes Não Continuados gastos relacionados comaoterta de 
produtoseserviçosãsoctedade,masnãoexisteocarãter de obrigatoriedade. Adespesapode ter 
relação comareaiização de ativos públicos; 

^Investimentoseinversões Ftnalisttcas despesas de capital,obras, instalaçõeseaqutstções 
de equtpamentos, desapropriações, aqutstções de tmóvets, aumento de capttal de empresas públicas, 
em ações que ofereçam produtos ou serviçosàsociedade 

Art. ^ Cs Poderes Executivo, Legislativo e Judiciãrto, o Mtntstérto Púbbco e a 
Defensorta Pública terão, como bmttes das despesas correntes destmadas ao custeio de functonamento 
ede manutenção,ocon|unto das dotações fixadas na Let Crçamentária de 200^, acrescidos dos valores 
dos créditos adicionais referentes ãsdespesas da mesma espécieede carãter contmuado enviadosã 
SEPLAC até 30 de junbo de 200^, corrigidas para preços de 2009 com base nos parâmetros 
macroeconómicos projetados para 2009,confbrmeoanexoll-Anexo de MetasPiscais desta Lei 

^ ^ A o s bmttes estabelecidos no caput deste artigo serão acrescidas as seguintes despesas 
a) da mesma espécie das mencionadas no caput deste artigoepertmentes ao exercicio de 

200^, 
b) demanutençãoefuncionamentodenovasinstalaçõesemimóveiscu|aaqmsiçãoou 

conclusão esteja prevista para os exercícios de 200^e2009. 
^ 2̂  As despesas de custeio e de manutenção de que trata o caput deste arttgo, 

correspondem ãsdespesas das ações orçamentárias classificadas no Ststema Integrado de Crçamentoe 
Pinanças^SlCP,como ^Castos Admimstrattvos Continuados .̂ 

A r t . ^ . N o projeto de lei orçamentária, as receitaseas despesas serão orçadasapreços de 
2009, com base nos parâmetros macroeconómicos projetados para 2009, conforme discriminado no 
anexo ll-Anexo de Metas Ptscats desta Lei 

Parágrafo úoico. As despesas referenciadas em moeda estrangeira serão orçadas, segundo 
a taxa de câmbto projetada para 2009, com base nos parâmetros macroeconómicos para 2009, 
confbrmeoanexoff-Anexo de Metas Piscais desta Lei 
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A r t ^ A a l o c a ç ã o dos créd^os orçamentános n a ^ i O r ç a m e n t á r i a A n ^ 
dtretamenteáunidadeorçamentána responsável pelaexeeuçãodasaçõeseorrespondentes, fieando 
proibtdaaeonstgnação de reenrsosatítulo de transferência para idades int^ 
Fiscaleda Seguridade Soeial 

Parágrafo úoico.Avedação contida no art 205, mcisoVdaConstitmçáo Estadual,náo 
impedeadescentrabzaçáo de créditos orçamentános para execução de ações de responsabilidade da 
umdade descentrallzadora 

A r t l ^ N a Lel Orçamentária náo poderão ser 
f - fixadas despesas sem que estejam defimdas as fontes de recursos e legalmente 

mstltuldas as unidades executoras; 
H^incluidos projetos comamesma finalidade em mats de um õrgão, ressalvados os casos 

de complementaridade de ações, 
f H ^previstos recursos para aquisição de veiculos de representação, ressalvadas as 

substituições daqueles com mats de 4 (quatro) anos de uso ouem razãode danosque exijam 
substituição, 

fV ^prevtstos recursos parapagamentoaservidorou empregado da administração pública, 
por serviços de consultona ou assistência técnica custeados com recursos provenientes de convêmos, 
acordos, ajustes ou instrumentos congéneres firmados com õrgãos ou entidades de direito púbbco ou 
pnvado, nactona^ ou estrangeiros; 

VDprevistos recursos paraclubeseassociaçõesde servidores ouquaisquerentidades 
congéneres, excetuando-se crecbeseescolas para atendtmentoãprê-escolaealfabetização,eentidades 
filantrópicas ou assistenciais de atendimentoaMulberesVitimasdeViolência,ldososePessoas com 
Oefictêncta; 

Vf ^classificadas como attvtdades, dotações que visem ao desenvolvimento de ações 
Im t̂tadas notempoedasquais resultem produtos que concorram para expansão ou aperfeiçoam 
ação do Oovemo, bem como classificadas como prô etos ações de duração continuada; 

Vlf^incluidas dotações relativas ásoperações de crédito não contratadas ou cujas cartas-
consultas não tenbam sido autonzadas pelo Oovemo do Estado, atê 30 de junbo de 2007; 

Vff f ^incluídas dotações para pagamento de pessoaleencargossociais com recursosdo 
Fundo Estadual de OombateãPobreza-FEOOP 

Art. 20. Fara a Classificação da Receita e da Oespesa, quanto ã sua natureza, as 
mstitmçõesutilizarãooconjunto de tabelas discnmm^ 
de maio de 2001, n̂  325, de 27 de agosto de 2001, n^519, de 27 de novembro de 2001, n ^ ó ^ , de 14 
de outubro de 2005 en^33^, de 2ó de abnl de 200^, da Secretana doTcsouro Nacional do Mimsténo 
daFazendaeda^ecretanade Orçamento Federal do Mimstêrio do Planejamento, OrçamentoeOestão 
esuas alterações 

Art .2L As receitasvmculadaseasdtretamente arrecadadas por õrgãos, fundos, autarquias, 
mclustve as espaciais, fundações mstttuidas e manttdas pelo Poder Público, empresas púbbcas e 
soctedadesdeeconomiamista,aque se refereoart 4^ desta Lei, somente poderão ser programadas para 
custear as despesas com mvestimentoseinversõesfinance^asdepots de atenderem, integralmente, ãs 
necesstdades relativasacusteio admimstmtivoeoperacional, inclusive pessoaleencargos soctats,^ 
como ao pagamento de juros, encargoseamortização da divida 
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Parágrafo úo^o. Na d e n a ç ã o dos reonos para mvesfimemosemv^ 
de que trataoeapm deste artigo, serão pnonzadas as contrapartidas de contrai 
mtentoseextemoseeonvênios eom órgãos tederaisemumeipats 

A r t 22. Na programação de investimentos da A d ^ i n ^ 
de reeursos para os projetos em execução terã preferência sobre os novos projetos 

Parágrafoúoico. Na ãrea dePducação,terão pnondade osmvestimentosdestmadosã 
recuperaçãoemodemização de unidades escoiares,bemcomoãconstnição de novas umdades em 
substituição ãqueias que funcionam em prédios alugados 

Art. 23. Ao projeto de lei orçamentãria não poderão ser apresentadas emendas que anulem 
ovaior de dotações orçamentánas com recursos provenientes de. 

f^ recursos vmculados compostos peia cota parte do salário educação, peia mdemzação 
por conta da extração de petróleo, xisto e gás, pela Contnbuição de Intervenção no Domimo 
Económico^CIDE,pelas operações de crédtto mtemoeextemodoTesouroede Outras Pontese 
convêmos; 

HDr^cursos própnos de entidades da administração indireta, exceto quando 
suplementados paraaprópria entidade; 

Hf^ contrapartida obngatóna doTesouroEstadualarecursos transfendos ao Estado; 
^recursos destinados a obras não concluídas das admtmstrações direta e mdireta, 

consignados no orçamento anterior. 
Parágrafo úoico.Aanulação de dotação da Reserva de Contingência prevtsta no projeto 

de let orçamentána para atender despesas pnmárias não poderá ser supenor, em montante, ao 
eqmvalentealO^(dez por cento)do valor constgnado na proposta orçamentána 

Art. 24.Cpagamento de precatónos judiciais será efetuado em categona de programação 
especifica, mcluida na Lei Crçamentána para esta finabdade 

Parágrafo único. Cs precatónos, mdusive aqudes resultantes de decisões da Justiça 
Estadual,constarão dos orçamentos dos órgãoseentidades da administração indiretaaque se referem 
os dêbttos, quando pagos com recursos própnos,edos orçamentos dos Encargos Cerais do Estado, 
quando pagos com recursos doTcsouro Estadual. 

Ar t 2^.Ainclt^o de recursos nal^i Crçamentária de 
serã realizada em conformidade comoqueprecettuaoart.lOO,^IB,t^A,2^e3^eodtsp^^ 
do Atodas^posiçõesConstitucionaisTransttórtas^AOCT,daConstituição Pederai 

Art. 2^. Cs órgãos e enttdades da Ádmimstração Pública submeterão os processos 
referentesapagamentodeprecatóriosãaprectaçãodaProcuradoria-Ceral do Estados com vistas ao 
atendimento da requistçãojudictal 

Art. 27.Amclusão, na Let Crçamentána Anualenos créditos adicionais, de dotaçõesa 
titulode subvenções sociais, deverá atenderaosdispositivos instituidospeloOecretoEstadual n^ 
272l4,del5deoutubrode2^ 

Parágrafo único. As dotações refendas neste artigo serão classificadas, obngatonamente, 
na modabdade^entidade privada sem ftns lucrativos^código 50, e no demento de despesa -
subvenções sociais^código43 

A r t 2^. Incluem-seentr^asEntidadesdeOtreitoPnvado, sdecionadaspara atuar em 
regime de co-gestão comaAdmtmstração Pública Estadual, para execução de programaseações que 
contribuam dtretamente paraoalcance de diretrizes, objetivosemetas previstas no Plano Plunanual 



{ C o ^ A ^ o g I ^ D ^ I ^ 

^ O r g a n ^ ç Õ e s S o c ^ que firmarão contrai de gestão comaAdm^^ 
Estaduale 

H-OrganizaçÕes da Sociedade Civ^ de Interesse Púbheo^SCIPs, que esta^^ 
aAdmuustração Púbbea Estaduai termos de parcenas 

^ ^ As Entidades de Direito Pnvado mencionadas neste artigo deverão atender ãs 
disposições do CapituloVI da Lei Compiementar Pederai n^i0i ,de4de maio de 200^eamda os 
segumtes requisttoŝ  

a) apresentação de Plano deTrabaibo contendo, no minimo. 
I^as razões paraaceiebração do contrato ou convêmo; 
2) descrição compieta do objetoaser executado; 
3) descnção das metas quabtativasequantttattvasaserem alcançadas; 
4) etapas ou fases da execução do objeto, com previsão de micioefim, 
^piano de apbcação dos recursosaserem desembolsados peio concedente ou contratante 

e, quando forocaso, ûa contrapartida financeira, 
^cr^nogramadedesembolso,e 
^declaração do convenente ou contratado de que não estã em situação de mora ou de 

madimplênciajuntoaqualquer õrgão ou enttdade da Ádmimstração Púbbea Estaduai diretaemdtreta; 
b) comprovação da regularidade fiscal e previdenctãna do convenente ou contratado, 

mediante. 
1) apresentação de CerttdãoNegativa de Débitos - CND, atualizada, comprovando a 

regularidade junto ao Instituto Nacional do Seguro Sociai-tNSS, 
2) apresentação de Certificado de Regulandade do Pundo de Carantia do Tempo de 

Serviço-PCTS, fornecido pela Catxa Económica Pederal, 
3) apresentação de Certidão Negativa de Débitos Piscats ou Certificado de Regulandade de 

DêbitosPiscais,comprovandoaregulandadeperanteoPtsco Estadual; 
^apresentação de cõpta do certificado ou comprovante do Registro de Entidades de Pms 

Pilantrõpicos, fornecido pelo Conseibo Nacional de Assistência Social-CNAS,quando forocaso, 
^apresentação de Certidão Negativa de Débitos Piscais ou Certificado de Regularidade de 

Débitos Piscais, comprovando regulandade peranteoPiscoMumcipal da sede do convenente, 
^apresentação de CemdãoNegativadeDêbitos ou Certificado de RegulandadePiscal 

para comaReceitaPederaleaDivida Ativa da Umão, 
c) comprovação da prestação de contas de recursos anteriormente recebtdoŝ  
^^Acomprovação da regulandade, prevista no inctsoll deste arttgo, deverã ser feita 

antesdacelebraçãodoconvênioouassmaturadocontratoenomtctodecadaexercicio financeiro, se 
forocaso 

^ ^ C s contratos de gestão com as organizações soctaiseos termos de parcenas com as 
CrgantzaçÕes da Sociedade Ctvil de Interesse Públtco ^ CSCIPs, terão dotações orçamentárias 
especificas juntoãentidade convenente ou contratante. 

^ ^ A s transferénetas ãs enttdades privadas sem fins lucrativos, de que trata este anigo, 
serãoclassificadas, obrigatoriamente, na modalidade^entidade privada sem fins lucrattvos^cõdigo 
50,enos elementos de despesa -contnbuiçÕes^cõdtgo4l,ou auxilto^cõdtgo42 

^^AsCrgamzaçÕesSociaiseCSCIPs deverão dispombibzar ao cidadão, por meio da 
intemeteem sua sede,consulta ao extrato do convêmo ou outro mstrumento utibzado,contendoo 
objeto,afinabdadeeodetalbamento da aplicação dos recursos 
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§ 6° É vedada a destinação de recursos a entidades privadas em que membros do Poder 
Legislativo das Esferas de Governo Federal, Estadual ou Municipal, ou respectivos cônjuges ou 
companheiros sejam proprietários, controladores ou diretores 

Ar t 29. Na Lei Orçamentária Anual, as despesas com juros, encargos e amortizações da dívida 
corresponderão às operações contratadas e às autorizações concedidas até 30 dejunho de 2008 

Art. 30. A Lei Orçamentária consignará, no mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) da 
receita proveniente de impostos, inclusive a decorrente de transferências, à manutenção e ao 
desenvolvimento do ensino, cumprindo o disposto no art 212, da Constituição Federal, e art 216, da 
Constituição Estadual. 

Ar t 31. Os recursos destinados ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valonzação dos Profissionais da Educação, na forma da Emenda Constitucional n 0 53, de 19 
de dezembro de 2006 e da Medida Provisória n°. 338, de 28 de dezembro de 2006, serão identificados 
por código próprio, relacionados a sua ongem e a sua aplicação. 

A r t 32. As transferências de recursos do Estado aos Municípios, mediante contrato, 
convêmo, acordo, ajuste ou outros instrumentos congéneres, ressalvadas as repartições de receitas 
tributárias, as destinadas a atender estado de calamidade pública, legalmente reconhecido por ato do 
Governador do Estado e as transferências destinadas ao transporte escolar no âmbito da Lei Estadual 
n 0 14 025, de 17 de dezembro de 2007, dependerão da comprovação por parte do ente beneficiado, no 
ato da assinatura do instrumento ongmal, de que 

I - atende ao disposto no art 25 da Lei Complementar Federal n.0 101, de 4 de maio de 
2000, 

I I - instituiu, regulamentou e arrecadou todos os impostos de sua competência previstos 
noart 156, da Constituição Federal; 

I I I - atende ao disposto no art. 212 da Constituição Federal, bem como na Lei 
Complementar Federal n 0 101, de 4 de maio de 2000, a que se refere o art. 169, da Constituição 
Federal, 

IV -a receita própna, em relação ao total das receitas orçamentárias, inclusive as 
deconentes de operações de créditos e de convêmos, corresponde, pelo menos, a: 

a) 5% (cinco por cento), se a população for maior que 150 000 (cento e cinqUenta mil) 
habitantes, 

b) 4% (quatro por cento), se a população for maior que 100 000 (cem mil) e menor ou 
igual a 150 000 (cento e cinqUenta mil) habitantes, 

c) 3% (três por cento), se a população for maior que 50 000 (cinqUenta mil) e menor ou 
igual a 100 000 (cem mil) habitantes, 

d) 2% (dois por cento), se a população for maior que 25 000 (vinte e cinco mil) e menor ou 
igual a 50 000 (cinqQenta mil) habitantes, 

e) 1% (um por cento), se a população for menor ou igual a 25 000 (vinte e cinco mil) 
habitantes, 

V - não está inadimplente. 
a) com as obngações previstas na legislação do FGTS, 
b) com a prestação de contas relativas a recursos anteriormente recebidos da 

Administração Pública Estadual mediante contratos, convénios, ajustes, contnbuições, subvenções 
sociais e similares, 

c) com o pagamento de pessoal e encargos sociais; 
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^comaCompanhiadeAguaeEsg^odoCe^-CAGECE; 
^ c o m a p r e ^ ç ã o de con^s junto aoTnbund de Contas dos M u n i d ^ o s e C â ^ 

Munidas, 
^eomaContpanhta de Gestãode Reeursos Hídrieos-COGERH, 
g)eont as eontnbuições do Seguro Safra; 
V I - no período de julho de 2007ajunho de 2008, matneulou na rede de ensino um 

percentual mimmo de 95%(noventaeemeo por eento)dasenançasde6(seis)al4(quatorze)anos de 
idade, 

VIIDos projetos ou atividades contemplados pelas transferem 
GrçamentãrtadoMumcipioaqueesttversuhordtnadaaunidade beneficiada ouem créditos adictos 
abertos no exercicio, 

VIH^atende ao disposto no art 22 da Medida Provisóna n^ 339, de 28 de dezembro de 
2006, 

atende ao disposto na Emenda Constitucional Pederal nB 29, de 13 de setembro de 
2000, que trata da aplicação mimma de recursos em açõeseserviços de saúde públtca, 

^^atende ao disposto no caput do art.42 da Constitmção Estadual,com redaçãodada pela 
Emenda Constitucional nB47,de 13 de dezembro de 200i,devendooórgão ou entidade transfendora 
dos recuas exigir da umdade beneficiada Certidão emitida peloTribunal de Contas dos Mumciptos 
que at^steocumpnmento desta condição 

Art. 33. ^ obrigatóna a contrapartida dos municipios para recebimento de recursos 
mediante convêmos, acordos, a|ustesesimilares firmados comoCovemo Estadual, podendo sera 
contrapartida atendida através de recursos financeiros, bumanos ou materiais, ou de benseserviços 
economicamente mensurãvets, tendo como lunites mimmos as classes estabelecidas no índice de 
Desenvolvimento Municipal ( f O M ^ 2006), elaborado peloIPECE, em 2008, que refiete de forma 
consoltdadaasttuaçãodos 184 (centoeottentaequatro) municípios cearenses, segundo 29 (vmtee 
nove)mdicadores selecionados, conforme os percentuais abaixo 

1^5% (cinco por cento) do valor total da transferência para os muntcíptos situados na 
classe3(três)do1DM(índiceentre17,09a28,24), 

H ^ 6 % (seis porcento)dovalortota1datransferênciaparaosmumcípios situados na 
c1asse2(dois)do1DM(índiceentre28,24a39,39); 

m ^ 7 % (sete por cento) do valor total da transferência para os mumcípios sttuados na 
classe1(um)do IDM (índice entre 39,39a89,56), exceto Portaieza; 

IV^10%(dez por cento)dova1ortotal da transferêncta para Portaieza 
Parágrafoúnico Aexigência da contrapartida não se apbca aos recursos transfendos pelo 

Estado 
a) para mumcípios sttuados na classe4(quatro)do IDM (índice entre 6,87a17,09), 
b) onundos de operações de crédito mtemaseextemas, salvo quandoocontrato dispuser 

de forma diferente, 
c) a mumcípios que se encontrarem em situação de calamidade pública, formalmente 

reconhecida, duranteoperiodo que esta subsistir; 
d) para atendimento dos ptogramas de educação bãsica, das ações bãsicas de saúde, despesas 

relattvasãsegurançapúbbcaeaosprogramasdeassistênciaaoidosoeapessoas com deficiência 
Art. 34. Caberã ao õrgão ou enttdade transferidor 
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1- venficar a implementação das condições previstas nos arts 32 e 33 desta Le4 
extgmdo,amda, dos mtmtctpios, que atestemos 
balanços contábeis de 2007edosexereicios antenores, da LeiOrçamentária para 2009edemais 
documentos comprobatónos, 

H^acompanbaraexecnção das ativtdadesedos projetos desenvolvidos com os recursos 
transfendos. 

Ar t 3^ Na programação de mvestimentos da Admtmstrar 
recursos pam os projetos de tecnologia da infòt^açãodevet^, sempre que poss^ 
categonadeptogramaçãoespecifica,mclutdana^iOrçamentãnaAnualparaestafi^ 

Art^Paraefettododtspostono^3^doart 16, daLet Complementar n^l01,de4de maio 
de 2000, entende-se como despesas irrelevantes aquelas cujo valor não ultrapasse, pam bensese^ 
Im t̂tes fixados nalegtslação estadual vigente, paraas modalidades Itcttatónasaque se refere 
lell,daLetFederaln^666,de21dejunbodel^3. 

Art. 37. Os órgãoseentidades mtegrantes dos Orçamentos Fiscaleda Segundade Social 
deverão dtspombtbzar no Módulo de Oontratosede Convénios, mtegrante do Ststema Integrado de 
AcompanbamentodeFrogramas -SlAF,juntoãSecretariadaControladoriaeOuvidonaOeral ^ 
SFCON, informações referentes aos contratos e aos convêmos firmados, com a identificação das 
respectivas categorias de programação 

A r t 3^ASecretana da ControladonaeOuvidoriaOeral^ SECON manterá na mtemet, 
para consulta,relação atualtzada das exigênctasparaarealizaçãodetransferênciasvoluntánaspara 
Municiptosede repasses de recursos para contratos com as Organizações SoctatseOrgantzaçÕes da 
Soctedade Oivil de Interesse Fúblico D OC1FS, bem como daquelas exigências que demandam 
comprovação por pane desses entes. 

SEÇÃOH 
DAS ALTERAÇÕES DALEI ORÇAMENTÁRIA 

Art. 39.0Foder Executtvo poderá, mediante decreto,transpor, remanejar, transfenr ou 
utibzar, total ou parcialmente, as dotações orçamentánas aprovadas na Lei Orçamentária de 2009eem 
seus créditos adtctonais,em decorrência da extmção,transfbrmação,trat^fercncta,mco^ 
desmembramento de órgãoseentidades, bem como de alterações de suas competências ou atnbuições, 
mantidaaestruturaprogramática, expressa por categona de programação, conforme defimda noan. 
5^, ^3^desta Lei, mdusive os tttulos, descritores, metas e objetivos, assim como o respectivo 
detalbamento por esfera orçamentánaegrupo de natureza da despesa. 

Parágrafo úoico. Natransposição, transferência ou remanejamento de que trataocaput 
deste arttgo poderá baver ajuste na classificaçãofuncional, na fonte de recursos, na modabdade de 
apbcaçãoeno identificador de uso. 

Ar t ^O.Afbnte de recurso,amodabdade de apbcaçãoeotdentificador de uso aprovados 
na Lei Orçamentána e em seus créditos adicionats poderão ser modificados para atender ãs 
necessidades da execução, desde que justificadas pela umdade orçamentána detentora do crédito por 
meio do Sistema Integrado de Contabibdade^SlC,ãSecretana do FlanetamentoeOestão 

A r t 4L Os projetos de lei rdattvosacréditos adicionais serão apresentados na fbrmae 
comodetalbamento da Lei Orçamentána Anual 
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^ 1̂  Acompanharão os projetos dc ^ relativos aos créditos adicionais especiais, 
exposições demotivos circunstanciadas qne o s j ^ 
cancelamentos de dotações propostas sohreaexecução dos projetos ou atividades correspondentes 

Os projetos relativos acréditosadicionais especiaisdestmados ãs despesas com 
pessoaleencargos sociais serão encammhadosãAssemhléta Legtslattva por meto de projetos de lei 
especificos para atender exclnstvamenteaesta fmahdade 

S E Ç Ã O I 
DAS DH^TR^ESESPEC^CAS NOORÇAMENTO DA 

SECURIDADESOCIAL 

Art. 42. O Orçamento da Seguridade Soctal compreenderá as dotações destmadas a 
atenderás ações nas ãreas de saúde, prevtdênciaeassistêncta social, obedecerã ao dtsposto no art 203, 
^3^inciso IV,da OonstttmçãoEstadual,econtará, dentre outros, com rectos provenientes. 

ID das contrthutções previdenciárias dos servidores estaduats attvosetnativos; 
HDde receitas prõprias e vinculadas dos õrgãos, tundos e entidades que mtegram 

exclusivamenteoorçamentode que trata esta Seção; 
m-daaplicaçãomintmaemaçÕeseserviçospúhhcosdesaúde,emcumprtmentoao 

disposto na Emenda OonstttuctonalnB29,del3de setembro de 2000, 
IV-da Contribuição Patronal; 
VDde outras receitas doTcsouro Estadual 
Parágrafo úotco.Aproposta orçamentária de que trataocaput deste artigo obedecerá aos 

limites estabelecidos nos art t6e50 desta Lei. 

SEÇÃO fV 
DASDfRETRf^ESESPECÍ^CASPARAOSPODERESLECfSLATfVO 

EJUDfCfÁRfOEPARAOMfNfSTÉRfOPÚBLfCOEADEPENSORfAPÚBLfCA 

Art43.Paraeteitododispostonosarts 49, mciso^I^,99, ^ l ^ e l36,todosda 
OonstitmçãoEstadual,eart 134, ^2^,daOonstitutçãoPederal,ficam estipulados os segumtes Itmttes 
paraaelaboraçãodaspropostas orçamentárias dosPoderes Legislativoe Judictãrio,bemcomo do 
Mimstérto Púbhco e, no que couber,da Oefensoria Púbhcas 

f^ as despesas compessoaleencargos sociais obedecerão ao disposto nos arts 50,51, 
52, 53, 54, 55, 57e58destaLei; 

H^as demats despesas com custeio admimstrativoeoperacional obedecerão ao dtsposto 
noart 16destaLei 

Parágrafo úoico. Aos Órgãos dos Poderes LegislativoseJudtciário,áOefensoria Púbhca 
Oeml do Estadoeao Ministério Púbhco Estadual fica assegurada autonomia funcionaleadmmistrativa 
eatnictattva de sua proposta orçamentária, devendo ser̂ hes entregues, atéodia 20 de cada mês, em 
duodécimos, os recursos correspondentes ãs dotações orçamentárias e crédttos suplementares e 
especiais, atendendo ao dtsposto no art. 168 da Constituição Pederal 

Art. 44. Para efeito do dtsposto no art.^Bdesta Lei,as propostas orçamentánas do Poder 
Legislattvo,compreendendooTrtbunaldeOontasdoEstadoeoTrtbunal de Oontas dos Municipios, 
do Poder Judiciário, do Mimstérto Públicoeda Oefensoria Púbhca serão encaminhadasãSecretarta 
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do Pl^amemo e Ges^o - SEPLAG, ^ 15 de agosto de 2008, de fbrmaque poss^bte o 
atendimento ao disposto no inetso VI ,do^3^do art 203 da Gonstitmção Estadual 

Parágrafo únteo.GPoder Executivo eoloearáàdispos^ão dos Poderesedemats órgãos 
mencionados no eaput, no mimmo 30 (tnnta) dias antes do prazo final para eneanttnhatnento de suas 
propostas orçamentártas,oestudoeaesttmativa da receita paraoexercícto de 2009earespectiva 
memóna de cálculo 

Art. 4^ A Eet Orçamentária Anual parao exercício financeiro de 2009, consignará 
recursos paraofi^ctonamento da Escola Superior do Legislativo, respeitados os bmttes esta^lecidos 
nesta Let 

SEÇÃOV 
DASDfRET^ESESPEOÍPfCASDOORÇAMENTO 

DE INVESTMENTOS DAS EMPRESASCONTROLADAS PELO ESTADO 

ArL 46. Constará da Let Orçamentária Anuaí,oOrçamento de Investtmento das Empresas 
PúbitcaseSoctedades de Economia Mtsta em queoEstado detenbaamatona do capitai soctal com 
dtrettoavoto, de acordo com art 203,^3^,inctso 11 da Oonstttuiçáo Estaduai. 

Art. 47. Náo se aplicam ás empresas púbhcaseás soctedades de economia mista, de que 
trataoartigoanterior,as normas gerats da Let Pederal nB 4320, de 17de março de 1964, no que 
concerne ao regime contábi1,áexecução do orçamentoeao demonstrativo de resultado 

^f^Excetua-se do disposto no caput deste arttgoaapltcaçáo, no que couber, dos arts 109 
e110daLetPedera1n^4320,de17demarçode1964,paraasfinabdadesaquesedestmam. 

^ 2̂  Aexecuçáoorçamentáriadas empresas públtcas dependentes dar-se-á atravésdo 
Sistema Integrado de ContabibdadeDSIC 

CAPÍTULOIV 
DAS DfSPOSfÇ^ESSORRE ALTERAÇÕES 

NALECfSLAÇÃOTRfRUTÁRfA DO ESTADO 

Art. 48. A concessão ou ampbação de beneficio ou incenttvo fiscal somente poderá 
ocorrer se atendidas as determinações conttdas no art 14da Lei Complementar Pederain^101,de4 
de maiode2000 

Art.49.Na elaboração da estimativa das recettas doprojetodeleiorçamentána anual 
serão considerados os efeitos de alterações na legislação tnbutána que venbamaser reabzadas até31 
de dezembro de 2008, em especial 

fD as modificações na legislação tnbutána decorrentes de alterações no Sistema 
Tnbutáno Nacional; 

ffDaconcessão, reduçãoerevogação de isenções fiscats; 
fffDamodtficação de alíquotas dos tnbutos de competéncta estaduai; 
fV-outrasalteraçÕesnalegisiaçãoque proporcionem modificações na receita tnbutána 
^f^OPoder Executivo poderá enviarãAssemblda Legislativa projetosde lei dispondo 

sobre alterações na legislação tnbutária, especialmente sobre 
a) revisão dos beneficioseincentivos fiscais existentes, 
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b)commmdadeàimp^men^ão de medidas tnbutánas de p r o ^ ç ã o à ^ ^ 
em especial ás eadeias tradietonaisebistóneas do Estada geradoras de reudaetrabaibo; 

e) ereseimemo real do Imposto sobre Operações RelativasáCireuiaçáo de Mereadonase 
sobreaPrestaçáode Serviços de Transporte Imerestad^ 

d) promoçáo daedueação trtbutárta; 
e) modificação ua iegisiação do Imposto sobreaPropnedadedeVeíeuios Automotores-

IPVA, objetivandoaadequação dos prazos de reeoibimento^atuabzação da tabeia dos vaiores venais 
dosveieuioseait^raçãodeaiiquotas; 

f) aperfeiçoamento do sistema de fiscabzação, cobrança e arrecadação dos tributos 
estaduais; 

g) adoção de medidas que se equiparem ásconcedtdas pelas outras Umdades da Federação, 
crtandocondtçõe^oestimuios aos contribuintes que tenbam intenção de se instaiareaos que estejam 
instalados em terrttõrio cearense, visando ao seu desenvolvimento económico; 

b) ajuste das aliquotas nommatseda carga tributária efetiva em função da essenctabdade 
dasmercadortasedos serviços; 

^modemtzaçãoeagilização dos processos de cobrançaecontrole dos crédttos tributános 
ena dtnamtzação do contencioso admmtstrativo, 

^ fiscalização por setores de atividade económica e dos contnbumtes com maior 
representação na arrecadação; 

^tratamento tributário diferenctadoãmicroempresa, ao microprodutor rurai,ãempresa de 
pequeno porteeao produtor rural de pequeno porte. 

^ ^ N a esttmattva das recettas da LeiOrçamentánaAnualpoderão ser considerados os 
efettos de proposta de alteração na iegisiação tributánaede contribuições que estejam em tramttação 
na Assembléia Legislativa. 

CAPÍTULOV 
OAS OISPOS^ESRELATIVASÀSPOLÍTICAS DE RECURSOS HUMANOS DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICAESTADUAL 

A r L ^ . N a elaboração de suas propostas orçamentárias, os Poderes Legislativo, Judiciáno 
eExecutivo,oMmtstérioPúblicoeaDefensona Púbbea terão como iimites para pessoaleencargos 
sociais,adespes^da fblbade pagamentode abril de 2008, projetada parao exerciciode 2009, 
adicionando-se os acréscimos legais aplicáveis. 

Parágrafoúnico Parafinsdeatendimentoaodispostonocaput destearttgo,osPoderes 
legislativo, Jud^ctánoeExecuUvo,oMtn^^ 
Plan^amentoeC^stão-SEPLAC, até 30 de junbo de 2008, as suas respecttvas pr^eções das despesas 
pessoal, mstruidas com memõria de cálculo, demonstrando sua compaUbibdade comodisposto nos a^ 18, 
19,20e21daLet Complementar Pederal nB101,de4dematode 2000 

ArL SL Para os fins do dtsposto nos arts 19e20 da Lei Complementar Pederal nBlOl,de 
4de maio de 2000,adespesa total com pessoal,em cada periodo de apuração, não poderá exceder os 
seguintes percentuais da receita conenteliqmda. 

fDno Poder Executivo.48,6%(quarentaeoitomteiroseseis décimos por cento); 
HDno Poder Judtciário^,0%(seis por cento), 
Hf-noPoderLegislattvo3,4%(trésinteirosequatro décimos porcento). 
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IVDno Mimsténo Púbbco ^0%(dois porcento) 
Art^Navenficaçãodositmttcsdcfinidos no art ^ ides^^ i , serão também 

cada um dos Podereseno Mimsténo Púbbco, as scgmntcs despesas 
IDcommattvoscos pensionistas, segnndoaortgcm do beneficio prevtdcnctãrto, atnda qnca 

despesa s^aempenbadaepaga por intermédio do Sistema Único de Previdência Sociai dos Servidores 
Púbbcos CiviseMtiitares, dos Agentes Púbbcosedos Membros de Poder do Cearã^SUPSEC,^ 
Encatgos Gerats do Estado, nos termos da Resolução n^3767,de9denovembn^ de 2005, do Trtbu^ 
Gontasdo Estado, 

H-com servidores reqmsitados 
Art.S^Para fins de atendimento ao disposto no art Í 6 9 , ^ ^ , m c i s o l ida Constitmção 

Pederai, ficam autonzadas asconcessões de quaisquer vantagens, criação de cargos, empregos e 
^çÕes,aÍtemçÕes de estruturas decarreiras,aumentosderemuneração,bemcomo admissões ou 
contratações depessoalaqualquer titulo, peios órgãoseentidades da a^mistração direta ou indireta, 
mdusive fimdações instituídas e mantidas pdo Poder Púbbco, observadas as demais normas 
apbcãvets 

Parãgrafo único. Cs recursos necessãnos ao atendunentododispostonocaput deste 
artigo, caso as dotações da Lei Crçamentána sejam msuficientes, serão objeto de crédito adicionala 
ser cnado no exercício de 2009,observadoodisposto no art 17da Lei Complementar Pederain^lOl, 
de4demaiode2000 

Art. Picam autorizadas a revisão geral das remunerações, subsidios, proventos e 
pensões dos servidores ativoseinativosepensiomstas dos Poderes Executivo, LegislativoeJudiciáno 
edoMmisténoPúbbco,dasautarqmase tundaçõespúblicascuiopercentual serádefimdoem lei 
especifica 

ArLSS. Cpagamentodedespesasnãoprevistasna fblbanormalde pessoalsomente 
poderá ser efetuado no exercicio de 2009, condtcionadoãexistência de préviaesuficiente dotação 
orçamentária 

Art.S6.CPoderExecutivo,pormtermédto da Secretana doPlanejamentoeCestão-
SEPLAC, pubbeará, até 30 de agosto de 2008,atabela de cargos etettvosecomissionados integrantes 
doquadrogeralde pessoal civil, explicitando os cargos ocupadosevagos, respectivamente 

Parágrafo único. Cs Poderes LegislativoeJudtciáno, assim comooMmtsténoPúbbcoe 
aDefensoria Púbbea, observarãoodispostonesteartigo, mediante ato prõpno dos dingentes máximos 
de cada õrgão, destacando, mdusive, as entidades vmculadas da ádmimstração mdireta. 

Art. S7.No exercicio de 2009,observadoodisposto noart 37,incisoll,eart 169 da 
Constituição Pederal, somente poderão ser admitidos servidores sê  

f-existirem cargoseempregos públicos vagosapreeneber, demonstrados na tabdaaque 
se refereoart 56 desta Le4 ou quando criados por Lei especifica, 

ff Dbouver vacância dos cargos ocupados constantes da tabelaaque se relereoart 56 
desta Le4 

fffDtbrobservadoobmite das despesas com pessoal nos termos do art 51 destaLei 
Ar t No exercicio de 2009,arealtzação de gastos adicionais com pessoal,aqualquer titulo 

quandoadespesa bouver extrapoladoopercentual de 95% (noventaecmeo por cento)dosbmites previstos 
noart 51 desta Le4 somente poderá ocorrer quando destmada ao atendimento derdevantesmteresses 
púbbcos, de situações emergenciais de risco ou de pr^utzopamasociedade, especiabnente os volt^ 
as áreasde saúde,assistência social, segurançapúbbcaeeducação 
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m^o de 2000, apbca^eodispo^o na Poisada Secreta doTeso^ 575,de 30 de 
agosto de 2007, que aprovaa7^ edição do Manual de Elaboração do Anexo de Metas Fiseaisedo 
Relatòno Resumido da Execução Orçamentãnaena Resoiuçâo n^3408,de^de novembro de 2005, 
doTnbunai de Coutas do Estado 

CAPÍTULO V I 
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVASÀDÍVIDAPÚ8LICAESTADUAL 

Art^O.As operações de etédttomtemoeextemo reger-se-ão peioquedetet^tnamaResoiução 
n^40,de20dedezembrode2004aiteradapeiaResoiuçãon^5,de3deabnide2002,eaResoiuçãou^3, 
de2Í de dezembro de 200Í,alterada peia ResoÍuçãon^3,de2deabrii de 2002, todas do Senado Pederai,e 
na fbrmadoCapituioVO, da Lei Compiementar Pederai nBÍ0 i ,de4de maio de 2000 

^I^Aadmimstração da divida mtemaeextemaeontratadaeaeaptação de reeursos por 
õrgãos ou entidades da Administração Púbbea Estaduai,obedeetdaaiegtsiação em vigor, bmttar-se-ão 
ãneeessidade de reeursos paraatender 

I D mediante operações ê ou doações, junto a instituições financeiras nacionais e 
internacionais, púbbcas ê ou pnvadas, orgamsmos internacionais e õrgãos ou enttdades 
govemamentaiŝ  

a) ao serviço da divida intemaeextema de cada õrgão ou entidade, 
b) aos investimentos defimdos nas metasepnondades do Covemo do Estado, 
c) ao aumento decapitai das sociedades em queoEstado detenba, direta ou indiretamente, 

amaionadocapitai sociai com dtrettoavoto, 
IIDmedtanteabenação de attvos 
a) ao atendimento de programas sociais, 
b) ao ajuste do setor púbiicoeredução do endividamento; 
c^ãrenegociação de passivos. 
Art. 6L Na Lei Orçamentãria Anual, as despesas com amontzações, juros e demais 

encargos dadivida serãofixadas combase apenas nas operações contratadas ou com autonzações 
concedidas atéadata do encammbamento do projeto de lei orçamentãriaãAssembléia Legislativa 

CAPÍTULO VII 
DAS DISPOSIÇÕES PINAIS 

Art.62. As entidades de dtreito privado beneficiadas com recursos públicos,aquaÍquer 
titulo, submeter-se-ãoãfiscabzação do Poder concedente comafinabdade de verificarocumpnmento 
de metaseóbjetivos para os quais receberam os recursos. 

Art.63. São vedadosquaisquer procedimentos noãmbito dossistemasdeorçamento, 
programaçãofinanceiraecontabilidade, que viabilizemaexecução de despesas semcomprovadaa 
suficiente dtspombtltdade de dotação orçamentãria 

Art. 64. O Poder Executtvo deverã elaborar e publicar até 30 (tnnta) dias apôs a 
pubbcação da Lei Orçamentãria de 2009, cronograma anual de desembolso mensal,por Podereõrgão, 
emetasbimestrats de arrecadação, nos termos do art 8^el3 da Lei Complementar Pederain^lOl, 
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de4de maio de 2000, com vistas ao cumpnmemo das metas estabe^das no 
15destaLei 

Art. 6^. A Lei Orçamentána de 2009 conterá reserva de commgência, constituída 
exclusivamente com recursos do orçamento fiscal, em montante equivalente a, no máximo,í%(um 
por cento)da receita corrente llqmda, da tbntedoTeso 
art lOdestaLei 

Art.66.Noprojetode lel orçamentána anual de 2009,adestmaçáo de recursos relativosa 
programas soctats contenrá prioridade aos municípios de menor índice de Oesenvolvimento 
Muntctpaí,com base na tabela de índices referentesa2006(lOM^2006) 

Art. 67. O projeto de let orçamentána de 2009 será encaminbado á sanção até o 
encerramento da Sessão Legtslattva. 

Art. 68. Oasoopr^eto de let orçamentána de 2009 não ŝ a encammbado para sanção até^l de 
dezembro de 2008,aprogramação dele constante poderá ser execut 
(um doze avos)do total de cada dotação, na forma da proposta ori 
Legislativa, atéques^asancíonadaepromulgadaarespecttvaLeí Orçamentária. 

^ 1̂  Oonsiderar-se-á antecipação de crédito ã conta da Let Orçamentária de 2009 a 
utibzação dos recursos autonzada neste artigo 

Oepoisde sanctonadaa Lei Orçamentáriade 2009, serão ajustadas as fbntesde 
recursos e os saldos negattvos apurados em virtude de emendas apresentadas ao projeto de let 
orçamentáriana Assembléta Legislativa, medtante abertura, por Oecreto do Poder Executtvo, de 
crédttos adtctonats suplementares, com base em remanejamento de dotações e publicados os 
respectivosatos. 

^ ^ N ã o se incluem no Itmtte previsto no caput deste anigo as dotações para atendimento 
das segumtes despesaŝ  

a) pessoaleencargos soctats, 
apagamento de benefícios prevídenciáriosacargodo SlstemaÓmcode Previdência 

Soctal dos Set̂ tdores Públtcos OtvíseMíbtares, dos Agentes Públicosedos Membros de Podê  
Estadodo OearáDSOPSEO, 

apagamento do serviço da dívida estadual; 
d) pagamento das despesas correntes relativasáoperacionabzação do SistemaÚmco de 

Saúde-SUS, 
e) transferénetas constttuctonatselegaís por repartição de receítasamunicípios 
Art. 69. Até 72(setentaeduas)borasapõsoencamtnbamentoãsanção governamental dos 

Autõgrafbsdoprojetode let orçamentáriade2009edosprojetosde let de créditos adtctonats,oPoder 
Legislativo enviará, em meto dtgttal de processamento eletrõntco, osdadosetnformações relattvos 
aos Autógrafos, mdicando^ 

I -em relaçãoacada categona de programaçãoegrupo de despesa dos projetos ongmais, 
ototal dos acrésctmoseototal dos decréscimos, por fbnteemacronegtão,realtzados pela Assembléia 
Legislativa em razão de emendas, 

HDasnovascategonasdeprogramaçãoe,emrelaçãoaestas, os detalbamentos fixados no 
art 10destaLet,asfbnteseas denominações atnbuídas em razão de emendas. 

Art.70.As umdades responsáveis pela execução dos créditos orçamentánoseadicionais 
aprovados processarão o empenbo dadespesa, observados os bnntes fixados para cada õrgão ou 
entidade, umdade orçamentána, categona de programação e respectivos grupos de natureza da 
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despem fomes de reeursos, modalidade de aplicação, idemifieador de uso e macrorregião, 
especificandooeiememo da despesa. 

Art 7L A prestação anual de coutas do Governador do Estado mcluirã relatório de 
execução dos prmctpats programas e projetos, contendo identificação, data de micio, data de 
conclusão, quando coul^r, informação quantitativa, podendo ser em percentual de realização fisica 

Art. 72. G Conselho Estadual de Oesenvolvimento Económico deverã enviar, 
trtmestmlmente,ãComtssão de Indústria, Comérc^ 
publicar no Oiãno Oficial do Estado relatório das operações reabzadas pelo Fundo de 
Oesenvolvimento IndustrialDEOl. 

Parãgrafo úoico. No relatório especificado no caput deste artigo constarão todas as 
operações realizadas pelo FOI comoseu andamento em termos de retornos de pagamento por parte 
das empresa beneficiadas. 

Art 73. Esta Lei entra em vtgor na data de sua publicação 
Art 74. RevogamDse as disposições em contrãrio. 
PAÇO DAASSEMBLÉfALECfSLATfVADOESTADO DO CEARÁS em Fortaleza, 

lóde ju lbode2^ . 

FRESIOFNTE 

RELATOR 



Y Lei nQ 14.201, de 05.08.08 

ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

CEARA 

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO CENTO E QUINZE 

Dispõe sohre AS Diretrizes para a elaboração c execução da Lei 
Orçamentaria para o exercício de 2009 e dá outras 
providências. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

Art. I o São estabelecidas, em cumnrimento ao disposto no art. 203, § 2 0 , da Constituição 
Estadual, e na Lei Complementar n0. 101, de <* de maio de 2000, as Diretrizes Orçamentárias do 
Estado para 2009, compreendendo* 

I - as metas e prioridades da Administração Pública Estadual. 
I I - a estrutura e organização dos orçamentos. 
I I I - as diretnzes gerais para a elaboração e execução dos orçamentos do Estado e suas 

alterações; 

Estadual, 

IV - as disposições sobre alterações na legislação tributária do Estado; 
V - as disposições relativas às Políticas de Recursos Humanos da Administração Púbbea 

VI - as disposições relativas à Dívida Pública Esladual, 
VH - as disposições finais. 
Parágrafo único. Integram a presente Lei os seguintes anexos 
a) anexo I - Anexo de Prioridades e Metas; 
b) anexo II - Anexo de Metas Fiscais; 
c) anexo III - Anexo de Riscos Fiscais; 
d) anexo FV - Relação dos Quadros Orçamentários 

CAPÍTULO I 

DAS METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL 

A r t 2o A elaboração e aprovação da Lei Orçamentária de 2009 deverá estar compatível 
com a obtenção da meta de superávit pnmáno para o setor público estadual, conforme demonstrado no 
Anexo de Metas Fiscais constante do anexo II desta Lei, elaborado de acordo com a Portana 
Interministerial n0. 575, de 30 dc agosto de 2007, que aprova a 7a edição do Manual de Elaboração do 
Anexo de Metas Piscais c do Relatório Resumido da Execução Orçamentána. 

Art. 3 o As pnoridades e metas da Administração Pública Estadual para o exercício de 
2009, atendidas as despesas que constituem obrigação/çctr ^tituciònal ou legal do Estado e as de 
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funcionamento dos órgãos e entidades que integram os Orçamentos Fiscal e da Segundade Social, 
correspondem às constantes do anexo I desta Lei, as quais terão precedência na alocação dos recursos 
no Projeto de Lei e na Lei Orçamentária de 2009, não se constituindo, todavia, em limite à 
programação da despesa, observando, ainda, as seguintes diretrizes e objetivos estratégicos: 

I - SOCIEDADE JUSTA E SOLIDARIA - promover a educação básica de qualidade, de 
forma compartilhada com os municípios, tendo como foco os resultados de aprendizagem na idade 
certa, promover a educação superior, democratizando o acesso e garantindo a permanência dos alunos 
de menor renda nas instituições públicas de ensino superior, mediante adoção de políticas públicas de 
assistência estudantil; incentivo ao ensmo profissionalizante conectando jovens e adultos com ó 
mercado de trabalho, ampliando capacidades e gerando conhecimento para promover as 
potencialidades de cada uma das regiões estaduais; assegurar a saúde como direito de todos 
promovendo a melhoria da capacidade de gestão do setor para garantir um sistema de saúde 
humanizado, nos três níveis da assistência, garantir a promoção e prevenção da saúde na atenção 
pnmána e assegurar resolutividade nos níveis da atenção secundána e terciána, avançando na 
interiorização nesses dois níveis de atenção: melhorando os índices de partos em adolescentes, 
mortalidade materna, mortalidade infantil, morte precoce na faixa etária (20 a 49 anos) por Acidente 
Vascular Cerebral - AVC; mortalidade por causas externas; trânsito, homicídio e suicídio, mortalidade 
por diabetes e hipertensão, câncer dc colo uterino, câncer de mama, câncer infantil; melhorar as 
condições de segurança pública com investimentos em serviços de inteligência e articulação com as 
redes de segurança estaduais e nacional, garantir a qualidade dos serviços de proteção e defesa do 
cidadão, reforço do policiamento ostensivo com medidas de aumento do efetivo policial e a 
modernização dos equipamentos, atuando com o apoio dos conselhos comumtános de segurança 
pública e defesa social; garantir o cumprimento da justiça estadual pela melhoria da gestão do sistema 
penitenciário, elevando os níveis de ressocialização, a capacitação profissional de presos e egressos do 
sistema penal, fortalecendo as ações para o exercício da cidadania e assegurando o respeito aos direitos 
humanos, assegurar ao cidadão direitos de defesa e acesso à justiça gratuita; implantar a política 
estadual na área de assistência social com base no apoio à universalização do Sistema Umco de 
Assistência Social - SUAS, garantir a Proteção Social Básica, com prioridade para melhorar as 
condições de vida de cnanças e adolescentes, com base na família, e com ações integradas de atenção 
à Juventude, à Pessoa Idosa e à Pessoa com Deficiência, promover a inclusão produtiva e social de 
população carente, conjugando políticas de assistência com geração de oportunidadê  para a inserção 
no mercado de trabalho, redes de economia solidária e empreendedorismo; na área da cultura, avançar 
na democratização do conhecimento e na valorização da identidade cultural das regiões cearenses, com 
ações voltadas ao incentivo aos talentos artísticos e culturais, à valorização e preservação da memória 
cultural do Estado e ao estímulo à leitura como movimentos de transformação da sociedade cearense, 
promover o Esporte na perspectiva do desenvolvimento humano c da formação integral das pessoas e 
como indutor da inserção social e da geração de oportunidades de vida para os cearenses; 

I I - ECONOMIA PARA UMA VIDA MELHOR - promover o desenvolvimento 
sustentável da economia, conjugando estratégias de crescimento económico com gestão ambiental, 
organização do território e inclusão social, expandindo o emprego e a renda e reduzindo as 
disparidades regionais; fortalecer as políticas para o setor industrial, criando as condições de infra
estrutura e de incentivos para atração de indústrias, consolidação dos pólos industriais, promover a 
coesão dos territórios rurais com o fortalecimento da agriim ura familiar, priorizando ações conjuntas 
dc redução da vulnerabilidade às secas e de extensSo r u? 1 que resultem na adoção de inovações 
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tecnológicas, de segurança alimentar e formação de capital social; fortalecer o setor do Turismo, o 
Governo com a prioridade para os investimentos na infra-estrutura viária e equipamentos de apoio ao 
turismo de eventos e de negócio, como também desenvolverá ações articuladas com as áreas do meio 
ambiente e da cultura para valorização do patrimônio natural e cultural; promover a inovação com o 
apoio ao desenvolvimento cientifico e tecnológico e direcionar a Educação Superior às potencialidades 
e aptidões das regiões estaduais, como base ao desenvolvimento integrado e sustentável do Ceará, 
prover a infra-estrutura de suporte ao desenvolvimento, com a universalização da oferta de energia 
elétrica nas áreas urbanas e rurais, o estimulo à oferta de energia de fontes renováveis, em especial a 
energia eólica e o biodiesel, a ampliação do Porto do Pecém, da malha rodoviária, do sistema 
metroviário e da rede de aeroportos regionais; fortalecer os arranjos produtivos locais, articulando 
médias e pequenas empresas com impacto significativo na geração de emprego nas regiões estaduais, 
expandir a infra-estrutura hídrica e integrar as bacias hidrográficas, como diretrizes para assegurar de 
forma permanente a oferta de água; interiorizar o desenvolvimento no Estado pelo fortalecimento das 
aptidões regionais, e estruturação mais equilibrada da rede urbana, expansão da oferta dc saneamento 
básico, inclusive nos pequenos e médios centros urbanos e a melhoria das condições de habitabilidade 
para as populações de baixa renda; 

m - GESTÃO ÉTICA, EFICIENTE E PARTICIPATIVA - adotar mstrumentos que 
possam conferir transparência às ações de Governo, seja no relacionamento com os meios de 
comumcação, no diálogo com representações da sociedade, ou nas relações com os poderes 
constituídos, estabelecer uma relação governo/sociedade, aperfeiçoando o processo democrático, com 
novos espaços de participação e negociação na formulação e controle das políticas públicas, garantir a 
transparência, a ausculta à população com o canal de acesso ao Governo por meio da Ouvidona do 
Estado e comunicação oficial para publicizar a ação de governo e esclarecer o cidadão; potencializar a 
utilização da Internet como instrumento de divulgação das ações e prestação das contas do Governo e 
como espaço de interação entre govemo-sociedade; cumprir o ciclo do planejamento, monitoramento e 
avaliação com foco no modelo de Gestão por Resultados - GPR; modernizar a gestão, com redesenho 
de processos, informatização dos serviços, integração de sistemas de tecnologia da informação e 
telecomunicações e implantar a rede de banda larga para cobertura a todos os municípios cearenses; 
manter a Mesa Estadual de Negociação Permanente com os servidores, promover ações de capacitação 
de servidores; modernizar o sistema de arrecadação, visando aperfeiçoar o controle do cumprimento 
das obrigações tributánas por parte do contnbuinte, com investimentos estratégicos na área de 
tecnologia, aplicação de novas técnicas e metodologias de arrecadação e fiscalização, objetivando o 
aumento da receita tnbutána; racionalizar e controlar a qualidade dos gastos, na área do custeio 
administrativo c das despesas finalísticas, perseguindo elevar a capacidade de investimentos e ampliar 
os resultados de governo. 

Parágrafo único. As prioridades e metas de que trata o caput deste artigo serão 
apresentadas de forma regionalizada no projeto de lei orçamentária para 2009, considerando a consulta 
à sociedade bem como aos Conselhos Deliberativos que se fará realizar em oficinas regionais e no 
Fórum Estadual de Gestão do PPA 2008-2011. 

Art. 4o A Lei Orçamentária Anual dc 2009 deverá estar em consonância com o Plano 
Plunanual 2008-2011 e atender os seguintes pnncípios: \ A 

I - Gestfio com foco em resultados: perseguir ind 
reflitam os impactos na sociedade, buscando padrões ótimos de 
programas e projetos, ^ / V ^ 

a ibres estratégicos de governo que 
1 ic iência, eficácia e efetividade dos 
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I I - Enfoque Regional' descentralização das ações do Governo para melhorar a oferta e 
gestão dos serviços públicos e estimular o desenvolvimento territorial, buscando a interiorização e a 
distnbuição eqQitativa da renda e riqueza entre as pessoas e regiões; 

I I I - A participação social: permanente em todo o ciclo de gestão do PPA e dos 
orçamentos anuais como instrumento de interação Estado e o cidadão para aperfeiçoamento das 
políticas públicas; 

IV - A transparência: ampla divulgação dos gastos e dos resultados obtidos; 
V - O estabelecimento de parcerias: formação de alianças para financiamento e gestão 

dos investimentos e compartilhamento de responsabilidades; 
VI - A integração de politicas e programas: visa otimizar os resultados da aplicação dos 

recursos, focalização do público-alvo e de temáticas específicas; 
VII - O monitoramento das ações e projetos prioritários* gerenciamento dos projetos de 

maior vulto e impacto. 

CAPÍTULO I I 
DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS 

Art. 5o Para efeito desta Lei, entende-se por* 
I - programa, o instrumento de organização da ação governamental visando à 

concretização dos objetivos pretendidos, sendo mensurado por produtos, metas e indicadores 
estabelecidos no Plano Plurianual; 

n - atividade, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa, 
envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo contínuo e permanente, das quais 
resulta um produto necessáno à manutenção da ação de governo; 

I I I - projeto, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa, 
envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais resulta um produto que concorre 
para a expansão ou aperfeiçoamento da ação de governo; 

IV - operação especial, as despesas que não contribuem para a manutenção, expansão ou 
aperfeiçoamento das ações de governo, das quais não resulta um produto e não geram contraprestação 
direta sob a forma de bens ou serviços, 

V - unidade orçamentária, o menor nível da classificação institucional, agrupada em órgãos 
orçamentários, entendidos estes como os de maior nível da classificação institucional, 

VI - concedente, o órgão ou a entidade da administração pública estadual direta ou indireta 
responsável pela transferência de recursos financeiros, inclusive os decorrentes de descentralização de 
créditos orçamentários, 

VII - convenente, o órgão ou a entidade da administração pública direta ou indireta dos 
governos estadual, municipais e as entidades privadas, com os quais a Administração Estadual pactue a 
transferência de recursos financeiros, mdusive quando decorrentes de descentralização de créditos 
orçamentários entre órgãos e entidades estaduais constantes dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade 
Social; e 

VIU - descentralização de créditos orçamentános, a transferência de créditos constantes 
dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, no âmbito do mesmo/ârgâo ou entidade ou entre estes, 
observado o disposto no Decreto Estadual n0 29 190, de 19 de f^vedcik de 2008. 
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§ 1° Cada programa identificará as ações necessárias para atingir os seus objetivos, sob a 
forma de atividades, projetos e operações especiais, especificando os respectivos valores para o 
cumprimento das metas, bem como as unidades orçamentárias responsáveis pela realização da ação 

§ 2° Cada atividade, projeto e operação especial identificará a função e a subfunção às 
quais se vmculam em conformidade com a Portana n.0 42, de 14 de abril de 1999, do Ministério do 
Planejamento, Orçamento e Gestão e de suas postenores alterações. 

§ 3° As categonas de programação, de que trata esta Lei, serão identificadas no projeto de 
lei orçamentária por programas, atividades, projetos ou operações especiais 

Art 6o A Lei Orçamentária para o exercício de 2009, compreendendo os Orçamentos Fiscal, 
da Seguridade Social e de Investimento das Empresas controladas pelo Estado, será elaborada consoante 
as diretrizes estabelecidas nesta Lei e no Plano Plurianual 2008 - 2011. 

Ar t 7o O projeto de lei orçamentária e a respectiva Lei, para o ano de 2009, serão 
constituídos de: 

I - texto da Lei; 
I I - quadros orçamentários consolidados, incluindo os complementos referenciados no art 

22, inciso III, da Lei Federal n.0 4 320, de 17 de março de 1964; 
I I I - demonstrativo dos Orçamentos Fiscal, da Seguridade Social e de Investimento das 

Empresas em que o Estado, direta ou indiretamente, detenha maioria do capital social com direito a 
voto, por órgãos e entidades da Administração Pública, 

§ 1° Os quadros orçamentários consolidados, a que se refere o inciso II deste artigo, bem 
como a discriminação da legtslação da receita e da despesa, estão relacionados no anexo IV desta Lei 

§ 2° Integrarão os orçamentos a que se refere o inciso III deste artigo: 
a) descrição das principais atribuições dos órgãos e entidades responsáveis pela execução 

das ações e a base legal que as instituíram; 
b) demonstrativo do orçamento por unidades orçamentárias, funções, subfunções, 

programas, projetos/atividades/operações especiais e macrorregiões de planejamento; 
c) demonstrativo consolidado por esfera orçamentária por categoria económica e segundo 

as fontes de recursos do Tesouro e Outras Fontes; 
d) demonstrativo da receita e da despesa das fontes da Administração Direta do Tesouro e 

da Administração Indireta. 
§ 3° A consolidação do orçamento por macrorregião, será feita em conformidade com as 

macrorregiões de planejamento criadas pela Lei Estadual n." 12.896, de 28 de abril de 1999, e 
alteradas pela Lei Complementar Estadual n.° 18, de 29 de dezembro de 1999. 

§ 4° As despesas não regionalizadas serão identificadas no orçamento pelo localizador dc 
gasto que contenha a expressão "Estado do Ceará", e código identificador lt22". 

§ 5o A mensagem que encaminhará o projeto de Lei Orçamentária 2009, deverá conter um 
resumo da politica económica e social a ser executada no Estado e a análise da conjuntura económica, 
com indicação do cenário macroeconómico para 2009, e suas implicações sobre a Proposta 
Orçamentária de 2009 

Art. 8o Para efeito do disposto no artigo anterior, os órgãos e entidades do Poder 
Executivo, o Poder Judiciário, o Poder Legislativo, o Ministério. Pdblico e a Defensoria Pública 
encaminharão para a Secretaria do Planejamento e Gestão, até 15 qpXapP310 de 2008, suas respectivas 
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propostasorçamentárias, para fins de eonsohdaçãodoprojeto de lei orçamentária, observadas as 
disposições desta Lei. 

Art .^Os Orçamentos Fisealeda Seguridade Soeial eompreenderáoaprogramaçáo dos 
Poderes, seus fimdos, õrgãos, antarqmas,melusivea^ 
peio Poder Públieo, bem eomo as empresas públicas, sociedades de economia mista e demais 
entidades em queoEstado, dtreta ou indiretamente, detenbaamaioriá do capital social com dtratt̂  
votoeque dele recebam recursos do Tesouro Estadual paraamanutenção delas. 

ArL ^OsOrçamentosPiscal,daSeguridadeSocialedelnvestimento das Empresas 
controladas pelo Estado discriminarãoadespesa por umdade orçamentãria, detalbada por categoria de 
programação, especificandoaestèraorçamentãria,afbnte de recursos,oidentificador de uso,ogrupo 
de despesa,amodalidade de aplicaçãoeos respectivos valores 

^ 1̂  A esfera orçamentãria tem por finalidade identificar cada tipo de orçamento, 
conforme o art. 203 da Constituição Estadual, constando na Lei Orçamentãria pelas segumtes 
legendas* 

a) PISDOrçamento Piscai; 
b) SEODOrçamento da Seguridade Social;e 
e)lNV-Orçamento de Investimento 
^ ^ A s fontes de recursos, de que trata este arttgo, serão consolidadas, segundo. 
a) os recursos doTcsouro, compreendendo os recursos da arrecadação prõpria doTcsouro 

Estadual, as receitas de transferénetas federais relativasãparticipação do Estado na Arrecadação da 
Oniãoeoutras transferências constitucionaiselegais correntesede capital; 

dosrecursos de Outras Pontes, compreendendo as demais fontes não previstas na alinea 
anterior, 

e)os recursos da Ádmimstração Otreta do Tesouro Estadual; 
d) os recursos da Administração Indireta. 
^^Oidentificador de uso destma-seatndtcar se os recursos compõem contrapartida de 

emprêstimoeoutras aplicações, constando da Let Orçamentãrtaede seus crédttos adicionais pelos 
seguintes dígitos, que sucederão ao cõdigo das fontes de recursos defimdas no^2^ deste artigo 

a) fontes de recursos doTcsouro não destmadosacontrapartida^O; 
b) fontes de recursos do Tesouro destinados a atender contrapartidas obrigatõrtas do 

Estado-l ; 
e) Outras Pontes-2. 
^^Os grupos de natureza de despesas constituem agregação de elemento de despesa de 

mesmas earaeteristieas quanto ao objeto de gasto, conformeaseguir discriminados: 
a) pessoaleencargos sociais.compreendendoadespesa total.osomatõrio dos gastos 

com os attvos, os inativos e os pensionistas, relattvos a mandatos eletivos, cargos, funções ou 
empregos,civis,militaresedemembrosdePoder,comquaisquerespêctes remuneratórias, taiseomo: 
vencm^entosevantagens,fixasevariãveis; subsídios, proventos da aposentadoria, refbrmasepensões, 
tnclusiveadicionats, gratificações, boras extrasevantagens pessoais de qualquer natureza, bem co 
encargos sociaisecontribuições recolhidas ãs enttdades de previdência, em conformidade comaLei 
OomplementarPederaln^l01,de4de maio de 2000, 

b^jnroseencargos da divida compreendendo as despesas c^t^^uros sobreadivida por 
contrato,outrosencargossobreadividapor contrato, juros,desãgioso^^contossobreadivida 
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mobiliária, outros encargos sobre a dívida mobiliária, encargos sobre operações de crédito por 
antecipação da receita, indenizações e restituições; 

c) outras despesas correntes: compreendendo as demais despesas correntes não previstas 
nas alíneas "a" e "b" deste artigo; 

d) investímentos* compreendendo as despesas com obras e instalações, equipamentos e 
material permanente e outros investimentos em regime de execução especial; 

e) inversões financeiras compreendendo as despesas com aquisição de imóveis, 
aquisição de insumos e/ou produtos para revenda; constituição ou aumento de capital de empresas, 
aquisição de títulos de crédito, concessão de empréstimos, depósitos compulsórios, aquisição de títulos 
representativos de capital já integralizado; 

f) amortização da dívida, compreendendo as despesas com o principal da dívida contratual 
resgatado, principal da dívida mobiliária resgatado, correção monetária ou cambial da dívida contratual 
resgatada, correção monetária ou cambial da divida mobiliária resgatada, correção monetária de operações 
de crédito por antecipação da receita, principal corrigido da dívida mobiliária refinanciada, principal 
corrigido da dívida contratual refinanciada, amortizações e restituições. 

§ 5° A modalidade de aplicação, de que trata este artigo, destina-se a indicar, na execução 
orçamentána, se os recursos serão aplicados diretamente pela unidade detentora do crédito 
orçamentário, ou transferidos, ainda que, na forma de descentralização, a outras esferas de governo, 
órgãos ou entidades, de acordo com as Portanas Interministeriais n 0 163, de 4 de maio de 2001; n° 
325, de 27 de agosto de 2001; n0 519, de 27 de novembro de 2001; n 0 688, de 14 de outubro de 2005 e 
n 0 338, de 26 de abnl de 2006, da Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda e da 
Secretaria de Orçamento Federal do Mimsténo do Planejamento, Orçamento e Gestão, observando, no 
mimmo, o seguinte detalhamento: 

I - administração municipal - 40, 
U - entidade pnvada sem fins lucrativos - 50; 
I I I - aplicação direta - 90; ou 
IV - aplicação direta decorrente de operação entre órgãos, fundos e entidades integrantes 

dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social - 91". 
§ 6° Os grupos de despesas, estabelecidos neste anigo, deverão ser considerados também, 

para fins de execução orçamentána e apresentação do Balanço Geral do Estado, além dos quadros já 
devidamente especificados na Lei Estadual n 0 12 525, de 19 de dezembro de 1995 

§ 7° A despesa, segundo os grupos de natureza de despesa, será discriminada, na execução 
orçamentána, pelo menos, por categona económica, gmpo de despesa, modalidade e elemento de 
despesa. 

§ 8° A inclusão de grupo de despesa em categoria de programação, constante da Lei 
Orçamentária Anual ou de seus créditos adicionais, será feita por meio de abertura de créditos 
adicionais, autorizados em Lei e com a indicação dos recursos conespondentes. 

§ 9o As receitas e despesas decorrentes da alienação de Empresas Públicas e Sociedades de 
Economia Mista serão apresentadas na Lei Orçamentána de 2009 com códigos própnos que as 
identifiquem. 

§ 10. As receitas e despesas deconentes do Fundo Estadual de Combate à Pobreza -
FECOP, serão apresentadas, nos demonstrativos e quadros consolidado^ que comporão a Lei 
Orçamentána de 2009, com códigos própnos que as identifiquem ^ \ 

^ ^ - Ŷm V 
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Art 11. O Poder Executivo enviará á Assembléia Legislativa o projeto de Jei orçamentána 
anual, como também os de abertura de créditos adicionais, sob a forma de impressos e por meios 
eletrónicos. 

Parágrafo único. O Poder Executivo divulgará esta Lei de Diretrizes Orçamentánas e a 
Lei Orçamentária Anual em linguagem de fácil compreensão 

Ar t 12. A Lei Orçamentária e seus créditos adicionais discriminarão, em categorias de 
programação especifica da unidade orçamentána competente dos Poderes, do Ministério Público e da 
Defensoria Pública, seus órgãos e entidades vinculadas, inclusive as empresas públicas dependentes, 
as dotações destinadas ao atendimento de: 

I - concessão de subvenções económicas e subsídios; 
U - participação em constituição ou aumento de capitais de empresas e sociedades de 

economia mista; 
UI - pagamento do serviço da dívida do Programa de Apoio à Reestruturação e ao Ajuste 

Piscai da Renegociação da Dívida do Estado; 
IV - pagamento de precatórios judiciários; 
V - despesas com publicidade, propaganda e divulgação oficial, 
VI - despesas com a admissão de pessoal sob regime especial de contratação, nos termos 

do inciso IX, do art. 37, da Constituição Federal; e 
VH - despesas dos contratos de terceirização de mão-de-obra, qualificadas como Outras 

Despesas de Pessoal, na forma do art 57 desta Lei 
Parágrafo único. Os precatónos judiciários dos órgãos e entidades dos Orçamentos Fiscal 

e da Seguridade Social do Poder Executivo serão incluídos cm categona de programação nos Encargos 
Gerais do Estado. 

Art. 13. A Secretana de Planejamento e Gestão - SEPLAG, encaminhará à Assembléia 
Legislativa, até 15 (quinze) dias após o envio do projeto de lei orçamentária de 2009, demonstrativo 
com a relação de todas as obras em execução que serão incluídas na proposta orçamentána de 2009 

Parágrafo único. O demonstrativo a que se refere este artigo será apresentado no anexo 
FV de que trata o §1° do art. 7o desta Lei e especificará: órgão, programa, região e fonte. 

CAPÍTULO II I 
DAS DIRETRIZES GERAIS PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DOS ORÇAMENTOS 

DO ESTADO E SUAS ALTERAÇÕES 
SEÇÃO I 

DAS DIRETRIZES GERAIS 

Art. 14. O Poder Executivo manterá na rede mtcmet programa de fácil acesso, de modo a 
evidenciar a transparência da gestão fiscal, observando-se o princípio da publicidade e permitindo a 
sociedade conhecer todas as informações relativas às Leis do Plano Plurianual, de Diretnzes 
Orçamentárias e do Orçamento Anual, bem como, a sua execução durante o exercício, com 
informações claras, para que os interessados possam proceder ao acompanhamento da realização do 
orçamento e, ainda, os respectivos relatónos, como também os previstos nos art. 200 e seu parágrafo 
único; 203, § 2.°, inciso III; e 211, incisos I , II , HI e IV, e seu parágiôfo único, todos da Constituição 
Estadual e do Balanço Geral do Estado. \\ /1 

v 
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P o r á g r a ^ ú o ^ Os Poderes Legisla 
manterão, nas snas respectivas páginas na internet, todos os demonstrativos atnabzados de sna 
execução orçamentária. 

Art. ^NaeÍaboração,aprovaçãoeexecuçãodaLeiOrçamentária2009deverãoser 
consideradas as previsões das receitasedespesaseaobtenção de superavit primário, mensurado em 
percentuai do Produto In^moBrutoDPIB estadual, dtsc^^ 
que mtegm esia ̂ i,ecom base nos parâmetros macroecon 
impacto orçamentário-financeiro do custo de n^utenção dos novosinvestimentos,na data emque 
entrarem em vigorenos2(dois)anos subsequentes, observadoodisposto no art 36 desta Lei. 

^^Oasoba^a necessidade de limitaçãodeempenboeda movimentação financeira de que 
trataoart.^BdaLeiOomplementarPederalnB 101,de4demaiode2000,ospercentuatseo 
montante necessário da limitação serão distribuídos, d̂  
dos Poderes, do Ministério Públicoeda l^fensoria Pública no conjunto de O u ^ 
eno de Investimentoseinversões Pmanceiras, constantes na programação inicial da l ^ i O r ç ^ 
excetuando-se as despesas que constituem obrigações constitucionais ou legais. 

^^Nab ipõ te sede ocorrência do dispostono^ lBdesteartigo,oPoderExecutivo 
comunicará aos demais Poderes, ao Ministério PúbbcoeáOefensoria Pública, nos 30 (trinta) dias 
subsequentes ao bimestre, o montante que caberá a cada um na limitação de empenbo e da 
movimentação financeira, especificando os parâmetros adotadoseasestimativas de receitaedespesa, 
ficando facultadaaosmesmosadistribmçãodacontençãoentreosconjuntosdedespesascttadosno^ 
1^ e, consequentemente, entre os projetos/attvidades/operações especiais contidos nas suas 
programações orçamentárias 

^^OsPoderes,oMimstérioPúbbcoeaOefensoria Púbbea doEstado,combase na 
comumcação de que tratao ^ 2Bdestearttgo,pubbcarãoatoprõprio,atéo vigésimo dia apõso 
recebimento do comunicado do Poder Executivo, promovendo Itmitação de empenboemovimentação 
financeira, nos montantes necessários, estabelecendo os montantes disponíveis para empenbo e 
movimentação financeira em cada um dos conjuntos de despesas mencionados no^lBdeste artigo. 

^ ^Oasobaja necessidadede limitaçãode empenbo e da movimentação financeira, 
conforme previsto no^ l^deste artigo, os Poderes Executivo, LegislativoeJudiciário,oMinistério 
Público e a Oefensoria Pública minimizarão tal limitação, na medida do possível e de forma 
justificada, nos projetos/atividades/operações especiais de suas programações orçamentárias, 
localizados nos murucipios de menor índtce de Oesenvolvimento Mumcipal D lOM, vedadaessa 
limitação aos municípios situados no Orupo^dolOM (fndtce entre 6,87el7,09)^ 

^^Oaso baja limitação de empenboede movimentação financeiras serão preservados, 
além das despesasobrigatõrias por forçaconstitucional e legal, os programas/atividades/projetos 
relativosáciênciaetecnologia,pesquisaedesenvolvimento,combateáfbmeeápobreza,eas ações 
relacionadasàcriança, ao adolescente, ao idoso, aos deficientes fisicoseámulber. 

^6^0Poder Executtvo encaminbarááAssembléia Legislativa, no prazo estabelecido no 
caput do art, 9B da Let Complementar Pederal nB 101,de4de maio de 2000, relatõrio contendoa 
memõria de cálculo das novas estimativas de receitaedespesa, revisão das projeções das vartáveis de 
que trataoanexoll-Anexo das Metas Piscais desta Leiejusttficativa da necessidade de limitação de 
empenhoeda movimentação financeim nos pereentuais,montantesecrit^os estabelecidos nesta Lei. 

^ 
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^T^Em razãodanecessidade de redefimção das receia edespesas poroeasiãoda 
elaboração do orçamemo de 2009, as metas fiseais estabeleeidas nesta Lei podero ser ^us^ 
Lei Orçamentãria Anual, qne deverã eonter demonstrai 

^^Além de observar as demais diretrizes estabelecidas nesta Lei, os órgãoseentidades 
da administração pública deverão observar, quando da elaboração da LeiOrçamentãriaede sens 
créditos adicionais, bem comoarespectivaexecução,aclassificação da despesa abaixo mencionada, 
visandopropiciarocontroledoscustosdasaçóeseaavaliaçãodosresnltadosdoprogramado 
Oovemo,aelevação da eficiénciaeeficãcia da gestão pública: 

a) Oastos Administrativos Continuados: gastos de natureza administrativa que se repetem 
ao iongo do tempoerepresentam custos bãsicos do órgão, 

b) Castos Correntes Administrativas Não Continuadas: despesas de natureza 
administrativa de carãter eventual; 

e) Investimentos/lnversÓes Administrativas: despesas de capital, obras, mstalaçôes e 
aqutsiçóes de equipamentos, desapropriações, aquisições de tmóvets, de naturezaadministrattva, 
vtsandoamelbortadascondiçõesdetrabalbodas ãreas meio; 

d) Castos FinalisdeosCorrentesContinuados: despesas correntes relacionadascom a 
oferta de produtoseserviçosãsoctedade, de natureza continuada,enãoeontrtbuem paraageração de 
ativos, 

e^CastosFmalisticosCorrentesNão Continuados: gastos relactonados comaoterta de 
produtoseserviçosãsoctedade,mas não existeocarãter de obrigatoriedade. Adespesapodeter 
relação comareaiização de ativos públicos; 

^Investimentoseinversões Fmallsticas: despesas de capital, obras, instalaçõeseaquisições 
de equtpamentos, desapropriações, aqmsições de imóvets, aumento de capital de empresas públicas, 
em ações que ofereçam produtos ou serviçosãsociedade 

ArL 16. Cs Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, o Ministério Públtco e a 
l^fensorta Pública terão, como limites das despesas cot^ntes destinadas ao custeio de f^cionamento 
ede manutenção,oconjunto das dotações fixadas na Let Orçamentária de 2008, acresctdos dos valores 
dos créditos adicionais referentes ãsdespesas da mesma espécieede caráter continuado enviadosá 
SEPLAO até 30 de junbo de 2008, corrigidas para preços de 2009 com base nos parâmetros 
macreeconómicosprc^etados para 2009,contbrmeoanexoll-Anexo de Metas Piscais desta Lei. 

^l^Aos limites estabelecidos no caput deste artigo serão acrescidas as seguintes despesas: 
a) da mesma espécie das mencionadas no caput deste artigoepertinentes ao exercicio de 

2008; 
b) de manutençãoefunctonamento de novas instalações em imóvets cuja aqmsição ou 

conclusão esteja prevista para os exerclctos de 2008e2009. 
^ 2̂  As despesas de custeio e de manutenção de que trata o caput deste arttgo, 

correspondem ás despesas das ações orçamentárias classificadas no Ststema Integrado de Orçamentoe 
Pinanças^S10P,como ^Castos Administrativos Contmuados" 

ArLl7.No projeto de lei orçamentária, as receitaseas despesas serão orçadasapreços de 
2009, com base nos parâmetros macroeconômtcos projetados para 2009, conforme discriminado no 
anexo 11-Anexo de Metas Piscais desta Let 

Parágrafo único. As despesas referenciadas em moeda est^^ira serão orçadas, segundo 
a taxa de câmbio projetada para 2009, com base nos parâmetros 
confbrmeoanexolfDAnexo de Metas Piscats desta Lei 

r> 

c "oeconômicos para 2009, 

Vx 
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Art 18. A d o e ç o dos créditos orçamemári^ 
diretamenteàmúdadc orçamentária responsável pela execuçãode 
proibidaaconsignação de recursosatituio detrás 
FiscaledaSeguridadeSocial. 

Parágrafo úoíco.Avedação contida no art. 205, IncisoVda Constituição Esladual, n^^ 
impedeadescentralizaçãodecréditosorçantentáriosparaexecuçãode ações de responsabilidade da 
unidade descentralizadora. 

Art 19. Na Lei Orçameniária não poderãoser 
1- fixadas despesas sem que estejam definidas as fontes de recursos e legalmente 

mstttuidas as unidades executoras, 
U^inclutdos projetos comamesma finalidade em mais de um õrgão, ressalvados os casos 

de complementaridade de ações; 
111 ^previstos recursos para aquisição de veiculos de representação, ressalvadas as 

substituições daqueles com mais de 4 (quatro) anos de uso ou em razão de danos que exijam 
substituição; 

IV-previstosrecursosparapagamentoaservidorouempregadoda administração pública, 
por serviços de consultoria ou assistência técmca custeados com recursos provenientes de convêmos, 
acordos, custes ou instrumentos congéneres firmados com õrgãos ou entidades de direito público ou 
privado, nacionais ou estrangeiros; 

V^previ^tos recursos paraclubeseassociaçõesde servidores ou quatsquer entidades 
congéneres, excetuando-se crecbeseescolas para atendimentoápré-escoÍaealfabetização,eentidades 
filantrõptcas ou assistenciais de atendimentoaMulberesVittmasdeVioléncia,ldososePessoas com 
Deficiência, 

VI ĉlassificadas como atividades, dotações que vtsem ao desenvolvimento de ações 
limitadas no tempoedas quais resultem prodmos que concorram para expansão ou aperfeiçoamento 
açãodo Oovemo, bem como classificadas como prô etos açõesde duraçãocontinuada; 

Vll-incluidas dotações relativas ásoperações de crédito não contratadas ou cujas cartas-
consultas não tenbam sido autorizadas pelo Oovemo do Estado, até 30 de junbo de 2007, 

Vlll^inclufdas dotações para pagamento de pessoaleencargos sociais com recursos do 
Eundo Estadual de OombateáPobreza-EEOOP. 

Art 20. Para a Classificação da Receita e da Despesa, quanto á sua natureza, as 
instituições ufiltzarãooconjunto de tabelas discriminadas nas Portarias Interministerial̂  
de maiode 2001,n^ 325, de 27 de agosto de 2001,n^519, de 27 de novembro de 2001,n^ 688, de 14 
de outubro de 2005enB 338, de 26 de abril de 2006, da Secretaria doTcsouro Nacional do Ministério 
daPazendaedaSecretartadeOrçamento Pederal do Mmtstério do Planejamento, OrçamentoeCestão 
esuas alterações. 

Art 21.As receitas vinculadaseas d t̂amente arrecadadas por õrgãos, f^dos, autarquias, 
inclusive as especiais, fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público, empresas públicas e 
sociedades de economia nústa,aque se refereoart46 destalei, somente poderão serpregramadas para 
custearasdespesascominvesfimentoseinversõesfinancenasdepoisde atenderem, integralmente, ãs 
necessidades relativasacusteio adn^mstmttvoeopemcional̂  
como ao pagamento de juros, encargoseamortizaçãoda divida. ^ ^ 

^ 
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Parágrafo único. Na destinação dos recursos para investimentos e inversões financeiras, 
de que trata o caput deste artigo, serão priorizadas as contrapartidas de contratos de financiamentos 
internos e externos e convénios com órgãos federais e municipais. 

Art. 22. Na programação de investimentos da Administração Direta e Indireta, a alocação 
de recursos para os projetos em execução terá preferência sobre os novos projetos. 

Parágrafo único. Na área de Educação, terão prioridade os investimentos destinados à 
recuperação e modernização de unidades escolares, bem como à construção de novas unidades em 
substituição àquelas que funcionam em prédios alugados. 

Ar t 23. Ao projeto de lei orçamentária não poderão ser apresentadas emendas que anulem 
o valor de dotações orçamentárias com recursos provenientes de* 

I - recursos vinculados compostos pela cota parte do saláno educação, pela indenização 
por conta da extração de petróleo, xisto e gás, pela Contribuição de Intervenção no Domínio 
Económico - CIDE, pelas operações de crédito interno e externo do Tesouro e de Outras Fontes e 
convénios; 

I I - recursos próprios de entidades da administração indireta, exceto quando 
suplementados para a própria entidade; 

I I I - contrapartida obrigatória do Tesouro Estadual a recursos transferidos ao Estado; 
IV- recursos destinados a obras não concluídas das administrações direta e indireta, 

consignados no orçamento anterior. 
Parágrafo único. A anulação de dotação da Reserva de Contingência prevista no projeto 

de lei orçamentária para atender despesas primárias não poderá ser superior, em montante, ao 
equivalente a 10% (dez por cento) do valor consignado na proposta orçamentária. 

Art 24. O pagamento de precatónos judiciais será efetuado em categoria de programação 
específica, incluída na Lei Orçamentária para esta finalidade 

Parágrafo único. Os precatónos, inclusive aqueles resultantes de decisões da Justiça 
Estadual, constarão dos orçamentos dos órgãos e entidades da administração indireta a que se referem 
os débitos, quando pagos com recursos própnos, e dos orçamentos dos Encargos Gerais do Estado, 
quando pagos com recursos do Tesouro Estadual. 

Art 25. A inclusão de recursos na Lei Orçamentária de 2009, para o pagamento de precatórios 
será realizada em confonmdade com o que preceitua o art 100, §§ 1.0,1 0-A, 2 0 e 3.°, e o disposto no art 78 
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT, da Constituição Federal. 

Art. 26. Os órgãos e entidades da Administração Pública submeterão os processos 
referentes a pagamento de precatórios à apreciação da Procuradoria-Geral do Estado, com vistas ao 
atendimento da requisição judicial. 

Art 27. A inclusão, na Lei Orçamentána Anual e nos créditos adicionais, de dotações a 
título de subvenções sociais, deverá atender aos dispositivos instituídos pelo Decreto Estadual n 0 

27.214, de 15 de outubro de 2003. 
Parágrafo único. As dotações referidas neste artigo serão classificadas, obngatonamente, 

na modalidade - entidade privada sem fins lucrativos - código 50, e no elemento de despesa -
subvenções sociais - código 43. 

Art 28. Incluem-se entre as Entidades de Direito Privado, selecionadas para atuar em 
regime de co-gestão com a Administração Pública Estadual, para execução de programas e ações que 
contnbuam diretamente para o alcance de diretrizes, objetivos e metaip eyistas no Plano Plunanual: 

n v 
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IDOrgamzações Sodais que firmarão 
Estaduais 

H-OrgamzaçÕes da Sociedade Civil de ImeressePúbhoo/OSCIPs, que es 
aAdmiuistraçãoPúbfiea Estaduai termos de parcerias. 

^ t^ As Entidades de Direito Privado mencionadas neste artigo deverão atender ãs 
disposições do CapituioVI da Eei Compiementar Pederal n^t0i,de4de maio de 200^eamda os 
segumtes requisitos: 

a) apresentação de Plano de Trabaiho contendo, no minimo: 
l^as razões paraaceiebração do contrato ou convénio; 
2) descrição completa do objetoaser executado; 
3) descrição das metas qualitativasequantitativasaserem alcançadas, 
^etapas ou fases da execução do objeto, com previsão de inicioefim; 
aplano de aplicação dos recursosaserem desembolsados pelo concedente ou contratante 

e, quando forocaso, sua contrapartida financeira; 
^cronograma de desembolso;e 
^declaração do convenente ou contratado de que não estã em situação de mora ou de 

madunplênciajuntoaqualquer õrgão ou entidade da Admmistmção Pública Estadual diretaeindtre^ 
b^comprovaçãodaregularidade fiscal eprevidenciãriadoconvenenteoucontratado, 

medtante: 
áapresentaçãode CerttdãoNegativade Débitos - CND, atualizada, comprovandoa 

regularidade junto ao Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, 
2) apresentação de Certificado de Regulandade do Pundo de Carantia do Tempo de 

Servtço-PCTS,fbmeetdo pela Caixa Eeonômiea Pederal; 
3) apresentação de Certidão Negativa de Débitos Piscais ou Certificado de Regularidade de 

Débitos Piscais, comprovandoaregulartdadeperanteoPisco Estadual; 
4) apresentação de cõpia do certificado ou comprovante do Registro de Entidades de Pms 

Pdantrõpicos, fornecido pelo Conseibo Nacional de Assistência Social-CNAS, quando forocaso; 
^apresentação de Certidão Negativa de Débitos Piscais ou Certificado de Regulandade de 

Débttos Piscais, comprovando regularidade peranteoPisco Municipal da sede do convenente; 
^apresentação de Certidão Negativa de Débitos ou Certificado de Regularidade Piscai 

para comaReceitaPederaleaDivida Ativa da União; 
e^comprovaçãodaprestação de contas de recursos anteriormente recebidos. 
^^Acomprovação da regulandade, prevista no inciso Íídestearttgo, deverã ser feita 

antes da celebração do convénio ou assinatura do contratoenoinlcto de cada exercício financeiro, se 
forocaso 

^ ^ C s contratos de gestão com as organizações sociaiseos termos de parcerias com as 
Crgamzações da Sociedade Ctvil de Interesse Púbbco ^ CSCIPs, terão dotações orçamentánas 
especificas juntoãentidade convenente ou contratante. 

^ ^ A s transferências ãs entidades privadas sem fins lucrativos, de que trata este artigo, 
serãoclassificadas, obrigatoriamente, na modalidade^entidade privada sem fins^ucrativos^cõdigo 
50,enos elementos de despesa-contribmçÕes^cõdigo41,ouauxflto^cõdigo^ 

^ ^ A s Organizações SociaiseCSCIPs deverão disponibilizar ao cida^^, por meio da 
interneteem sua sede, constata ao extrato do convêmo ou outro instrumento utii^tdp,contendoo 
objeto,afinalidadeeodetalbamento da aplicação dos recursos. 
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^^^vedadaadestinação de recursosaentidades privadas em que membros do P̂  
Legislativo das Esferas de Governo Pederal, Estadual ouMumeipal, ourespeetivos eóujuges ou 
eompaubelros sejam proprietários, controladores ou diretores. 

Art 29. Na Eei Orçamentária Anual, as despesas eom juros, eneargoseamortizaç^ 
corresponderão ásopemçÕeseontratadaseásautonzaç^ 

Art. 30.Al^iOrçamentária consignará, no minimo, 25% (vmteecmco por cento) da 
receita proveniente de impostos, inclusive a decorrente de transferências, á manutenção e ao 
desenvolvimento do enstno,cumprindoodisposto no art.212, da Constituição Pederal,eart 216, da 
Constituição Estadual. 

Art. 3L Os recursos destmados ao Pundo de ManutençãoeOesenvolvtmento da Educação 
Básicaede Valorização dos Profissionais da Educação, na formada Emenda Oonstitucion^ 
de dezembro de 2006eda Medida Provisórias 338, de 28 de dezembro de 2006, serão identificados 
porcódigo próprio, relacionadosasuaorigemeasuaaplicação. 

Art 32. As transferênciasde recursos do Estadoaos Municipios, mediante contrato, 
convêmo,acordo,ajusteououtrosinstrumentoscongêneres,ressalvadas as repartições derecei^ 
tributárias, as destinadasaatender estado de calamidade públtca, legalmente reconbecido por ato do 
Governador do Estadoeas transferências destinadas ao tran^ 
n̂  14.025,de I7de dezembro de 2007,dependerão da comprovação por parte do ente beneficiado, no 
ato da assmatura do instrumento ori^al, de t̂ ue. 

1^ atende áo disposto no art. 25 da Eet Gomplementar Pederal nB 101,de4de maio de 
2000B 

H-instttuiu,regu1amentouearrecadou todos os impostos de sua competência previstos 
noart 156, da Constituição Pederal, 

Hl D atende ao disposto no art 212 da Constituição Pederal, bem como na Let 
Complementar Pederal n̂  101,de4de maio de 2000,aque se refereoart 169, da Constituição 
Pederal; 

IVDa receita própria, em relação ao total das receitas orçamentárias, inclusive as 
decorrentes de operações de créditosede convénios, corresponde, pelo menos, a' 

a) 5% (cinco por cento), seapopulação for maior que 150.000 (centoecmqt1enta mil) 
babttantes; 

b) 4% (quatro por cento), seapopulação for maior quelOÔ OOO (cem mil)emenor ou 
iguala150.000(centoecmqUenta mtl) habitantes; 

c) 3% (três por cento), seapopulação for maior que 50.000 (cinqUenta mi1)emenor ou 
iguala100.000(eem mil)babttantes; 

d) 2%(dots por cento), seapopulação for mator que 25.000(vinteecincomil)emenor ou 
iguala50.000(cinqt1enta mil) habitantes; 

e) 1% (um por cento), seapopulação for menor ou igua1a 25 000 (vmteecinco mil) 
habitantes, 

VDnão está inadimplente. 
a) com as obrigações previstas na legtslação do PGTS, 
b) com a prestação de eontas relativas a recursos anteriormente recebidos da 

AdministmçãoPúb1icaEstadu^mediantecontratos,conv^^ 
sociaisesimilares; 

c) comopagamento de pessoaleencargos sociais; 

^ 
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d) comaCómpanhia de Águaeesgoto do Ceará-CAGECE, 
e^eomaprestação de eontas junto aoTnbuualde Coutas dosMumeípioseCâmaras 

Munietpats; 
^eotnaCompanhia de Cestão de Reeursos Hídrieos-CCCERH; 
g) eom as eontribuições do Seguro Safia; 
V I - no periodo de julho de 2007ajunho de 2008, matneulou na rede de ensmo um 

peroentual mínimo de 95%(noventaeemeo por eento)das erianças de6(seis)al4(quatorze)anos de 
idade; 

V I I - os projetos ou atividades contemplados pelas transferénetas estejam meluldasna^ 
Crçamentária do Mumeípioaque estiver suhordin^aunidadel^nefieiada ou em erédttosadid^ 
abertos no exereieto; 

VIH-atende ao disposto no art. 22 da Medida Provisória n^339, de 28 de dezembro de 
2006; 

IX- atende ao dtsposto na Emenda Constttuctonal Pederaln^29,del3 de setembro de 
2000, que tmta da aplicação minima de reeursos em açõeseserviços de saúde públtca, 

X- atende ao disposto no caput do art.42 da Constituição Estadual, com redação dada pela 
Emenda Constituctonal nB47,de 13 de dezembro de 2001,devendooórgão ou entidade transferidora 
dos recut^osexigirdaunidadebeneficiadaCertidãoemtttdapeloTribunal de Contas dos Municipios 
que atesteocumprimento desta condtção. 

Art. 33. ^ obrigatória a contrapartida dos mumclptos para recebimento de reeursos 
medtante convêmos, acordos, ajustesesimilares ftrmados comoCovemo Estadual, podendo sera 
contrapartida atendida através de recursos financeiros, bumanos ou materiais, ou de benseserviços 
economicamente mensuráveis, tendo como limttesmfnimos asclassesestabelecidas no índice de 
Desenvolvimento Munictpal^M^ 200^, elaborado pelolPECE, em 2008, que reflete de forma 
consobdadaasituaçãodos184(eentoeottentaequatro)municipios cearenses, segundo 29 (vmtee 
nove îndicadoresseleciottados, conforme os percentuais abaixo. 

1^5% (cinco por cento) do valor total da transferência para os municiptos sttuados na 
c1asse3(trés)dotDM(fndtceentre17,09a28,24); 

II^ó%(seispor cento) do valor totalda transferência para os municipios sttuados na 
c1asse2(dois)doIDM(mdiceentre28,24a39,39); 

111^7% (sete por cento)do valor total da transferência para os mumciptos situados na 
classel(um) do IDM (indice entre 39,39a89,56), exceto Portaieza, 

^^10%(dez por cento)dova1ortota1 da transferêncta para Portaieza 
Parágrafoúnico Aexigêhcia da contrapartida não se apltca aos recursos transferidos pelo 

Estado' 
a) para municipios situados na classe4(quatro)do IDM (indice entre 6,87al7,09), 
b) oriundos de operações de crédito internaseexternas, salvo quandoocontrato dispuser 

de forma dtferente,̂  
c) amuniclptos que sê encontraremem sttuação de calamtdade pública, formalmente 

reconhecida, duranteoperiodo que esta subsistir, 
d) pam atendtmento dos programas de educação bástca, das ações básicas de sat 

relativasãsegurançapúbhcaeaosprogmmas de assistência aoidosoeapessoas com deficiência 
Art. 34. Caberá ao órgão ou entidade transferidor 

^ 

^ 
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I - verificar a implementação das condições previstas nos arts. 32 e 33 desta Lei, 
exigindo, ainda, dos mnnicipios, qne atestemoctrn^primento dessas disposições, incins^ 
balanços contábeis de2007edosexercÍciosanteriores,daLeiOrçamentãriapara2009edemats 
documentos comprobatórios; 

U-acompanbaraexecnção das atividadesedos projetos desenvolvidos com os reeursos 
transferidos. 

Art 3 .̂ Na programação de investimemos da Administração Pelica 
recursos pam os pr̂ etos de tecnologia da infomiaçâo deverão, sempre 
categooadeprogramaçãoespeeffica,ir^lufdanaLei OrçamentáriaAnual pamestafi 

Art36.Pamefeitododispostono^3B,doart. 16, daLei Complementar n^l01,de4de maio 
de 2000, entende-se como despesas irrelevantes aquelas ct^ov 
linútesfixados na legtslaçãoestadual vtgente, pamasmodalidadeslicitatõriasaque se re^^ 
leO,daLeiFederaln,^^666,de21dejunbodel993. 

ArL 37. Os órgãoseentidades integt^tes dos Orçamentos Fiscaleda Seguridade Social 
deverão disponibilizar no Módulo de Oontratosede Convénios, mtegrante do Ststema Integrado de 
Acompanbamento deFrogramas-SlAF,juntoãSecretaria da ControiadoriaeOuvidortaOeral^ 
SECON, informações referentesaoscontratoseaosconvénios firmados, com a identificação das 
respecttvas categortas de programação. 

ArL 3^ASecretarta da ControladoriaeOuvidortaOeral^ SECON manterá na internet, 
paraconsulta, relação atualtzada das exigénctas paraarealização de transferências voluntárias 
Municipiosede repasses de recursos para contratos com as Organizações SociaiseOrganizaçÕes da 
Sociedade Ctvtl de Interesse Púbbco - OCIPS, bem como daquelas exigências que demandam 
comprovaçãoporparte desses entes. 

SEÇAOH 
DASALTERAÇÕESDALEI ORÇAMENTÁRIA 

ArL 3^0Poder Executivo poderá, medtante decreto, transpor, remanejar, transferir ou 
uttbzar, total ou pareialmente, as dotações orçamentárias aprovadas na Lei Orçantentária de 2009eem 
seus créditos adtcionais, em decot^ncia da extinção, transformação, transferência, incor^ 
desmembramento de órgãoseentidades, bem como de alterações de suas competências ou atribuições, 
mantidaaestrutura programática, expressa por categoria de programação, confbt^e defimda no art̂  

^3BdestaLei, inclusive os tttulos, descritores, metas e objetivos, assim como o respectivo 
detalbamento por esfera orçamentáriaegrupo de natureza da despesa. 

Parágrafoúnico. Na transposição, transferência ou remanejamento de que trataocaput 
deste artigo poderá baver ^uste na ciassificaçãofimcional, na fonte de recursos, na modalidade de 
aplicaçãoeno identificador de uso. 

Art 40.Afbnte de recurso,amodaltdade de apbcaçãoeoidentificador de uso aprovados 
na Lei Orçamentária e em seus créditos adicionais poderão ser modificados para atender ás 
necessidades da execução, desde que justificadas pela unidade orçamentária detentora do crédito por 
meiodo Ststema Integrado de Contabilidade^SlC,áSecretaria do PlanejamentoeOestão ^ ^ 

Art. 4L Os projetos de lei relativosacrêditos adicionais serão apresentados na ro^mae 
comodetalbamentoda Let OrçamentáriaAnual. ^ 

^ 

^ 
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^ 1̂  Acompanharão os projetos dc lci relativos aos créditos adicionais especiais, 
exposições dcmotivoscircunstanciadasqncosjnstifiqucmcqnc indiqncmasconscqUénciasdos 
cancelamentos dc dotações propostas sobrcacxccução dos projetos on atividades correspon^ 

^ 2̂  Os projetos relativos acréditos adicionais especiais destmados ãs despesas com 
pessoaleencargos sociais serão cncan^nhadosãAsscmbléia Legislativa por meiode projetos dclci 
cspcciticos para atender cxclnsivamcntcacsta finalidade 

SEçAom 
DASDIRETRIZESESPEC^CASDOORÇAMENTODA 

SEGURIDADESOCIAL 

Art. 42. O Orçamento da Seguridade Social compreenderá as dotações destinadas a 
atenderás ações nas áreasde saúde, previdênciaeassisténcia ^ 
^3B,incisolV,da Constituição Estadual,ccontará, dentre outros, com recursos provementes 

I - das contribuições prevtdenctánas dos servidores estaduais ativosetnativos; 
H-dc recettas prõprias c vmculadas dos õrgãos, tundos c entidades que integram 

cxclusivamcntcoorçamcntodcquc trata csta Seção; 
IH-da aplicação minima cm açõeseserviços públicos dc saúde, cm cumprimento ao 

dtsposto na Emenda Constitucional nB29,dc 13 desetembrode 2000, 
IV- daContrtbmção Patronal, 
V- dc outras receitas do Tesouro Estadual 
Paragrafo único.Aproposta orçamentáriade que trataocaput deste artigo obedecerá aoŝ  

Itmttcs estabelecidos nos art. I6c50 desta Lci. 

S E Ç Ã O I 
DASDIRETRIZESESPECÍEICASPARAOSPODERESLECISLATIVO 

EJUD1CL^OEPA^OM^ST^R10PÚ8LICOEADEPENSOR1APÚ8LICA 

Art. 43. Para efeito do disposto nos arts.49, inciso X1X;99,^ lB,c l36,todosda 
ConstimiçãoEstadual,cart. 134, ̂ 2B,daConsttmição Pederal, ficam estipulados os seguint̂ ^ 
paraaclaboração das propostas orçamentárias dos Poderes LcgtslativocJudiciário,bcm como do 
Ministéno Público c, no que couber, da Oefensoria Púbbea 

1- as despesas com pessoaleencargos sociaisobcdcccrão ao disposto nos arts 50,51, 
52,53,54,55,57c58dcstaLct, 

U-as demats despesas com custeio administrativoeoperacional obedecerão ao disposto 
noart. lódcstaLci. 

Parágrafo único. Aos Órgãos dos Poderes LcgislattvoscJudiciário,áOcfcnsona Pública 
Cerai do Estadocao Mimsténo Público Estadual fica assegurada autonomia fimcionalcadmimstrativa 
camiciattva desua proposta orçamentária, devendo scr-lbcs entregues, atéodta 20 decadamés, cm 
duodécimos, os recursos correspondentes ás dotações orçamentárias c crédttos suplementares c 
espectais, atendendo ao dtsposto no art 168 da Constituição Pederal. 

ArL 44. Para efeito do disposto no art.7^dcsta Lci, as propostas orçamentánas doPoder 
Legislativo, comprecndcndooTribunaldc Contas do EstadocoTribunaldc Contas dos Muni 
do Poder Judiciáno, do Ministério PúbbcocdaOc^t^oria Pública serão encaminbado 

^ 
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do Planejamento e Gestão - SEPLAG, até 15 de agosto de 2008, de forma que possibilite o 
atendimento ao disposto no inciso VI, do § 3.°, do art. 203 da Constituição Estadual 

Parágrafo único. O Poder Executivo colocará à disposição dos Poderes e demais órgãos 
mencionados no caput, no mínimo 30 (trinta) dias antes do prazo final para encaminhamento de suas 
propostas orçamentárias, o estudo e a estimativa da receita para o exercício de 2009 e a respectiva 
memória de cálculo. 

Art 45. A Lei Orçamentána Anual para o exercício financeiro de 2009, consignará 
recursos para o funcionamento da Escola Superior do Legislativo, respeitados os limites estabelecidos 
nesta Lei 

SEÇÃO V 
DAS DIRETRIZES ESPECÍFICAS DO ORÇAMENTO 

DE INVESTIMENTOS DAS EMPRESAS CONTROLADAS PELO ESTADO 

Art 46. Constará da Lei Orçamentária Anual, o Orçamento de Investimento das Empresas 
Públicas e Sociedades de Economia Mista em que o Estado detenha a maioria do capital social com 
direito a voto, de acordo com art. 203, § 3.°, inciso II da Constituição Estadual. 

Ar t 47. Não se aplicam às empresas públicas e às sociedades de economia mista, de que 
trata o artigo anterior, as normas gerais da Lei Federal n.° 4.320, de 17 de março de 1964, no que 
concerne ao regime contábil, à execução do orçamento e ao demonstrativo de resultado. 

§ 1° Excetua-se do disposto no caput deste artigo a aplicação, no que couber, dos arts. 109 
e 110 da Lei Federal n 0 4.320, de 17 de março de 1964, para as finalidades a que se destinam 

§ 2 o A execução orçamentária das empresas públicas dependentes dar-se-á através do 
Sistema Integrado de Contabilidade - SIC 

CAPÍTULO IV 
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES 

NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA DO ESTADO 

Art 48. A concessão ou ampliação de beneficio ou incentivo fiscal somente poderá 
ocorrer se atendidas as determinações contidas no art 14 da Lei Complementar Federal n.0 101, de 4 
de maio de 2000. 

Art 49. Na elaboração da estimativa das receitas do projeto de lei orçamentária anual 
serão considerados os efeitos de alterações na legislação tributária que venham a ser realizadas até 31 
de dezembro de 2008, em especial: 

I - as modificações na legislação tnbutána decorrentes de alterações no Sistema 
Tributário Nacional; 

I I - a concessão, redução e revogação de isenções fiscais; 
IU - a modificação de alíquotas dos tributos de competência estadual; 
IV -outras alterações na legislação que proporcionem modificações na receita tnbutána. 
§ I o O Poder Executivo poderá enviar à Assembléia Legislativa projetos de leiyqĵ p^ndo 

sobre alterações na legislação tnbutána, especialmente sobre: 
a) revisão dos benefícios e incentivos fiscais existentes; 

x i — " v 
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b)continuidadeáimp^mcntação de medida tnbutáno de proteção 
emespeddáseadeiotradieionaisebistórieodoEs^ 

ê ereseimento real do tmposto sobre Operações RelativoáCireulaçáo de Mere^ 
sobreaPrestaçáo de Sei^iços de Transporte Ioterestadud,lntennumeipdede Oom 

d) promoçáo daedueação tnbutána; 
e) moditíeaçãoua legislação do tmpostosobreaPropnedadedeVeíeulos Automotores-

IPVA, ol^etlvandoaadequação dos prazos de reeolblmeuto, atualização da tabela dos valores veu^ 
dos veiculosealteração de aliquotas; 

f) aperfeiçoamento do sistema de fiscalização, cobrança e arrecadação dos tributos 
estaduais; 

g) adoção de medidas que se equiparem ás concedidas pelas outras Unidades da Federação, 
criando condtçõeseestimulos aos contribuintes que tenbam intenção de se instaiareaos que estejam 
mstalados em território cearense, visando ao seu desenvolvimento económico; 

^ajuste das aliquotas nominaiseda carga tributária efetiva em função da essencialtdade 
das mercadoriasedos serviços; 

i)modertúzaçãoeagilização dos processos de cobrançaeeontrole dos créditos trtbutártos 
ena dinamização do contencioso administrativo; 

j) ftscaltzação por setores de atividade económica e dos contribuintes com maior 
representação na arrecadação; 

^tratamento tributário diferenciadoãmicroempresa, ao microprodutorrural,àempresa de 
pequeno porteeao produtor rural depequeno porte 

^^NaesttmativadasreceitasdaEei OrçamentáriaAnual poderão ser eonstderados os 
efeitos de proposta de alteração na legislação tributáriacdecontrtbuições que estejam em t r ^ 
na Assembléia Leglslattva. 

CAPÍTULOV 
DASD^POSIÇÕESRELATIVASÃSPOLÍTICASDERECURSOSHUMANOSDA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICAESTADUAL 

ArL 50. Na elaboração de suas propostas orçamentárias, os Poderes Legislativo, Judiciário 
eExecuttvo,oMinistérioPúbltcoeaOefensoria Públtca tet̂ o como limttes para pessoal 
sociats,adcspesada fblbade pagamentode abril de2008, projetadaparaoexereictode 2009, 
adtcionandoDsc os acréscimos legais aplicáveis. 

Parágralbúnico. Parafinsde atendimento ao dispostonocaputdesteartigo,osPoderes 
Legislativo, JudictárioeExecutivo,oMinisténoPúblicoeal^fensoria Púbbea inf^ 
Plan^amentoeOestãóDSEPLAO, até 30 de junbo de 2008, as suas respecti 
pessoal, instruídas com memóna de cálculo, demonstrando sua compatibilidade comodisposto t ^ 18, 
19,20c21 daLei Complementar Pederaln^l01,dc4demaiode2000. 

ArL 5L Para os fins do disposto nos arts. 19e20daLet Complementar Pederal nBlOl,de 
4de maio de 2000,adespesa total com pessoal, em cada periodo de apuração, não poderá exceder os 
segumtes percentuais da receita corrente liquida: 

I - no Poder Executivo.48,ó%(quarentaeoitotntetroseseisdéctmos por centos 
I I - no Poder Judiciário: 6,0%(seis por cento); 
Ill^no Poder Legislativo: 3,4%(trêsinteirosequatrodéctmos por cento), 

^ ^ 
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FV - no Ministério Público* 2,0% (dois por cento). 
Art 52. Na verificação dos limites definidos no art 51 desta Lei, serão também computadas, em 

cada um dos Poderes e no Ministério Público, as seguintes despesas: 
I - com inativos e os pensionistas, segundo a origem do beneficio previdenciário, ainda que a 

despesa seja empenhada e paga por intermédio do Sistema Único de Previdência Social dos Servidores 
Públicos Civis e Militares, dos Agentes Públicos e dos Membros de Poder do Ceará - SUPSEC, e dos 
Encargos Gerais do Estado, nos termos da Resolução n 0 3.767, de 9 de novembio de 2005, do Tribunal de 
Contas do Estado, 

I I - com servidores requisitados. 
Art 53. Para fins de atendimento ao disposto no art. 169, § 1°, inciso II da Constituição 

Federal, ficam autonzadas as concessões de quaisquer vantagens, criação de cargos, empregos e 
funções, alterações de estruturas de carreiras, aumentos de remuneração, bem como admissões ou 
contratações de pessoal a qualquer título, pelos órgãos e entidades da administração direta ou indireta, 
inclusive fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público, observadas as demais normas 
aplicáveis. 

Parágrafo único. Os recursos necessários ao atendimento do disposto no caput deste 
artigo, caso as dotações da Lei Orçamentária sejam insuficientes, serão objeto de crédito adicional a 
ser cnado no exercício de 2009, observado o disposto no art 17 da Lei Complementar Federal n 0101, 
de 4 de maio de 2000 ' 

Art. 54. Ficam autonzadas a revisão geral das remunerações, subsídios, proventos e 
pensões dos servidores ativos e inativos e pensionistas dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário 
e do Ministério Público, das autarquias e fundações públicas cujo percentual será definido em lei 
específica 

Art. 55. O pagamento de despesas não previstas na folha normal de pessoal somente 
poderá ser efetuado no exercício de 2009, condicionado à existência de prévia e suficiente dotação 
orçamentária. 

Art 56. O Poder Executivo, por intermédio da Secretaria do Planejamento e Gestão -
SEPLAG, publicará, até 30 de agosto de 2008, a tabela de cargos efetivos e comissionados integrantes 
do quadro geral de pessoal civil, explicitando os cargos ocupados e vagos, respectivamente 

Parágrafo único. Os Poderes Legislativo e Judiciáno, assim como o Ministério Público e 
a Defensoria Pública; observarão o disposto neste artigo, mediante ato próprio dos dirigentes máximos 
de cada órgão, destacando, inclusive, as entidades vinculadas da administração indireta. 

Art 57. No exercício de 2009, observado o disposto no art 37, inciso II, e art 169 da 
Constituição Federal, somente poderão ser admitidos servidores se. 

I - existirem cargos e empregos públicos vagos a preencher, demonstrados na tabela a que 
se refere o art. 56 desta Lei, ou quando criados por Lei específica; 

I I - houver vacância dos cargos ocupados constantes da tabela a que se refere o art. 56 
desta Lei; 

I I I - for observado o limite das despesas com pessoal nos termos do art. 51 desta Lei. 
Art 58. No exercício de 2009, a realização de gastos adicionais com pessoal, a qualquer título 

quando a despesa houver extrapolado o percentual de 95% (noventa e cinco por cento) dos limites previstos 
no art. 51 desta Lei, somente poderá ocorrer quando destinada ao atendimento de relevartíes interesses 
públicos, de situações emergenciais de risco ou de prejuízo para a sociedade, especialmente osyplpdos para 
as áreas de saúde, assistência social, segurança públicá e educação. 

V 
Tl 
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Art 59. Para atendimento do § 1.° do art. 18 da Lei Complementar Federal n.° 101, de 4 de 
maio de 2000, aplica-se o disposto na Portana da Secretana do Tesouro Nacional n0 575, de 30 de 
agosto de 2007, que aprova a 7a edição do Manual de Elaboração do Anexo de Metas Fiscais e do 
Relatório Resumido da Execução Orçamentána e na Resolução n 0 3.408, de 1.° de novembro de 2005, 
do Tribunal de Contas do Estado. 

CAPÍTULO VI 
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS À DÍVIDA PÚBLICA ESTADUAL 

Art 60. As operações de crédito interno e externo reger-se-ão pelo que determinam a Resolução 
n 0 40, de 20 de dezembro de 2001, alterada pela Resolução n.0 5, de 3 de abril de 2002, e a Resolução n.0 43, 
de 21 de dezembro de 2001, alterada pela Resolução n.° 3, de 2 de abril de 2002, todas do Senado Federal, e 
na forma do Capitulo VH, da Lei Complementar Federal n.0101, de 4 de maio de 2000. 

§ 1° A administração da dívida interna e externa contratada e a captação de recursos por 
órgãos ou entidades da Administração Pública Estadual, obedecida a legislação em vigor, limitar-se-ão 
à necessidade de recursos para atender: 

I - mediante operações e/ou doações, junto a instituições financeiras nacionais e 
internacionais, públicas e/ou privadas, organismos internacionais e órgãos ou entidades 
governamentais 

a) ao serviço da dívida mtema e externa de cada órgão ou entidade; 
b) aos investimentos definidos nas metas e prioridades do Governo do Estado; 
c) ao aumento de capital das sociedades em que o Estado detenha, direta ou indiretamente, 

a maiona do capital social com direito a voto, 
I I - mediante alienação de ativos* 
a) ao atendimento de programas sociais; 
b) ao ajuste do setor público e redução do endividamento; 
c) à renegociação de passivos. 
Art. 61. Na Lei Orçamentária Anual, as despesas com amortizações, juros e demais 

encargos da dívida serão fixadas com base apenas nas operações contratadas ou com autorizações 
concedidas até a data do encaminhamento do projeto de lei orçamentária à Assembléia Legislativa 

CAPÍTULO VII 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 62. As entidades de direito privado beneficiadas com recursos públicos, a qualquer 
título, submeter-se-ão à fiscalização do Poder concedente com a finalidade de verificar o cumprimento 
de metas e objetivos para os quais receberam os recursos 

Art. 63. São vedados quaisquer procedimentos no âmbito dos sistemas de orçamento, 
programação financeira e contabilidade, que viabilizem a execução de despesas sem comprovada a 
suficiente disponibilidade de dotação orçamentária. 

Art. 64. O Poder ExecuUvo deverá elaborar e publicar até 30 (trinta) dias após a 
publicação da Lei Orçamentária de 2009, cronograma anual de desembolso mensal, por Poder̂  órgão, 
e metas bimestrais de arrecadação, nos termos do art 8.° e 13 da Lei Complementar Fe< 
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Art 65. A Lei Orçamentána de 2009 conterá reserva de contingência, constituída 
exciusivamente com recm ôs do orçamento fiscai, em montante equivaiente a, no máxtmo,t% (um 
por cento)da receita corrente liquida, da fi^nte doTcsouro, na tbrma definida na aiineas 
art.iOdestaLei. 

Art 66. No projeto de Íei orçamentária anuai de 2009,adestinaçáo de reeursos relativosa 
programas sociais conferirá prioridade aos municípios dc menor índice de Oesenvoivimento 
Municipai, com base na tabeia de indices rctcrentesa2006(IOM^2006^ 

Art 67. O projeto de iei orçamentária de 2009 será encaminbado á sançáo atê ô  
encerramento da Sessáo Legislativa 

Art 68. Oasooprê etodc ict orçamentáriade 2009 náo ŝ a encaminbado pamsançáo a 
dezembro de 2008,aprogmmaçáo deie constante poderá ser executada, em cada mês, a têo i i^ 
(um doze avos) do totai de cadadotação, na forma da proposta originaimente encaminha 
Legtsiattva,atêques^asancionadaepromuÍgadaarespcctivaLei Orçamentária. 

^ 1̂  Oonsiderar-se-áantecipaçáodecrêditoá contada Lei Orçamentáriade 2009 a 
ufibzação dos recursos autorizada neste artigo. 

^^Oepois de sanctonadaaLeiOrçamentáriadc 2009,seráo ajustadas asfontes de 
recursos e os saidos negativos apurados em virtude de emendas apresentadas ao projeto de iet 
orçamentártana AssembíêiaLcgisiativa, mediante abertura, por Oecreto do Poder Executivo, dc 
crédttos adicionais supiementares, com base em remanejamento de dotações e pubbeados os 
respectivosatos. 

^ ^ N á o se inciuem no iuntte previsto no caput deste artigo as dotações para atendtmento 
das seguintes despesaŝ  

a) pessoaieencargos sociats; 
apagamento debeneficiosprevidenciáriosacargodoStstemaÓnicodePrevtdência 

Soctai dos Servidores Públicos OiviseMtittares, dos Agentes Púbbcosedos Membros de Poder do 
EstadodoOcará^SOPSEO; 

c) pagamento do serviço da dívida estaduai, 
d) pagamento das despesas correntes reiativasáoperacionaitzaçáo do SistemaÓmco de 

Saúdc^SOS; 
e) tt^sferências constitucionaiselegais por rcparttçáo de reccitasamunicípios 
Art69.Atê 72 (setentaeduas)borasapõsoencaminbamentoásançáo governamental dos 

Autõgrafbsdoprojetode lei orçamentária de 2009edos projetos de lei de créditos adictonais,oPoder 
legislativo enviará, em meio digttal de processamento eletrônico, os dadosemfbrmações relativos 
aos Autõgrafbs, indicando: 

I-em relaçãoacada categona de programaçãoegrupo de despesa dos projetos ortgmats, 
ototal dos acrêscimoseototal dos decréscimos, por fbnteemacrorregtão, realizados pela Assembléia 
Legislativa em tazãode emendas; 

U-as novas categorias de programação e, em relaçãoaestas, os detalbamentos fixados no 
art. lOdesta Lei, as fbnteseas denominações aÛ ibuidas em razão de emendas. 

Art.70. As unidades responsáveis peia execução dos ct^itosorçamentáriosea^bcionais 
aprovados processarão o empenbo da despesa, observados os limites fixados paracadaõt^ão ou 
entidade, unidade orçamentária, categona de programação e respectivos grupos dc^a^uréza da 

^ 
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despesa, fontes de recursos, modalidade de aplicação, identificador de uso e macrorregião, 
especificando o elemento da despesa. 

Art." 71. A prestação anual de contas do Governador do Estado incluirá relatório de 
execução dos principais programas e projetos, contendo identificação, data de início, data de 
conclusão, quando couber, infonnação quantitativa, podendo ser em percentual de realização física. 

Art. 72. O Conselho Estadual de Desenvolvimento Económico deverá enviar, 
tnmestralmente, á Comissão de Indústria, Comércio, Turismo e Serviços da Assembléia Legislativa e 
publicar no Diário Oficial do Estado relatório das operações realizadas pelo Fundo de 
Desenvolvimento Industrial - FDI. 

Parágrafo único. No relatório especificado no caput deste artigo constarão todas as 
operações realizadas pelo FDI com o seu andamento em termos de retornos de pagamento por parte 
das empresas beneficiadas. 

ArL 73. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
ArL 74. Revogam-se as disposições em contrário 
PAÇO DÁ ASSEMBÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

16 dejulho de 2008. 

^-NDEP DOMINGOS FILHO 
PRESIDENTE 
DEP. GONY ARRUDA 
I o VICE-PRESIDENTE 
DEP. FRANCISCO CAMINHA 
2.° VICE-PRESIDENTE 
DEP JOSÉ ALBUQUERQUE 

SECRETÁRIO 
DEP. FERNANDO HUGO 
2 0 SECRETÁRIO 
DEP HERMÍNIO RESENDE 
.3° SECRETÁRIO 
_DEP. OSMAR BAQUIT 
4 0 SECRETÁRIO 



ESTADO DO CEARA 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2009 

ANEXO I - ANEXO DE PRIORIDADES E METAS 

EIXO /ÁREA DE ATUAÇÃO / PROGRAMA/ PROJETOS E AÇÔE PRIORITÁRIAS 

SOCIEDADE JUSTA E SOLIDÁRIA 
TRABALHO, ASSISTÊNCIA SOCIAL E SEGURANÇA AUMENTAR 

066 DESENVOLVENDO O EMPREENDEDORISMO E O ARTESANATO 
• reforma de unidades da central fócil 
• reforma da praça da ceart e dos castelmhos 
• apoio ao projeto economia solidána micro crédito vocações e oportunidades 

534 DESENVOLVIMENTO E GESTAO DE POLITICAS DE JUVENTUDE 
• projeto e-jovem - capacitação JUVEMP 
• projeto e-jovem - capacitação Juventude Cidadã 

003 PROGRAMA DE APOIO ÀS REFORMAS SOCIAIS DO CEARÁ - PROARES -FASE II 
• implantação de planos participativos municipais -ppms 
• construção uma unidade de semi-liberdade e um abngo para pessoas com deficiência 
" construção de centros de referência especializado de assistência sociai 

074 PROGRAMA DE ATENÇÃO A PESSOA COM DEFICIÊNCIA 
• reforma das instalações de abngo para pessoas com deficiência 
• reaparelhamento da unidade de atenção a pessoa com deficiência 

076 PROGRAMA DE ATENDIMENTO À PESSOA IDOSA 
• proteção â pessoa idosa 
" alfabetização para a pessoa idosa 
" garantir proteção à pessoa idosa vitima de violência 

022 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 
" abrígamento de cnanças e adolescentes em situação de abandono 
• fortalecimento da rede sócio-assistencial 

713 PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 
• fortalecimento da rede socioassistêncial 
• programa cnança fora da rua, dentro da escola 
• proteção social especial à pessoa em sttuação de nsco/gestão direta 

articulação e fortalecimento das ações junto a criança e ao adolescente para 
erradicação do trabalho infantil 
garantir a proteção as crianças e adolescentes vitimas 
de violência, abuso e exploração sexual 
reforma e adequação dos centros de internação de 
acordo com os parâmetros do SINASE 

052 TRABALHO COMPETITIVO, ALCANÇANDO A EMPREGABILIDADE f\ 
• qualificação dos internos dos centros educacionais de internação e semi liber^tfls 
• qualificação social profissional do trabalhador cearense - enando oportunidade 

SEGURANÇA PUBUCA, JUSTIÇA E CIDADANIA 
039 CIDADANIA 

• atendimento ao cidadão - casa, caminhão e centro de referência 
010 INFRA-ESTRUTURA DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DO CEARÁ - INFRÀPEN 

• construção de penitenciánas 
• construção de cadeias públicas 
• construção de casas de pnvação provisóna de liberdade - cppl 

001 RONDA 
• implantação do programa em municípios com mais de 50 mil habitantes* aquisição e 
modernização de equipamentos de informática e comunicação 
• aquisição e modernização de equipamentos de informática e comunicação 

204 SEGURANÇA MODERNA E COM INTELIGÊNCIA 
" construção de delegacias municipais A 
• reaparelhamento e modernização das unidades de polícia / • V » 
• capacitação de policiais 

M 
/ 



CULTURA 
026 BIBLIOTECA CIDADÃ 

• aquisição de acervos bibliográficos para distribuição em municípios 
« ampliação da biblioteca do museu da imagem e do som 
• fortalecimento e dinamização da biblioteca volante 

134 MEMÓRIA CULTURAL 
• aquisição de coleção de mestres da cultura cearense* construção do parque histórico 
cultural do caldeirão 
• construção do parque histónco cultural do caldeirão 

110 PROGRAMA DE INCENTIVO ÀS ARTES E CULTURAS DO CEARÁ 
• projeto Dragão do Mar em rede -Apoiar Escolas de Arte e Cultura 
• fortalecimento das artes cénicas, circenses, artes e ofícios 
• formação musical 

EDUCAÇÃO BÁSICA 
058 COOPERAÇÃO ESTADO E MUNICÍPIO 

• apoio ao Brasil Alfabetizado 
• implementação do Programa de Alfabetização na Idade Certa - PAIC 

041 PADRÕES BÁSICOS DE FUNCIONAMENTO DAS UNIDADES DE ENSINO 
• construção de escolas do ensino médio 
• equipamentos e mobilános para escolas de ensino médio 
" construção de cobertas de quadras de esporte em escolas 

048 QUALIDADE DA EDUCAÇÃO BÁSICA 
• aperfeiçoamento pedagógico 
• apredizagem na idade certa 
« apoio ao desenvolvimento da iniciação cientifica nas escolas estaduais 

k 
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continuação do Anexo 

EIXO /ÁREA DE ATUAÇÃO / PROGRAMA/ PROJETOS E AÇÔES PRIORITÁRIAS 
ESPORTE 

015 ESPORTE DE PARTICIPAÇÃO E LAZER 
• jogos para-ollmpicos 
• copa de futebol amador do Ceará 

009 ESPORTE DE RENDIMENTO 
• incentivo de bolsa esporte 
• apoio a eventos esportivos 

013 GESTÃO DE EQUIPAMENTOS E INSTALAÇÕES ESPORTIVAS 
• construção de cobertas em quadras esportivas das escolas estaduais 
« construção de quadras esportivas e poliesportivas 

SAÚDE 
535 FORTALECIMENTO DA ATENÇÃO A SAÚDE NOS NÍVEIS SECUNDÁRIO E TERCIÁRIO 

• construção de hospitais regionais 
• construção de policlínicas 
• construção de centros regionais de especialidades odontológicas 
• apoio financeiro aos hospitais pólos e microrregionais 
• sistema estadual de urgência e emergência 
• funcionamento e melhona da hemorrede 

536 FORTALECIMENTO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA A SAÚDE 
• apoio financeiro à saúde nos municípios de pequeno porte 
" expansão do PSF 

554 GESTÃO DO TRABALHO E EDUCAÇÃO EM SAÚDE 
" agente comunitário de saúde 
• residência médica 

005 SISTEMA INTEGRAL DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 
• fortalecimento da assistência farmacêutica nos três níveis de atenção à saúde 

559 VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
« prevenção, controle e assistência das dst/htv/aids, hanseníase e tuberculose 

ESSENCIAL A JUSTIÇA 
405 ASSISTÊNCIA JURÍDICA GRATUITA 

• cnação de núcleos avançados de atendimento da defensona pública em Fortaleza e 
cidades do interior do estado 
• assistência integral e gratuita aos presos provisórios nas delegacias 
• formação de um núcleo especializado na Defensona Pública de defesa da infância e 

adolescência 
• manutenção da equipe interprofissional do judiciário 

ECONOMIA PARA UMA VIDA MELHOR DESENVOLVIMENTO RURAL E AGRICULTURA 
FAMILIAR 

141 ABASTECIMENTO ALIMENTAR 
« aquisição e distnbuição de leite para o atendimento a famílias carentes 

154 AÇÃO FUNDIÁRIA 
« cadastro e titulação de imóveis rurais 
• concessão de crédito fundiário 

127 ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL - ATER 
• agente rural 

030 DEFESA AGROPECUÁRIA 
• campanha de vacinação animal 

053 DESENVOLVIMENTO DA AGRICULTURA FAMILIAR 
• hora de plantar -distnbuição de sementes para atender agncultores familiares 
• plantio de mamona para produção de biodiesel 
• ampliação de beneficiários do seguro safra 

040 DESENVOLVIMENTO TERRITORIAL SUSTENTÁVEL E COMBATE À POBREZA RURAL 
• segurança alimentar e nutncional - aquisição e distnbuição de leite para o atendimento a 

famílias carentes 
• aproveitamento hidroagrícola dos açudes estratégicos ^ 



153 PROGRAMA DE COMBATE A POBREZA RURAL NO CEARÁ - PROJETO SÃO JOSÉ 
• construção de cisternas rurais 
• construção de sistemas de abastecimento de água no meio rural 
« apoio às cooperativas de produção e microcrédito para agncultura fam) 
• apoio â implantação de projetos produtivos no meio rural 

LOGÍSTICA DE TRANSPORTE E COMUNICAÇÃO E ENERGIA 
089 COMPLEXO INDUSTRIAL E PORTUÁRIO DO PECÉM 

• mfra-estrutura - TM UT (terminal múltiplo uso) 
' molhe de pedras 
• correia transportadora 
• mfra-estrutura - TGAN (terminal de gás natural) 

180 RODOVIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ 
• construção e recuperação de rodovias 
• conservação e sinalização de rodovias 

578 TRANSPORTE METRO-FERROVIÁRIO 
• execução das obras de implantação do 1 o estágio do METROFOR 
. — . « M . . — ^ 



continuação do Anexo I 

EIXO /ÁREA DE ATUAÇÃO / PROGRAMA/ PROJETOS E AÇÕES PRIOR ÍT ÁRIAS 

INFRA-ESTRUTU RA HID RICA 
055 DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DE RECURSOS HÍDRICOS PARA O SEMI ÁRIDO 
-PROÁGUA 

" construção de açudes estratégicos 
• construção de obras de transferência hldnca 

692 EXPANSAO DA REDE DE ATENDIMENTO DE ÁGUA BRUTA PARA INDÚSTRIA E 
TURISMO 

« construção de obras de transferência hldnca para mdústna e tunsmo 
710 OFERTA HÍDRICA ESTRATÉGICA PARA MÚLTIPLOS USOS 
• construção de obras de transferência hldnca para múltiplos usos 
729 SUPRIMENTO HlDRICO PARA CENTROS URBANOS 
E RURAIS 
• sistemas simplificados de abastecimento d agua 

MEIO AMBIENTE 
475 PROGRAMA DA BIODIVERSIDADE - PROBIO 

• cnação do parque sitio fundão e do parque das carnaúbas 
• revitalização do parque cocô 

226 PROGRAMA DE CONTROLE AMBIENTAL - PCA 
• desenvolvimento e apoio a projetos ambientais 

059 PROGRAMA DE GESTÃO AMBIENTAL ESTRATÉGICA 
• implementação do projeto de educação ambiental com qualidade nos municípios 

474 PROGRAMA ESTADUAL DE FLORESTA - PEF 
• elaboração e implementação do plano integrado de 

residuos sólidos 
TURISMO SUSTENTÁVEL 

034 DESENVOLVIMENTO DE DESTINOS E PRODUTOS TURÍSTICOS 
« construção do centro multifuncional de eventos e feiras 

047 PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DO TURISMO DO ESTADO DO CEARÁ, 
PRODETUR/CE I 

• construção de rodovias turísticas 
• urbanização das praias 
• saneamento básico de áreas turísticas 

DESENVOLVIMENTO URBANO E REGIONAL (HABITAÇÃO, SANEAMENTO, GESTÃO 
TERRITORIAL) 

223 CIDADES DO CEARÁ I 
• implantação de mfra-estrutura física nos municípios do cann central 
• investimento em inovação e apoio ao setor pnvado 
• fortalecimento institucional das prefeituras dos municípios incluídos no 

programa cidades do ceará i 
523 DESENVOLVIMENTO E INTEGRAÇÃO REGIONAL 

• apoio aos arranjos produtivos locais 
075 DESENVOLVIMENTO URBANO DE PÓLOS REGIONAIS - CIDADES DO CEARÁ I 

• execução de obras estruturantes 
002 ESTRUTURAÇÃO E REQUALIFICAÇÃO URBANA 

• melhonas urbana e ambientaldo no Cocô e Maranguapinho 
• pavimentação e drenagem em Municípios de 

menor IDM 222 HABITACIONAL 
• construção de unidades habitacionais 
• instalação de ktts sanitários 
• construção de fogões com eficiência energértica v-^. 

• 711 SANEAMENTO AMBIENTAL DO CEARÁ \ 1 
» macro-sistema de esgotamento samtáno de Fortaleza 
• esgotamento samtáno em localidades urbanas 
• ampliação de sistemas de abastecimento d'água x 

v 



• abastecimento de água em comunidades rurais 
EDUCAÇÃO SUPERIOR, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 

033 CEARÁ DIGITAL 
• apoio ao desenvolvimento das atividades de inclusão digital 
« implantação da rede de inclusão digital 

195 FORMAÇÃO DE TALENTOS PARA O DESENVOLVIMENTO 
• implementação do projeto de capacitação de jovens do ensino médio e superior 

- (projeto reinventar) 
194 FORTALECIMENTO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR E DA EDUCAÇÃO 
PROFISSIONAL 

• concessão de bolsas de pesquisas 
• concessão de bolsas de estudo em áreas estratégicas para o desenvolvimento do Estado 
• apoio a projetos de pesquisa para implantação e/ou modernização de laboratónos e 
bibliotecas 

196 INOVAÇÃO TECNOLÓGICA. PESQUISA E DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO 
• implantação do parque tecnológico de tecnologia da informação 1 

• projetos de pesquisas para grupos de excelência 
• aquisição de equipamentos especializados para modernização da mfra-estrutura dos 
laboratónos 

197 PROGRAMA DE CLIMATOLOGIA E MEIO AMBIENTE - PROCLIMA 
DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO (INDÚSTRIA, MINERAÇÃO, COMÉRCIO E SERVIÇOS) 

082 FORTALECIMENTO DA INFRA-ESTRUTURA ESTRATÉGICA DO ESTADO DO CEARÁ 
• projetos executivos do plano diretor do complexo mdustnal portuário do Pecém- CIPP 
• estudos e projetos executivos de estruturação e ampliação do CIPP 
• intermodal de cargas da região centro-norte 

077 INFRA-ESTRUTURAL AOS INVESTIMENTOS ATRAÍDOS 
• disponibilizar mfra-estrutura básica de apoio à mdústna 

L 
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continuação do Anexo I 
EIXO /AREA DE ATUAÇÃO / PROGRAMA/ PROJETOS E ACÕES PRIORITÁRIAS GESTÃO 
ÉTICA EFICIENTE E PARTICIPATIVA ÉTICAJRANSPARÊNCIAE COMUNICAÇÃÒ&OCIAL ^ 

086 OUVIDORIA FOMENTANDO A BOA GOVERNANÇA 
• terminais de auto atendimento 
• call center 

• PLANEJAMENTO E GESTÃO 
888 GESTÃO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

• implantação do cinturão digital 
• desenvolvimento do sistema de gestão por resultados (s2gpr) 
• implantação do acesso à internet por meio de bandajarga -Fortaleza 

016 SAÚDE DO SERVIDOR 
* plano de saúde do servidor 
• assistência médico-hospitalar 

777 VALORIZAÇÃO DO SERVIDOR 
• desenvolvimento do modelo de avaliação de desempenho 
• projeto qualidade de vida 
• capacitação de servidores em gestão pública 
« escola virtual de governo 
• plano de saúde do Servidor 

GESTÃO FISCAL E FINACEIRA 
495 GESTÃO TRIBUTÁRIA 

• automação da fiscalização de mercadona em trânsito 
• melhonas da mfra-estrutura das unidades de atendimento 

ao contnbumte 
» PREVIDÊNCIA DO REGIME PRÓPRIO 

027 GESTÃO DA PREVIDÊNCIA ESTADUAL 
implantação da Unidade Gestora Umca v 



ANEXO I I 
ANEXO DE METAS ANUAIS 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2009 
(art 4o, § 2o, inciso II da Lei Complementar N 0 101, de 2000) 

Os pressupostos utilizados para as estimativas das vanáveis macroeconómicas, do 
Governo Central e do Estado do Ceará , refletem tanto as expectativas do mercado de 
continuidade do crescimento económico, como uma política fiscal responsável e que objetive 
a melhona da qualidade da tnbutação, no combate à sonegação, evasão e elisão fiscal, no 
apnmoramento dos mecanismos de anecadação e fiscalização, visando aumentar o universo 
de contnbumtes. 

As pnnci pais vanáveis macroeconómicas consideradas para as projeções fiscais da 
LDO 2009 foram as vanações do PIB Nacional e Estadual e a inflação medida pelo IPCA do 
IBGE, conforme tabela abaixo. 

Variáveis Macroeconómicas Projetadas - 2009 a 2011 

VARIÁVEIS 2009 2010 2011 
Taxa de Inflação - Centro da Meta (IPCA) 4,5% 4,5% 4,5% 

Taxa de Crescimento esperada para o PIB Nacional 4,6% 4,6% 4,6% 

Taxa de Crescimento esperada para o PIB Estadual 5,0% 5,0% 5,0% 

Câmbio (R$/US$ - final de período) 1,85 1.91 1,94 
Fonte BACEN/ SEPLAG/ IPECE 

No que diz respeito ao índice de inflação (IPCA), o centro da meta está estimado em 
4,5% para o período 2009-2011. Esse índice está consistente com as previsões do Relatório 
Focus de 4/04/2008 do Banco Central que prevê para o ano de 2009, uma inflação de 4,31%, 
e para os exercícios de 2010 e 2011 4,20% e 4,18%, respectivamente 

O PIB Nacional previsto para o triénio 2009-2011 apresentou estimativas mais 
conservadoras em relação ao PIB de 2007, que cresceu 5,7% Entre os motivos apontados 
pelos especialistas de mercado, estão a descontinuidade da arrecadação da CPMF que reduziu 
a capacidade de investimento público, a desaceleração da economia norte-amencana e a 
pressão inflacionária que poderá acarretar com a tomada de medidas monetána e fiscal 
restritivas 

A estimativa do IPECE/SEPLAG para o PIB Estadual de 2009 levou em conta os 
investimentos programados no MAPP (Momtoramento de Ações e Projetos Pnontános) que 
conta com uma significativa carteira de crédito de financiamento de projetos estruturantes e a 
intenção de gastos federais por meio do PAC (Plano de Aceleração do Crescimento) Os 
projetos cadastrados no MAPP possuem recursos onundos tanto do Tesouro Estadual quanto 
de créditos contratados com órgãos de fomento nacional e internacional. 

Alguns projetos de grande vulto, somados, ultrapassam a cifra de um bilhão de reais 
em investimentos Destacam-se, a conclusão do primeiro estágio da Imha sul do Metrofor, 
construção do novo Centro de Eventos e Feiras do Ceará, conclusão do n ê ho IV do Eixo de 
Integração dos Açudes Castanhão - Pacoti - Riachão - Gavião, ampH ação do Complexo 

V\ 



Indústna Portuáno do Pecém, Drenagem e Urbamzaçáo do Rio Maranguapmho, e 
mvesUmentos dos Programas Habitacional, Saneamento Básico, Cidades do Ceará, 
Rodoviáno ^ e o PRODETUR ^, além dos investimentos sociais em saúde, com a 
construção dos hospitais Regionais do CanneRegiáo Norte 

A projeção das principais receitas do Covemo estadual é fetta com base nas 
expectativas de crescimento doPIBestadualenacional Já as transferências do Covemo 
Central, relativasãparticipação do Estado na arrecadação daUnião,fbramestimadas pela 
SecretanadoTesouroNacional,dtspombibzadas na mtemet, consulta de 23/04/2008 

Paradarconttnmdadeãestratégiade racionalidade dos gastos governamentais, cuja 
onentação pemuteaampliação das ações ftnalisticasemelbona da quabdade dos serviços 
prestadosásociedade, as diretrizes paraotnémo, são no sentido de mtensificarocontrole dos 
custetosadmtmstrattvosecom pessoal, observando-se, para esta última rubnca, sempre os 
limites legais da Lei de Responsabilidade Piscai 

Algumas medidas administrativas de controleeractonaltzação dosgastos de custeio 
admmistrativoque vém seprocessandodesde 2006,destacam-seosprojetos focados nos 
segumtes pontoŝ  

^ padronizaçãoecontroledasterceinzações; 
D contratação de serviçosecompras coorporattvas; 
^ redesenho dos processos, 
^ planejamento das licitações, 
^ compras de medicamentos 

As despesas finalisttcas continuadas, agrupadas no gmpo e natureza da despesa 
^CutrasDespesasCortentes^,fbramprojetadas pam pennitiraoEstado ofertar os se^ 
púbbcos essenciais de quabdade Nesse sentido, os setores de educação, saúde, segurançae 
assistência social,estãoentreasáreasque demandam omaior volumede recursos Vale 
ressaltar que sobre essas despesas foram considerados os impactos dos reajustes das contas 
públicas que têm acentuada representatividade na formação da despesa final 

Da mesma forma, as despesas de pessoal foram estimadas para mantero poder 
aquisitivo da atual folba de pagamento Portanto, na projeção dessa despesa, está considerada 
arevisão geral anual da remuneração dos servidores, do crescimento vegetativo da folba de 
pagamento,oingresso de pessoal decorrente dos novos serviços dtspombtbzadosãsociedade 
eaprevisão de aumentos diferenciados acordados com algumas categorias 

Cs juros e encargos da divida, assim como as amortizações, foram estimados 
considerando os contratos já firmadoseaqueles que apresentam-se em avançado estágio de 
negociação, os quais deverão ser firmados ainda no exercicio de 2008. 

Aexpectativadecrescimentodos investimentos em 2009 contmua sendo viabilizado 
pelos recursos doTcsouro estadual, dos créditos externos contratadosecom as transferências 
voluntánas do Covemo Pederal para execução dos projetos no ãmbtto doPAC 

CAnexo de Metas Piscais abrange os õrgãos da Admtmstração Direta, dos Poderese 
entidades da Administração Indireta, constituídas pelas autarqutas, fundações e fundos 
espectais, empresas públicas dependentes e sociedades de econottta^nusta que recebem 
recursos do Orçamento Piscaleda Segundade Social 

^ ^ ^ 

^ 

^ 



As projeções apontam que, em 2009, a receita não-financeira (receita total 
receitas de operações de crédito, receita patnmomal e alienações de bens) deverá alcan 
marca de R$ 10 270,6 milhões, conespondendo a 17,8% do PIB estadual previsto 
57 636,0 milhões) 

Por outro lado, a despesa não financeira (despesa total menos juros, encargos e 
amortizações da dívida pública), está projetada em R$ 10 032,4 milhões, equivalente a 17,4% 
do PIB projetado para 2009 

A definição da meta de resultado pnmáno, obedece a um pressuposto básico de que o 
seu valor absoluto deve ser igual à conta de pagamento dos juros da dívida Dessa forma, a 
meta de resultado pnmáno (diferença entre receita e despesa, não-financeira) está projetada 
em R$ 238,1 milhões para 2009, equivalente a 0,4% do PIB. Para os demais anos, a meta 
obedece o mesmo criténo de superávits pnmános equivalentes aos montantes previstos para 
pagamento de juros 

A Dívida Pública Consolidada, que em 2007 atingiu o patamar de R$ 3 520 3 
milhões (7,3% do PIB), estima-se que em 2009 deverá situar-se em tomo de R$ 3 862,9 
milhões (6,7% do PIB). O crescimento da dívida consolidada decorre primordialmente das 
novas operações de crédito que deverão ser contratadas no ano de 2008 Vale ressaltar que 
mesmo com o crescimento do montante da dívida consolidada prevista para os próximos 
exercícios, seu montante ainda é bastante inferior ao limite previsto pela Lei de 
Responsabilidade Fiscal e resoluções do Senado Federal. A Dívida Consolidada Líquida 
também apresenta redução em relação ao PIB, conforme pode ser observado no gráfico a 
seguir. 

Dívida Consolidada X PIB 

ta 
CL 

# 

7-3'* 7.0% 6.7% 6.6%_%3%-

•4 » 

2004 2005 2006 2007 2008 2009 2010 2011 

A relação Dívida Consolidada/RCL também apresenta comportamento declinante, 
conforme gráfico abaixo A 
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O Anexo de Metas Fiscais, em cumpnmento ao preceito da Lei Complementai 101, de 
04 de maio de 2000, é composto pelos demonstrativos que se seguem, na forma definida pela 
Secretaria do Tesouro Nacional pela Portana da Secretana do Tesouro Nacional n0. 575, de 
30 de agosto de 2007, que aprova a T edição do Manual de Elaboração dp Anexo de Metas 
Fiscais e do Relatòno Resumido da Execução Orçamentána 4, 

Y 



LRF. art. 4', oaréonto 1* 

ESTADODOCEARA 
LEI DE DFETRJZES ORÇAMENTÁRIAS 

DBUONSTRATIVOI 
METAS AMJWS 

2009 

ESPECrCAÇAO 

Recerta Totd 

RocetíM NàoRrBncaírm (I) 

OepMBTotd 

Dwpwffl NAD-Flnarcalrai(IO 

Retuítado Primário (l-D) 

ResdadoNamnal 

Dfvkta Pubfca ConacMada 

Divida CcnsdkUda LkpJttt 

2009 

Vakx 
Corrento 

10986 519 

10270 539 

10641 919 

10 032 468 

238.083 

192830 

3882 926 

3 624 643 

Vator 
Contanto 

10513415 

9 828.287 

10103655 

8 600 436 

227 831 

184527 

3698 580 

3 468 749 

%PIB 

19 1% 

17 8% 

18 5% 

17 4% 

0,4% 

0 3% 

87% 

6,3% 

2010 

VUor 
Correnta 

11 966977 

11 170 245 

11 470115 

« M l SSS 

288 290 

2*8434 

4 202567 

3 814277 

Voior 
Contfgnto 

W 95a 519 

10 228920 

10 503.528 

9 964.932 

263 996 

265043 

3 846416 

3 584 420 

K PQ 

16,»% 

177% 

181% 

17.2% 

0,5% 

05% 

6.6% 

63* 

fí} mii 
3011 

V#X 
Carenia 

12852195 

12187450 

12 589 021 

11858 141 

309.309 

177410 

4400 996 

4 091687 

Vaiar 
Constante 

11282 335 

10882285 

11014 190 

10 381248 

271 040 

155164 

3 656 578 

3585531 
FOWTE EPLAQMC&SEFAZ 

%PIB 

18 SH 

17,5% 

18,1% 

17 1% 

0,4% 

0,3% 

8,3% 

50% 

ESTADO DO CEARA 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 

DEMONSTRATIVO II 
AVAUAÇAO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR 

2009 

ESPECIFICAÇÃO 

Metas 
Previstas em 

2007 
(a) 

% PIB 

Metas 
Realizadas em 

2007 
(b) 

% RB 

Vanação 

ESPECIFICAÇÃO 

Metas 
Previstas em 

2007 
(a) 

% PIB 

Metas 
Realizadas em 

2007 
(b) 

% RB Valor 
<c) = <t>-a) 

% 
(c/a) x 100 

Recerta Total 9 198 855 22,5% 8 884 281 21.7% (314 574) -3,4% 

Receitas Nflo-Financeiras (1) 6 543 394 20,9% 8 547 202 209% 3 806 0,0% 

Depesa Totai 9 226 706 22.5% 8 186 368 200% (1 040 336) -11,3% 

Despesas Nôo-Financeiras(ll) 6 286 395 20.2% 7 544 043 1*4% (742 352) -9,0% 

Res iJ tado Pnmáno (l-ll) 256 999 0,6% 1 003 1 59 Z5% 746 160 290,3% 

ResUtado Nominal 148 930 0,4% (1 129 536) -28% (1 278 466) -858,4% 

Dívtda Publica Consolidada 4 820 252 11.8% 3 520 332 S6% (1 299 920) -27,0% 

Divida Consdidada Líquida 4 764 252 11,6% 2 512 029 S1% (2 252 223) -47.3% 

FONTE Babflço Ottraldo E»t*Jo «LOA 2007 

V 

£ 



ESTADO DO CEARA 
LB DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

DEMONSTRATIVO Dl 
AETAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS METAS FISCAIS FIXADAS NOS TRÊS ÚLTIMOS EXERCÍCIO 

2009 

ESPECIFICAÇÃO 
VALORES A PREÇOS CORRENTES - R$ milhares 

ESPECIFICAÇÃO 
2006 2007 2008 2009 2010 2011 

Receita Total 9030 222 6 884 281 10020823 10 986 519 11 966 977 12 852 195 

Receitas Nâo-Ftnanceiras (1) 7 958 720 8 547 202 9445223 10 270 539 11 170 245 12167 450 

Depesa Totd 8 676 889 8 186 368 9 783 544 10 641 919 11 470115 12 569 021 

Despesas Nôo-Ftnancetras{lt) 7 841 008 7 544 043 9 215223 10032 456 10881 955 11 858 141 

Re 3 iJ ta do Pnmáno (l-ll) 117712 1 003159 230000 238 063 268290 309 309 

Res i i tado Nommal (235 166) (1 129 536) 919984 192 630 289434 177 410 

Divida Publica Consolidada 3 905 930 3 520 332 3662 013 3 862 926 4 202 567 4 400 996 

Divida Consdidada Liquida 3641 566 2 512 029 3432 013 3 624 843 3914277 4 091 687 

LRF, art 4°, parágrafo 2°. inaso II 

ESPECIFCAÇÀO VALORES A PREÇOS CONSTANTES -R$ milhares ESPECIFCAÇÀO 
2006 2007 2008 2009 2010 2011 

Receita Totd 9432 970 8 884 281 9 589305 10513415 10 958519 11262335 

Receitas NSo-Financeiras (1) 8 313679 8 547 202 9038491 9828267 10228 928 10662 295 

Depesa Totd 9274 888 8186 368 9362243 10183 655 10 503 528 11 014 190 

Despesas Ndo-Financeiras(!0 8190 717 7 544 043 8818 395 9600436 9964 932 10391 249 

Res d tado Pnmáno (l-ll) 122 961 1 003159 220096 227 831 263996 271 046 

Res Jtado Nominal (245657) (1 129 536) 880367 184 527 265 043 155464 

Divida Publica Consolidada 4 080135 3 520 332 3 504 318 3 696 580 3 848 418 3 856 578 

Divida Ccr soi idada Liquida 3 803979 2 512029 3284 223 3468 749 3 5p4 42p 3585 531 
FONTE BibnçoGíí i ldoBtaíoeSffAZf iEPLAG 



ESTADO DO CEARA 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 

DEMONSTRATIVO IV 
EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LIQUIDO 

2009 
LRF, art 4 o, parágrafo 2 o. ma sol II R$ milhares 

PATRIMÔNIO UQUIDO 2007 2006 % 2005 % 

Panmírio / Capital 0% 0% 

Reservas 0% 0% 

Res i i tado Acumulado 4 980458,7 2 981 142,5 100,0% 2 166670,3 100.0% 

TOTAL 4 980 458,7 2 981 142,5 100.0% 2 166670,3 100,0% 
FONTE SEFAZ-BdançoGerd doEstado 

R$ milhares 
REGIME PREVIDBJCIÁRIO 

PATRIMÔNIO UQUIDO 2007 2006 % 2005 % 

Patnmônio/Capital 0,0% 0% 

Reservas 0,0% 0% 

Res i i tado Ac im ulado 19 535,2 (9 732,2) 21,8% 35 370,97 100,0% 

TOTAL 19 535,2 (44 741,6) 100,0% 35 371,0 100,0% 

FONTE SEFAZ - Bdanço Gerd do Estado 

V 



ESTADODOCEARA 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS VJJ, x Ç» 

DEMONSTRATIVO V Xjfc ^ 
ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS S^ftyo 

2009 
LRF, art 4o, parágrafo 2°. inaso lll R$ milhares 

RECEITAS REALIZADAS 2007 2006 2006 

RECEITA DE CAPITAL 236,2 399150,2 1 520,7 

ALIENAÇÃO DE ATIVOS 236,2 399150,2 1 520,7 

Alienação de Bens Móveis'1'' 236,2 399 090,2 1 378.0 

Alienação de Bens Imóveis - 60,0 142,8 

TOTAL (1) 236,2 399150.2 1 520,7 

DESPESAS REALIZADAS 2007 2006 2005 

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS 

DESPESAS DE CAPITAL 236.2 399150,2 1 520,7 

Investimentos 236,2 399150,2 1 520.7 

Inversões Financeiras 

Amortização da Divida 

DESPESAS CORR B l TES DOS REGIMES DE PREVID - - -

Regime Geral de Previdência Soa d 

Regime Própno dos Servidores Púiblicos 

TOTAL (II) 236,2 399150^ 1 520,7 

SALDO FINANCEIRO (IHHIM") - - -

FONTE Batango Geral do Estalo 
(1)0 valorde 2006 é proveniente da privatização do Banoo do Estadodo b 



ESTADO DO CEARA 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

DEMONSTRATIVO VI 
RECEÍTAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO RPPS 

2009 

FONTE SEFAZ - BdwçoGení do Eslado 

RECEITAS PREVID ECI ÁRIAS 2007 2006 2005 

RECEPTA CORRENTES 249 396,0 224 399,1 196 662.5 
Recetta de ContnbutçQes 247 031,0 220854,2 196 036.4 

Pessoa) Ovil 241 437 1 184 444,7 165 647.0 
Pessoal Milrtar - 30 709,5 26 484,6 
Outras Cortnbutções Previdenciárias - - 1 3 
Compensação Pievidenaána entre RGPS e RPPS 5 593,9 5 700,0 3 903,6 

Reoeita Patnmomal 2 364.0 3 544,9 646.1 
Outras Reoeitas Corrertes - - -

RECEÍTAS DE CAPITAL - - . 
Alienação de Bens - - -
Outras Reoeitas db Caprtd . - . 

REPASSES PREVIDENCIÁRIOS REC B I DOS PELO RPPS 398 793,5 335647,4 346 247.5 

Contribuição Patronal do Exercício 368 793.5 335647.4 346 247.5 
Pessoal Ovil 398 793,5 284 601,7 295 166,6 
Pessoal Militar - 51 045.7 51 060,9 

Contnbuição Patronal de Exercícios Antenores - . -
Pessoal Ovil - - . 
Pessoal Mslrtaí - . -

REPASSES PREVID PARA COBERTURA DE DEFI CTT 455 482.5 398 573.8 375 512.9 
TOTAL DAS RECEÍTAS PREVIDENCIÁRIAS (1) 1 103 670,9 958620.3 918 442,9 

DESPESAS PREVIDENCtARIAS 2007 2006 2005 

ADMINISTRAÇÃO GERAL - - -
Despesas Correntes . . -
Despesas de Capital - - -

PREVIDÊNCIA SOCIAL 1 084 135.8 1003 361.8 683 071,9 
Pessoal Civil 1 064 136.8 820266.1 721 766,9 
Pessoal Milttar . 183095.8 161 305,0 
Outras Desoesas Correntes . - -

Compensação Ptev De Aposentados RPPS e RGPS - . -
Compensação Prev De Pensões entre RPPS e RGPS 1 064 135.8 1 003 361.8 -

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDBJClARIAS fll) 1 084 136.8 1003 361.8 863 071.9 
RESULTADO PREVID ENO ARI 0 (1 - II) 19 535,2 (44 74V6) 35 371.0 
DISPONIBILIDADE RNANCEIRA DO RPPS - i \ 



ESTADODOCEARA 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 

DEMONSTRATIVO VI -1 
RECEITAS EDESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO RPPS 

2009 

ul 
\ f 

J^ fA tO 

O 

R$ mtlharcs 

RECEITAS DESPESAS RESULTADO SALDO FINANCEIRO 
EXERCÍCIO PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIO DO EXERCÍCIO 

(a) íb) (cHa-b) (d)=(d exerc Ant + (c) 

2007 648 188.5 1 084 1 35.8 (435 947,3) (435 947,3) 
2008 615 779,0 1 246 827.2 (631 048,2) (1066 995.5) 
2009 554 201,1 1 371 509.9 (817308.8) (1 884 304,3) 
2010 498 781,0 1 508 660.9 ( 1 X 9 879.9) (2 894 1 842) 
2011 448 902,9 1 659 527.0 (1 210 624.1) (4 104 808.3) 

ESTADODOCEARA 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

DEMON STRATfVO VU 
ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENUNCIA DE RECEITA 

2009 

SETORES/PROGRAM ASBENfflClAR tOS 
RENUNCIA DA RECEITA PREVISTA 

SETORES/PROGRAM ASBENfflClAR tOS 
TnbutD/Contnbuçâo 2009 2010 2011 

Compensação 

Nata 1 e2 

TOTAL - - - l 
FONTE SecreUriad* Fazenda cto EtfadodoCMrt 

Nota 1 - O governo db Estado do Ceará nao progamou para o período 2009-2011. a concessão de benef (cus 
tnbutános concedidce em caráter náo geral, náo devendo occrrer previsão de renunaa de reoeita tnbutána, haja 
vista que não ocorrerá falta de arecadaçôo de receita premta no planejamento orçamertàno. em funçáo das 
medidas implementadas Deverão permanecer os mesmos benefíaos tnbtiános, concedidos em caráter geral 
existentes em exercícios antenores. tratando-se de mera cortmuação dbs benefíaos já existentes, não 
comprometendo as metas fiscais estabelecidas pelo Estado, uma vez que os mesmos )ó estão expurgados da 
receita estimada Se houver necessidade do envio de algum prq elo que configure renuncia de «certa, este seiá 
acompanhado das devidas justificativas de dminuiçôo de despesa ou do correspondente aumentode recata, de 
aoordo com o artigo 14 da Lei de Responsabilidade Rscal 

Nota 2 - O Estado possui, como quase a generalidade das Umdades da Federação, programa de atração de 
investimentos para empreendimentos produtivos, mstitiído atravás do Fundo de Desenvolvimento Industnal - FDI, 
desde 1979 Asempresas mscnlas no Programa se comprometem a gerar emprego e renda e a produção da bens 
que não eram produzidos no Estada O FDI objebva atrair empreendimentos novos, por consegu rle, a 
compensação se efetiva pelo incremento nsiitante da produção dos novos empreendimentos aqu instalados, pelo 
aumento do consumo dos fatores de produção, tstoã salános, matena pnma, energia elétnca, comunicação dentre 
outros, que afetam diretamerte e post vãmente a arrecadação do CMS Entendemos que os valores estimados 
nâo configuram abdicação de arrecadação da receita prevista, não comprometendo as metas de resultados fiscais, 
na forma defi nda noart 14. inaso l, de La Complementam* 101/2000 O entendtrWferto aqut esboçado denvae 
harmomza-se com o entendimento manifestado pelas Procuradoras Estaduais dos Ewadoaf rasileiros emitido no 
ãmbtodo Conselho Naaonal (fe Politica Fazendána - CONFAZ. por motivação dos! 
objetivando o norteamento de suas posçOes 

iw\os de Fazenda 

^ 



ESTADO DO CEARA 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 

DEMONSTRATIVO Vlll 
MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARATER CONTINUADO 

2009 ^yvvo 

EVENTO Va tor Prevtsto 
2009 

Aumoito Permanente da Receita (1) -
(-) Transferôncias Constitucionais 

(•) Transferências ao FUNDEB 

Saklo Final do Aumento Permanente de Recerta (1) -
Redução Permanente da Despesa (II) (2) 32 474.1 

Margem Bruta (lll) = (l)+ (II) 32 4 74,1 

Satdo UWi zado da Margem Bruta (IV) -
tmpado de Novas DOCC 

Margem Llquda de Expansão de DOCC (lll - TV) 32 474,1 

Forte SEPLAOSECON 

Notes 
1 - Não eMSte previsão de aumento permanerte de receita peta elevação de aliquotas e/ou 
ampliação da base de cálculo de tnbutos que são objeto de transferência constttuctonal, oom base 
nos arts 158 da Constituçâo Federal 

2 - A margem para expansão da despesa, é LnçSo do conjinto de ações de raacnalização que 
estão sendo implementadas pelo Governo do Estado do Ceará, sob a coordenação da Secretaria 
de Controladona e Ouvidona Geral Essas medidas represertam uma deasão estratégica e de 
cunho inovador e referencial para o setor público pela incorporação de novas práticas de gestão e 
de controle de despesas Os pnncipats itens de despesa e as categonas trabalhadas, com as 
respectivas previsões de ecomoma são as seguintes 

fTEM DE DESPESA 
Valor da Meta 

passivo! de 
açflo 

Est bn ativa de 
reduçfio (%) 

Provbfto de 
economia em 

2 X 9 
Categoria» Trabalhada* 209 463,9 29 370,6 
MBDfC AMENTOS 94 12B,4 15% M 119,3 
TECNOLOGIADA INFORMAÇÃO 21 598.0 15% 3 23917 
COMBUSTÍVEIS 20 430.2 9% 1 021.5 
MATERIAL HOSPITALAR, Ifi l i E ODONTOLÓGICO 51 242,1 15% 7 6843 
MATERIAL DE CONSUMO 22 065.2 15% 3 3098 
Novas Categorias 30 974,9 3.097,5 
GÉNEROS ALIMENTÍCIOS 29 230,6 0% 2 923,1 
ENERGIA ELÉTRICA 1 744.3 9 %A 174,4 
Total MO 438.8 32 474.1 
Fonb SEP L/G/SECON 
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I . MEMÓRIA OE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS PARA AS RECEITAS 

TOTAL OAS RECEITAS 

ESPECIFICA ÇÁO (1) 

RECErTAS CORRBfTB 
R*C**m tffbirtárte 

lm poai 01 

Tem» 
R*c**m d» Contribuição 
Rectlta Ptfrhnorial 

Recetim Financera* 
Outraa Reoeitas Paflmontats 

Racttta d t 8«rvlçoa 
Trana fsrtnctts CorrentM 

Traanlgênctaalntorowarnafnentai» 
Trasrvbr«clasda Uniio 

Coa-parta do FPE 
Outras Tranafertncia* (fa LWôo 

TrtnsfffêndBS de ConvAtfos 
O u t m RncaBas C o m n t » 

RECEITAS DE CAPTTAL 
OqeraçOa de Crédito 
Amortlzagâo da Emçrtatmoi 
AUenopSo da Bena 
Trantf efèfcla» de Capttal 
Out»» Reoattaa da CapJtd 

75TSC 
Fmn SffLMSSEFAZflMntoO** <b EAda 
i Bctah» nc f lM d iUnfwtncMi nbaflwBMnwtuk• 

2006 
7.856717 
4 150604 
4068 723 

60661 
223 055 

90528 
05460 

1068 
17935 

3063 216 
2613 214 
2613.214 
2 432 477 

180738 
470001 
281380 

1173.605 
578650 

102 
399291 
130962 
66500 

MUi t t 

PREVISÃO - R$ mUharã» 
2007 

#451076 
4 420808 
4 321 708 

99190 
248777 
108974 
108917 

57 
21 267 

3410496 
2086140 
2 986140 
2 817979 

168170 
433347 
234663 
430.245 
227 825 

40 
236 

202 043 

«iWJtt 

2008 
9 087 919 
4 700 823 
4 594 144 

108 480 
2B5 59Q 
56 117 
56 050 

67 
22 7 » 

3 781 786 
3 265 451 
3 285 451 
3 112 702 

152 748 
480 347 
381 083 
831804 
508 645 

10 705 
412 352 

1 003 

nmm 

2009 
9X79M2 
5 073 082 
4 958168 

113916 
284 474 

61 539 
61468 

71 
24 341 

4 138 128 
3 603 608 
3603 608 
3 435429 

168178 
534 520 
1 6 8 3 * 

1106458 
643 792 

10719 
451 043 

1 003 

imsm 
rftdQOtwn &T9itM h 

2010 
10 743 271 
5 475 542 
5 353 663 

121 87» 
304 608 
67 506 
67 431 

26 072 
4 552 618 
3 076 925 
3 976 929 
3 792 450 

184 479 
575 687 
316 641 

1 223 702 
718 587 

10 735 
« 3 3E>7 

1 003 
TTSSW 

2011 
11 70047* 
5 910473 
5780 067 

130 405 
326 360 

74 073 
730*4 

79 
27 026 

5 025 377 
4 405 288 
4 405288 
4202 878 

202410 
820089 
318459 

1151417 
600000 

10 752 
536 763 

1 003 

msnw 

U - Receita Tributária 

METAS ANUAIS 
VALOR 

NOMINAL -
R$ milhares 

VARIAÇÃO 
% 

2006 4 150 604 20.5% 
2007 4420 898 6.5% 
2008 4 700 623 6,3% 
2009 & 073 082 7,9% 
2010 5471 906 7,9% 
2011 5906 720 7,9% 

Fonb SEPl/G/SEFAZ/BdtrçoGerd do Eslado 

IJ) - Fundo de Participação dos Estados 

METAS ANUAIS 
VALOR 

NOMINAL 
R$ milhares 

VARIAÇÃO 
% 

2006 2432 477 10,7% 
2007 2617 979 15,8% 
2008 1112 702 10,5% 
2009 3.435429 10,4% 
2010 a 792 450 10.4% 
2011 4 202 878 f\ 10,8% 

Fonto SEFAZ/B danço Gerei doEsladoe STN ^ 

f] \ 
V 



I.c - Outras Receitas Correntes 

METAS ANUAIS 
VÀLoh 

NOMINAL -
R$ milhares 

VARIAÇÃO 
% 

2006 285 380 41,5% 
2007 234 663 -17,8% 
2008 281 063 19,8% 
2009 298 398 6,2% 
2010 316 842 6,2% 
2011 336 469 6.2% 

Fonto SEPLAS/SEFAZ/BdançoGo-d do Estado 

i d - Receitas de Capitai 

METAS ANUAIS 
VÀLÕR 

NOMINAL 
R$ milhares 

VARIAÇÃO 
% 

2006 1 173 505 262,8% 
2007 430 245 -63.3% 
2008 932 904 116,8% 
2009 1 106 558 18,6% 
2010 1 223 702 10,6% 
2011 1 151 517 -5,9% 

Fonb S EP LAG/SEFAZ/Bei arço Gerd do Estado 

lt - CÁLCULO DAS METAS ANUAIS PARA AS DESPESAS 

ESPECIFCAÇÀO 
RS ml Ih a r a 

ESPECIFCAÇÀO 
2006 2007 2008 2009 2010 2011 

DESPESAS CORRENTES 6 724148 7 045 MO 7.775 172 8 363.371 9 072462 9 916 018 
Pessoale EncamosSociais 3 190 855 3 490 651 3 685 374 4 284 040 4 724 751 5257 769 
Juros e Encamos da Divida 229244 222 650 230 000 238 083 288290 309 309 
Outras Desoesas Correntes 3 304 049 3 331 639 3 659 798 3841248 4 0591421 4348 940 

DESPESAS DE CAPÍTAL 2.194 741 1 140 727 2 008 372 2 278.548 2 397 852 2453.003 
Investimentos 1 199461 644 062 1 487 685 1694 618 1 871 309 2097 361 
Inversões Financeiras 146643 77 191 153 523 141051 147417 154 071 
Amortizaçflo Rnanceira 808 637 419 474 367 164 442 879 378926 401 571 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA - - 28 843 71499 78056 86 961 

YÕYÀL kmjièb à.-ttt ite 6 012 iòiiUiè M íUà-m -lió&sé-l 
Fonn S&L/GSSEFAZ/BdwtçoQsd <b Etfado 

ILa • Pessoal e Encargos 

METAS ANUAIS 
VALOR 

NOMINAL 
R$ milhares 

VARIAÇÃO 
% 

2006 3190 855 12,4% 
2007 3490 851 9,4% 
2006 3 885 374 11.3% 
2008 4 284 040 10,3% 
2010 4 724 751 10,3% 
2011 5257 769 A 3% 

Fonb S5>uy3/SEFAZ/BdançoGed do Edado2006/2005^1/ 1 

V\ 



ILb - Juros e Encargos da Dívida 

METAS ANUAIS 
VÀLÕR 

NOMINAL 
R$ milhares 

VARIAÇÃO 
% 

2006 229244 -11.0% 
2007 222 850 -2.8% 
2006 230 000 3,2% 
2009 238083 3.5% 
2010 288290 21.1% 
2011 309 309 7,3% 

Fonb SEPLAG/SEFAZ/Bdmço Gad do Estado 

ILc - Rerserva de Contingência 

METAS ANUAIS 
VALOR 

NOMINAL 
R$ milhares 

VARIAÇÃO 
% 

2008 28.843.3 
2009 71 498.7 147.9% 
2010 79 055.9 10,6% 
2011 86 960,6 10.0% 

Fonb SEPLAG/SEFAZ 

ID - MÉMÓRIA OE CÁLCULO OAS METAS ANUAIS PARAO RESULTADO PR MÁRIO 
R l a i r i O T i 

ESPEORCAÇAO 3D0T 2006 2009 2010 1011 

RECEFTAS CORR « T E S (D 7JB6T17 8 45*078 1017 919 9479 992 10.743.271 11 700 878 
Receiu Tnbutána 4 150 e u 4 4 2 595 4 700623 5 073 0B2 5475 542 5910 473 
Reoeita de Contibuçflo 223 055 248 777 265593 2B4 474 304 898 328 380 
Roca tta Patrimonial 9* sza 106 974 s a i 17 61 539 67 soa 74 073 

Apticsctet RnenotJm (D) 95 « 0 106 917 56050 61 466 67 431 73 994 
Outrat Receita Pattmonfaa 1 OBS 57 67 71 75 79 

Reoettade Servtços 
TransferArclaa Correntet 3 083 219 3 419 496 3 761 799 4 138 128 4 552 616 5 025 377 
Demas Receita Correntes 285 380 234 663 261 063 298 308 316 642 336 469 

RECEfTAS FISCAIS CORRENTES (ID) - ( U ) 7 761 2M 6 346 1 66 9 031 669 9416 493 10.676446 11426 686 
RECEfTAS DE CAPTTAL (IV) 117» 605 4X206 «32.904 1106 668 1 213702 1161 817 

Opsiçdtt de CrAdito CJ) 576 660 227 925 506645 643 792 718 567 600 000 
AimWimèa de Em cré* tun os 0/11 « 2 . . _ . _ 
Alienado do AtwosfVU 399 291 236 10705 10 719 10 735 10 752 
Trm nsf eré ncu de Contsl 130 962 202 043 412352 451 043 493 397 539 763 
Outras Rectttai ds Capitã 66 500 1 1 003 1 003 1003 1 003 
Receitas Rscais de Captd ÍVIIIWW-V-V1-V1) 197 462 202 044 413.354 452 046 494 400 540 785 

WòtttÀfi UÛ iUÀMÒEtKÃá íúfHIU^^ W T Í . ¥ 7 T . l « r . l . T O * l *44&H& 16270 H i Í Í Í7QÍAS M 1#f 4 6 

beahWAa wwtKNfàa^ HUUà iViUá 7 waii a Mi loVivUl IMt M* 
Pessoal o Encamos Soe iam 3 100 865 3 490 851 3 8*5374 4.284 040 4 724 751 5.257 789 
Juros a Encaroos da O vida (XI) 229 244 222 650 230000 238 063 288 290 309 309 
Oufras Despesas Correntet 3 304 049 3 331 939 365a798 3841 248 4059421 4 348 9*0 

DESPESAS FISCAJ8 CORRENTES (JOl) # 4 * 4 * 4 6 822 791 7 64&172 8128 268 6784172 6406 709 
DESPESAS DE CAPTTAL (XID) 2164 741 1 140 727 2 « 1 3 7 2 2 J T l 648 Z 397482 2463 003 

Invettunentot 1 199 461 644 062 1 487 685 1694 618 1 871 309 2 097 361 
bTvert&et Financeaat 146 643 77 191 151523 141 061 147 417 154 071 
Amontzacto da Olvida f X M 808 637 419 474 367 164 442 879 376 926 401 571 

OESPESAS FISCAIS DE CAPITAL (XVHXIUIV) 1.346 104 721 263 1 641 208 1436 669 1018 726 2.261 432 
RESERVA DE CONTtHOENOA (XVT) - - 26843 71 499 79488 0 
DESPESAS NAO-FMANCEIRAS PCV«HXI*XV*XV1) 7.641 008 7 644.043 9111223 10.032 « 6 10881466 11468141 

1 
RESULTADO PRIMAR D (K-XVI) 117 712 1 OM 169 pãooo 238 083 | 2 8 8 3 0 9 309 
Fw* &0 > l JOfSFUAá* iç *O«a úo E u t e 

V> 



IV- MÉMÓRIA OE CÁLCULO OAS METAS AMUAIS PARA O RESULTADO NOM HAL 

ESPECJRCACAO 2000 2007 2008 am 2010 2011 
01V13 A CONSOL DA DA, ^ 1406 930 3 620 332 3 « 1 0 1 1 I M l t t H 4.202467 4.400 966 
KOUC0ES ( I I 264166 1 068 302 Zia ooo 2 M 0 M 288^90 309 309 

Atvo Owoonkd 433 m i 1 344 040 441885 477 U6 SSO S52 547 076 
Havem Fkianoum* - . . . . . 
M Rafcn a Paoar ProoataAdu 169 466 336 738 211558 239 (BJ 262 262 237 770 

DlVIDA CONSOL SM DA UqUDA (nTMl-0) mf m i I»I . iaoMMaiM-HiLvigsggi 4091 687 
RECEfTA DE PRWATIZACf ES ( M . 
PASSIVOS RECONHECIDOS fV) . - . - . -
DIVIDA FISCAL UOUIDA pH-IV^VI 3441 SM 2 612 029 3 431013 3424 843 1914277 44*1 «87 

. - . - . . 
teiULVAtiõ WÔUWÀL (235 W8) aibm itítíb ZÍÍAU H i 4ÍÍ 
Fcn» S S H / a / E C F A Z f i a n ç o O s a i b E M e l O C B 

V - HÉMÚRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS PARA 0 MONTANTE DA D k l DA 
R l R l h P M 

ESPECIFICAÇÃO 1 2008 1 2007 1 2008 1 2009 1 2010 2011 
UVitiAcONSoLtDÁ&A 16 ^TiMmmTmnimt&mnmTi***;.* Á.ÍÒtM7 4400 0 6 

DtMtb Mo&diAru 
Outra* DiM(h* (Contratual) 3 805 930 3 520 332 3 682 013 3862 926 4 202 567 4 400 986 

DEDUÇÕES (1) 2*4 385 1 008 302 uaooo 238 083 288290 309 309 
Alvo Dmonlvel 43 3 831 1 344 040 44 1 586 477 146 550 552 547 079 
Havama Financetroa . - . . . -
(-) Reato* a Pagar Proceatadw 169 468 336 738 211986 239 063 262 262 237 TTO 

DlVDA CONSOLIDADA UOUIDA (or)-(i-fl) SUisè* M d flU J 4 3 1 ^ 3 AU 1414.577 4Mi 07 
Fw» s n W / Z F A z m g m f o O * * d) Em**200) 

<L 



r% ANEXO I I I 
ANEXO DE RISCOS FISCAIS 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2009 
( Art 4*, § 3 f l, da Lei Complementar n 2 101, de 2000 ) 

A meta de resultado pnmáno para 2009 consiste na obtenção de resultado positivo da 
ordem de R$ 238,1 milhões, equivalente à conta de pagamento dos juros da dívida contratada 

Na projeção para os próximos anos, essa meta deve-se manter nesse patamar, com 
equivalência estabilizada em tomo de 0,4% do PIB, conforme demonstrado no anexo de 
metas fiscais - anexo I 

As metas fiscais propostas renovam o compromisso do Governo com a manutenção 
do equilíbrio das contas públicas, todavia, a meta estabelecida não deve compnmir os 
investimentos e a expansão dos serviços públicos essenciais. 

As projeções com as quais o Estado trabalha baseiam-se em um conjunto de hipóteses 
sobre o comportamento das principais variáveis económicas. Esse conjunto de hipóteses e os 
respectivos nscos associados compõem o cenário pnncipal que o Estado tem que considerar e 
a partir do qual estimar suas receitas e despesas 

O pnncipal risco que afeta o cumprimento das metas está diretamente relacionado com 
eventuais alterações no cenáno económico, podendo ter impacto importante no 
comportamento da arrecadação direta das receitas tributárias, notadamente o ICMS e das 
receitas de transferências, em especial o Fundo de Participação dos Estados 

As duas pnncipais vanáveis que balizaram a projeção das receitas para o exercício de 
2008 foram a taxa estimada de crescimento do PIB (nacional e estadual) e a inflação 
Modificações nessas variáveis certamente afetarão o montante previsto para as receitas do 
Estado. A taxa de câmbio, na qual aproximadamente 50% de nossa dívida está vinculada em 
moeda estrangeira, também tem potencial para provocar alterações significativas nos 
montantes previstos de amortização e juros 

Todos são nscos fiscais, os quais, acontecendo de forma isolada ou concomitante, 
levarão a uma retração de receitas Por sua vez, esta retração de receitas levará a uma redução 
das despesas discncionárias, de forma a garantir o atingimento da meta de resultado pnmáno 

O quadro a seguir estima o impacto nas receitas de mudanças na taxa de inflação, taxa 
de crescimento do PIB nacional e estadual e taxa de câmbio, assim como as providências que 
deverão ser tomadas, visando garantir o cumprimento dasrmetas estipuladas 



ESTADO DO CEARÁ 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE RISCOS FISCAIS 

DEMONSTRATIVO DOS RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS 
2009 

RS milhares 
RISCOS FISCAIS PROVIDÊNCIAS 

Descnçào Valor Descnçào Valor 
Redução no Ntvel da Atvrdade 
Económica, medida pela vanação no 
cresamento projetado para 2009 do PIB 
Estadial e Naaonal em 1 pp 

21 507 Redução das despesas da 
natureza dsonctonèna 

21 507 

Vanação na taxa de câmtxo. de R$/US$ 
1,85 para R$/LíS$2,00 que podem 
determinar o aimento da despesa com o 
pagamento do sffviço da dlvtda externa 

27 238 Abertura de Crédto 
Adoonal a partir da Reserva 
de Contingência 

27238 

Situações de calamidade publica e 
emeigência 

50000 Abertura de Crédto 
Adoonal a partir da Reserva 
de Contingência e Redução 
das despesas de natureza 
diecnctonána . 

50000 

Forte SEPLAG 
^ 



ANEXO IV 
RELAÇÃO DOS QUADROS ORÇAMENTÁRIOS 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2009 

I Evolução das Receitas do Tesouro - Administração Direta, 

II Evolução das Receitas - Administração Indireta, 

III Evolução das Despesas do Tesouro - Administração Direta, 

IV Evolução das Despesas - Administração Indireta, 

V Desdobramento da Receita - Administração Direta, 

VI Desdobramento da Receita - Administração Indireta, 

VII Desdobramento da Receita - Fonte Tesouro, 

VIU Desdobramento da Receita - Outras Fontes, 

IX Legislação da Receita e da Despesa, 

X Consolidação das Despesas por Categoria Económica, Grupo de Despesa e Fonte de Recursos, 

XI Consolidação do Orçamento por Poder, Órgão e Entidades - Fonte Tesouro, 

XII Consolidação do Orçamento por Poder, ÓrgSo e Entidades - Outras Fontes, 

XIII Consolidação do Orçamento por Função, Subfunção, Programa e Projeto/Atividade/ Operação Especial, 

XIV Consolidação do Orçamento por Macrorregião, 

XV Programação dos Investimentos por Macrorregião - Despesas de Capital, 

XVI Macrorregiões de Planejamento, 

XVII Consolidação do Orçamento por Fonte de Recursos e Destinação - Todas as Fontes, 

XVIII Consolidação do Orçamento por Órgão, Entidade e Projeto/Atividade dos Recursos do Tesouro 

alocados para contrapartida de convénios e empréstimos internos e externos, 

XIX Consolidação do Orçamento por Macrorregiáo e Projeto/Ativ idade - Investimentos no Interior, 

XX Programação referente à Manutenção e ao Desenvolvimento do Ensino, acompanhada de Tabela 
Explicativa, 

XXI Programação referente â Manutenção e ao Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos 
Profissionais da Educação, 

XXII Programação referente ao Fomento de Atividades de Pesquisa, Científica e Tecnológica, acompanhada 

de Tabela Explicativa, 

XXIII Despesa por Poder e Órgão - Gastos com Pessoal e Encargos Sociais, 

XXIV Consolidação do Orçamento por Poder, Ministério Públtco Estadual, Tribunal de Contas do Estado e 

Tribunal de Contas do Município - Previsão dos Gastos com Pessoal e Terceinzados, 

XXV Consolidação do Orçamento dos Recursos destinados às Ações Públicas de Saúde, 

XXVI Consolidação do Orçamento dos Recursos destinados às Políticas Públicas da Infância e Juventude, 

sifão de Preços dos Principais itens de 

K 
XXVII Indicação de Fonte de Consulta e Pesquisa de Tabela de Co 

Investimento 

\ L 
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